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CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS El RELI

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

CNPJ N° 35.431.458/0001-80

ENDEREÇO ROD. PR 180. VISTA ALEGRE

MUNICÍPIO: ENÉAS MARQUES

FONE (46) 984080504

EST.PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr.Ca) ADRIANO MEURER. portador(a) da cédula de

identidade sob n° 10696035-0 e CPF sob n° 081.674.429-77, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

ENÉAS MARQUES, 26 de março de 2021.
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35.431.458/0001-80

CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE
DE RESÍDUOS BREU

Rod. PR 180, S/N"

Vista Alegre - CEP 85630-000
Enéas Marques - Paraná

Dalmir José Cíkoski

RG n° 1.823.929-9, CPF N° 332.726.119-91

Diretor

Rod. PR 180, s/n-Vista Alegre-Enéas Marques-Paraná - CEP 85.630-000

Te!, (46) 98408 0504 - CNPJ 35.431.458/0001-80 - E-mail: transportescrlativa@hotmail.com

oqq!)



Tabííionato ds Notas e Serviço de Registro Civil do Município de Enéas Marques
Comarca de Francisco Beltrão-PR.

Arion Toledo Cavalheiro Júnior •Tabelião/Oficial
Av. Joaquim Bonelli. n= 536. Cenlro - CEP: 65630-000 - Fcne/fac (046) 3544-1317

_ _ __ e-rr3ii:c,lrtor.o'rno:ccmacombf

Selo 0i84894SVAAoeeeeoeii9i2iH
Consulte esse selo em http;//horus.funarpen.eom,br/conaulta

Reconheço por Semelhança a assinatura de DALMIR
JOSÉ CIKOSKI. *0003* F67YMCP58-597086-11*. Dou fé.

^ Enéas Marques-Paféná, 14 abril de 2021
U. Em Test'A^-W- p diJíeMlade

VANES&^ORGE:

ã /O -IJCO AVfT^IV;;?

'• .i' —" ;"."C ■ alií'-.

\



o

V
A
U
O
A
E
M
T
O
O
O

O
 T
E
R
R
I
T
Ó
R
I
O
 N
A
C
I
O
N
A
l

P
R
O
I
B
I
O
O
 P
L
A
S
T
I
F
I
C
A
R

1
8
1
5
0
6
6
7
3
4

1
8
1
5
0
6
6
7
3
4

A
U
T
E
N
T
i
C
A
Ç
A
O

A
r

Í
A
 
W

a 
S
'
l
 3



CONTRATO SOCIAL

EMPRESA CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os baixos-assinados Sr°.
CEZAR CIKOSKL brasileiro, empresário, nascimento em 10/02/1983, natural de Eneas
Marque-Pr. Casado em regime comunhão Parcial de bens, portador do CPF n®
039.513.349-16, e da RG n^7.373.144-5-SSP-PR. Emitida em 17/07/2018, residente e
domiciliada na Av. Iguaçu n°. 50, Bairro centro, na cidade de Nova Esperança do
Sudoeste, Estado do Paraná, CEP n". 85635-000 e Dalmir José Cikoski, brasileiro,
empresário, solteiro, nascimento em 22/09/1957, natural de Eneas Marques-Pr.
residente, e domiciliado, a Estrada Municipal s/n°. Linha Bela União, CEP. 85630-
000, cidade de Eneas Marques - Pr. portador da Cédula e Identidade Rg n®.
1.823.929-9-SSP/Pr. emissão em 09/11/2016, inscrito no CPF sob o n". 332.726.119-
91; têm entre si justo e contraio constituir uma sociedade empresarial, sob a forma de
sociedade limitada, nos termos das Arts. 1.052 e seguintes do Código Civil ( Lei n°
10.406/2002). que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade girará sob o nome empresarial Criativa Coleta e Transporte de Resíduos Lida
e terá sede e domicilio na Rodovia PR180, Vista Alegre, Setor Saída p/ Dois Vizinhos,
cidade de Enéas Marques, CEP 85630-000, estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA:
A sociedade terá por objeto de Coleta de resíduos perigosos, Coleta de resíduos não-
perigosos, Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional e
Transporte rodoviário de produtos perigosos.
CLÁUSULA QUARTA:
A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2019 e seu prazo de duração é por tempo
indetenninado.

CLÁUSULA QUINTA;
O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000(duzentos
mil) quotas de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas c a seguinte forma:
SÓCIOS DE QUOTAS CAPITAL (R$)
Cezar Cikoski 199.000 199.000,00
Dalmir José Cikoski 1.000 1.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00
CLAUSULA SEXTA:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o ait. 1.052 da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,

FlaOI

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2019 14:51 SOB N" 41209190900.
PROTOCOLO: 196799112 DE 04/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11905142784. NIRE: 41209190900.
CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA

JUKIA COMERCIAL
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 06/11/2019
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A validade deste documento, se impre^o.^fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos reapectívo^portais.



CONTRATO SOCIAL

EMPRESA CRIATIVA COLETA E TRAmPORTE DE RESIDVOSLTDA

o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA OITAVA;
A administração da sociedade caberá aos sócios Cezar Cikoski^ com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicíalmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente .
§-l.°-Facu]ta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.
§-2,°-É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLÁUSULA NONA:
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA:
Os sócios declaram que a empresa estaiú desobrigada da realização de reunião e assembléia
em qualquer situação prevista na legislação civil, consoante a faculdade exarada no Artigo
70 da Lei complementar n^ 123 de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado sem outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.
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CONTRATO SOCIAL

EMPRESA CRIA TIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
Declaram, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei n" 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Fica eleito o foro de Francisco Beltrão-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 01 (uma) via.

^  ■ Fio 03

Eneas Marques, Pr. 28 de Outubro de 2019

Dalmir José CikoskiCezar Cikoski

JUNU COMERCIAL
EX>PARAhlA'
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE LIMITADA EMEIRELI
CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA

CNPJm" 35ML45Sm0]-80 NIRE nUJ209] 90900

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os baixos-assinados Sr°. CEZÂR
CIKOSKI, brasileiro, empresário, nascimento em 10/02/1983, natural de Eneas Marque-Pr.
Casado em regime comunhão Parcial de bens, portador do CPF n® 039.513.349-16, e da RG
n°.7.373.144-5-SSP-PR. Emitida em 17/07/2018, residente e domiciliada na Av. Iguaçu n®. 50,
BaiiTO centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP n®. 85635-000 e
Dalmir José Cikoski, brasileiro, empresário, solteiro, nascimento em 22/09/1957, natural de
Eneas Marques-Pr. residente, e domiciliado, a Estrada Municipal s/n®. Linha Bela União, CEP.
85630-000, cidade de Eneas Marques - Pr. portador da Cédula e Identidade Rg n°. 1.823.929-9-
SSP/Pr. emissão em 09/11/2016, inscrito no CPF sob o n°. 332.726.119-91; sócios da sociedade
empresarial que gira sob o nome de Criativa Coleta e Transporte de Resíduos Ltda, tem sua sede
e domicilio na Rodovia PR 180, Vista Alegre, Setor Saída p/Dois Vizinhos, cidade de Enéas
Marques, CEP. 85630-000, estado do Paraná, inscrita no CNPJ. n®. 35.431.458/0001-80, com o
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n®. 41209190900 em data de
06/11/2019; ora transforma seu registro de LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EÍRELE, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo,
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n® 10406/02,
resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SAÍDA DE SÓCIO; O sócio Cezar Cikoski que possui na
sociedade 199.000 (cento e noventa e nove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil reais), retira-se da sociedade vendendo e
transferindo ao sócio remanescente, Dalmir José Cikoski a totalidade de suas quotas, dando neste
ato quitação pelas quotas ora vendidas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa limitada ora
transformada, já integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente
integralizado, passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL A atividade da sociedade passa a ser: Coleta
de resíduos perigosos (38.12-2-00), Coleta de resíduos nâo-perigosos (38.11-4-00), Transporte
rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual internacional (49.30-2-02, Transporte
rodoviário de produtos perigosos (49.30-2-03), Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
(38.21-1-00), Tratamento e disposição de resíduos perigosos (38.22-0-00), Recuperação de
materiais metálicos (38.31,9.99), Recuperação de sucatas de alumínio (38.31-9-01), Recuperação
de materiais borrachas, plásticos e madeiras (38.39-4-99), Obras de urbanização - Ruas, praças e
calçadas (42.13-8-00), Obras de acabamento da construção (43.30-4-99), Comércio atacadista de
resíduos de papel e papelão (46.87-7-01), Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-

ria 01

Uso exclusivo JUCEPAR
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE LIMITADA EMEIRELI
CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESIDVOS LTDA

CNPJ.n' 3S.43I.45S/OOOI-8Ú NIRE nUI209J90m

metálicos (46.87-7-02), Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (46.87-7-03),

Recuperação de materiais plásticos (38.32-7-00).

CLAUSULA QUARTA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de CRIATIVA
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLAUSULA QUINTA ~ O acervo desta Empresa, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), passa a constituir o capitai da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

CLAUSULA SEXTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
j ̂  referida EIRELI, com o teor seguinte:

CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

CNPJ nL 35.431.458/0001-80

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de LIMITADA para EIRELI
DaJmir José CikoskL brasileiro, empresário, solteiro, nascimento em 22/09/1957, natural de
Enéas Marques-Pr. residente, e domiciliado,' a Estrada Municipal s/n°. Linha Bela União, CEP.
85630-000, cidade de Enéas Marques - Pr. portador da Cédula e Identidade Rg n®. 1.823.929-9-
SSP/Pr. emissão em 09/11/2016, inscrito no CPF sob o n°. 332.726.119-91, devidamente inscrita
no CNPJ. N°. 35.431.458/0001-80, ora transforma seu registro de empresa Limitada em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELE, a qual se regerá,
doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo
1033 e 980A da Lei rf 10406/02, resolve:

Clausula 1" A presente girará sob a denominação de CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE
DE resíduos EIRELI com sede na Rodovia PR. 180, s/n". Distrito de Vista Alegre, Município

de Eneas Marques/Pr. CEP, 85630-000, estado do Paraná.

Clausula 2® DO OBJETO SOCIAL Coleta de resíduos perigosos (38.12-2-00), Coleta de

resíduos não-perígosos (38.11-4-00), Transporte rodoviário de carga, intermunicipai,
interestadual internacional (49.30-2-02, Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-2-
03), Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos (38.21-1-00), Tratamento e disposição
de resíduos perigosos (38.22-0-00), Recuperação de materiais metálicos (38.31.9.99),
Recuperação de sucatas de alumínio (38.31-9-01), Recuperação de materiais borrachas, plásticos
e madeiras (38.39-4-99), Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas (42.13-8-00), Obras de
acabamento da construção (43.30-4-99), Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

Fia 02

Uso exclusivo JUCEPAR



ATn rnmTITUnVO DE TRANSFORMAÇÃO DE LIMITADA EMEIRELIATO E transporte DERESWVOS LTDA
CNPJ.n'35.431.458/0001-80 NIRE n'.41209190900

tAc. «T 7 nn romércio de resíduos e sucatas não-metálicos (46.87-7-02), Comércio
® "«-Ta. pio»".

(38.32-7-00).

Clausula 3' O prazo de duração é PO^ W ^

Clausula 4" O capital social é de M 200.000,00 (duzentos mil reais), o qual esu totalmente
integralizado em moeda corrente nacional do País.

Clausula 5': A Eireli iniciará suas atividades em 01 de Novembro de 2019 e seu prazo de duração
é indeterminado.

Clausula 6': A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda
pela integralização do capital social.

entanto, em atividades estranhas ao interesse socai ou assumir c^brigaçoes seja em la p p
ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

indeterminado. ua i '

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no Art.» 1.061 da Lei
10.406/2002.

Clausula 8*; O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhum
empresa dessa modalidade.

quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula 10-: A Eireii poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência
mediante deliberação assinada pelo titular. • ,



A TO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMA ÇA O DE LIMITADA EM EIRELI
CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LIDA

CNPJ.n" 35.43.1A58/000I-8Ô NIRE n°.41209.190909

Cláusula 11": O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore' observadas
as disposições pertinentes.

Cláusula 12": Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não. sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se
resolva em relação a seu titular.

Cláusula 13": O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(eni) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Clausula 14": Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA.
nos termos da Lei n° 123, de 14/12/2006.

Cláusula 15": Fica eleito o foro dé Francisco Beltrão para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de constituição de EIRELI, em Ol-(uma) via, obrigando-se fielmMte por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos. M

Enéas Maj|(ae P/., 02 de Junho de 2020

^ -TK/tvq, "

Dalmir José Cikoski ) Cezar Cikoski

Uso exclusivo JUCEPAR
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CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELl

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

CNPJ N° 35.431.458/0001-80

ENDEREÇO ROD. PR 180 S/N, VISTA ALEGRE FONE: (46) 984080504

MUNICÍPIO: ENÉAS MAROUES EST. PARANÁ

O representante legal da empresa CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS EIRELL na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente.

Enéas Marques, 26 de março de 2021.

Daimir José Cikoskí

RG n° 1.823.929-9, CPF N" 332.726.119-91

Diretor

"35.431.451/0001-SO"*
CRIATIVA C«LETA Ê TRANSPORTE

DE RESlOUOS EIRELI

Rod. PR 180, S/N'
Vista Alegre - CEP 05630-000
Enéas Marques • Paraná j

Rod. PR 180, s/n - Vista Alegre - Enéas Marques - Paraná - CEP 85.630-000
Tel. (46) 98408 0504 - CNPJ 35.431.458/0001-80 - E-mail: transportescriativa@hotmail.com
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CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

CNPJN° 35.431.458/0001-80

ENDEREÇO ROD. PR 180. S/N. VISTA ALEGRE FONE: (461984080504

MUNICÍPIO: ENÉAS MAROUES EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII

do artigo T da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Enéas Marques, 29 de março de 2021.

35.431.458/0001-SO

CMATfVA C«L£TA E TRANSPORTE
K RESiBUOS EIREÜ

jj Ro4. PR 180, S/W
^ / i ^ ' yr '1/ A . VistoAIesr»-CEP85630.000
HiuCJ y^jA hílÒJ C-A Enéas Marqu«s - Paraná

Daimir José Cikoski

RG n" 1.823.929-9, CPF N° 332.726.119-91

Diretor

Rod. PR 180, s/n - Vista Alegre - Enéas Marques - Paraná - CEP 85.630-000
Tel. (46) 98408 0504 - CNPJ 35.431.458/0001-80 - E-mail: transportescriativa@hotmail.com
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^ TKANSPOrrTES

CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ADRIANO MEURER, brasileiro, portador da cédula de Identidade n° 10695035-0,
CPF 081.674.429-77, como representante devidamente constituído de CRIATIVA
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI, CNPJ N° 35.431.458/0001-80 ,
endereço na Rod. PR 180, Vista Alegre, Município de Enéas Marques, telefone n°
(46) 984080504, estado do Paraná, doravante denominado licitante, para fins do
disposto no item 5.2.2.6 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n®
015/2021 foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do
Pregão Presencial n° 015/2021 não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial n® 015/2021 quanto a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do
Pregão Presencial n® 015/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato deste Pregão antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão
Presencial n® 015/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional
do Seguro Social antes da abertura oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Enéas Marques 13 de abril de 2021.

^35.431.458/0001-80"'
CRUJNA COLETA E TRANSPORTE

rRÍANO MEURER RESÍDUOS EIRELI
RG N®KÍ690035-0 E CPF 081.674.429-77 noú. PR 180. S/N-

REPRESENTANTE Vísíí Ategre - CEP 85630-000
Marques • Paraná

Rod. PR 180, s/n - Vista Alegre - Enéas Marques - Paraná - CEP 85.630-000
Tel. (46) 98408 0504-CNPJ 35.431.458/0001-80 - E-maíl: transportescrlativa@botmail.com
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CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIREIJ

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIRELI

CNPJN° 35.431.458.0001/80

ENDEREÇO ROD. PR 180. S/N. VISTA ALEGRE

MUNICÍPIO: ENÉAS MAROUES

FONE: (461984080504

EST. PARANÁ

O representante legal da empresa CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS EIRELL na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, fírmamosa presente.

Enéas Marques, 29 de março de 2021.

35.431.458/0001-80"'
CRIATIVA C0LETA E TRANSPORTE

DE RESÍlUOS EIREU

R«d. PR1M.S/N'
Vista Ateara - CEP 85830-000
Enéas Marques - Paraná j

Daimír José Cikoskí

RG nM.823.929-9, CPF N° 332.726.119-91

Diretor

Rod. PR 180, s/n - Vista Alegre - Enéas Marques - Paraná - CEP 85.630-000
Tel. (46) 98408 0504 - CNPJ 35.431.458/0001-80 - E-mail: transportescriativa@hotmaiÍ.com
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JUNTA COAAERdAL
DOPARANA'

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmpresakkFócH
muuNA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionaí de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: CRIATIVA COL£TA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS QREU Protocolo: PRC2105531840

Natureza Juridlca: Empresa Individual de ResponsalxSdade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE(Sede)
41601021910

CNPJ
35.431.458/0001-60

Arquivamento do Ato
Constitutivo

06/11/2019

Inicio de Atividade

05/11/2019

Endereço Completo
Rodovia PR180, N» S/N, SETOR S/UDA P/DOIS VIZINHO; VISTA ALEGRE - Enéas Marques/PR - CEP 85630-000

Objeto
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS (38.12-2-00), COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS (38.11-4-00), TR/\NSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL INTERNACIONAL (49.30-2-02, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (49.30-2-03), TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS (38.21-1-00), TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS (38.22-0-00), RECUPERACAO DE
MATERIAIS METÁLICOS (38.31.9.99), RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO (38.31-9-01), RECUPERACAO DE MATERIAIS BORRACHAS. PLÁSTICOS E
MADEIRAS (38.39-4-99), OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS (42.23-8-00), OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (43.3(M-99),
COMERCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E P/VPELAO (46.87-7-01). COMERCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NAO-METALICOS (46.87-7-
02), COMERCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS (46.87-7-03), RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO (38.31-94)1) RECUPERACAO
DE MATERIAIS PLÁSTICOS (38.27-7-00).

Capital
R$ 200.000.00 (duzentos ml! reais)
Capital Integralizado
RS 200.000,00 (duzetrios mil reais)

Porte

ME (Mlcfoemprasa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Nome

DALMIRJOSE CIKOSKI

CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato
332.726.119-91 S , 28/10/2019

Dados do Administrador

Nome

D/^LMIR JOSE CIKOSKI

" r • -- 't V"':-
CPF "r., ' -■■■
332J26.119-91 .

Início do Mandato Término do Mandato
02/06/2020

•v;
Ultimo Arquivamento , , 7 ^ ,
Data Número ;V "- ; --Ató/èventos-
08/06/2020 41601021910 ' . / ' , 002/046'-TrW4SFORMACA^

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi.eigitlcia autòmatícamente em.p8/02/2021, ás 11:21:53 (horário de Brasiiia)
no http8:/ÃywwSe impressa, verificar suá

PRC2105531840

.empre8afe^il.pr:gov.br, com o código GBA20H5F.

LEANDRO MARCOS ÍWYSEL BISCAÍA
í  - Secretário Geral / '

7.,n 'V. - ; ^ ■ ,

1 de 1
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ÜMPATUR LIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo

CEP: 84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

Credenciamos o(a) Sr.(a) CLAUDIA ANDRESSA DE SOUZA, portador(a) da

cédula de identidade sob n° 10.035.896-4 e CPF sob n° 065.626.739-92.

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar

a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

^ç.0|

t  Liíz
a, i — r ̂

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N" 067.721.919-94

Rua Desembargador Costa carvalho, ns 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comercial@limpatur.com.br
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 10.035.896-4 DATA DE EXPEDIÇÃO: 15/04/2013

NOME: CLAUDIA ANDRESSA DE SOUZA

SECPETAFíA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
•  ;NST17U*0 DE íDENTIFiCAÇÁO DO PARANÁ

RQ: 10.035.896-4
F1LIAÇA0: CLÁUDIO JOSE DE SOUZA

SÔNIA INEZ MOKOCHI DE SOUZA

NATURALIDADE: UNIÃO DA VOORIA/PR DATA DE NASCIMENTO; 21/08/1990

]D^

-iií".*

DOC. ORIGEM: COMARCA-UNIÃO VITORIA/PR, DA SEDE

C.NASC=16464, LIVRO»55A. FOL>IA=134V

CPF: 0S5.826.739-92

CURrriBA/PR

JfR i;P» l>Flf

ré.'^>NSwroN taoeu RoeHA<>ji»ji»

ASSINATURA DO TITULAR ASSINATURA DO DIRETOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N2 7.116 DE 29/08/B3

o ORIGINAL

isoíMATüRA
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UIWPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

LUIZ FERNANDO BONIN, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de
Francisco Beltrão - PR, nascido no dia 31.08.1980, residente e domiciliado em Francisco
Beltrão - PR, na Avenida Roma, 664 - Bairro Jardim Floresta - CEP 85603-388, Carteira
Nacional de Habilitação - CNH - n. 00416988521, emitida em 07.12.2017 pelo DETRAN-
PR, inscrito no CPF/MF n. 030,509.579-05 e LUISIANE SCARLET DA MAIA, brasileira
solteira, empresária, natural de Bituruna - PR, nascida no dia 11.04.1992, residente e
domiciliada em União da Vitória - PR, na Rua Coronel João Gualberto, 535 - Apto 01 -
Centro - CEP 84600-210, Carteira de Identidade Civil RG n. 10.709.138-6/SSP-ll-PR,
expedida em 09.01.2006, e inscrita no CPF/MF n. 067.721.919-94, únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de LIMPATUR
LIMPEZA URBANA LTDA, com sede na Rua Frei Policarpo, 367 - Bairro São Bernardo
Municipio de União da Vitória - PR, CEP 84600-408, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE n. 41208869518 em 17.08.2018, inscrita no CNPJ/MF n.
04.336,100/0001-44, resolvem, assim, alterar o seu Contrato Social conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA; : O capital social que é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
dividido em 800.000 (oitocentas mil) cotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real)
fica, neste ato, elevado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000
(um milhão) de cotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real), cujo aumento, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralizado neste ato, em moeda corrente
nacional, conforme demonstrado a seguir:
A socia LUISIANE SCARLET DA MAIA, que possui 8.000 (oito mil) cotas de capital no
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e valor unitário de R$ 1,00 (um real), eleva a sua
participação para 208.000 (duzentas e oito mil) cotas de capitai no valor de R$ 208.000,00
(duzentos e oito mil reais). O aumento de 200.000 (duzentas mil) cotas de capital no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) se dá à vista, neste ato. em moeda corrente
nacional.

JUNTA COMERCUL

DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N" 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE: 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www.empresa£acil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

o%l
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

CLAUSULA SEGUNDA: Após as alterações promovidas na cláusula anterior, o capital
social fica assim distribuído entre os sócios:

•  LUIZ FERNANDO BONIN 792.000 COTAS R$ 792.000,00
LUISIANE SCARLET DA MAIA 208.000 COTAS R$ 208,000,00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 COTAS R$ 1.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: : A administração da sociedade caberá, a partir deste ato, à sócia
LUISIANE SCARLET DA MAIA, com os poderes e atribuições de gerência, autorizado o
uso do nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do{a) oütro(a) sòcio(a).

CLÁUSULA QUARTA: A administradora declara sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SF o presente
Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação:

[junta COMERCIAL
00 PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N" 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. MIRE: 41208869518.
LIMPAT0R LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRSTÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

vnvw.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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UMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
quarta alteração de contrato social

CNPJ n. 04.336.10010001-44

NIRE n. 41208869518

LIMPATUR LIMPEZA URBANA I TOA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAnn

CNPJ n. 04.336.100/nnni-44

NIRE n. 41208fifi.q.'^lB

LUIZ FERNANDO BONIN, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de
Francisco Beltrão - PR, nascido no dia 31.08.1980, residente e domiciliado em Francisco
Beltrão - PR, na Avenida Roma, 664 - Bairro Jardim Floresta - CEP 85603-388, Carteira-^- Cy.
Nacional de Habilitação - CNH - n. 00416988521, emitida em 07.12.2017 pelo DETRAN^^t^
PR, inscrito no CPF/MF n. 030.509.579-05 e LUISIANE SCARLET DA MAIA, brasileira
solteira, empresária, natural de Bituruna - PR, nascida no dia 11.04.1992, residente e
domiciliada em União da Vitória - PR, na Rua Coronel Gualberto, 535 - Apto 01 - Centro
- CEP 84600-210, Carteira de Identidade Civil RG n. 10.709.138-6/SSP-ll-PR expedida
em 09.01.2006, e inscrita no CPF/MF n. 067.721.919-94, únicos sócios componentes da
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de UMPATUR LIMPEZA URBANA
LTDA, com sede na Rua Frei Policarpo, 367 - Bairro São Bernardo, Município de União
da Vitoria - PR, CEP 84600-408, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE n. 41208869518 em 17.08.2018, inscrita no CNPJ/MF n. 04.336.100/0001-44,

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 14.02.2001 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa declara que se enquadra na condição de Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações
posteriores.

O

JUNTA COMERCIAL

DOPARAJvJA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N" 20194649229.
PROTOCOLO; 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE: 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRBTÁRIO-GSRAL
CURITIBA, 21/08/2019

www. einpresafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informãuido seus respectivos cddigos de verificação
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limpatur limpeza urbana LTDA
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

LAUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real),
totalmente integralizadas pelos sócios em moeda corrente do Pais, conforme segue:

LUIZ FERNANDO BONIN 792.000 COTAS R$ 792 000 00
.  LUISIANESCARLETDAMAIA 208.000 COTAS R$ 208.00o',00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 COTAS R$ 1.000.000,00

CLÁUSULA QUARTA. O objeto social da empresa é composto pelas seguintes
atividades econômicas:

Prestação de serviços de coleta de resíduos não-perigosos; Serviços de tratamento e
disposição de residuos nâo-perigosos; Serviços de limpeza em prédios e em domicílios^ ,
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; ^
Atividades paisagísticas; Serviços de carga e descarga; Serviços de engenharia; Senriços
de limpeza e conservação de ruas, rodovias, canteiros, domicílios e repartições públicas.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do (a) outro (a) sócio (a), a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

JUNTA COMERCIAL
oo parana

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N" 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. HIRE: 41208869516.

LIKPATDR LIHFSZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

* validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informiuido seus respectivos códigos da verificação
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UIWPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
quarta alteração de contrato social

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

CLÁUSULA OITAVA: Os sooios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CUUSULA NONA: A administração da sociedade cabe â sócia LUISIANE SCARLET DA
MAIA^ com os poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do nome empresaria,
individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
socai ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do (a) outro (a) sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro os
admmistradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo â
elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômiccf
cabendo aos socos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CUUSULA DÉCMA-PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
ontinuara suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores. Não sendo possível ou

inexis indo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres Lra
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução
verificada em balanço especialmente levantado. '

CLÁUSULA DÉCMA-SEGUNDA: A administradora declara sob as penas da lei de que
nao esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

ndenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda
que emporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de
P evancaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, con ra as rei g e
de consumo, fé pública, ou a propriedade. ^

JUNTA COMERCIAL
E>0 PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N' 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DS 14/08/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11903840549. MIRE: 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA tIRBANA LTDA

LEAMDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

v)w, enpreaafacil .pr.gov.br

A validade dest:e documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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limpatur limpeza urbana LTDA
quarta alteração de contrato social

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

União da Vitória (PR), 13 de Agosto de 2019.

ow/i J ^/)/|
FERNANDÒtoNIN lUISIANE SCARLET DA MAIA

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA

certifico o registro em 21/08/2019 12:54 SOB N° 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DS 14/08/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE: 41208869518.

LIMPATtm LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAXA

SBCRETÂRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cãâigos de verificação
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

LUIZ FERNANDO BONIN, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de

Francisco Beltrão - PR, nascido no dia 31.08.1980, residente e domiciliado em

Francisco Beltrão - PR, na Avenida Roma, 664 - Bairro Jardim Floresta - CEP

85603-388, Carteira Nacional de Habilitação - CNH - n. 00416988521, emitida em

07.12.2017 pelo DETRAN-PR, Inscrito no CPF/MF n. 030.509.579-05 e LUISIANE

SCARLET DA MAIA, brasileira, solteira, empresária, natural de Bituruna - PR,

nascida no dia 11.04.1992, residente e domiciliada em União da Vitória - PR, na

Rua Coronel Gualberto, 535 - Apto 01 - Centro - CEP 84600-210, Carteira de

Identidade Civil RG n. 10.709.138-6/SSP-ll-PR, expedida em 09.01.2006, e inscrita

no CPF/MF n. 067.721.919-94, únicos sócios componentes da sociedade limitada

que gira sob o nome empresarial de LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, com

sede na Rua Frei Policarpo, 367 - Bairro São Bernardo, Município de União da

Vitória - PR, CEP 84600-408, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná

sob o NIRE n. 41208869518 em 17.08.2018, inscrita no CNPJ/MF n.

04.336.100/0001-44, resolvem, assim, alterar o seu Contrato Social conforme as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa, a partir deste ato, passa a ser na

Rua Desembargador Costa Carvalho, n. 1395 - Bairro São Bernardo - Município de

União da Vitória - PR, CEP 84600-392.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do Contrato

Social, que não colidirem com as disposições deste Instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01

(uma) única via.

JIV

A v^lidâde deece docutnenco, 86 impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

União da Vitória (PR), 13 de janeiro de 2020.

LUIZ FERNANDO BONIN LUISIANE SCARLET DA MAIA

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LIDA consta assinado digitalmente por:

Is,,:.. identificação DÒ(S) ÀSSlNÂhTTEíSrillIMiiaS
CPF Nome

03050957905 LUIZ FERNANDO BONIN

06772191994 LUISIANE SCARLET DA MAIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2020 14s37 SOB N° 20200167286.
PROTOCOLO: 200167286 DE 15/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000158674. MIRE: 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA URBAMA LTDA

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRBTÁRIO-GERAL
CURITIBA, 15/01/2020

www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deate documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.



LIMPATURLiMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo

CEP: 84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

O representante legal da empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA,

CNPJ n° 04.336.100/0001-44, com sede na Rua Desembargador Costa Carvalho n°

1.395, no bairro São Bernardo, na cidade de União da Vitória, no estado do Paraná,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

04.336.100/0001-
êco-Ai; cLo

LIMPATUR LIMPEZ/i

URBANA LTDÃ

R. DESEMBARGADOR COSTA CARVALHC >39'
CEP SACOO-MS • SAO BERNARD
umÃODAvrróRU paran/

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAÍA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N° 067.721.919-94

Rua Desembargador Costa carvalho, ns 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comercial@|jmpatur.com.br



LIMPATURLIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo - CEP:

84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

O representante legal da ennpresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA,

CNPJ n° 04.336.100/0001-44, com sede na Rua Desembargador Costa Carvalho n°

1.395, no bairro São Bernardo, na cidade de União da Vitória, no estado do Paraná,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de Planalto,

DECLARA para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

^4.336.100/0001-44^

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N® 067.721.919-94

LIMPATUR LIMPEZA

URBANA LTDA

R. DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO. 13*9

CEP M.eOO-Sta • SÂO BERNARDO
uniâooavftôria.paranA

Rua Desembargador Costa carvalho, ns 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitóría/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-maii: comercÍal@limpatur.com.br



LIMPATURLIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Gosta Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo -

CEP: 84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.iParaná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos o § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

^4.336.100/0001-4?
LIMPATUR UMPEZA
URBANALTDA

R. DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO. 139S
CEP S4.e00-3»2 • SAO BERNARDO

UN1Ã':> DA VITÓRIA • PARANA I

ScOxAjt c3o
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n® 10.709.138-6, CPF N® 067.721.919-94

Rua Desembargador Costa carvalho, nS 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vítória/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comercial@limpatur.com.br



LIMPATUR LIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

LUISIANE SCARLET DA MAIA, brasileira, solteira, empresária, portadora do ORF n"*

067.721.919-94 e RG n° 10.709.138-6, como representante devidamente constituído da empresa

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA. CNPJ n° 04.336.100/0001-44, com sede na Rua

Desembargador Costa Carvalho n° 1.395, no bairro São Bernardo, na cidade de União da Vitória, no

estado do Paraná, doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 5.2.2.6 do Edital,

declara, sob as penas da lei, em especial o arl. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 015/2021 foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

deste Pregão, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n®

015/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

deste Pregão, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 015/2021 quanto a participar ou não da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 015/2021

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato deste Pregão antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 015/2021

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

04.336.100/0001-4?'
LIMPATUR LIMPEZA
URBANA LTDA

R. DESEMBARGADOR COSTA CAS7VALH0.139S
CEP 84.600-393-SAO BERNARDO
UNIAODAVITÔRÍA.PARANÁ 1

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001^

RG n® 10.709.138-6, CPF N® 067.721.919-94

Rua Desembargador Costa carvalho, n2 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comerclal@limpatur.com.br



AtítuaG

PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGAO presencial N° 015/2021

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos o Sr. Natalício Farias, portador da cédula de identidade n° 4.799.590-
6, inscrito no CPF sob n° 806.404.869-91, A participar do procedimento licitatório,
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, Instaurado pelo
Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com
poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar
atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Dois Vizinhos, 17 de Março de 2021.

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

RG: 5.014.044-0-CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior,
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade
n* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF n* 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO
SPIELMANN. brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. nascido aos 24 de Fevereiro de 1965,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF ne 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade m 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, maior,
empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969, residente e
domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos,
Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade n*
5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná e do CPF n* 000.322.729-44 e SIDIANE PERIN, brasileira,
empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de Outubro de 1976,
residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, Bairro Jardim
Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da
cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n* 894.136.019-68,
Sócios componentes na Sociedade Empresarial Limitada que gira sob o
Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à
Estrada Principal, S/N, Linha São Roque. Dois Vizinhos, Paraná, CEP.
85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 07.075.504/0001-10, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob número
41205353375, por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e
última alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob
n° 20197780326, por despacho em sessão de 12 de Fevereiro de 2020,
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações, conforme
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma Filial com sede e foro à Rodovia RS 129, Km
70, n* 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP.
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu
prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais
o capital social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) da matriz.
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Ci-ÂUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem por
este instrumento, consolidar o Contrato Social:

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ/MFNQ.07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior,
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois
Vizinhos. Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade
n* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF n* 666.251.909-00, HERIBERTG PAULO
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF nfi 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade no 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
maior, empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte,
Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de
identidade n* 5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná e do CPF n* 000.322.729-44 e SIDIANE

PERIN, brasileira, empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de
Outubro de 1976, residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10,
Bairro Jardim Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000,
portadora da cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n*
894.136.019-68, Sócios componentes na Sociedade Empresarial
Limitada que gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL
LTDA, com sede e foro à Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número
07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob número 41205353375, por despacho em sessão de 11
de Novembro de 2.004 e última alteração contratual arquivada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 20197780326, por despacho em sessão de
12 de Fevereiro de 2020, resolvem consolidar o Contrato Social e
posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE
AMBIENTAL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro à Estrada Principal S/N,
Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0001-10.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Rodovia BR
277, S/N, Km 351,4, Bairro ACCI Industrial, Guarapuava, Paraná. CEP. 85.010.970,
inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0003-81, com o ramo de TRANSPORTE
RODOVIÁRIO. COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE
RESiDÜOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE l.

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui uma filiai com sede à Rodovia BR 467, Km
107, Zona Suburbana, Cascavel, Paraná, CEP. 85.800.000, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0002-09, com o ramo de TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COLETA.
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E
RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE I.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Av. 04, S/N, Lote 16,
Quadra 04-B, Distrito Industrial, Dourados, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.840.030,
inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0004-62, com o ramo de COLETA,
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E
RESÍDUOS PERIGOSOS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS
PERIGOSOS.

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenheiro
Annes Salin Saad, n" 479, lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo
Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0005-43, com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS E TRATAMENTO E
DESTINAÇÁO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Av. México,
832, Sala 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob
n* 07.075.504/0006-24, que funciona de escritório administrativo da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro á Rodovia RS
129, Km 70, n* 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP.
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu

om
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prazo de duração é Indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais
o capital social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) da matriz.

CLÁUSULA NONA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de COLETA,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE I, TRATAMENTO
E DESTINAÇÁO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS
PERIGOSOS E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÁO METÁLICOS,
RECICLAGEM DE PRODUTOS METALIC0S(3831999) E NÁO METÁLICOS,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO PARA RESÍDUOS
URBANOS-DOMICILIARES, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO
INDUSTRIAL DE RESÍDUOS CLASSES I, ll-A e li-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ATERRO DE RESÍDUOS CLASSES ll-A e ll-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ATERRO PARA RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B e
C(3821100), COLETA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DESTINAÇÁO DE
RESÍDUOS CLASSE I, ll-A, ll-B, RESÍDUOS DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E
ELETRÔNICOS. PODA DE ÁRVORES, JARDINAGEM, LIMPEZA EM PRÉDIOS,
VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social é de R$ 3.661.250 (três milhões, seiscentos e
sessenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais), divididos em 3.661.250 (três
milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e cinqüenta) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País,
assim subscritas:

SÓCIOS

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

HERIBERTO PAULO SPIELMANN

GILMAR SPIELMANN

SIDIANE PERIN

QUOTAS

1.017.095

1.017.095

1.017.095

609.965

TOTAL 3.661.250

VALOR R$

1.017.095,00
1.017.095,00
1.017.095,00
609.965,00

3.661.250,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de
Dezembro de 2.004 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sódo, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
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aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital
social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Administração da sociedade caberá aos Sócios
VALDEMAR JOSE SPIELMANN e HERIBERTO PAULO SPIELMANN, Isoladamente,
com poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-íabore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou Inexistindo Interesse destes ou do(s) sóclo(s) remanescente(s). o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falímentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os contratantes elegem o Fórum da comarca de
Dois Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente
instrumento do contrato social.

E, por assim terem justos e contratados, datam e
assinam o presente instrumento, em uma via de igual forma e teor, obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

VALDÉAÜÂR-.J

HERIBERT

nvj rfrfíT

Dois Vizinhos, Pr, 04 de Setembro de 2.020

OSE SPIELMANN

PAULO SPIELMANN

GILMARBPIELMANN

«ry^AJO 2. V

ÍLUXa.

SIDIANE PERIN
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Do/s Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O Representante legal da empresa. Atitude Ambiental Ltda na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins
de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos 17 de Março de 2021.

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
RG: 5.014.044-0-CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha Sáo Roque.

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 015/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro
de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Dois Vizinhos, 17 de Março de 2021.

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
RG: 5.014.044-0-CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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PROPONENTE; ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Valdemar José Spielmann, Brasileiro, Divorciado, Empresário, portado do RG.
5.014.044-0 e CPF 666.251.909-00 como representante legal devidamente
constituído, da empresa Atitude Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ 07.075.504/0001-
10 doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 5.2.2.6 Do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 015/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi.
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° 015/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial r\° 015/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
015/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
015/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional Seguro Social antes d
abertura oficial das propostas; e ^



• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Dois Vizinhos, 17 de Março de 2021.

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

RG: 5.014.044-0 - CPF; 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

o^SS
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP; 85.660-000

Estrada Rural S/N"- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comerGlal@llmpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021
DATA FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte
e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe 11, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte
e destinação final dos resíduos de saúde - Ciasse I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

CREDENCIAMENTO

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n®, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n®

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, pelo presente, credencia o Sr. EMANUEL JOSÉ MEZZOMO portador da

Célula de Identidade n® 9.492966-0 e CPF n® 102.362.189.48, a participar da licitação instaurada pelo Município de

Planalto, Estado do Paraná, sob o Edital de Pregão Presencial n® 015/2021, na qualidade de representante legal,

outorgando-lhe poderes para representar e pronunciar-se em nome da empresa Limpeza e Conservação PEMA Ltda,

bem como formular propostas, oferecer lances, assinar atas, interpor recursos e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
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Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021.

CADEttDÉS MÃRy\ PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0
CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.
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JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa^fácil ífi

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certiricamos que as iniormações abaixo constani dos documentos arquivados

Nome EmpresaHal: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTOA Protocolo: PRC210604143g

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
41204072933

CNPJ

03.040.285/0001-82

Data de Ato Constitutivo

17/03/1999

inicio de Atividade

20/03/1999

Endereço Completo
Setor ESTRADA RURAL, N° SN, LINHA SÃO ROQUE - Dois Vtzinhos/PR - CEP 85660-000

Objeto Social
SERVIÇOS DE COELTA E TRANSPROTE D ELIXO E ENTULHOS, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA DE RUAS, PRÉDIOS, JARDINS E CALÇADAS.
PINTURA EM CASAS E EDIFÍCIOS, PROJETOS E EXECUÇÃO D EEDIFICAÇÕES, ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, EXECUÇÃO DE
GALERIAS PLUVIAL E SANEAMENTO BÁSICO, COLETA SELETIVA, ATERRO SANITÁRIO. DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS URBANOS E DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS CLASSE II COLETA, TRANSPROTE. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO
E TRANSBORDO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS CLASSE 1 E II, TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS, PROJETOS AMBIENTAIS E PROJETOS
PARA SISLEG, ELABORAÇÃO DE PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS. CONSULTORIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
DESOCAGEM E TERRAPLANAGEM PAVIMETNAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E URBANAS COM PEDRAS IRREGULARES E TRANSPORTE
RODOVIÁARIO DE CARGAS.

Capital Social
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
ADELIDES MARIA PERIN 741.477.819-34 R$ 1.485.000,00 Sócio S
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
THALITA MARIA PERIN 044.298.589-42 R$15.000,00 Sócio N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ADELIDES MARIA PERIN

CPF

741.477.819-34

Término do mandato

Clltimo Arquivamento
Data Número Ato/eventos

13/04/2020 20201667550 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 -NIRE: 41901307908 CNPJ: xxjoocxxx/xxxx-xx

Endereço Completo
AV. IGUAÇU, N° 223 . CENTRO, Mangueirinha, PR. CEP; 85540000
2 - NIRE: 41901402692 CNPJ; xxjoo(.xxx/xxxx-xx

Endereço Completo
RODOVIA PR 280, N" SN, LOTE RURAL N.12 , ZONA RURAL, Renascença. PR, CEP: 85640000
3 - NIRE: 41901413384 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Endereço Completo
RODOVIA PR 565 KM 8, N" SN, KM 8 , LINHA NOSSA SENHORA APARECIDA, Laranjeiras do Sul, PR. CEP: 85660000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/03/2021, às 08:19:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TPD8AFGB.

PRC2106041439

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Idel



éSPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS - PR
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO Qgp. 85.660-000

.  ̂ ,, Estrada Rural S/N°-São Roquentaís iHda/Kira o-no&to-fi/aneta f Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comercial@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destínação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destínação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n°, na cidade de Dois Vizinhos,

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria Perin,

sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n° 509,

Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, declara para fins de direito, que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial sob n® 015/2021 do Município de Planalto, Estado do

Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos, 13 de abril de 2021.

AD^Lpes MAKIA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.
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LIMPEZA E C:0NSERVACA()
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS - PR
CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N®- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comercial@iimpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021
DATA FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação fina! dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n®, na cidade de Dois Vizinhos,

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria Perin,

sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n® 509,

Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro

de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIIÍ do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

IRIA PERIN

Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.

Dois Vizinhos, 13 de abril de 2021
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N°- Sâo Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comerGlal@llmpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
DATA FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - Item 5.2.2.6

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha Sâo Roque s/n°, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perln, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n°

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA, sob as penas da lei, em especial, o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 015/2021 foi elaborada de maneira

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa; • A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão

Presencial n® 015/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de

fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 015/2021 quanto a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 015/2021 não será, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato deste Pregão antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 015/2021 não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Instituto

Nacional do Seguro Social antes da abertura oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la.

AD^LpES MARIA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Perna Ltda.

Dois Vizinhos, 13 de abril de 2021.



Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presenciai 15/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 35.431.458/0001-80 Fornecedor: CRIAWA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS BRELI - ME

Endereço : ROD PR 180 SN SETOR SAICA PA DOIS VIZINHOS - VISTA ALEGRE - Enéas Marques/PR- CEP 85630-000

Inscrição Estadual: 9083230840 Contador:

E-mail: transportescriatfva@hotmail.com

Telefone: 46984080504 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: DALMIRJOSEaKOSKI CPF: 332.726.119-91 RG: 18239299

Bidereço representante: ESTRAGA PRINCIPAL SN CASA - LINhtA BBJ^ ÜNIAO- Biéas Marques/PR- CB= 85630-000

&maíl representante:

Banco: Agência: -- - / Conta: -

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar 123/2006).
Lote: 001 Lota 001

N" ttom Daecrlção do Produto / Serviço Qtde. ünid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001

002

003

Execução de prestação de serviços de coleta diária e transporte 12.00 MÊS

dos resíduos saldos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II. produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto.

Contratação de emprese especializada para execução de serviços 1.170,00 T

de disposição final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de
classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto, em aterro sanitário
devidamente licenciado. Quantidade aproximada para 12 (doze) meses.

Execução de Serviços de coleta, transporte, armazenamento 12,00 MÊS
tratamento e destínação finai dos resíduos hospitalares, gerados pelos serviços de saúde do
municiplo, compreendendo os grupos 'A*, 'B' e 'E'. Coleta com periodicidade de 02 (duas)
vezes por mês.

44.000,00 criativa

205,00

43.980.68

0,00

527,768,16

0,00

2.901,00 0,00

PREÇO TOTM. DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

0,00

627.768,16

527.768,16

Validade da proposta: 60 dias

R-azo de entrega: 2 dias
/^Á/\ k\

CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS BRELI - ME

CNPJ: 35.431.458/0001-80

fsSWIASSIOOOl-SO

Enéas Marques J

^  13W/2C121 09:41:56esProposta-Versâx 1.1.4.3



PLANILHA DE CUSTOS MÍNIMO COLETA e TRANSPORTE DE LIXO PLANALTO - PR

Quant. Coletas 26 1
Toneia/mês 89,9

KM/MÊS 3000
SLJt

Período (meses) 12

1 - MAO OE OBRA

iMotorista Diurno i 1.835,00 440,00 189.67 189.58 63.19 182,00 72,80 250,00 200,00 3.422.24 3.422,24 j
IColetores Diurno 3 1.343,80 440,00 148,65 148.65 49,55 142,70 57,08 250,00 200,00 2.780.44 8.341,31 1

Irotal Mão de Obra 4 11.763,55

12 - UNIFORMES E EOUlPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL

Discriminação Unid Quantidade/mês R$ unid. R$/mês n9 homens R$ total

Jaqueta Uníd 1.00 0.00 0.00 4 -

Calca Unid 1.00 54,00 54,00 4 187,20

Camiseta refletiva Uníd 1.00 37,00 37,00 4 128,27

Boné Unid 1.00 12,90 12,90 4 44,72

Luva Unid 1.00 9,00 9,00 3 23,40

Capa de chuva Unid 1,00 13,00 13,00 3 33,80

Bermudas Unid 0,00 4 -

Meias Unid 0.00 4 -

Calcado Unid 1,00 55,00 55,00 4 190,67

iTotal EPIs e Uniformes 608,05

i3-EQUIPAMENTOS 1

Especificação Qtd R$ Unid. R$ total deprec. % a.m.

Caminhão Compactador (toco) 1 140.000,00 140.000,00 10,00%

t
14.000,00

14 - IMPOSTOS/SEGUROS i

Especificação Qtd R$/unitár)o meses a.m

Seguro Obrigatório 1 290,00 12 24.17

licenciamento 1 250,00 12 20,83

IPVA/Segurc 1 3.200,00 12 266,67

iTotal 311,67

|5 • MATERIAIS DE CONSUMO 1
Especificação Km/LíUo R$/LitrD R$/Kfn Km/mes R$ total

Oleo diesel 4,00 3,14 0,79 3000 2.355,00

Oleo de Motor 8.000,00 9,95 0,00 3000 3,73

Oleo Hidráulico 2.000,00 6,00 0,00 3000 9,00

Oleo Diferencial L 100,00 9,25 0,01 3000 25,23

iTotal 2J92,96

16-PNEUS
Especificação Unidade Quantidade R$/Unid. R$/ Subtotal

Pneus [caminhão toco) Unid 6 1.390,00 8.340,00

Recapagem Unid 6 500,00 3.000,00

Pneus + Recapagem Km/jogo prteus 30.000 1L340,00 0,38

Custo mensal com Pneus Km/mês 3.000 0,38 1.134,00

iTotal 1 1.134.001

Especificações Valor total Desp. Operadonats total 1
Alueuel/agua/luz/teiefone/escritorio 2.200,00 ^^^2j200j00|

8-LUCRATIVIDADE

Espedficacões Custo Total R$ % total

Percentual sobre o custo total 32.410,23 15 4.861,5^

10 • IMPOSTOS

Espedficacões % Total R$

Impostos 37.271,76 18.00% 50,44

Total de Impostos 6.708,92

''35.431.45t/«001-te'
CRIATIVA E T^5F»RTE

,  D6RESÍÍÜ0SE!R6U
R««l. PF 180, S/N*

Vista Alcfra - CEP 8563#-M0
EnéasMafRues - Paraná



Preféitura Municipal de Planalto

Pregão Presenciai 15/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Pigina;!

CNPJ: 04.336.100/0001-44 Fornecedor: LIVPATURLhf:^ URBANA LIDA

Endereço : RUA DESBCARGAODR COSTA CARVALHO 1395 SBDE- SÃO BS^RDD - União da Vitória/PR- CS^ B4600-392

Inscrição Estadual: Contador: ROBBTTORABBKO

E-mail: coni3rcí^@linpatur.combr

Telefone: 4235223077 Fax: Celular:

Telefone contador: 4235222028

Representante: LUIZ FB^NDOBONN CPF: 030.509.579-05 RG: 83637340

Endereço representante: AVB<®>\ RO^M 664 CASA - JARDW FLORESTA - Francisco Bettrao/FR- Cff"85603-388

E-mall representante:

Banco: 104-Ca=^ Agência: 407-- UMAO DA VITORIA - União da Vitória/FR Conta: 3877-3

Telefone representante:

Data de abertura: 01/07/2019

N' Itsm DescriçSo do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Miximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Execuçáo de preslaçáo de serviços de coleta diária e Iranspocle

dos residjos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano a Rural do Município de Planalto.

12,00 MÊS 44.000,00 40 003.24

PREÇO TOTÍL DO LOTE :

TOTrt. DAPROPOSTA;

Validade da proposta: 60 dias

Razo de entrega. 2 dias Átl
LIMPATUR LWFCA urbana LTDA

CNPJ: 04.336.100/0001-44

480.038.8S

480.038,88

480.038,88

^4.336.100/0001
limpatur limpeza

URBANA LTOA
aDESEMMSOADO«C<»T*C«Wl»0.«3tS

CEP •4.60U-39;- SÃO BEMIARpO .1^ UNlAOO*vrTÍlBÍA-W**>'^

esftoposla • Vcrslo: 1.U.4 t44>«/202t OS:470t

Q

•o
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LIMPATURLIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

PROPOSTA DE PREGO

Tendo em vista o PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2021, e seus anexos, que

tem como objeto "Contratação de empresa especializada visando a execução de

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos

orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no perímetro

urbano e rural do município de Planalto/PR, para coleta diária, e prestação de serviços

de coleta, transporte e destinação final dos resíduos de saúde Classe I. produzido nas

Unidades de Saúde do Município de Planalto/PR", tais serviços estão divididos em 03

(três) lotes.

a) Nosso preço global para o LOTE 01: R$: 480.038,90 (Quatrocentos e

oitenta mil, trinta e oito reais e noventa centavos)

b) O valor mensal é de R$ 40.003,24 (Quarenta mil, três reais e vinte e

quatro centavos)

c) DECLARAÇÕES:

1. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem

todas as despesas relativas á completa execução dos serviços, incluso o fornecimento

de toda a mão de obra necessária, encargos sociais, assistência técnica,

administração, benefícios e licenças inerentes;

2. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60

(sessenta) dias:

3. Declaramos que estamos de acordo com as condições descritas no Termo

de Referência;

- Razão Social: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

- CNPJ: 04.336.100/0001-44

Rua Desembargador Costa carvalho, ns 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392
www.limpatur.com.br E-mail: comerciai@limpatur.com.br
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LIMPATUR LIMPEZ

- Endereço: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São

Bernardo, no município de União da Vitória no estado do Paraná

CEP: 84.600-392

- Email: comercial@limpatur.com.br

- Telefone: (42) 3522-3077

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LIDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N° 067.721.919-94

*04.336.100/0001-44'
UMPATUR UMPEZA
URBANA LTDA

R desembargador COSTA CARVALHO, t3í5
CEP M.800-S92 • SAO BERNARDO -

I  UN1/.0 DA VTTÔRIA-PARANÁ

Rua Desembargador Costa carvalho, nS 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392
www.limpatur.com.br E-maü: comercial@limpatur.com.br
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Pregão Presencial Ns 015/2021 - Município de Pianaito/PR

UMPATUR UMPEZA URBANA LTDA - CNPJ: 04.336.100/0001-44

Quantitativos

Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Turno Dia 3

1.3. Motorista Turno do Dia 1

4Total de mio-de-obra (postos de trabalho)

Veículos e Equipamentos Quarrtidade

3.1. Veiculo Coletor Compactador 15 m' 2

1. M9o-de-obra

1.1. Coletor Turno Dia

Olscrlmlnacão

Piso da cateRoria

Horas Extras (100%

Horas Extras (50%

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra

Adicional de insaiubridade

Soma

EncarRos Sociais

Total por Coletor

Total do Efetivo

1.2. Motorista Turno do Dia

Discriminação

Piso da cateRoria

Horas Extras (100%

Horas Extras (50%

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra

Total por Coletor

Total do Efetivo

1.3. Benefícios (mensal)

Quantidade Custo unitário Subtotai | Total(RS

RS 1.395.00
5.00 I RS 12.68

12.00 RS 9.51 RS 114,14

RS 1.100,00 RS 440.00
RS 2.049,59

RS 2.049,59 RS 1.513,87
RS 3.563,45

RS 3.563,45 RS 10.690,36
Fator de utilização 1,001 RS 10.690,36

Subtotai

RS 1.963.43

17,85 RS 89.25

13,39 RS 160.64

Adicional de insaiubridade 1  % 11  40,00% 11 RS 1.100,00 1 RS 440,00

Soma L  1 RS 2.703,60
Encargos Sociais 1  % 11  73,86% 11 RS 2.703.60 1 RS 1.996,94

RS 4.700,54

RS 4.700.54 I RS 4.700,54
Fator de utilização 1,00 RS 4.700,54

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotai

Coletor unidade 3

1

RS 360,00 RS 1.080.00

Motorista unidade RS 360,00 R$ 360,00
Auxílio Saúde - Coletor unidade 3 RS 192,00
Formação Profissional - Coletor unidade 3 RS 21.00 RS 63,00
Benefício Social Familiar - Coletor unidade 3 RS 21.00 RS 63,00

1  Fator de utiiizaçãol 1,00

Oisto Mensal com Mão-des)bra

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPIs para Coletor

Discriminação

Jaoueta com reflexivo INBR 15292

Calca

Camiseta

Boné

Botina de segurança c/ palmilha aco

Capa de chuva amarela com reflexivo

Colete reflexivo

Luva de proteção

Protetor solar FPS 30

Total do Efetivo

2.2. Uniformes e EPIs para demais categorias

Discriminado

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292

Calca

Camiseta

Botina de segurança c/ palmilha aco

Capa de chuva amarela com reflexivo

Protetor solar FPS 30

Total do Efetivo

Custo Mensal com Uniformes e EPIs

3. Veículos e Equipamentos
3.1. Veículo Coletor Compactador 15 m*
3.1.1. Depredação

Discriminado
Custo de aquisição do chassis
Vida útil do chassis
idade do veiculo
Depreciado do chassis
Depreciado mensal veícuios coletores
Custo de aquisição do compactador
Vida útil do compactador

Unidade

unidade

unidade

unidade

Unidade

frasco 120

homem

Unidade

Frasco 120

homem

Durabilidade Custo unitário Subtotai Total(R$

2,00 RS 112,35 RS 56,18

mÈ\RS 12,50

RS 19,90 RS 4.98

RS 16.50 RS 8,25

RS 62.00 RS 20,67

RS 63.45 RS 10,58

RS 14.75 RS 4.92

RS 15.60 RS 3,90

RS 15.50 RS 1,29
3,00 RS 123,25 RS 369,75

Fator de utilização 0,0833 R$ 30,80

1,00

2,00

3,00

1,00

3,00

Custo unitário Subtotai

RS 112,35 RS 112.35

RS 37.50 RS 18,75

RS 19.90 RS 6.63

RS 62.00 RS 62,00

RS 63.45 RS 21.15

RS 15.50 RS 1-29
RS 222.18 RS 222.18

Unidade

unidade

anos

anos

%

mês

unidade

anos

Fator de utilização 0,0833 RS 18,51

Quantidade Custo unitário Subtotai Total(RS)

1  RS 280,000,00 RS 2S0 000,00

RS 280.000,00 RS 155.9CM.OO

RS 155.904,00 RS 2.598,40

RS 110.000,00 RS 110.000,00
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Idade do compactador anos 0

Depreciacio do compactador % 55,68% RS 110.000,00 R$ 61.248,00

Depredação mensal do compactador mês 60 RS 61.248,00 RS 1.020,80
Total por veiculo RS 3.619,20
Total da frota unidade I 1 I R$ 3.619,20 RS 3.619,20

Fator de utilização 1,00 RS 3.619,20

3.1.2. Remuneração do Capitai

Disaiminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS)

Custo do chassis unidade 1 RS 280.000,00 R$ 280.000,00

Taxa de juros anual nominal % 2,00%

Valor do veículo proposto (VO) RS 280.000,00

Investimento médio total do chassis RS 217.638,40

Remuneração mensal de capital do chassis RS RS 362,73 R$ 362,73
Custo do compactador unidade 1 RS 110.000,00 RS 110.000,00

Taxa de juros anuai nominal % 2,00%

Valor do compactador proposto (VO) RS 110.000,00

Investimento médio total do compactador RS 85.500,80

Remuneração mensal de capital do compactador RS RS 142,50 RS 142,50
Total por veículo RS 505,23
Total da frota unidade I 1 I R$ 505,23 RS 505,23

Fator de utilização 1,00 RS 505,23

3.1.5. Impostos e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS)
IPVA unidade 2,00 2.800,00 5.600,00

Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 2,00 161,65 323,30

Seguro contra terceiros unidade 2,00 1.644,57 3.289,14

Impostos e seguros mensais mês 12 9.212,44 767,70

Fator de utilização 1,00 RS 767,70

3.1.6. Consumos

Quilometragem mensal |. :u3.000^: 1

Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal TotaKRS)
Custo de óleo diesel / km rodado km/i ::R$Si;;':j:r:334:
Custo mensal com óleo diesel km 3.000 RS 1,97 RS 5.910,00
Custo de óleo do motor /l.OOO km rodados i/1.000 km RS^; : .-m42;
Custo mensal com óleo do motor km 3.000 RS 0,01 RS 31,26
Custo de óleo da caixa /1.000 km i/1.000 km . 030 . J ■ RS; ;L: ;ai8i00
Custo mensal com óleo da caixa km 3.000 RS 0,11 RS 327,00
Custo de óleo hidráulico /1.000 km i/1.000 km f;RSv:::";;::730.;
Custo mensal com óleo hidráulico km 3.000 RS 0,06 RS 180,00
Custo de óleo p/ dir. hidráulica /1.000 km i/1.000 km ^RS::''^";::2£89í
Custo mensal com óleo p/ dir. hidráulica km 3.000 RS 0,03 RS 77,67
Custo de óleo p/ diferencial /1.000 km i/1.000 km " RS; : i8;oa
Custo mensal com óleo p/ diferencial km 3.000 RS 0,02 RS 54,00
Custo de graxa /l.OOO km rodados kg/1.000 km .  1,00 : . RS .6i67
Custo mensal com graxa km 3.000 RS 0,01 RS 20,01
Custo com consumos/km rodado R$/km rodado RS 2.20 RS 6.599,94

3.1.7. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS)
Custo de manutenção dos caminhões RS/km rodado 3.000 RS 0,72 RS 2.160,00 RS 2.160,00

3.1.7. Lavagem

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS)
Custo da lavagem dos caminhões RS/km 4 RS 250,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00

3.1.8. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS)
Custo do jogo de pneus 275/80 R22.5 unidade 6

s

1

1

RS 10.500,00

Número de recapagens por pneu unidade 2

Custo de recapagem unidade 12,00 RS 530,00 RS 6.360,00
Custo jg. compl. +1 recap./ 20000 km rodado km/jogo 100.000 RS 16.860,00 RS 0,17
Custo mensal com pneus km 3.000 RS 0,17 RS 505,80

RS 505,80
Cito Mérii»l ã>rriVefàilos eEaú[Raiiíentos(R$/mã) : ! | r$ 15.15738 1

4. Fenamentas^ Materfals de Consumo .. , j - ,.r

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS)
Recipiente térmico para água (5L) unidade 1/12. RS 29,95 RS 2,49
Pá de Concha unidade 1/2 RS 22,35 RS 11,18
Vassoura unidade 1/2 RS 24,23 RS lll2
Publicidade (adesivos equipamentos) Cl 1/24, RS 1.500,00 RS 62,25

RS 88,03
Cuid»ílííléitíat:carii Perraméritas-è'Mãte^^^ I RS í 88,03 I

f:íMon{toF3(neRto'daFrota '-j .■ . .. .•

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaKRS) «
Implantação dos equpamentos de monitoramento Cl 1 RS 340,00 RS 340,00 /Custo mensal com Implantação mês 60 RS 340,00 RS 5,67
Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 RS 115,00 RS 115,00
Custo mensal com manutenção mês 1 RS 115,00 RS 115,00 [

Fator de utilização 1,00 RS 120)67
Ciisti^MêRsaf cOinMdRi^ - 1 RS' • 120,671 V
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OISTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERAPONAIS ÍRS/mê»)! R$ 32.564.77

9. Beneflctos e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total(RS)

Benefícios e despesas indiretas % 22,84% RS 32-564,77 RS 7.438,47 R$ 7.438,47

CUSTO MENSAL COM BOI (RS/mês) IRS 7.438,47 1

PREÇO MENSAL TOTAL (RS/mêsl 1 RS 40.003,24 i

Quantidade media de resíduos coletados por mês: 1  89.92 iToneiadas

PREÇO POR TONELADA COLETADA: (A/B) RS/tonelada 1 RS 444,88 1

UMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA - CNPJ 04.336.100/0001-44 - PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 - PREFEITURA DE PLANALTO/PR

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

Discriminação Unid. % Margem

Administração Central % 4,42%

Seituro e Garantia % 0,70%

Risco % 0,99%

Despesas Financeiras % 1,00%

Lucro % 7,00%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) % 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) % 3,00%

BOI COM desoneração % 22,84%

BDI = (((1+(AC+R+S+G))*(1+DF)*(1+L))/(1-T))-1) % 22,84%

União da Vitória/PR, 13 de abril de 2021

UMPATUR UMPEZA URBANA LTDA

LUISIANESCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ; 04.336.100/0001-44
RG nB 10.709.138-6, CPF Ne 067.721.919-94

^4.336.100/0001-44
LIMPATUB UMPEZA
URBANA LTDA

R.D6SEKBARMOOR '""CEP M 600-392-SAO BERNARDO .

I  uNlAOOAVrrÓRU-PARANÁ
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Pregão Presenciai 015/2021- Município de Planalto/PR

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA - CNPJ: 04.336.100/0001-44

Módulo II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 2.1 - Encargos Previdencíárlos e FGTS

A-INSS 20,000%

B - FGTS 8,000%

C-SESI ou SESC 1,500%

D-SENAI ou SENAC 1,000%

E-INCRA 0,200%

F-SEBRAE 0,600%

G-Salário Educação 2,500%

H -SAT- Seguro Acidentes Trabalho (3%xl,2072(FAP)} 3,621600%

Total do Submódulo 2.1 37,42%

Submódulo 2.2 -13^ Salário e Adicional de Férias

A - 13^ Salário 8,333%

B - Adicionai de Férias 2,778%

Subtotal 11,111%

C - Incidência do Submódulo 2.1 sobre o 13^ salário e Adicional d( 4,158%

Total do Submódulo 2.2 15,269%

Submódulo 2.3 - Afastamento Maternidade

A-Afastamento Maternidade 0,074%

B - Incidência do Submódulo 2.1 sobre o Afastamento Maternidac 0,028%

Total do Submódulo 2.3 0,102%

Submódulo 2.4 - Provisão para Rescisão

A-Aviso Prévio Indenizado 0,417%

B - Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,167%

C - Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 3,040%

D - Aviso Prévio Trabalhado 0,160%

E - Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,760%

F - Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 0,040%

Total do Submódulo 2.4 4,584%

Submódulo 2.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
A - Férias 8,333%

B - Ausência por Doença 1,389%

C- Licença Paternidade 0,021%

D-Ausências Legais 0,277%

E - Ausência por Acidente de Trabalho 0,033%

F - Aviso Prévio Trabalhado 1,944%

Subtotal 11,997%

G - Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo da Reposição 4,489%

Total do Submódulo 2.5 16,486%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,862%

União da VItórIa/PR, 13 de abri! de 2021

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n5 10.709.138-6, CPF NS 067.721.919-94

71^4.336.100/0001-44
UMPATURUMPEZA
URBANA UTDA

B oeS6MBARGADORCOSTACA«VALHO,13»5Ce?M.W0-592 - SAO BERNAR^ .
UHI/.0 DA VITÓRIA • FARANA
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iíPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

mais tH(/a J>ara o- nossoJ!^a/isia /

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ; 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N°- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comerclal@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N*" 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte
e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte
e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

PROPOSTA COMERCIAL

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n'', na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n" 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34. brasileira, casada, residente da rua Amazona n"

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, propõe prestar serviço ao Município de Planalto - Estado do Paraná, em

estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial n" 015/2021, conforme abaixo discriminado:

Lote Item Especificação Quantidade Unidade Valor Mensal Valor Total

1 Execução de prestação de serviços de
coleta diária e transporte dos residuos
sóiidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe II, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

12 MÊS R$ 43.999,33 R$527.991,96

TOTAL LOTE 01 R$ 527.991,96

2 2 Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de

disposição finai dos residuos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de

reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze)
meses.

1170 TON. R$ 204,98 R$ 239.826,60

TOTAL LOTE 02 R$ 239.826,60

TOTAL PROPOSTA R$ 767.818,56

- Esta proposta sstá de acordo com todas as obrigações deste edital e condições que constem na Nota de Empentio.
- O prazo e locais para execução dos serviços, será conforme determinação do Município de PlanaHo.
• A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública do pregão presencial.
- Nos preços ofertados já estão inclusos os tritiutos. fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias
à execução do objeto.

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021.

ADE^tBES MATíIA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.



Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 15/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 03.040.285/0001-82 Fornecedor: LWFEZA E CONSBWAÇÂO FeiA LTDA

Endereço : ESTRADA RRINCIFAL SN - LINHA SÂO ROQUE- Dois Vizlnhos/TO- 0^85660-000

Inscrição Estadual; Contador:

&maíl: fabtont^equiplano.combr

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: Adelides Maria Fterin CPF: 741.477.819-34

Endereço representante: Dois Vizinhos/FR- CB'85660-000

E-maíl representante: gerencia@lirrpezapema.coiTLbr

Banco: 1 - BB Agência: 919-9 - DOIS VIZINHOS - DOIS VEINHOSffR

Lote: 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld.

RG: 56752870

Conta: 7698-8

Preço Máximo Marca

vvrtP*.

Telefone representante: 35362829

Data de abertura: 01/08/2019

Preço Unitário Preço Total

001 Execução de prestação de serviços de coleta diária e transporte

dos resíduos aáiidos orgânicos e de resíduos rejdtos de reciclagem, de classe II. produado no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Hanatto.

002 Contratação de empresa especializada para execução de serviços

de disposição final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de

classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto, em aterro sanKário
devidamente licenciado. Quantidade aproximada para 12 (doze) meses.

Validade da proposta: 60 dias

FVazo de entrega: 2 dias

12.00 MÊS

1.170.00

44.000,00 Perna

205,00 Perna

43.999,33

204,96

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOT/«. DA PROPOSTA:

527.991,96

239.626,80

767.818,56

767.818,56

LIMPEZA"^&CONS&?VAÇÃO P04A LTttA
CNPJ: 03.040.285/0001-82

esProposta - Versôo: 1.1.3.4 14/04«cei 16:1607



4fiPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

meus uú/a- a- nossa-jí^u/ieia^/

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha São Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Tel.; (46) 3536-2829

■f?.

HK''**» | -*;í

Descrição do (tem Custo (R$/més) %

1. Mão-de-obra R$ 15.595,26 35,44%

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 892,02 2,03%

3. Veículos e Equipamentos R$ 14.487,04 32,93%

4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 528,00 1,20%

5. Monitoramento da Frota R$ 79,17 0,18%

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDi R$12.417,84 28,22%

PREÇO TOTAL MENSAL COM A COLETA R$ 43.999,33 100,00%

íi:'^Quantitativos |
Mão-de-obra Quantidade

1.1. ColetorTumo Dia 3

1.2. Motorista Tumo do Dia 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

1  1
Veículos e Equipamentos Quantidade

3.1. Veículo Coletor Compactador 15 m' 1

Fator de utilização (FU) 100%!

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno Dia

1.2. Motorista Turno do Dia

1.1. Coletor Tumo Dia unidade | 3 1 360.00 1.080,00 1
1.2. Motorista Tumo do Dia unidade | 1 1 360,00 360,00

Fator de utilização 1.00 1

iCusto Mensal com Mão-de-obra (R$/mês)

Piso da cateqoria
Adicional de Insalubridade

mês
%

1
40 1  1.100,00

1.395.00
440.00

mÊÊÊmti

Soma 1.835,00
Encarqos Sociais % 77.05 1 1.835,00 1.413,89
Total por Coletor 3.248,89
Total do Efetivo homem 3 1  3.248,89 9.746,68

Fator de utilização 1.00 mtmmmmi

* r.- 1 ntflitfiiinift■'iVtiI Miiiiii ilitga.^
Piso da cateqoria (2) mês 1 2.050,00 2.050,00
Salário mínimo nacional (1) mês 1 1.100,00
Base de cálculo da Insalubridade
Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00 440,00
Soma 2.490,00
Encarqos Sociais 1  % 11  77.05 11  2.490,00 { 1.918.58
Total por Motorista 4.408,58
Total do Efetivo 1  homem 1  1 !1  4.408,58J 4.408.58

Fator de utilização | 1.00



2. Uniformes e Equipamentos de Proteção individual

2.1, Uniformes e EPls para Coletor

Discrindnação Unldad^^^ ■HHHB
■ ífl

Jaaueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 6 24.93 4.16
Calca unidade 4 37,00 9.25

Camiseta unidade 2 27.00 13.50
Boné unidade 2 12,00 6,00

Botina de segurança c/ palmilha aço par 2 40,00 20,00

Meia de algodão com cano alto par 1 7,80 7.80^
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1 54,90 54,90
Colete reflexivo unidade 1 25.45 25,45

Luva de proteção par 4 7.17 1,79

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 2 13.00 6.50

Higienizacâo de uniformes e EPis RS mensal 1 77.10 77,10
Total do Efetivo homem 3 226.4^ 679.34

Fator de utilização 1,00 679,841

2.2. Uniformes e EPis para demais categorias

p.>U^ui}totai ToUI (RS)

Jaaueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1 24,93 24.93
Calça unidade 4 37,00 9,25
Camiseta unidade 2 27,00 13,50

Botina de segurança d palmilha aço par 2 40,00 20.00
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1 54,90 54.90
Protetor solar FPS 30 frasco 120q 1 13,00 13,00
Htgienização de uniformes e EPls RS mensal 1 77,10 77,10

Total do Efetivo homem 1 212.68 212.68
Fator de utilização 1,00 .-.-teci 212,68.1

lÁ <92iQniCusto Mensal com Uniformes e EPis (R$/mésl

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador 15 m'

3-1.1. Depreciac

Custo de aguisicão do chassis unidade 1 345.000.00 345.000.00
Vida útil do chassis anos 10
Idade do veículo anos 7

Depreciação do chassis % 65,18 345.000.00 224.871.00
Depreciação mensal veícul<» coletores môs 120 224,871,00 1.873,93
Custo de aquisição do compactador unidade 1 135.000,00 135.000.00
Vida útil do compactador anos 7
Idade do compactador anos 7

Depredação do compactador % 60.29 135.000,00 81.391.50

Depreciação mensal do compactador mês 84 81.391,60 968,95
Total por veículo 2.842,87
Total da frota unidade 2.842,87 2.842,87

Fator de utilização 1,00

3.1.2. Remuneração do Capital

Custo do chassis
Taxa de juros anual nominal
Valor do veiculo proposto Q/O)
investimento médio total do chassis
Remuneração mensal de capital do chassis
Custo do compactador
Taxa de juros anual nominal
Valor do compactador proposto (VQ)
Investimento médio total do compactador
Remuneração mensal de capital do compactador
Total por veiculo
Total da frota

unidade
%
R$
RS

M.
unidade

R$
RS
RS

9.27
187.590.30
165.103.20

9.27
53.608,50
53.608.50

345.000.00

1.275.42
135.000,00

414,13

unidade 1.689,55

345.000.00

1,275.42

135.000,00

414,13
1.689,55
1.689,55

Fator de utilização 1,00
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Discriminação Unidade Quantidade Custo unítárío Subtotal Total iR$) 1

IPVA unidade 1.00 1.318,09 1.318,09

Licenciamento e Sequro obrioatórío unidade 1.00 91,98 91.98

Seguro contra terceiros unidade 1.00 3.490.00 3.490,00

Impostos e seguros mensais mês 12 4.900.07 408,34

Fator de utilização 1,00 m.m\

3.1.4. Consumos

[Quilometragem msnsal 3.00QI

Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (RS) i

Custo de óleo diesei / km rodado km/l 1.99 4,150

Custo mensal com óleo diesel km 3.000 2,085 6.256,28

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados 1/1.000 km 3,00 7.78

Custo mensal com óleo do motor km 3.000 0,023 70,02

Custo de óleo da transmissão /1.000 km 1/1.000 km 0,85 9,71

Custo mensal com óleo da transmissão km 3.000 0,008 24,76

Custo de óleo hidráulico /1.000 km 1/1.000 km 5,00 6,69

Custo mensal com óleo hidráulico km 3.000 0.033 100,35

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2,00 7,72

Custo mensal com graxa km 3.000 0.015 46,32

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado 1 2,166

3.1.5. Manutenção

liiÉilftÉáteiiii

r  n

[Custo de manutenção dos caminhões 1 \  2.250,00

Custo do logo de oneus unidade 6 1.700,00 10.200,00

Número de recaoaaens por pneu unidade 1

Custo de recapaqem unidade 6,00 740,00 4.440,00

Custo jg. compl. recap./ km rodado km^oQO 55.000 14.640,00 0,27

Custo mensal com pneus km 3.000 0,27 798,55

iCusto Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês)

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

- - U" .-C-r*" • ToWíRI) 1

Recipiente térmico para água (5L) unidade 2 45,00 90,00

Pá de Concha unidade 2 45,00 90,00

Vassoura unidade 2 34,00 68,00

Publicidade (adesivos eguipamentos) ci 2 70,00 140,00

Publicidade (adesivos veículos) cj 2 70,00 140,00

^  628400J

ICusto Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mé8) 528,00

6. Monitoramento da Frota

iHiMiiii' 1 riíii Qiiantidatfs Cuato unKário Subtotal Total (RS) H

implantação dos eguipamentos de monitoramento cj 1 250,00 250,00

Custo mensal com implantação més 60 250,00 4.17

Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 75,00 75,00

Custo mensal com manutenção mês 1 75,00 75,00

Fator de utilização 1,00 79i17;l

iCusto Mensal com Monitoramento da Frota (RS/mês)

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/môs)

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mès) 31.681

3 de 4
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6. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI

Ufiktad#.:'''/Discriminacio

12.417,8439,32%Benefícios e despesas indiretas

[CUSTO MENSAL COM BDÍ(R$/mês)

[A] PREÇO TOTAL MENSAL (R$/mÔ8) 43f999,3

[B] Quantidade meses:

PREÇO TOTAL [A*B] R$ 1^27.991,9f

Dois Vizinhos, 14 de Abril de 2021.

ADEÜDES MARIA PERiN

Sócia Administradora

RG: 5.675,287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Rema Ltda.

ÍÕ3.040.285/0001-821
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PEMA LTOA.

ESTRADA RURAL S/N® - LINHA SAO ROQUE
I  CEP6566(H)00 I
[dois vizinhos PARANÁ |
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éSPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

mais oÍí/ay>ara- o- nossa-jb/aasia /

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha São Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Te!.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÂO FINAL ATERRO SANITÁRIO

Síntese dos custos

Item Custo (R$/mès) %

1. Mão-de-obra R$ 46.167,56 24,14%

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 1.546,56 0,81%

3. Veículos e Equipamentos R$ 75.040,99 39,24%

4. Aterro Sanitário R$ 42.292,68 22,11%

5. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 232,75 0,12%

6. Outras Despesas R$ 25.973,33 13,58%

CUSTO TOTAL MENSAL DESPESAS OPERACIONAIS DESTINAÇAO FIN R$191.253,86 100,00%

Síntese de Quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Motoristas Truck. 2

1.2. Motorista Toco, 2

1.3. Balanceiro - Administrador 1

1.4. Gestor Ambiental 1

1.5. Operador de Máquinas. 2

1.6 Serviços Gerais 4

EFETIVO MÃO DE OBRA DIRETA 12

Veículos, Equipamentos e Aterro. Quantidade

3.1. VEÍCULO CAÇAMBA BASCULANTE 2

3.2. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 2

3.3. PÁ CARREGADEIRA 1

3.4. VEÍCULO DE APOIO OPERACIONAL 1

3.5. ESTEIRA TRANSPORTADORA 2

3.6. CONTAINERS 4

3.7. CAMINHÃO ROL ON/OFF 1

1 de 11



éSPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

mais oif/a J!>ar<i o- /lossc}-jb/a/i£/a /

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N,

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Teí.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÃO FINAL ATERRO SANITÁRIO

1. Mão-de-obra

1.1. Motoristas Truck.

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) t

Salário Normal mês 1 2.255,00 2.255,00

Adicional de Insalubrídade % 20 1.100,00 220,00

Soma 2.475,00

Encargos Sociais % 77,05 2.475,00 1.906,99

Total por funcionário 4.381,99

Total do Efetivo 2 4.381,99 8.763,98

1.2. Motorista Toco.

8.763,98 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Salário Normal mês 1 1.963,00 1.963,00

Adicional de Insalubridade % 20 1.100,00 220,00

Soma 2.183,00

Encargos Sociais % 77,05 2.183,00 1.682,00

Total por funcionário 3.865,00

Total do Efetivo 2 3.865,00 7.730,00

1.3. Balanceiro - Administrador

7.730.00

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Totai(R$) 1

Salário Normal mês 1 2.000,00 2.000,00

Adicional de Insalubridade % 20 1.100,00 220,00

Soma 2.220,00

Encargos Sociais % 77,05 2.220,00 1.710,51

Total por funcionário 3.930,51

Total do Efetivo 1 3.930,51 3.930,51

1.4. Gestor Ambiental

3.930,51

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Salário Normal mês 2.400,00 2.400,00

Soma 2.400,00

Encargos Sociais %  77,05 2.400,00 1.849,20

Total por funcionário 4.249,20

Total do Efetivo 1  1 4.249,20 4.249,20

1.5. Operador de Máquinas.

4.249,20

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Totai (R$) 1

Salário Normal mês 1 2.150,00 2.150,00

Adicional de Insalubrídade % 40 1.100,00 440,00

Soma 2.590,00

Encargos Sociais %  77,05 1 2.590,00 1.995,60

Total por funcionário 4.585,60

Total do Efetivo 1  2 4.585,60 9.171,19

1.6 Serviços Gerais

9.171,19

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Totai (R$) 1

Salário Normal mês 1 1.300,00 1.300,00

/
Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00 440,00

Soma 1.740,00

Encargos Sociais %  1 77,05 1 1.740,00 1.340,67

Total por funcionário 3.080,67

Total do Efetivo 1  4 1 3.080,67 12.322,68

12.322,68

6.167.56Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês)

2de11
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éSPEMA
"^9^ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

ma/s a/í/ajbara o- nossa-^/aneta^/

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Tel.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÃO FINAL ATERRO SANITÁRIO

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPrs

Discriminação Unidade
Quantidade

Mensal
Preço unitário Subtotal Total (R$)

Calça unidade 0.33 37,00 12,21

Camiseta Refletiva unidade 0,33 24,93 8,23

Botina par 0,17 40,00 6,80

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 0,17 54.90 9,33

Luva de proteção par 8 7,17 57,36

Mascará de Proteção unidade 8 2,50 20,00

Protetor solar FPS 30 frasco 120p 0,50 29,90 14,95

Total do Efetivo homem 12,00 128,88 1.546,56

1.546.56 1

1.546,58 IICusto Mensal com Uniformes e EPrs {R$/mês)

3. Veículos e Equipamentos

3.1. VEÍCULO CAÇAMBA BASCULANTE

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de aquisição dos chassis unidade 2 420.000,00 840,000,00

Depreciação dos chassis (60 meses - 5 anos) % 45 840.000,00 378.000,00

Depreciação mensal mês 60 378.000,00 6,300.00

6.300.00 1

3.1.2. Impostos e Sequros

Discriminação Unidade Quantidade Fraco unitário Subtotal Total IRSi 1

IPVA unidade 2 2,670,36 5.340,72

Seguro obrigatório unidade 2 193,03 386,06

Seguro contra terceiros unidade 2 4,425.98 8.851,96

Impostos e seguros mensais mês 12 14,578,74 1,214,90

3.1.3. Consumos

1.214,90 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 1,50 4,14

Custo mensal com óleo diesel km 1.000 2,76 2.760,00

C. de óleo do motor /1,000 km rodados 1/1.000 km 2,00 24,00

Custo mensal com óleo do motor km 1.000 12,00 12,00

C, de óleo da transmissão /1.000 km 1/1,000 km 0,85 10,00

Custo mensal com óleo da transmissão km 1.000 20,00 20,00

C. de óleo hidráulico /1.000 km mês 1 21.00

Custo mensal com óleo hidráulico mês 1 21,00 21.00

Custo mensal com graxa mês 4 20,00 80.00

2.893,00 1

3 deli
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48PEMA
"^9^ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

ma/S uíc/a/>ara /}- nosso-fr/a/icta Z

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N,

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP; 85,660-000

Te!,: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇAO FINAL ATERRO SANITÁRIO

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (RS) 1

Custo de aquisição dos chassis unidade 2 420.000,00 840,000,00

Custo estim. c/manutencão (60 meses) % 20 840.000,00 168.000,00

Custo mensal com manutenção mês 60 168.000,00 2.800,00

3.1.5. Pneus

2.800,00 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo do ioqo de pneus 295/1000 unidade 10 1,950,00 19.500,00

Custo de recapaaem unidade 20 550.00 11.000.00

Custo iq. compl. + recap. / km rodado km/iogo 30.000 30.500,00 1,02

Custo mensal com pneus km 1.000 1,02 1.016,67

1.016,67

[Total do Item 3.1 14.224,56

3.2. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de aquisição escavadeira unidade 2 425.000,00 850.000,00

Depreciação escavadeira (120 meses) % 75 850,000,00 637.500,00

Depreciação mensal escavadeira mêses 120 637,500,00 5.312,50

3.2.2. impostos e Seguros

5.312,50 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (RS) 1

IPVA unidade -

Seguro obrigatório unidade -

Seguro Total anual 1 5.324,00 5,324,00

Impostos e seguros mensais mês 12 5.324,00 443,67

3.2.3. Consumos

443,67 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de óleo diesel / horas h/l 0.048 4,140

/

Custo mensal com óleo diesel hora 100 86,25 8.625,00

C. de óleo do motor/1.000 horas 1/1.000 h 48.00 23,50

Custo mensal com óleo do motor horas 100 1.128,00 112,80

C. de óleo da transmissão /1,000 hora 1/1,000 h 120,00 23,50

Custo mensal com óleo da transmissão horas 100 2.820,00 282,00

C. de óleo hidráulico /1.000 hora 1/1,000 h 100,00 14,50

Custo mensal com óleo hidráulico horas 100 1.450,00 145,00

Custo mensai com graxa mês 4 21,50 86,00

3.2.4. Manutenção

9:250.80 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de aquisição dos chassis unidade 2 425.000,00 850.000,00

Custo estim.c/manutenção (120 meses) % 65 850.000,00 552.500,00

Custo mensal com manutenção mês 120 552.500,00 4.604,17

4.604,17 1

[Total do item 3.2 19.611,13

4 deli
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

ma/s utc/ajbara o- no^o-p/a/ie/a /

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85,660-000

Te!.; (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÃO FINAL ATERRO SANITÁRIO

3.3. PA CARREGADEIRA

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de aquisição carregadeira unidade 1 320.000,00 320.000,00

Depr. Carregadeira (120 meses) % 80 320.000,00 256.000,00

Depreciação mensal carregadeira mês 120 256.000,00 2.133,33

3.3.2. Impostos e Seguros

2.133,33 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (RS) 1

[PVA unidade - -

Seguro obrigatório unidade - -

Seguro Total carregadeira anual 1 2,810,00 2.810,00

Impostos e seguros mensais mês 12 2.810,00 234,17

3.3.3. Consumos

234,17 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo de óleo diesel / hora h/l 0,09 4,140

Custo mensal com óleo diesel hora 120 46,00 5.520,00

C. de óleo do motor /1,000 hora 1/1.000 h 60,00 18,50

Custo mensal com óleo do motor hora 120 1.110,00 133,20

C, de óleo da transmissão /1.000 hora 1/1.000 h 60,00 23,50

Custo mensal com óleo da transmissão hora 120 1.410,00 169,20

C, de óleo hidráulico /1,000 hora 1/1.000 h 100.00 14.50

Custo mensal com óleo hidráulico hora 120 1.450,00 174,00

Custo mensal com graxa mês 4 21,50 86,00

6.082.40 1

3.3.4. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Prece unitário Subtotai Total (RS) 1

Custo de aquisição da carregadeira unidade 320.000,00 320.000,00

Custo estim, c/manutenção (120 meses) % 70 320.000,00 224.000,00

Custo mensal com manutenção mês 120 224.000,00 1,866,67

3.3.5. Pneus

1.866,67 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Sutitotai Total (RS) 1

Custo do ioqo de pneus 15/20/30 unidade 4 5.800,00 23,200,00

Custo de recapagem unidade 8 2.700,00 21.600,00

Custo jq. compi, + recap. / km rodado h/iogo 1.850 44.800,00 24,22

Custo mensal com pneus h/mês 192 24,22 4.649,51

4.649,51 1

{Total do (tem 3.3 14.966.08 I
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Te!.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÃO FINAL ATERRO SANITÁRIO

3.4. VEÍCULO DE APOIO OPERACIONAL

3.4.1. Depreciação

Oiscriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Veículo Utilitário unidade 1 120.000,00 120.000,00

Depreciação veículos (60 meses 5 anos) % 70 120.000,00 84.000,00

Depreciação mensal veículos mês 60 84.000,00 1.400,00

3.4.2. Impostos e Sequros

1.400,00

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 1 1.305,00 1.305,00

Seguro obrigatório unidade 1 110,40 110,40

Seguro contra terceiros unidade 1 2.070,98 2.070,98

Impostos e seguros mensais mês 12 3.486,38 290,53

3.4.3. Consumos

290,53

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (RS)

Custo de gasolina / km rodado km/l 8,50 4,850

Custo mensal com gasolina km 2.500 0,57 1426,47

C. de óleo de motor /1.000 km 1/1000 km 2,60 16,00

Custo mensal com óleo da transmissão km 1.000 41,60 41,60

3.4.4. Manutenção

1.468,07

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (RS)

Custo de aquisição utilitário unidade 1 120.000,00 120.000,00

Custo estlm. c/manutençào (60 meses) % 30 120.000,00 36.000,00

Custo mensal com manutenção mês 60 36.000,00 600,00

600,00

ITotal do Item 3.4 175Ã.é6

6 de 11



éSPEMA
'^9^ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

///afs oíf/a fiam a- /tOt\Jso fi/a/te/a /

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.

CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linfia Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Te!.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÂO FINAL ATERRO SANITÁRIO

3.5. ESTEIRA TRANSPORTADORA

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$} 1

Custo de aquisição da Esteira unidade 2 85.000.00 170.000,00

Custo de aquisição prensa 01 Unidade 2 75.000,00 150.000,00

Custo de aquisição balança rodov. + Software Unidade 1 95.000,00 95.000,00

Depreciação (120 meses) % 95 415.000,00 394.250.00

Depreciação esteira e equipamentos mês 120 394.250,00 3.285,42

3.5.2. Manutenção

3.285,42 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1

Custo de aquisição da esteira/equipamentos unidade 2 415.000,00 830.000,00

Custo est. manut./reposiçâo (300 meses) % 75 830.000,00 622.500,00

Custo mensal com manut./reposiçâo mês 120 622.500,00 5.187,50

5.187,50 1

iTotal do Item 3.5 8.472,92

3.6. CONTAINERS

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1

Custo de aquisição container unidade 6 35.000,00 210.000,00

Depreciação (72 meses) % 80 210.000,00 168.000,00

Depreciação mensal carregadeira mês 72 168.000,00 2.333,33

3.2.2. Manutenção

2.333,33 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1

Custo de Manutenção - Soldas, Consertos unidade 6 35.000,00 210.000,00

Custo estim. c/manutenção (72 meses) % 30 210.000,00 63.000,00

Custo mensal com manutenção mês 72 63.000,00 875,00

875,00 1

3.208,33 IiTotal do Item 3.6

3.7. CAMINHÃO ROL ON/OFF

3.7.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Totai (R$) 1

Custo de aquisição dos chassis unidade 1 420.000,00 420.000,00

Custo de aquisição dos Rol ON/OFF unidade 1 48.000,00 48.000,00

Depreciação dos chassis (60 meses) % 60 420.000,00 252.000,00

Depr. compactadores disp. (60 meses) % 80 48.000,00 38.400,00

Depreciação mensal veículos coletores mês 60 290.400,00 4.840,00

3.7.2. Impostos e Seguros

4.840,00 1

D

1
o

Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1

IPVA unidade 1 1.781,30 1.781,30

Seguro obriqatório unidade 1 194,00 194,00

Seguro contra terceiros unidade 1 1.847,00 1.847,00

Impostos e seguros mensais mês 12 3.822.30 318.53

318,53 1
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha São Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Te!.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÂO FINAL ATERRO SANITÁRIO

3.7.3. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (RS) 1

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,50 3,52

Custo mensal com óleo diesel km 1.000 1,41 1.408,00

C. de óleo do motor /1.000 km rodados 1/1.000 km 1,80 22,00

Custo mensal com óleo do motor km 1.000 39,60 39,60

C. de óleo da transmissão /1.000 km 1/1.000 km 0.20 19.50

Custo mensal com óleo da transmissão km 1.000 3.90 3,90

C. de óleo hidráulico / 1.000 km mês 2 185,00

Custo mensal com óleo hidráulico mês 1 370,00 370,00

Custo mensal com oraxa mês 4 21.50 86.00

Quantidade de caminhões Unidade 1 1.907.50 1.907.50

3.7.4. Manutenção

1.907,50 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1

Custo de aquisição dos chassis unidade 1 420.000,00 420.000,00

Custo de aquisição dos emplementos unidade 1 80.000,00 80.000,00

Custo estim. c/manutenção (60 meses) % 40 500.000,00 200.000,00

Custo mensal com manutenção mês 60 200.000,00 3.333,33

3.7.5. Pneus

3.333.33 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1

Custo do joqo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 6 1.700,00 10.200,00

Custo de recapagem unidade 12 550,00 6.600,00

Custo ia. compi. + recap. / km rodado km/jOQO 42.000 16.800.00 0,40

Custo mensal com pneus km 1.000 0,40 400,00

400,00 I

iTotal do Item 3.7 10.799,36 I

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) 75.040,99
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Tel.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÃO FINAL ATERRO SANITÁRIO

4. Aterro Sanitário

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$} 1

Custo de aquisição do terreno m2 110.000 8,50 935.000,00

Custo dos isolamentos e acesso ml 1.138.50 35,00 39.847,50

Custo das unidades construídas m2 1.200,00 750,00 900.000,00

Custo das laqoas e equipamentos m2 7.000,00 35,30 247.100,00

Custo de Bombas e Quadro Elétrico mês 2,00 16.000,00 32.000,00

Tempo de vida útil (15 anos) mês 180,00 2.153.947,50 11.966,38

11.966,38 1

4.1.2. Custo das valas e aterranento resíduos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Xotai (R$)

CMP - CUSTO DA MANTA PEAD m2 50.000,00 19,80 990.000,00

CDRS - CUSTO DE DRENAGENS

SECUDÁRIAS - PEDRA RACHÃO
m3 10.000,00 50,00 500.000,00

CDRP - CUSTO DE DRENAGENS

PRINCIPAIS - PEDRA RACHÃO
m3 2.000,00 50,00 100.000,00

CDRK - CUSTO DE DRENAGENS - TUBO

TIPO KANANET
m 10.086,19 12,00 121.034,29

CDRM - CUSTO DE MANTA BEDiN m2 22.189.62 8,00 177.516,96

CDRG - CUSTO DE DRENOS DE GÁS m 450,00 170,00 76.500,00

CDRPL - CUSTO DE DRENAGENS PLUVIAL m 600,00 150,00 90.000,00

CTE - CUSTO TRATAMENTO DE

EFLUENTES ÜQUIDOS
m3 332.245,80 6,85 2.275.883,73

Tempo de vida útil (15 anos) mês 180.00 4.330.934.97 24.060.75

4.2.2. Remuneração do Capital Investido

24.060,75 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total IRS) 1

Custo de aquisição do terreno unidade 1 850.000,00 850.000,00

Remuneração mensal de capital mês 180,00 850.000,00 4.722,2^

4.3.3. Manutenção permanente aterro

4.722,22 1

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotai Total (R$) 1

Custo monitoramento Ambiental (vida útil) unidade 180,00 1.333,33 239,999,40

Custo monitoramento Ambiental (pós vida útil) unidade 120 1.333,33 159.999.60

Custo de Licenciamento Unidade 300,00 210,00 63.000,00

Custo mensal com manut. Permanente Unidade 300.00 462.999.00 1.543.33

1.543,33 1

[Total do Item 4 42.292,68

Custo Mensal Aterro Sanitário (R$/mês) 1 42.292.68 1
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82

Estrada Rural S/N.

Linha Sâo Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000

Tel.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÃO FINAL ATERRO SANITÁRIO

5. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade
Quantidade

Mensal
Preço unitário Subtotat Total (R$)

Recipiente térmico para áqua (5L) unidade 0,2 65,00^ 13,00

Pá de Concha unidade 1 23,50 11,75

Vassoura unidade 1 8,00 8,00

Jardinagem e Roçada mês 1 150,00 150,00

Placas de Identificação e Isolamentos mês 1 50,00 50,00

232.75 1

Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) 1 232,75 1

6. Outras Desoesas

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total mSt 1

Material de Escritório mês 520,00 520,00

Serviços de Terceirizados mês 1 9.000.00 9,000.00

Capacitação de pessoal (treinamento) mês 1 125,00 125,00

Monitoramento mês 1 890,00 890,00

Energia Elétrica mês 1 6.300,00 5.300,00

Telefone mês 1 325,00 325,00

Água mês 1 280,00 280,00

Engenheiro de Segurança do Trabalho posto 1 1.650,00 1.650,00

Médico do Trabalho posto 1 1.650,00 1.650,00

Taxa Trimestral IBAMA trimestre 4 700,00 233,33

Engenheiro Ambiental posto 1 6,000,00 6.000,00

25.973.33 I

ICüsto Mensal com Outras Despesas (R$/mês)

jCUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)

25.973,33

191.253.86 I
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ 03.040.285/0001-82
Estrada Rural S/N.
Linha São Roque
Dois Vizinhos - PR CEP: 85.660-000
Tel.: (46) 3536-2829

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - DESTINAÇÂO FINAL ATERRO SANITÁRIO

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(A) Total de custos mensais:

(B) Quantidade média de resíduos recebidos por mês:

R$ 191.253,86

1.300,000 toneladas

ICUSTO POR TONELADA : [A/B] R$/tonelada 147,12

7. BOI - Benefícios e Despesas Indiretas.

1  Discriminação Unidade Quantidade Subtotal

Beneficios e despesas indiretas % 39.33% 57,86

CUSTO MENSAL COM BDI (R$/mês) 39,33% 57,86 57,86 1

(A) Preço por f óneíSía^mensà ^listo por Tonelada + BDI): R$/tonelada 204,98

(B) Quantidade média de resíduos coletados por Ano: Toneladas 1.170,00

PREÇO TOTAL LOTE 01 - Item 01: EA*B] 239.826,60

Quantidade fornecida pela prefeitura no Edital de Licitação Pregão nr. 015/2021

Dois Vizinhos, 14 de /\bril de 2021.

ADELIDES MARIA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0
CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Perna Ltda.
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Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 15/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 07.075.504/0001-10 Fornecedor: ATTTUDÊAIVBIBíTAL LTm

Endereço: ESTRMi^ PRINCIPAL S/N - LINHA SAOROQLE-Dois Vizinhos/PR-Cff>85660-000

Inscrição Estadual: ISB/TO Contador:

E-mall: comerciai@atitudeant)lental.com

Telefone: (46)35365078 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: VALDBAARX>SÉSP(B.MANN CPF: 666.251.909-00

Bidereço representante: AV. h/ÉXIC0832 - CENTRO SLft. - Dois Vizinhos/PR- CEP85660-000

E-mall representante: valdeniar@atitudeamblental.com

Banco: 1 - BB Agência: 919-9 - DOIS VIZINHOS - Dois Vizinhos/PR

Lote: 001 Lote 001

Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

RG: 5.014.044-0

Conta: 29322-9

Telefone representante:46.3536-5078

Data de abertura: 01/03/2009

Modelo Preço Unitário Preço Total

001 Execução de prestação de serviços de coleta diária e transporte 12,00

dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urtiano e Rural do Município de Planalto.

002 Contratação de empresa especializada para execução de serviços 1.170,00

de disposição final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de
classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto, em aterro sanitário
devidamente licenciado. Quantidade aproximada para 12 (doze) meses.

003 Execução de Serviços de coleta, transporte, armazenamento 12,00

tratamento e destinação final dos resíduos hospitalares, gerados pelos serviços de saúde do
município, compreendendo os grupos 'A', 'B° e 'E". Coleta com periodicidade de 02 (duas)

vezes por mês.

Validade da proposta; 60 dias

R-azo de entrega: 2 dias

MÊS 44.000,00

205,00

0,00

0,00

Mês 2.901,00 ATITUDE SERVIÇO 2.900,05

PREÇO TOT/tL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

34.800,60

34.800,60

34.800,60

ATTTDDEAMBEhnAL LTCA

CNPJ: 07.075.504/0001-10
VàldemarJoséSptelmann

sócio
CPF 666.251.909-00

cr

(d

esProposta-Versão: 1.1.4.3 Q6ro4QC21 0929:14
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Comissão de Licitação
Prefeitura Municipai de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

1  SERVIÇOS DE COLETA LIXO HOSPITALAR

Descrição do Item Custo (R$/mès) %

1. Mão-de-obra R$ 269,85 9,30%

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 8,83 0,30%

3. Veículos e Equipamentos R$ 1.232,56 42,50%

4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 8,40 0,29%

5. Monitoramento da Frota R$ 4,61 0,16%

6. Custo Mensal com Tratamento e disposição final R$ 728,00 25,10%

7. Benefícios e Despesas indiretas - BDI R$ 647,80 22,34%

PREÇO TOTAL MENSAL COM A COLETA R$ 2.900,05 100,00%

rUuantitativos

Mão-de-obra Quantidade

1.1. Motorista 1

1.2. Ajudante 0

Total de mão-de-obra 1

Veículos e Equipamentos Quantidade

3.1. Veículo Coletor 1

Total Veículos Coletores 1

Fator de utilização (Fü) 6%

1. Mão-de-obra

1.1. Motorista

Piso da categoria mês 1 1.936.50 1.936,50

Adicional de Insalubridade % .

Soma 1.936,50

Encargos Sociais %  1 83,56 1 1.936.50 1.618,05

Total por Coletor 3.554,55

Total do Efetivo tiomem | 1 | 3.554,55 3.554,55

1.2. Ajudante

Piso da categoria (2) mês

F

1

ator de utilização 0,06

Salário mínimo nacional (1) mês -

Base de cálculo da insalubridade

Adicionai de insalubridade % 0 - -

Soma -

Encargos Sociais %  1 83,561 -

Total por Motorista -

Total do Efetivo homem 1 0 | -

Fator de utilização 0,06

VSildemar José Spteünann
sócio

CPF 666.251.90WX)

1 de 4
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1.3. Vale Transporte

rmemÊmmwi-
Vale Transporte RS

Dias Trabalhados por mês dia

Motorista vale - - -

Ajudante vale - - -

1.4. Auxílio Alimentação (mensal)

1 Motorista unidade - -

1 Ajudante unidade - -

íÀ Dlscdminacão Unidade 1 Quantidade Custo unitário SuMotam®

Motorista unidade I 22 32,10 706,20

Ajudante unidade i - - -

Fator de utilização j 0,06

ICusto Mensal com Mao-de-obra (R$/mãs)

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPIs para Motorista

1  Discriminação Unidade
Durabilidade

(meses)
Custo unitário Subtotal Total 0^)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 6 24,93 4,16

Calça unidade 4 37.00 9.25

Camiseta unidade 2 27.00 13,50

Boné unidade 2 12,00 6,00

Botina de segurança d bico PVC par 2 35,84 17.92

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1 54,90 54.90

Colete reflexivo unidade 1 25,45 25,45

Luva de proteção par 4 7,17 1,79

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 2 13,00 6,50

Total do Efetivo homem 1 139,47 139,47

Fator de utilização 0,06 8.83 1

2.2. Uniformes e EPIs para Ajudantes

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292)

Calça

Camiseta

Botina de segurança d palmilha aço

Capa de chuva amarela com reflexivo
Protetor solar FPS 30

Hígienização de uniformes e EPIs

Total do Efetivo

unidade

unidade

unidade

par

unidade

frasco 120g

RS mensal

homem

Fator de utilização

lüP

ICusto Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês)

wm

3. Veículos e Equipamentos

TT
\^idemar Jo» Sptelmann

sódo
CPP 666.251.909-00
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Custo de aauísicão do chassis unidade 1 275.000.00 275.000,00

Vida útil do chassis anos 10

Idade do veiculo anos 6

Depreciação do chassis % 65.18 275.000,00 179.245,00

DeDraciacão mensal veículos coletores mês 120 179.245.00 1.493.71

Custo de aquisição do Furgão unidade 1 35.000,00 35.000.00

Vida útil do Furgão anos 7

Idade do Furgão anos 6

Depreciação do Furgão % 60.29 35.000,00 21.101,50

Depredação mensal do Furgão mês 84 21.101,50 251,21

Total por veículo 1.744,92

Total da frota unidade j 1 1 1.744,92 1.744,92

Fator de utilização 0,06

%  Discriminação Unidade Quantidade

1

Custo unitário Subtotal Total (R$) J
Custo do chassis unidade 275.000,00 275.000,00

!

Taxa de juros anual nominal % 9,27

Valor do veiculo proposto (VO) R$ 167.453,00

investimento médio totai do chassis R$ 140.566,25

Remuneração mensal de caoltal do chassis R$ 1.085.87 1.086.87

Custo do Furgão unidade 1 35.000,00 35.000,00

Taxa de juros anuai nominal % 9,27

Valor do compactador proposto (VO) R$ 16.913,00

Investimento médio totai do furgão R$ 16.913,00

Remuneração mensal de capital do Furgão R$ 130,65 130,65

Total por veiculo 1.216,53

Total da frota unidade j 1 | 1.216,53 1.216,53

Fator de utilização

3.1.3. Impostos e Seguros

0,06

-  mmmm:. - ' SüàseíttEeÉWffl

iPVA unidade 1,00 ! 1.318,09 1.318,09

Licenciamento e Seguro obrigatório unidade ' 1,00 i 91.98 91.98

Seguro contra terceiros unidade 1,00 ̂ 3.490.00 3.490.00

Impostos e seguros mensais i mês 12 4.900,07 408,34

Fator de utilização 0.06

3.1.4. Consumos

j Quilometragem mensal 38Õ1

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,50 4,140

Custo mensal com óleo diesel km 380 1,656 629,28

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados 1/1.000 km 3,00 7,78

Custo mensal com óleo do motor km 380 0,023 8,87

Custo de óleo da transmissão /1.000 km 1/1.000 km 0,85 9,71

Custo mensal com óleo da transmissão km 380 0,008 3,14

Custo de óleo hidráulico /1.000 km 1/1.000 km 5,00 6,69

Custo mensal com óleo hidráulico km 380 0.033 12,71

Custo de graxa /1.000 km rodados kq/1.000 km 2,00 7,72

Custo mensal com graxa km 380 0,015 5,87

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado 1,736

3.1.5. Manutenção

I Custo de manutenção dos caminhões

[Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mêsL^

R$/km rodado 266.00

3.1.6. Pneus

Custo do jogo de pneus unidade 6 1.350,00 8.100,00

Número de recapaqens por pneu unidade 1

Custo de recapagem unidade 6,00 900,00 5.400,00

Custo jq. compi. + 1 recap./ km rodado km/jogo 55.000 13.500,00 0,25

Custo mensal com pneus km 380 0,25 93,27

ValdemarJ^telniann ^
CPF 666.251.909-00
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4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal TotaMR» 1

Recipiente térmico para água (5L) unidade -

Pà de Concha unidade -

Vassoura unidade -

Publicidade (adesivos equipamentos) q -

Publicidade (adesivos veículos) cj 2 4,20 8,40

MÕ1

M]ICusto Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mès)

5. Monitoramento da Frota

ICusto Mensal com Monitoramento da Frota <R$/mès)

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (RS/mês)

implantação dos equipamentos de monitoramento cj 1 165,00 165,00

Custo mensal com implantação mâs 60 165,00 2.75

Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 70,00 70,00

Custo mensal com manutenção mês 1 70,00 70,00

Fator de utilização 0.06

i.e

6. Custo Mensal com Tratamento e disposição final

[Tratamento e disposição final Grupo: I  UNIPr 1,00 I 728.00

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS + DISPOSIÇÃO FINAL (R$^mês)

7. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

ICUSTO MENSAL COM BDi (R$/mê8)

647,8042,50%Benefícios e despesas Indiretas

(A) PREÇO MENSAL TOTAL (R$/mês)

Valdemar José Sptelmann
Sócio

CPF 666.251.909-00

IP
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Prefeitura Municipal de Planalto -2021

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 15/2021

Págína:1

Ot^eto SerMçodeCdeta.transpofleedestnaçãonnal de resíduos

Lcte; 0001 Hem 0001 Ewcuçâo de prestação de serviços de cotstadértaetraspertt
Mata/Modeio:

Fornecedor 17008

Rodada

Lai%e Inicial

1

2

Fornecedor 14220

Rodada

Larxe Inicial

1

Fornecedor

Rodaia

Lance Inicial

20634

UMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

Valor

«.003,24

39.900.00

39.400.00

UMPEZAE conservação PEMA LTDA
Valer

43.999,33

40.000.00

CRIATIVACOLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS BREU - ME

Valor

43.980.66

Qta^dade: 12,00

Vencador

Pema

cridive

LotKOOOt 1^ 0002 Cortrataçto de envresa especializada para «ecuçdo de eeriços

Fornecedor 14220 UMPEZAÉCONSERVAÇAOPEMALTDA
Rodada

Lance Inicial

Valor

204.98

204.00

Lote: 0001 Bon 0003 EbcuçSo de Serviços da odeia. tr«isporie.arma2enafneite j^jj
Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Valor

2.900,05

2.800.00

MarcaModdo;

Pema

M^ca/Moddo:

ATITUDEiSERVIÇO

Oedinou

1.170X0

Vencedor

CkjaraidadaL 12.00

Vencedor

WaTER

Membro

UMPATUR UMPEZA URBANA LTDA
LUIZ FERNANDO 60NIN

£> —

CARLA SABBINA RECH MAUNSKI

/pregoeiro

UDE AMBIENTAL

LDEMAR X)SÉ

r-to
^EZAI^AU^SrO SOARES

CRIATIVA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS HREU

ME

DALMIR JOSÉ QKOSKI

UMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
ADaiDES MARIA PERIN

EiritIdo por: Cezar Augusto Soares, na versão: 5526 z
15rt)4/2021 09:42:45



13/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CA\XA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.336.100/0001-44
Razão SOCiahLIMPATUR limpeza urbana ltda

Endereço: R desembargador costa carvalho 1395 / sag Bernardo / união
DA vitoria / PR / 84600-392

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/04/2021 a 10/05/2021

Certificação Número: 2021041106051958719624

Informação obtida em 13/04/2021 10:34:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf Página^l deiSS
QPÍS5



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ: 04.336.100/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para ftns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:48 do dia 29/03/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 25/09/2021.

Código de controle da certidão: 1EC5.262B.956E.0EE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 023947027-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.336.100/0001-44
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido wa Internet Pública {13/04/2021 10:43:36)
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Data: 13/04/2021 lOhSÕmin

ESTADO DO PARANÁ r" ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Ci^UMieiu voiiucauc; —
3836 13/05/2021 ]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ: 04336100000144

Avi.sn

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 15876 - Atividade principal: Coleta de resíduos nãoperigosos
Endereço: DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 - Bairro SAO BERNARDO - CEP 84.600-440

Código de Controle

CWNAHJL3XDIBZ5D1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://uniaodavltoria.pr.gov.br/

União da Vitória (PR), 13 de Abril de 2021

Rua Dr. Cruz Machado, 20S - Centro
Uniâo da Vitória (PR) - CEP: 84605575 - Fone:4235211200

55



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone: 42 3523 1431
Luciane Hoepfher- Oficial do Registro de Distribuição Designada

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de:
Distribuição Cível ( adendo IC do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro
para a Vara Criminal e I livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos) desta
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial contra: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA., CNPJ N."
04.336.100/0001-44.

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam.

Obs, São livros do Distribuidor no âmbito judiciai e não foram objetos de pesquisa e certificação;
Distribuição Criminal (adendo 20 do CNCGJ-PR)
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendo 5 C do CNCGJ-PR)
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR)
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, I livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e
Juventude, família e anexos)Distribulçao de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR)
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR)

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de março de Dois Mil e Vinte e
Um.

CONFERE COU
O ORIGINAL

Datíáê./^ãÉá

J ÂSSfMATUr^ I

Cota: 155,10vrcs.

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino.

União da Vitória, 17 de março de 2021.

Luci

Distri

oepfner
ora Judicial Designada

Página I de I
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indicio de adulteração ou tentativa de fraude.
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Página 1 de 18

FL 1

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro,17 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 17. e servirá de LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL número 2.

UMPATUR LIMPEZA URBANA LIDA

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO. 1395 Bairro; SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA-PR

Cep: 84600-392

Inscrição Estadual: ISENTO

CNPJ: 04.336.100/0001-44

NIRE: 41208869518-15/03/2001 -JUCEPAR.

Data de Encerramento do Exercício Soci^: 31/12/2019

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N'' 5 , das folhas 137 a 151 já autenticado

por essa Junta Comercial.

UNIÃO DA VITORIA. 01 de Janeiro de 2019.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LÜISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR-SSP-II

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C. PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC

Página 6 de 55



1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO.
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

Página 2 de 18

FL. 2

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CRÉDITOS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR

NAO CIRCULANTE

IMOBIUZACOES

VEÍCULOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

TOTAL DO ATIVO

2019

1.468.229,66

1.465.721,31

1.465.721,31

2.508,35

2.508,35

402.320,00

402.320,00

344.350,00

57.970,00

1.870.549,66

2018

1.335.095,17

1.335.095,17

1.335.095,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.335.095,17

TopWIndows - Versão: 306 Exactus Software
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Página 3 de 18

1150 ■ LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:412D8869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA - PR CEP: 84600-392

FL. 3

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019

PASSIVO E PATRIMÔNI10 LÍQUIDO

2019 2018

CIRCULANTE 779.568,27 130.107,16

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 779.568,27 130.107,16

FORNECEDORES NACIONAIS 57.782,05 3.838,77

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 84.904,17 63.488,84

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS 636.882,05 57.886,55

CONTAS A PAGAR 0,00 4.893,00

TOTAL DO PASSIVO 779.568,27 130.107,16

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.090.981,39 1.204.988,01

CAPITAL 1.000.000,00 800.000,00

CAPITAL SUBSCRITO 1.000.000,00 800.000,00

RESULTADOS ACUMULADOS 90.981,39 404.968,01

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 404.988,01 187.411,77

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 314.006,62- 217.576,24

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.870.549,66 1.335.095,17

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019,
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMÔNIO LÍQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$
1.870.549,66 (UM MILHÃO E OITOCENTOS E SETENTA MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS ).

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR-SSP-ll

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C. PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC

TopWIndows - Versão: 306 Exactus Software
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1150- LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro; SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA ■ PR CEP: 84600-392

Página 4 de 18

FL. 4

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ENCERRADO EM 31/12/2019

2019 2018

RECSTA BRUTA 5.213.504,95 2.713.329,10

VENDAS DE SERVIÇOS 5.213.504,95 2.713.329,10

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 1.046.361,75- 297.545,66-

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 1.046.361,75- 297,545,66-

RECEITA LÍQUIDA 4.167.143,20 2.415.783,44

CUSTOS 3.333.731,32- 2.141.808,23-

CUSTO DE PESS. ENCARGOS UNIÃO DA VITORIA 879,982,61- 683.924.29-

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS CIAS 206.606,61- 0,00

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS FCO BELTRÃO 708.808,97- 1.037.843,10-

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS WENCESLAU BR 312,769,75- 0,00

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS CATANDÜVAS 117.027,41- 0,00

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS PLANALTO 121.674,33- 0,00

OUTROS CUSTOS UNIÃO DA VITORIA 740.223,66- 420.040,84-

OUTROS CUSTOS CIAS - CONSORCIO 9.170,18- 0,00

OUTROS CUSTOS WENCESLAU BRAZ 116.944,73- 0,00

OUTROS CUSTOS - CATANDÜVAS 73,553,70- 0,00

OUTROS CUSTOS P. FCO BELTRÃO 46.969,37- 0.00

LUCRO BRUTO 833.411,88 273.975,21

DESPESAS OPERACIONAIS 12.040,63- 12.714,82-

DESPESAS COMERCIAIS 12.040,63- 12.714,82-

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 100.800,94- 40.375,46-

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 36.926,28- 32.582,81-

DESPESAS TRIBUTARIAS 63.874,66- 7.792,65-

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 34.576,93- 3.308,69-

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 34.576,93- 3.308.69-

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 685.993,38 217.576,24

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR - SSP-II

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C. PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC

TopWIndows - Versão: 306 Exactus Software
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA FL. 5

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 • 15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2019 2018

SALDO INICIAL 404.988,01 337.411.77

Lucros Acumulados 404,988,01 337,411.77

AJUSTES DE EXERC ANTERIORES 0,00 150.000,00-

Ajuste de Exercícios Anteriores 0.00 150.000,00-
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 685.993,38 217.576.24

Saldo do Exercício 685.993,38 217.576,24

LUCROS DISTRiBUiDOS 1.000,000.00- 0,00

Luiz Fernando Bonin 792.000.00- 0,00

Luísiane Scarlet da Maia 208.000,00- 0,00

SALDO FINAL DE LUCROS (PREJUÍZOS) ACUMULADOS 90.981,39 404.986.01

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2019.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA ROBERTO RABEIKO

ADMINISTRADORA Contador

C.P.F. 067.721.919-94 C.R.C. PR-025572/O-2

R.G, 10.709.138-6 PR - SSP-H C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC

TopWindows ■ Versão: 306 Exactus Software
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 • 15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO

UNÍAO DA VITORIA ■ PR CEP: 84600-392

Página 6 de 18

FL. 8

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Realizado Lucros

Acumulados

Patrimônio Liquido

SALDOS EM 31/12/2018 800.000,00 404.988,01 1.204.988.01

AUMENTO DE CAPITAL

Com lucros e reservas 200.000,00 200.000,00

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 665.993,38 685.993,38

Distribuição aos Socios 1.000.000,00- 1.000.000,00-

SALDOS EM 31/12/2019 1.000.000,00 90.981,39 1.090.981,39

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR - SSP-II

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C. PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC

TopWindows - Versão: 306 Exactus Software
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA - PR CEP: 84600-392

2019 2018

FL. 7

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Valores recebidos de clientes

Valores pagos a fornecedores e a empregados

Obrigações Sociais e Fiscais

Custo de Despesas com Pessoal

Outros Custos

Despesas Comerciais

Despesas Tributarias

Receitas e Despesas Financeiras

Despesas Administrativas

5.213.504,95

1.901.259,67-

859.423,30-

602.965,01-

492.778,51-

9.554,64-

7.131,83-

28.489,57-

36.926,28-

2.713.329.10

1.096.109,06-

520.821,54-

516.791,57-

192.522,51-

12.714,82-

6.224,73-

3.103,39-

20.158,08-

CAIXA GERADO PEUkS GPERACOES

Recebimentos de lucros e dividendos

1.274.976,14

1.000.000,00-

344.883,40

0.00

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 274.976,14 344.863,40

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Compras de imobilizado 344.350,00- 15.303,00

CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 344.350,00- 15.303,00

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Integralizacao de capital 200.000,00 700.000,00

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 200.000,00 700.000,00

AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES

Disponibilidades no inicio do período

Disponibilidades no final do período

130.626,14

1,335.095,17

1.465.721,31

1.060.186,40

274.908.77

1,335.095,17

NOTA EXPLICATIVA - DFC - DEMOSTRACAO DE FLUXO DE CAIXA.

DEMOSTRACAO DO FLUXO DE CAIXA RESUME TODOS OS PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS DECORRENTES DAS

ATIVIDADES OPERACIONAIS, ESTANDO APRESENTADO OS SEUS COMPONENTES DO FLUXO DE CAIXA EM VALORES

BRUTOS, DE FORMA SEGREGADA POR ITENS OPERACIONAIS, DE INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO, APRESENTADA

NA FORMA DO MÉTODO DIRETO.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SGARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR-SSP-II

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C, PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA FL 8

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019

1. CONTEXTO OPERACIONAL

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado como
Sociedade Empresária Limitada, cadastrada no CNPJ 04.336.100/0001-44, com sede a Rua

Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo, em União da Vitória, Estado do

Paraná, tributada pelo Simples Nacional, tem como principais operações: Coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos não-perigosos, Serviços de engenharia, limpeza em
prédios e domicílios, atividades paisagísticas.

2. MUDANÇA DA NORMA CONTÁBIL PRATICACA

A partir do ano de 2019 a empresa passou a adotar a NBC TG 1000{R1), por ter

ultrapassado o limite de faturamento.

3. política adotada

A empresa vem apresentar as demonstrações contábeis, encerradas em 31 de dezembro de

2019 e 31 de dezembro de 2018 (comparativas), compreendendo: Balanço Patrimonial,

Demonstração do Resultado. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL),
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e estas Notas Explicativas (NE), elaboradas a
partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação comercial aplicável. Lei n°

10.406/2002, demais leis, resoluções e atos aplicáveis.

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta

as características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:

compreensibilidade, competência, relevância, materialidade, confiabilidade, primazia da

essência sobre a forma, prudência, integralidade, comparabilidade e tempestividade, estando
assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International
Accounting Standards Board (lASB), adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) para Pequenas e Médias
Empresas (PME).

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos respectivos
períodos em que ocorrerem, de forma simultânea quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

Top - Versão: 3.06 Exactus Software
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA FL 9

CNPJ:04.336.100/0001^ NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019

As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pro rata dia e calculadas
com base no método exponencial, exceto transações sujeitas a juros simples, ou seja, com

base no método linear, tais como empréstimos com partes ligadas e operações com o

exterior.

A administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara
que as demonstrações contábeis refletem e espelham a realidade da empresa em todos os

seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para

contabilização, respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e
procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda este conjunto de

demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela

administração da empresa a este profissional

4. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações

contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas
e Médias Empresas (PME), expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da

Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame

conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas, e assim

encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação apenas do aplicável à contabilidade

das PME.

5. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS (R$), que é a moeda funcional

adotada pela empresa.

Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis,

mesmo quando contratados em moeda estrangeira, são ajustados às diretrizes contábeis

vigentes no Brasil e convertidos para reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda

nacional. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são levados

às respectivas contas de resultado, em atendimento ao regime de competência.

6. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2019 e 31 de Dezembro de 2018

(comparativamente) e está em obediência ao regime de competência. As Demonstrações
Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária.
Top - Versão; 3.06 Exacíus Software
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

FL. 10

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019

conforme a Lei n° 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos,
orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis

(CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, especialmente a NBCTG 1000(R1).

7. RECONHECIMENTO DAS RECEITAS

A receita da prestação de serviço compreende o valor justo da contraprestação recebida
ou a receber pela prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa e é
apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos.

A receita da prestação de serviço é reconhecida quando o resultado de transação

envolvendo a prestação de serviços puder ser estimada de forma confiável, ou seja, quando
todas as condições a seguir forem satisfeitas:

a) o valor da receita pode ser mensurado de forma confiável;
b) é provável que os benefícios econômicos associados com a transação fluirão para a

entidade;
c) o estágio de execução da transação ao final do período de referência pode ser

mensurado de forma confiável;

31/12/2019 31/12/2018

RECEITA BRUTA R$ 5.213.504,95 R$ 2.713.329,10

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

ISS R$ 252.247,64 R$ 99.969,86

Simples Nacional R$ 794.114.11 R$ 197.575,80

(=) RECEITA LÍQUIDA R$ 4.167.143,20 R$ 2.415.783,44

8. PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

8.1. ITENS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES

No Balanço Patrimonial, esta classificação está em conformidade com o que determina o
Pronunciamento Técnico PME - NBC TG 1000(R1) 4.5-4.8. Os ativos e obrigações
vincendas ou com expectativa de realização dentro dos próximos 12 (doze) meses são

classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com expectativa de
realização superior a 12 (doze) meses são classificados como itens não circulantes.

a) Ativos Circulantes e Não Circulantes

Top - Versão; 3.06 Exactus Software
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1150 - LIMPATÜR LIMPEZA URBANA LTDA FL 11

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869S18 • 15/03/2001
Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019

a.1) Caixa e equivalentes de caixa

O grupo é representado pela soma do saldo dos valores existentes em espécie,

nas contas correntes de movimento bancário e aplicações financeiras de curto prazo, que
podem ser convertidas em caixa com baixo risco de alteração de valores, demostrada pelo
valor justo de encerramento de exercício apresentado.

a.2) Tributos a recuperar

Valor correspondente a INSS pago a maior e na competência 06/2019 e deixado a
recuperar para o exercício de 2020.

b) Ativos não Circulante

b.1) Imobilizações

Avaliado Inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores

necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. Incluindo-se os
impostos e taxas não recuperáveis, e excluindo-se o ICMS. quando recuperável, nos termos

da legislação vigente na respectiva Unidade Federada (PR) onde está localizado o
estabelecimento da empresa.

As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens
e considerando o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, em

conformidade com a NBC TG 1000.

O valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e
manutenções, que não produziram evidência de aumento de vida útil do bem ou conjunto de

bens, são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, à medida em que incorridos.

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e valores residuais serão revistos a cada
encerramento de exercício social, e eventuais ajustes reconhecidos como mudança de
estimativas contábeis.

b.2) Fornecedores

Top - Versão: 3.06 Exactus Software
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1150 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:41208869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO. 1395 Bairro: SAO BERNARDO
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

FL. 12

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que
foram adquiridos de fornecedores no curso ordinário dos negócios e são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor da fatura. Se o prazo de pagamento for superior a 12 (doze) meses
ou inferior se relevante, o valor da obrigação a pagar é mensurado pelo custo amortizado
aplicando-se o método da taxa de efetiva de juros.

b.3) Tributos a recolher

Correspondem aos valores a serem recolhidos aos cofres públicos como: Simples Nacional,

FGTS. INSS, IRRF 8/ Salários, Contribuições sindicais.

b.4) Parcelamentos

Valor correspondente ao parcelamento do Simples Nacional junto a Receita Federal,
conforme contrato de adesão.

9. PATRIMÔNIO LIQUIDO

9.1 Capital Social

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) com quotas no valor nominal de
R$ 1,00 devidamente subscritas e integrallzadas pelos sócios.

9.2 Distribuição de Lucros
Durante o ano foram distribuídos R$ 1.000.000,00 de lucros e dividendos. Ocorrendo em

31/12/2019, no valor de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais) para Luiz

Fernando Bonin e R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) para Luisiane Scarlet da Maia.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR - SSP-II

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C.PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC
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1150 ■ LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA FL. 13

CNPJ:04.336.100/0001-44 NIRE:412Q8869518 -15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro; SAO BERNARDO
UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2019

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
União da Vitória, 07.04.2020.

Roberto Rabeiko

CRCn.° PR025572/O-2

Avenida Manoel Ribas, 810, Centro.

União da Vitória, PR, CEP 84.600-280.

Prezados Senhor:

Declaro para os devidos fins. como administradora e responsável legal da empresa LIMPATUR
LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ 04.336.100/0001-44 que as informações relativas ao período base

2019, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,

obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal,
estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaro:

1. Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração
e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações:

2. Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente á legislação
vigente;

3. Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de
total idoneidade;

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base
que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que
possam afetar a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

1. Fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
1. Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;
2. Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser

considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de
provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

Luisiane Scarlet da Maia

Sócia Administradora

Top - Versão: 3.06 Exacíus Software
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1150 ■ LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ:04.336.100/0001-44 N1RE:41208869518 ■ 15/03/2001

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600-392

FL. 14

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 31 DE DEZEMBRO DE 2019

1 - LIQUIDEZ CORRENTE

a. ATIVO CIRCULANTE

b, PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem R$ 1,88 para cada R$ 1.00 de dívida.

2-UQUIDEZSECA

a. AT.CIRCULANTE - ESTOQUE

b. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem R$ 1,88 para cada R$ 1,00 de d ívida.

3-ÜQUIDEZGERAL

a. AT.CIRC.+ REALI2.L/PRAZ0

b. PASS.CIRC.+PASS.NÂO CIRC.

A empresa tem RS 1,88 para cada R$ 1,00 de dívida.

4-SOLVÊNCIA GERAL

a. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL.

b. PASS.CIRC.+PASS.NÂO CIRC.

A empresa tem RS 2,40 para cada R$ 1,00 de dívida.

5 - ENDIVIDAMENTO GERAL

3. PASS.CIRC.+PASS.NÂO CIRC.

b. AT.CIRCUL.+AT.NÂO CIRCUL

Capital de terceiros representa 42,00% do investimento total.

6 - IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL

a. AT.NÃO CIRC-REAL.L/PRAZO

b. AT.CIRCUL.+AT.NÂO CIRCUL

Ativo Permanente representa 22,00% do capital em giro.

7 - IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

a. AT.NÃO CIRC-REAL.L/PRAZO

b. PATRIMÔNIO LIQUIDO

Ativo Permanente representa 37,00% o capitai próprio.

8 • RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL

a. LUCRO LIQ. ANTES 00 I.R.

b. AT.CIRCUL.+AT.NÂO CIRCUL

O Lucro Líquido antes do lmp.de Renda é 37,00% sobre o capital em giro.

9 - RENTABILIDADE DO CAPITAL PRÓPRIO

a. LUCRO LÍQ. ANTES 00 I.R.

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Lucro Liquido antes do imp.de Renda é 63,00% sobre o capital próprio.

1.468.229,66

779.568,27

1.468.229,66

= 1,í

779.568,27

1.468.229,66

= 1,88

779.568,27

1.870.549,66

= 1,88

779.568,27

779.568,27

= 2,40

1.870.549,66

402.320,00

= 0,42

1.870.549,66

402.320,00

= 0,22

1.090.981,39

685.993,38

= 0,37

1.870.549,66

685.993,38

= 0,37

1.090.981,39
= 0,63
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FL. 15

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA • 31 DE DEZEMBRO DE 2019

10 - PARTICIPAÇÃO CE CAPITAIS DE TERCEIROS

a. PASS.CIRC.+PASS.NAO CIRC.

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Para cada RS100,00 de capital próprio, a empresa utiliza R$ 71,00 de recursos de terceiros.

11 - CAPITALIZAÇÃO

a. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL

O capital próprio eqüivale a 58,00% do investimento total.

12 - IMOBILIZAÇÃO RECURSOS NÃO RECORRENTES

a. ATIVO NÃO CIRCULANTE

b. PATR.LÍQ.+PASS.NÃO CIRCUL

37,00% dos recursos não recorrentes foram destinados a imobilização.

13 - RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

a. LUCRO LÍQUIDO

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO

A empresa obtém RS 60,00 de lucro/prejuizo para cada R$100,00 de capital investido, em média.

14-GIRO DO ATWO

a. VENDAS LÍQUIDAS

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL

A empresa vendeu R$ 223,00 para cada R$1,00 de investimento total.

15-MARGEM LÍQUIDA

a. LUCRO LÍQUIDO

b. VENDAS LÍQUIDAS

A empresa obtém RS 16,00 de lucro/prejuizo para cada R$100,CO vendidos.

16-LIQÜIDEZ IMEDIATA

a. DISPONIBILIDADES

b. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa possui R$ 1,88 de DisponibOitíade para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

17 - CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

a. ATIVO CIRCULANTE 1.468.229,66

a. REALÍZ. UPRAZO 0,00

b. (-) PASSIVO CIRCULANTE 779.568,27

b. (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00

(=) CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

779.568,27

1.090.981,39

1.465.721,31

= 0,71

1.090.981,39

1.870,549,66
= 0,58

402.320,00

1.090.981,39
= 0,37

685.993,38

1.147.984,70
= 0,60

4.167.143,20

1.870.549,66
= 2,23

685.993,38

4.167.143,20
= 0,16

779.568,27
= 1.6

1.468.229,66

779.568,27

688.661,39
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Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO. 1395 Bairro: SAO BERNARDO
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 31 DE DEZEMBRO DE 2019

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR-SSP-lí

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C. PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC
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FL. 17

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro.17 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 17, e serviu de LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL número 2, do
período de 01/01/2019 a 31/12/2019,

UMPATUR LIMPEZA URBANA LIDA

Rua R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 Bairro: SAO BERNARDO

UNIÃO DA VITORIA-PR

Cep: 84600-392

Inscrição Estadual: ISENTO

CNPJ: 04.336.100/0001-44

NIRE: 41208869518-15/03/2001 -JÜCEPAR.

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N® 5 , das folhas 137 a 151 já autenticado
por essa Junta Comercial.

UNIÃO DA VITORIA, 31 de Dezembro de 2019.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

LUISIANE SCARLET DA MAIA

ADMINISTRADORA

C.P.F. 067.721.919-94

R.G. 10.709.138-6 PR-SSP-II

ROBERTO RABEIKO

Contador

C.R.C. PR-025572/O-2

C.P.F. 545.256.169-20

R.G. 1793240-11 SC
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

06772191994 LUISIANE SCARLET DA MAIA

54525616920 ROBERTO RABEIKO

JUNTA COMERCIAL
CK> PARANA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2020 10:52 SOB N" 2020168183B.
PROTOCOLO: 201681838 DE 09/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001496557. NIRE: 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 09/04/2020

www.einpresa£acil .pr .gov.br

A validade deste dccumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códi^jos de verificação. Página 23 de 55
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PODER JUDICIÁRIO

JU5JT"ÇA DC TftABAT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.336.100/0001-44

Certidão n°: 12408735/2021

Expedição: 13/04/2021, às 10:50:49

Validade: 09/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.336.100/0001-44, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ouvidas e suqestòes: cridtistst. ius.br

í
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SC
CAI COM REGISTRO DE ATESTAD

252020119549
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubi

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional c

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(c

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional

Registro....

C.P.F

Data Nasc . . .

Titulos

RICARDO LUIS 60NIM

PR S3 114139-7

045.935.599-60

30/08/1984

ENGENHEIRO AMBIENTAL

DIPLOMADO EM 26/11/2012 PELO(A)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

UNIÃO DA VITORIA - PR

Títulos : ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 08/02/2017 PELO{A)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

UNIÃO DA VITORIA - PR

Títulos : ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MADEIRA

DIPLOMADO EM 26/03/2011 PELO(A)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO

UNIÃO DA VITORIA - PR

Títulos : TEC. MEC. CANC. LEI 13. 639/18

DIPLOMADO EM 21/10/2008 PELO(A)

ASSOCIACAO EDUCACIONAL VALE DO IGUAÇU

PORTO UNIÃO - SC

Títulos : ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DIPLOMADO EM 30/09/2014 PELO(A}

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

UNIÃO DA VITORIA - PR

•ART 7437666-8

Empresa

Proprietário.

Endereço Obra

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

município de CATANDUVAS

RUA FELIPE SCHMIDT 1435 DIVERSOS BAIRROS

Bairro CENTRO

89670 - CATANDUVAS - SC

Registrada em: 13/07/2020 Baixada em.. 15/07/2020

Período (Previsto) - Inicio: 27/03/2019 Término : 27/03/2020

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...: SUBST. ART VINCULADA A ART: 7081017-6

Profissional: 114139-7 RICARDO LUIS BONIN

EXECUCAO

COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS DOMICILIARES

Dimensão do Trabalho ..: 2.220,78 TONELADA(S)

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS

Certidão de Acervo Técnico n® 252020119549 emitida em 15/07/2020
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SC
CAT COM REGISTRO DE ATESTAD

252020119549
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnic

- CAT, certificado conforme processo n. 72000051585, o atestado anexo expedido pele

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidc

das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 252020119549

15/07/2020,10:07:40

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no CREA.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site

do CREA-SC (vvww.crea-so.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.crg.br).
A f^sificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Rorianópolis (SC), CEP: 88034-001
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br

SC

Certidão de Acervo Técnico n® 252020119549 emitida em 15/07/2020

Página 26 de 55



Btado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a

empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

04,336.100/0001-44, com sede na Rua Desembargador Costa Carvalho, 31395,

Município de União da Vitória, Estado do Paraná, registro no CREA-SC-165151-0,

executou a contento serviços para o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS/SC, conforme

contrato PMC n° 0027/2018, Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e

comerciais, Sendo três coletor, um motorista, um caminhão rastreado via satélite com

coletor compactador de 15m'.

MÊS

Abril/2019

Maío/2019

Junho/2019

JülHO/2019

Agosto/2019

Setembro/2019

Outubro/2019

' Novembro/2019

Dezembro/2019

Janeiro/2020

Fevereíro/2020

Março/2020:
Responsável Técnico pela execução:

Quantidade

172,55 Tonelada

184,72 Tonelada

179,89 Tonelada

191,93 Tonelada
181,27 Tonelada

171.13TONEADA

190,47 Tonelada

185,30 Tonelada

200,94 Tonelada

198,30 Toneuda

186,41 TONEADA

177,87 Tonelada

RICARDO LUÍS BONIN - Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Industrial Madeireiro e

Engenheiro Civil - CREA-SC n° 114139-7.

Anotação de Responsabilidade Técnica: 7081017-6.

Localização do serviço: Diversos Ruas e Bairros do Município de Catanduvas/SC.

Período de Execucão: 27/03/2019 a 27/03/2020.

Catanduvas, SC, 09 <áe Julho de 2020.

MARCfA PASQUALLI
CPF 038.940.249-41

Secretaria Municipal de Infraestrutura

m.Lhl/vvi

J>§ÍQÍJELINE CREMONINI
Engenheira Ambiental CREASC n° 154161-7

www.catanduvas.5c.gov.br
Rua Felipe Schmidt, 1435 I Centro í Catanduvas
CEP 89670-000 I Telefone: (49) 3525.6500

SC

CíUOAduvas

Págifta^2



Certidão de Acervo Técnico - CATueruuauueMcervu 1«.IIII.W-W«. O D Certidão d© Acervo
Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009 CKt A"PK Técnico com

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atestado

5466/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional RICARDO LUIS BONIN referente à(s)
Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada{s):

RNP: 1708280880Profissional; RICARDO LUÍS BONIN

Registro: PR-116963fD

Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL. ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MADEIRA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720203320642 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 04/08/2020 Baixada em: 05/08/2020 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITORIA CNPJ: 75.967.760/0001-71

Rua; R CRUZ MACHADO 205 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA N®: 205

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: UNIÃO DA VITORIA UF: PR CEP: 84600-900

Contrato: 012/2019 celebrado em 05/02/2019 Vinculado a ART: 1720195638828

Valor do contrato: R$2.921.103.00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/setviço: DIVERSOS, COLÔNIA PAPUA, KM 19,4 N®: 19,4

Bairro: DIVERSOS, COLONIA PAPUA

Cidade: UNIÃO DA VITORIA UF: PR CEP: 84600-000

Coordenadas Geográficas;

Data de início: 06/02/2019 Conclusão efetiva: 29/07/2020

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITORIA CNPJ: 75.967.760/0001-71

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
14336,48 TON; 2- Execução Execução de obra de sistema de esgoto/resíduos sólidos aterro sanitário, 14336,48 TON

Observações:
COLETA 4 EQUIPES VEÍCULOS RASTREADOS; OPERAÇÃO MANUTENÇÃO MONITORAMENTO AMBIENTAL E
TRATAMENTO DE EFLUENTES

Observações da certidão:
No atestado vinculado não consta o número do RNP do profissional, mas foi possível a verificação no cadastro do
Crea-PR.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 5466/2020

08/08/2020 09:08

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissionai da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 218320/2020.

A CAT é válida em todo território nacional.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
CflnselKO Óé

« AjreAomi» de

Página 28 de 55



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Dr. Cruz MachadO/ 205 - 3° e 4** Pavimentos
Fone: 42 3521-1200

CNP3 75.967.760/0001-71

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que o Engenheiro Civil e Ambiental

RICARDO LUÍS BONIN, pessoa física, CPF nS 045.935.599-60, RG 9.054.461-6, inscrito no

CREA-PR n2 116963/D e Visto CREA-SC ns 114139-7, Responsável Técnico pela empresa

UMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA., inscrita no CNPJ sob nS 04.336.100/0001-44, com sede na

Rua Frei Policarpo, nS 367, Bairro Slo Bernardo, União da Vitória/PR, registro no CREA-PR ns

62798, conforme ARI n^. 1720195638828, executou satisfatoriamente para o MUNICÍPIO DE

UNIÃO DA VITÓRIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n^ 75.967.760/0001-71, com Sede

na Rua Dr. Cruz Machado n® 205, 39 e 49 pavimentos, centro, União da Vitória/PR, os serviços

de limpeza pública conforme TERMO DE CONTRATO N® 012/2019 (5040) - DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 02/2019 - PROCESSO N® 17/2019, sendo os dados descritivos e quantitativos

conforme segue;

Lote I - Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta e transporte de resíduos

sólidos urbanos orgânicos e não recicláveis. Os serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos

or^nicos e não recicláveis foram realizados nas vias e logradouros públicos do município de

União da Vitória/PR.

Lote li - Contratação de empresa para execução de serviços de operação e manutenção do

Aterro Sanitário do Município. Endereço do Aterro Sanitário: Colônia Papul, acesso pela Rodovia

Estadual PR-447, com entrada no Km 19,4 - União da Vitória/PR.

• Período contratual: 06/02/2019 a 29/07/2020.

• Quantidade no período contratual:

Período
Serviços Executados

Quantidade total

(Toneladas)

06/02/2019 a 29/07/2020
Lote 1 14.336,48

05/02/2019 8 29/07/2020
Lote II 14,336,48

&
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3" e 4° Pavimentos
Fone: 42 3521-1200

CNPJ 75.967.760/0001-71
Site Oficial: www.uníaodavitorla.pr.gov.br

• Quantitativos Mensais:-

Período Quantitativo (Toneladas)

06/02/2019 a 05/03/2019 741,02

06/03/2019 a 05/04/2019 794,27

06/04/2019 a 05/05/2019 734,15

06/05/2019 a 06/06/2019 841,23

05/06/2019 a 05/07/2019 817,01

06/07/2019 a 04/08/2019 756,57

05/08/2019 a 06/09/2019 815,13

07/09/2019 a 05/10/2019 767,80

07/10/2019 a 05/11/2019 783,68

06/11/2019 a 07/12/2019 822,53

07/12/2019 a 06/01/2020 832,22

07/01/2020 a 06/02/2020 941,47

07/02/2020 a 06/03/2020 793,22

07/03/2020 a 06/04/2020 765,90

07/04/2020 a 06/05/2020 771,55

07/05/2020 a 06/05/2020 846,72

07/06/2020 a 06/07/2020 844,41

07/07/2020 a 29/07/2020 667,60

TOTAL {Toneladas): 14.336,48

União da Vitória / PR, 04 de agosto de 2020.

Secretário Municipal de Meio Ambfente - Decreto ne 122/2019
RNP 1700944398 - CREA PR-26029/D

JONATHAN ECKS

Geólogo - Decreto 472/2017

RNP 2S1424140S - CREA SC- 1340359/D - Visto PR 162454

Fiscal do Lote l do Contrato NS 012/2019

ALBERT OTTO BACH

Engenheiro Ambiental - Decreto n® 472/2017
RNP 2512088120 - CREA SC-1210Q09/D - Visto PR 158939

Fiscal do Lote (I do Contrato NS 012/2019

Página 2 de 2
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PARANÁ
QOVIBNO DO estado ■mnvTOi

MMMM

Secretaria do Melo Amblenle e Rtcursoa Hídricos • SEMA
Inelituto Ambiental do Parani • (AP

UICENÇA AMBiENTAL SIMPLIFICADA

Munt*'* a» Pre4oe«lft

15.061.573-9

137421

4«

21/01/202Í

o Insltulo Ambiontal do Paraná - lAP, com base na ieg'Slaçflo ambienial e demais iwrmas penmenies. e lendo em vista o contido no ex(>edtenlo protocolado sob o n* 15.061.573-9. concede 1>S - Lic'/iça
Ambiental Simplificada nas eondiçAes e resInçOes abaixo especificadas.

1. UNimCAÇAO 00 6MnEENO£POR
CPFfCNPJ

04.336.100/0001-44
RO/lmcfiçSo EiUdkUl

Baine

CENTRO

t BtEMTVRAçAO 00 eHPRSMHMesTO
Allvidtd*

Trinaportadora de carga* oin geral e de reslduee
Atividid* EspecHIea
Transportador* d* rotlduei nto perlgeioa letaSM S] ^

OstairiM da Atividada
(otata a traniporta d* resWoos clasae ti

N«m*r(taxSo toala)

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
Logradouro « número
PARANA, 729

Coerdtnadai UTM (E-N)

4908S0.6 • 7096123.2
Bacia Hidrográfica

Iguaçu

3. CARACTERtSTKA» 00 B«P(i£ENOIMNTO

3 3 ieu* UTILtZAOA
Orlgnn Água
Rede Pública

Logradouro • Múmore

Rua Frei Poiicarpo. 376
Oaliro

Tipo do Use
Humano

Uuiucipio r UP

Turvo/PR

!  CONFERE
O ORIGINAL

Osita^iQl£l.Mi
(W?

(ASSIHATUká
Uunielple'UP «lar.vu

Uniflo da Vitóna/PR

VetuowtmNiwel

0.01
N*euito(fe

CEP

65.150-000

Porta

Pequeno

CEP

84.600-000

CeemanodwUTMfe-O

3.3 EFLUENTES LtOUlDOt
OftgofflEfbaMa
Efluente de esgoto sanitário

Forma Tuiananio

Fossa
Oeodnennal

Sumidouro
VaiSetmHwii}

0.01

WOmerga CoordoMdoaUTMfedl}

OuanlfDla Ootdne Finai

66.660.00 kg Reciclagem externa
33.330,00 kg Reutilização/recuperação externa
166.666,00 Aterro Sanitário

3.7 RESÍDUOS SOLOOt
Código o Pooorfgeo
200199 • Outras frações nao anlenormente especificadas
170101 - Resíduos de cimento
200399 • Resíduos urbanos e equiparados não anteriormente especificados

OM.. As mlor-n*;ooiau sotcAoi 1. 2 a 3s4»ao rtlponssoidoaoOeroquoronl»

4. eONDICIOHANTES

1. Esta Licença Ambientai Simplificada (LAS) autoriza a atividade de Transporte de Cargas em Geral e de Resíduos não Perigosos (Casse ll.), através de c: da
Própria empresa, espaço físico localizado c. Área Urbana do Município de União da Vitória. Centro, nas coordenadas Geográficas 22 J UTM E 490.890 e N 7.098.iZJ.
2. Os resíduos sólidos ciasse l e II. deverão atender os cntènos estabelecidos pela Portaria lAP 224/2^07 e Resolução CEMA 76/20C9 a qual estabelece os crtènos para
exigência e emissôo de Autorizações Ambientais para as Atividades de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
3 A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 12, § 1» da Resolução N» 237/97 - CONAMA, e 2». inoso II da Resolução N" 065/2008 - CEMA,
01 de julho de 2008, e aprova a tocalizaçto e a concepção do empreendimento e. autoriza sua instalação e operaçôo devendo ser observados rigorosarneme, durante sua
operação, os itens abaixo listados.

4 A presente Licença Ambiental Simplificada, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N* r37/97 poderá ser
ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condlcionantea ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subs-diaram a sua emissão,
bem como na euperveniéncia de graves riscos ambientais e de saúde.

5, A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7". § 2".

6. O nâo cumprimento à legislaçôo ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, és sanções previstas na Lei Federai 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

7 As medidas necessárias à contenção de vazamentos, limpeza de rodovias e outras áreas, eventualmente, atingidas, reparação de 'transporte e deslinaçôo final de cargas sinistradas serão, também, de total responsabilidade da requerente, do fabncante e/ou gerador, do expedidor, e do destinatàn.», c .
sua execução levada a efeito em conformidade e no prazo que lhes for estabelecido, no momento, pela autoridade presente

8. As ampliações ou alterações na atividade ora licenciada, de conformidade com o estabelecido no Artigo 73 da RESOLUÇÃO CEMA N.» 055/2008. ensejará novo
licenciamento para a parte ampliada ou alterada.

9. Fica proibido o lançamento no melo ambiente (solos, corpo hídrico) de efluente e resíduo de atividade em questão.

10. A manutenção e lavagem do caminhão deverá ser obngatoriamente realizada em prestador de seiviço devidamente licenciado para tal finalidade para os casos em que a
manutenção e a lavagem dos veículos serão executados fora do empreendimento.

11.0 caminhão em hipótese alguma poderá permanecer estacionado quando carregados com resíduos independente da sua classe.

12. Os condutores dos veículos deverão ser adequadamente treinados para a atividade e conhecer, detalhadamente, todos os itens de segurança e sinalização que.
obrigatoriamente, deverôo estar disponíveis em todos os veículos

13. Na eventualidade de acidentes com as referidas cargas, noladamente nos casos em que devido a vazamentos advenham riscos de poluição ambientai, dentre outras
autondades envolvidas, de imediato, este lAP deverá ser também informado

14. No caso de desimaçâo final de resíduos sólidos deverão ser atenddcs os requisitos da Portaria lAP 202/2016 e/ou Resolução CEMA 76/2009. observando a necessida^
de Autorização Ambiental.

15. A presente licença nâo contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.
16. Conforme informações constantes no processo, os resfduos coletados com esse característica serão destinados^ra um local devidamente Hcencado peic \
ambiental competente.
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17. Como a aiivioade do empreertdtmento destina-se apenas a coleta, transporte e envio a dosfinaçâo e/ou tratamento dos resíduos, nSo existindo uma base física, apunas
escritório para contato, apenas é gerado efluente sanitário e resíduos de escritório,

18, Os níveis de pressão sonora (ruídos), decorrentes da atividade que será desenvolvida no local, deverão estar de conformidade com aqueles preconizados pela Resolução
CONAMA N" 001/90,

19, Esta Licença Ambiental Simplificada foi concedida com base nas informações constantes do CTR - Cadastro de Transportadora de Resíduos, apresentado pela
requerente e nâo dispensa, tao pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação
federal, estadual ou municipal.

20. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mlmma de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, ficando este prazo de
validade automaticamente prorrogado até a manifestação do lAP.

CONFERE COU

O ORIGINAL

OatJàâLiM

3Sf^iA^ür<A

Unil«e»VH«rU.31 MFavcMredtmB

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Oiàno Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação tocai ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
n® 006/86, - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, tem a validade acima mencionada, devendo
em sua renovação ser solicitada ao lAP com antecedência mínima de 120 (cento a vinte) dias.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústna
e alterações ou expansões no empreendimento, deverôo ser licenciados pelo lAP. Esta LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA deverá ser afixada em local visível.

AasiMiM ae RWMcnUni*

IAS* IJÍU1 ini ja»

KONA

fiétéft

O
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CONTRATO DE pgir-STzÜ.CÂD SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Peio presente instrumento particular de contrato de Prestação
de Serviços de Profissionais, de um lado a Empresa

UMP^rUR vmPBZA ISREANA LTDA, estabelecida à Rua

Frei Pcllcarpo, 357, Bairro São Bernardo Cidade de União da

Vitória, Estado tio Paraná, devidamente registrada no CNPJ
sob riO 04.336.100/0001-44, aqui simplesmente denominadaI

k  CONTsIATâNTk, e por outro lado o Profissional RICARDO
LUÍS Engenheiro Industrial Madeireiro, Engenheiro
Ambiental. Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do

Trabaíhc, '-esidente e domiciliado na Rua Bento Corrêa, 72,

Bairro São Pedro, Cidade Poito União, Santa Catarina, CEP
89400-ÜCC. Inscrito no CPF/Mr sob o 045.935.599-60, RG

9.054.461-6 e com registro profissional no conselho Regional

de Engennaris e Agronomia do Paraná, CREA/PR 116963/D,

aqui simpiesmarte oeriominada CONTRATADO têm entre si
justo í; cortralario, as ciáusuias e condições seguintes, aceitas
C-. saber.

CLÁUSULA - OBãLYOs Constitui objeto deste contrato a

responsabilidade técnica dos serviços inerentes a Serviços Técnicos de Engenharia
Industrial Piadeireiro, Engenharia .Ambiental, Engenharia Civil e Engenharia de

Segurança do Trabalho, rea-izado no objsiio .social do contratante.

CLÁUSULA - VALOR I; DE !í»AGâE^ENTO; O valor do

presente contrato é flnnado corn jrn valor fixo mensal de três salários mínimos
por mês R$ 2.994,00 íDois mil, novecentos e noventa e qUatro reais), pela

prestação de 03 (três) horas diárias de serviço, pago diretamente a contratada,
mediante transferência bancária na ccnta indicada.

CLÁUSULA TSRCEZRAs 0 pi-esente contrato considerar-se-a resolvido com o
cumprimento das obrigsçôn.s avul pactuadas.

CLÁUSULA QUMiXA - ?i-íS!PCi'^iSAS.ILIDADE DA CONTRATADA:
Responsabiiiza-se s e.vuculcr c-s serviços solicitados pelos gerentes e
administradores da ernprerr', assurnlndc toda a responsabilidade prevista na

legislação trabalhista s previdanciária, inclusive por salários, encargos trabalhistas
e previdenciários, ern relação av seu trabaího" autônomo, não tendo assim vínculos
empregatícíos com a contracaMÍe., A contratada autoriza no todo o uso de seu

nome, nurriero de regi.íVc no coçtScího, certidões e a emitir ART, para usos em
certames, obras erri cüeiqoer ectoac tia federação. Acompanhar, executar
serviços do objeto de £:nc;"úsa concratance.

CLÁUSULA qumik - IAaK OERSGAÇÕES da CONTRATANTE: Definir em
conjunto com a contratadr- os sarviços a serem executados e manter em dia os
pagamentos escabelecidüs pai.:; conlretada. ^
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3® TABELIONAT© DE NOTAS
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□ DANIEL SEBBEN
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/

CLAUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO: O presente instrumento terá a duração de
04 (QUATRO), anos a contar da data de 24 de julho de 2019.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RECISÂO MOTIVADA! Poderá o presente instrumento
ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualquer momento, sem que haja

qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada

por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A liquidação total para
ambos, contratante e contratada, de contratos anteriores a esse instrumento

estão devidamente quitados até a presente data.

CLAUSULA NONA - DO FORO: Elegem as partes o foro da Comarca de União da

Vitória, PR, para nele serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três (03) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias,

obrigando-se por si e seus sucessores, para que produzam todos os efeitos de
direito.

ünião da Vitória, 24 de Julho de 2019.

U  CONTRATANTE

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CONTRATADA

RICARDO LUÍS BONIN

TESTEMUNHA

Nome;

CPF: otis. boS£Jd^73

?Íp^'aBcoHhècQ
LUIZ FEBHft^Oa Btwtnr
Luís BONlNj - " "i -

.-ém testSiáy® verdad
"uniAo dTÍitória.
24/07^2019

IseioDiaitaiN'' PH9nY.ZL3UD .QwGvQ - PnyVZj^pXfxm1, „ ronsulte esse se'Q em http7ffunarpen.com.br
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29/03/2021 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n® 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 38158/2021 Validade: 25/09/2021

Nome Civil: RICARDO LUIS BONIN

Carteira - CREA-PR N© ;PR-116963/D
Registro Nacional : 1708280880

Registrado(a) desde : 08/04/2011

Filiação : SIMÃO PICHLER BONIN
LOIVA TEREZINHA BONIN

Data de Nascimento : 30/08/1984
Carteira de Identidade ; 9.054.461-6 CPF : 04593559960

Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

Data da Colação de Grau : 23/03/2012 Diplomação : 26/11/2012
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2» de 22/09/2000 do CONFEA.

Título: ENGENHEIRO CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

Data da Colação de Grau : 08/02/2017 Diplomação : 08/02/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e

do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973,
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 11/12/1933

Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MADEIRA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

Data da Colação de Grau : 26/03/2011 Diplomação : 28/03/2011
Situação ; Regular
Atribuições profissionais:

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) de 31/05/1984
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. lo de 29/06/1973 do CONFEA.

Observações: O PROFISSIONAL POSSUI ATRIBUIÇÕES PARA TOPOGRAFIA. Atividades d
01 a 18 do artigo lo, do Confea, referente aos procedimentos tecnológicos adotados no
processamento industrial da madeira e seus derivados, produtos industrializados da
madeira e seus derivados, estruturas em madeira, gestão, logística, produção, marketing,
finanças e controle de poluição das indústrias que utilizam madeira e seus derivados.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ffe091f170e1497392d62159f0c1d3e5&CODREGTO=591534&rtqtceriiíé§Wlà^fí5 dg255
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

Data da Colação de Grau : 30/09/2014 Diplomação : 01/07/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4^ de 31/07/1991 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
62798 - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

Desde: 30/07/2019 Carga Horária: 3 Horas Unidade: HORA/DIA

53311 - RICARDO LUIS BONIN - EIRELI

Desde: 30/07/2019 Carga Horária: 3 Horas Unidade: HORA/DIA

62548 - BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Desde: 31/07/2019 Carga Horária: 3 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 100373/2021.

Emitida via Internet em 29/03/2021 13:44:54

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certldao.asp?SESSAO=ffe091f170e1497392d62159f0c1d3e5&CODREGTO=591534Srtqtceriiíá9=maFí36 dH255



LIMPATURLIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LIDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo - CEP:

84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

- Profissional indicado:

Nome: RICARDO LUÍS BONIN ^
Qualificação Técnica: ENGENHEIRO AMBIENTAU SEGURANÇA DO TRABALHO/ CIVIL/

INDUSTRIAL DA MADEIRA

CPF: 045.935.599-60

RG: 9054461-6

Número do Registro no Crea: 116963/D

Telefone: (42) 98425-0580

União da Vitóría/PR, 12 de abril de 2021

04.336.100/0001-44

LIMPATUR LIMPEZA
URBANA LIDA

L

R.OE8EMBARaADOR COSTA CAFVAU»,

CEP •4.6M.392 • SAO SERNARM
UNlA0DAVfr6mA-PARAMA I

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6. CPF N° 067.721.919-94

Rua Desembargador Costa carvalho, n® 1395 - Bairro Sio Bernardo - União da VItória/PR - CEP 84

www.llmpatur.com.br E-mail: comercial@limpatur.com.br
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LIMPATUR LIMPEZ.

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021

DECLARAÇÃO DE VEÍCULOS APROPRIADOS PARA A PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO

O representante legal da empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA,

CNPJ n° 04.336.100/0001-44, com sede na Rua Desembargador Costa Carvalho n°

1.395, no bairro São Bernardo, na cidade de União da Vitória, no estado do Paraná,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de Planalto/PR,

DECLARA para fins de direito que a referida empresa possui disponibilidade de 02

(Dois) veículos apropriados para a prestação de serviços objeto da presente licitação

(Coleta e Transporte de Lixo).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N° 067.721.919-94

04.336.100/0001-4?
UMPATUR LIMPEZA
URBANA LTOA

R OESeMBARCADOR COSTA CARVALHO. «SM
CEP •A.MO-SVT SAO BERNARDO .
üniAodavttôria-parahA I

Rua Desembargador Costa carvalho, 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitóría/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comercial@IÍmpatür.com.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Certidão n<>: 38150/2021 Validade: 25/09/2021

Razão Social: LIMPATUR UMPE2A URBANA LTDA

CNPJ: 04336100000144

Num. Registro: 62798 Registrada desde : 22/02/2017
Capital Social: R$ 1.000.000,00

Endereço: RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 1395 SAO BERNARDO

Município/Estado: UNIÃO DA VITORIA-PR CEP: 84600392

Objetivo Social:

Prestação de serviços de coleta de resíduos não perigosos; Serviços de tratamento e
disposição de resíduos não-perigosos; Serviços de limpeza em prédios e em
domícílíos;Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal; Atividades paisagísticas; Serviços de carga e descarga; Serviços de engenharia;
e Serviços de limpeza e conservação de ruas, rodovias, canteiros, domicílios e repartições
públicas.
Restrição de Atividade : As atividades técnicas da empresa estão restritas às atribuições
de seu(s) responsável(s) técnico(s).

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técníco(s):

1 - RICARDO LUIS BONIN

Carteira: PR-116963/D Data de Expedição; 08/04/2011
Desde: 01/11/2017 Carga Horária: 2: H/D Até: 17/12/2018
Desde: 17/12/2018 Carga Horária: 2: H/D Até: 29/07/2019
Desde: 30/07/2019 Carga Horária: 3: H/D
Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MADEIRA Situação: Regular
Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia)

Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MADEIRA Situação: Regular
Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 1° do CONFEA
Observações: O PROFISSIONAL POSSUI ATRIBUIÇÕES PARA TOPOGRAFIA. Atividades de
01 a 18 do artigo 1°, do Confea, referente aos procedimentos tecnológicos adotados no
processamento industrial da madeira e seus derivados, produtos Industrializados da
madeira e seus derivados, estruturas em madeira, gestão, logística, produção, marketing,
finanças e controle de poluição das indústrias que utilizam madeira e seus derivados.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. /CN _ y/j]

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=ffe091f170e1497392d62159f0c1d3e5&CODREGTO=591534áÈ^rR&53.9 de255
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28^

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.® 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 100364/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 29/03/2021 13:42:23

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penai.

htlps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=ffe091fl70e1497392d62159f0c1d3e5&CODREGTO=591534íRl^nXB=3l.0
OStf



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

8252/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional RICARDO LUlS BONIN referente à{s)
Anotação{ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo dlscriminada(s):

RNP; 1708280880Pronssional; RICARDO LUIS BONÍN

Registro: PR-116963/D

Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL. ENGENHEIRO INDUSTRIAL ■ MADEIRA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720204683479 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/10/2020 Baixada em: 20/10/2020 Forma de registro: Substituição
Participação técnica: individual

Empresa contratada:

Contratante: município DE CAPANEMA CNPJ: 75.972.760/0001-60

Rua: AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N»: 1080

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000

Contrato: 474/2019 celebrado em 16/10/2019 Vinculado a ART; 1720204589596

Valor do contrato: R$ 672.826,14 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS N®; DIVERS

Bairro: DIVERSOS

Cidade: CAPANEMA ÜF: PR CEP; 85760-000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 16/10/2019 Conclusão efetiva: 17/10/2020

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA CNPJ: 75.972.760/0001-60

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de sen/iço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
2062,97 TON; 2- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
880,98 TON

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 8252/2020

11/11/2020 16:16

A CAT 3 qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 306029/2020.

A CAT é válida em todo território nacional.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Cansalho Ot

9 Apronomlji ilo Paraná
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Miimcípio de
Capanema - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa
LIMPATüR LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'' 04.336.100/0001-44,
com sede na Rua Desembargador Costa Car\'alho, 1395, Município de União da Vitória,
Estado do Paraná;» registro no CREA-PR 62798, exectitou a contento serviços para o
município de CAPANEMA/PR, CNPJ 75.792.760/0001-60. conforme contrato n"
0474/2019, objeto serviço de coleta, transporte e destinação em aterro sanitário de
lixo recíclável e orgânico produzido no perímetro urbano e transporte e destinação
final do lixo orgânico e recíclável produzido na zona rural do município de
Capanema, Betado do Paraná. Sendo sete coletor, dois motoristas, um caminhão
rastreado via satélite com coletor compactador de 19m^, um caminhão rastreado via
satélite com coletor ISm^ e um caminhão rastreado via satélite com baú.

MÈS COLBTA ORGÂNICO COiBTA RECICUVBL D&8T ORGÂNICO

16/10A31/IO/2019 65.99 TonkLADA 32,00 Tonei.ada 65.99 Tonelada

01/11 A30/11/2019 163,60 TONüLADA 75,00 Tonelada 163.60 Tcneuda

01/12a31/12/2019 203,73 Tonelada 73.20 Tonelada 203.73 Tonelada

01/01 A31/01/2020 197,80 Tonelada 72,23 Tonfi-ada 197.80 Tonelada

01/02a29/02/2020 150.13TONELADA 64.3 Toneuda 150.13 Tonelada

01/03 A 31/03/2020 1 64.55 TONF-Í-ADA 58.00 Tonelad.A 164.55 TONELADA

01/04 a 30/04/2020 166,31 TomíüSOA 71,20 Tonelada 166.31 Tonelada

01/OÕA31/05/2020 168,04 TONEL/U)A 79,40 tonelada 168,04 Tonelada

01/OeA30/06y2020 179,07 Tonelada 78.00 Toneoada 179,07 Tonelada

Dí/07a3Í/07/2020 170,68 Tonelada 80,90Tonküada 170.68 Tonelada

01/08a3I 708/2020 167,79 Tonelada 84.60 Tonelada 167.79 Tonelada

01/09 a 30/09/2020 168.43 Tonelada 71.35 Tonelada 168,43 TONELADA

OI/IOa 17/10/2020 96.85 Tonelada 40,80 TONELADA i 96,85 Tonelada

Anotação de Responsabilidade Técnica: 1720195094186.

Localização do serviço: Diversos Ruas e Bairros do Município de Capanema/PR.

Período de Execução: 16/10/2019 a 17/10/2020.

Capanema, PR, 20 de Outubro de 2020.

Andi^sajínrize^ Paeze

CPF 028.432.239-38

Secretaria de Administração
Dec. 6.778/2020

Responsável Técnico pela execução; Ricardo Luís Bonin - Engenheiro de Segurança do
Trabalho, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Industrial Madeireiro e Engenheiro Civil -
CREA-PR n° 116963/D.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
Fone:(46)3552-1321

Centro - 85760-000
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13/04/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.336.100/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/03/2001

NOME EMPRESARIAL

UMPATUR LIMPEZA URBANA LTOA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UMPATUR

PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perígosos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
52.12-5-00 - Carga e descarga
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especifícadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO

NUMERO

1395

COMPLEMENTO

CEP

84.800-392

BAIRRO/DISTRITO

SAO BERNARDO

MUNICÍPIO

UNIÃO DA VITORIA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCRITUNIAO@ESCRITUNIAO.COM.BR
TELEFONE

(42) 3522-3077

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
****••*«

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2021 às 10:38:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

LUIZ FERNANDO BONIN, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de
Francisco Beltrão - PR, nascido no dia 31.08.1980, residente e domiciliado em Francisco
Beltrão - PR, na Avenida Roma, 664 - Bairro Jardim Floresta - CEP 85603-388, Carteira
Nacional de Habilitação - CNH - n. 00416988521, emitida em 07.12.2017 pelo DETRAN-
PR, inscrito no CPF/MF n. 030.509.579-05 e LUISIANE SCARLET DA MAIA, brasileira
solteira, empresária, natural de Bituruna - PR, nascida no dia 11.04.1992. residente e
domiciliada em União da Vitória - PR, na Rua Coronel João Gualberto, 535 - Apto 01 -
Centro - CEP 84600-210, Carteira de Identidade Civil RG n. 10.709.138-6/SSP-ll-PR,
expedida em 09.01.2006, e inscrita no CPF/MF n. 067.721.919-94, únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de LIMPATUR
limpeza urbana LTDA, com sede na Rua Frei Policarpo, 367 - Bairro São Bemardo
Município de União da Vitória - PR, CEP 84600-408, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE n. 41208869518 em 17.08.2018. inscrita no CNPJ/MF n. ' .
04,336.100/0001-44, resolvem, assim, alterar o seu Contrato Social conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: : O capital social que é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
dividido em 800.000 (oitocentas mil) cotas de capital no valor unitário de RS 1,00 (um real)
fica, neste ato, elevado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000
(um milhão) de cotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real), cujo aumento, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralizado neste ato, em moeda corrente
nacional, conforme demonstrado a seguir:
A sócia LUISIANE SCARLET DA MAIA, que possui 8.000 (oito mil) cotas de capital no
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e valor unitário de R$ 1,00 (um real), eleva a sua
participação para 208.000 (duzentas e oito mil) cotas de capital no valor de R$ 208.000,00
(duzentos e oito mil reais). O aumento de 200.000 (duzentas mil) cotas de capital no valor
de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) se dá à vista, neste ato, em moeda corrente
nacional.

JUNTA CO.ViERClAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N® 20194649229
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE: 41208869518.
LIMPATOR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BZSCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

wwH.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectRáffl'rjdi4diíl6 55

-  Ç
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LtMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

CLAUSULA SEGUNDA: Após as alterações promovidas na cláusula anterior, o capital
social fica assim distribuído entre os sócios:

.  LUIZ FERNANDO BONIN 792.000 COTAS R$ 792,000,00
LUISIANE SCARLET da MAIA 208.000 COTAS R$ 208.000.00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 COTAS R$ 1.000.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: : A administração da sociedade caberá, a partir deste ato, â sócia
LUISIANE SCARLET DA MAIA, com os poderes e atribuições de gerência, autorizado o
uso do nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(a) oütro(a) sócio(a).

CLAUSULA QUARTA: A administradora declara sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d„
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SF o presente
Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação:

JUNTA COMÊRCtAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/201S 12:54 SOB 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE: 41208869518.
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

wwH.empresafácil.pr.gov.br

%

A validada deste documento, se ing>reBso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect93^r|3x4&d6 55

■" '
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LIIWPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

LIMPATUR t IMPEZA URRAM A i tha

CONTRATO SOCIAL CQNSOLIDADn

CNPJ n. 04.33fi 100/0001.44

NIRE n. 41208869518

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 14.02.2001 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa declara que se enquadra na condição de Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n. 12372006 e alterações
posteriores.

iUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N" 20194649229,
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE; 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁKIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www.empresafácil.pr.gov.br

o

LUIZ FERNANDO BONIN, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de
Francisco Beltrão - PR, nascido no dia 31 08.1980, residente e domiciliado em Francisco
Beltrão-PR, na Avenida Roma. 664 - Bairro Jardim Floresta - CEP 85603-388 Cartei,^- cv
Nacional de Habilitação - CNH - n. 00416988521. emitida em 07.12.2017 pelo DETRAN^^I
PR, inscrito no CPF/MF n. 030.509.579-05 e LÜISIANE SCARLET DA MAIA, brasileira
solteira, empresária, natural de Bituruna - PR, nascida no dia 11.04.1992, residente e
domiciliada em União da Vitória - PR, na Rua Coronel Gualberto, 535 - Apto 01 - Centro
CEP 84600-210, Carteira de Identidade Civil RG n. 10.709.13B-6/SSP-II-PR expedida

em 09.01,2006, e inscrita no CPF/MF n. 067.721.919-94, únicos sócios componentes da
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de LIMPATUR LIMPEZA URBANA
LTDA. com sede na Rua Frei Policarpo, 367 - Bairro São Bernardo, Município de União
da Vitoria - PR, CEP 84600-408, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE n. 41208869518 em 17.08.2018, inscrita no CNPJ/MF n. 04.336.100/0001-44,

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectfiâffll^õt^ÃíJG 55
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

CLÁUSULA TERCEIRA: O capitai social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real),
totalmente integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País, conforme segue-
.  LUIZ FERNANDO BONIN 792.000 COTAS R$ 792.000,00

LÜISIANE SCARLET DA MAIA 208.000 COTAS R$ 208.000,00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 COTAS R$ 1.000.000,00

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é composto pelas seguintes
atividades econômicas:

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do (a) outro (a) sócio (a), a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

junta COMERCIAL
OO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N° 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840S49. NIRE: 41208869518.

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www.empresafácil.pr.gov.br

"N

Prestação de serviços de coleta de resíduos não-perigosos; Serviços de tratamento e
disposição de resíduos não-perigosos; Serviços de limpeza em prédios e em domicífios?^^
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
Atividades paisagísticas; Serviços de carga e descarga; Serviços de engenharia; Serviços
de limpeza e conservação de ruas, rodovias, canteiros, domicílios e repartições públicas.

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respect£84dDõz4ãl^6 55,n
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limpatur limpeza urbana ltda
quarta ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

mensal aitulo de pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CUUSULA NONA: A administração da sociedade cabe à sócia LUISIANE SCARLET DA
MAIA, com os poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do nome empresarial
individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
ocia, ou assumir obrigações seja em favor de gualguer das guotistas ou de terceiros, bem
orno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do (a) outro (a) sócio.

slaZrr "T"" Prooedando â ^^abo„ç,. do d. balanço , do b.hnço d. reaol.ado aoonOmter-: S>
oabando aos soo,os. na propoiçao da suas ,uota., os luoros ou partas apou.dos '

CLÁUSULA DEC«A.PRME,RA: Falao.ndo o„ ,nadado ,uas,„.r sócio, a sooiadada
oont,nu,„ suas ao.idadss com os hartalros a/ou sucassoras. Não sondo posslual ou
.n.x«„do ,„,.mss. das,as ou do sócrt samanascn.a o ,a,., da saus 0^^,!
..«1°.'.JbT """ ^ =" «o'05»o,verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DECMA-SEGUNDA: A adminisiradom daoto sob as panas da lai da ou.
o a ,a impodid, d, axama, a admlnistação d. sociadada, po, lai aspaclai, ou ,m virtud,

d. condanaçao cnm,nal, ou po, sa ancontra, sob o. afailos d.ia, a pana ,ua ..da ainda
q  lomporanamama. o acosso a cargos públicos; ou po, coma f.iimanla, d,

a  . -Z. raiaçoaae consumo, fe publica, ou a propriedade.

JUNTA COn^£RC!AL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 12:54 SOB N" 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903840549. NIRE; 41208869518.
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www. ernpresafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectÊâ^iÇiar^fiíje^^
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
quarta alteração de contrato social

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

União da Vitória (PR), 13 de Agosto de 2019,

A

J

'í1/{}Íq ^M),/)a í ■ /" ^ ^ \ 1
"ERNANDèrBONlN luisiane scarlet da maia

JUKTA COMERCIAI
DO PAftANA

CERTIFICO o registro EM 21/08/2019 12:54 SOB N® 20194649229.
PROTOCOLO: 194649229 DE 14/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11903840549. NIRE: 41208869518.
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 21/08/2019

www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect£ã$Í9âr4â.sd6 55

05^^
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIREn. 41208869518

LUIZ FERNANDO BONIN, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de

Francisco Beltrão - PR, nascido no dia 31.08.1980, residente e domiciliado em

Francisco Beltrão - PR, na Avenida Roma, 664 - Bairro Jardim Floresta - CEP

85603-388, Carteira Nacional de Habilitação - CNH - n. 00416988521, emitida em

07.12.2017 pelo DETRAN-PR, inscrito no CPF/MF n. 030.509.579-05 e LUISIANE

SCARLET DA MAIA, brasileira, solteira, empresária, natural de Bituruna - PR,

nascida no dia 11.04.1992, residente e domiciliada em União da Vitória - PR, na

Rua Coronel Gualberto, 535 - Apto 01 - Centro - CEP 84600-210, Carteira de

Identidade Civil RG n. 10.709.138-6/SSP-ll-PR, expedida em 09.01.2006, e inscrita

no CPF/MF n. 067.721.919-94, únicos sócios componentes da sociedade limitada

que gira sob o nome empresarial de LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, com

sede na Rua Frei Policarpo, 367 - Bairro São Bernardo, Município de União da

Vitória - PR, CEP 84600-408, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná

sob o NIRE n. 41208869518 em 17.08.2018, inscrita no CNPJ/MF n.

04.336.100/0001-44, resolvem, assim, alterar o seu Contrato Social conforme as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa, a partir deste ato, passa a ser na

Rua Desembargador Costa Carvalho, n. 1395 - Bairro São Bernardo - Município de

União da Vitória - PR, CEP 84600-392.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato

Social, que não colidirem com as disposições deste instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01

(uma) única via.

A validade deste documento, ae iropiesao, fica sujeito à comprovarão de sua autenticidade nos respectivos por
informando seus respectivos códijos de verificação. PágíPS 50 Ófi 55
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LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.336.100/0001-44

NIRE n. 41208869518

União da Vitória (PR), 13 de janeiro de 2020.

LUIZ FERNANDO BONÍN LUISIANE SCARLET DA MAIA

A validade desce documento, ae impresso, íica sujeito à comprovação óe sua autenticidade nos tespecti
informando seus respectivos códiijos de vetlflcaçdo.

Página 51 de55



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03050957905 LUIZ FERNANDO BGNIN

06772191994 LUISIANE SCARLET DA MAIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2020 14:37 SOB N° 20200167285.
PROTOCOLO: 200167286 DE 15/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000156674. NIRE; 41208869518.
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 15/01/2020

www.eiqsresafacll.pr.gov.br

A validade deste dccumento, se impresso, fica sujeito à comprovacSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
intorinando seus respectivos códiijoa de verificação. Página 52 d^5



LIMPATURLIMPEZ.

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo -

CEP: 84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021,

instaurado pelo Município de Planalto/PR, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

D
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

!*■ Sócia Administradora
■04.336.100/0001-44' CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N° 067.721.919-94
LIMPATUR LIMPEZA

URBANA LTDA
R. DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, tMS

CEP M.S00-3S2 • SAO BERNARDO
I  UNiAO DA VITÓRIA-PARANA I

Rua Desembargador Costa carvalho, 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vítóría/PR - CE
www.limpatur.com.br E-mail: comercial@limpatur.com.br

Página 53 de^5
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LIMPATURLIMPEZ

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021

DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LIWIPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo

CEP: 84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021,

instaurado pelo Município de Planalto/PR, que caso seja considerada vencedora do

certame, se compromete a apresentar na assinatura do contrato, pessoal treinado e

com o registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, e declaração de possuir

dentro do prazo de validade PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais,

LTCAT- Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO- Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

04.336.100/0001-44

ÜMPATUR LIMPEZA
URBANA LTDA

R oeSEMeARGAOOR COSTA CARVALHO, tMS

CEP M.600-M2 • SAO BERNARDO
1  ÜN<ÍODAVrr6RIA-fARANA

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

LUISIANE SCARLET DA MAIA

Sócia Administradora

CNPJ: 04.336.100/0001-44

RG n° 10.709.138-6, CPF N° 067.721.919-94

Rua Desembargador Costa carvalho, ns 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comercial@llmpatur.com.br
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LIMPATUR LIMPEZ.

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ N°: 04.336.100/0001-44

ENDEREÇO: Rua Desembargador Costa Carvalho, n° 1395, Bairro São Bernardo

CEP: 84.600-392

FONE: (42) 3522-3077

MUNICÍPIO: União da Vitória EST.:Paraná

DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021,

instaurado pelo Município de Planalto/RR, que caso seja considerada vencedora do

certame, se compromete a apresentar na assinatura do contrato, Apólice de Seguro

de Transporte, contra eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de

transporte e armazenamento, garantindo assim a segurança ao Erário.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

União da Vitória/PR, 12 de abril de 2021

I— "n LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

'04.336.100/0001-44' LUISIANE SCARLET DA MAIA
Sócia Administradora

LIMPATUR LIMPEZA CNPJ: 04.336.100/0001-44
URBANA LTDA rg n° 10.709.138-6, CPF N° 067.721.919-94

R. DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, ISfS
CEP 94.SOO-392 • SAO BERNARDO

L  uniAodavuôria-parahA

Rua Desembargador Costa carvalho, ns 1395 - Bairro São Bernardo - União da Vitóría/PR - CEP 84.600-392

www.limpatur.com.br E-mail: comercial@llmpatur.com.br
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CAiXA
CAtXA ECONOM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.040.285/0001-82
Razão SOCiaiS-IMPEZA e conservacao pema ltda

Endereço: RUA tiradentes 444 / centro / dois vizinhos / pr / 85660-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:10/04/2021 a 09/05/2021

Certificação Número: 2021041004211925692912

Informação obtida em 12/04/2021 18:32:58

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

C6ÍÍ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-<3erai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

CNPJ: 03.040.285/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:55:30 do dia 07/01/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/07/2021.

Código de controle da certidão; 331D.C805.3CEE.2C76
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

%

C&19



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 023298318-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.040.285/0001-82

Nome: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA - EPP

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pútilica (13/01/2021 18:32:07)
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Município de Dois Vizinhos
Estado do Paraná

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro

Secretaria de Administração Finanças
Departamento de Tributação e Receita

NEGATIVA
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, TAMPOUCO DÉBITOS EM
EXECUÇÃO FISCAL.

Dois Vizinhos, 05 de Abril de 2021 - Valida até:04/07/2021

NEGATIVA N": 39056/2021

CODIGO DE

AUTENTICAÇÃO:
9ZTMJG2QEM224XH299R

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

INSCRIÇÃO
EMPRESA

20087

CNPJ/CPF

03.040.285/0001-82

INSCRIÇÃO
ESTADUAL

ISENTO

ALVARA

1162

ENDEREÇO ESTRADA PRINCIPAL, S/N - LINHA SAO ROQUE CEP: 85660000 Dois

Vizinhos - PR

CNAE/ATIVIDADES

Coleta de resíduos não-pcrigosos, Dcscontamínação e outros serviços de gestão de resíduos, Construção de
edifícios. Transporte rodoviário de produtos perigosos, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. Obras de terraplenagem, Serviços de
pintura de edifícios em geral. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal, Coleta de resíduos perigosos. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

IMPORTANTE-.

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE http:/Avww.doisvizinko!i.pr.sov.br/ ITEM PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO"

Einitidu por « Equiplano Público Wrfi»



Estado do Paraná

PODER JUDICIÁRIO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929

distribuiclordv@hotmail.com
Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR

Joãoncimar Mafinabosco - Distribuidor

CERTIDÃO

(Para Efeitos Civis)

N» 1.221/2021

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste

cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a empresa LIMPEZA E

CONSERVACAO PEMA LTDA, estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque, Interior, Zona Rural,

neste município, nesta Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n°

03.040.285/0001-82:
Ação Vara RequerenteDistrib Livro Data

JUSTIÇA PUBLICA449 02 13/11/2 CARTA PRECATÓRIA VARACRÍMINAL
020

Detalhes: Tipo = Criminal - Carta Precatória, Rogatória e de Ordem || Valor =0,00 || Comarca

Deprecante = MANGUEIRINHA/PR j I Ato Deprecado = INTIMAÇÃO j j Autos = 0000537-
77.2016.8.16.0110 NU: 0004922-25.2020.8.16.0079 CLASSE: Carta Precatória ASSUNTO: Crimes

contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético

CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não encontrei

qualquer outra distribuição de ações cíveis, criminais, ação fiscal, pedido de Recuperação Judicial,

falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras

arrestes, seqüestro de bens, ou bens em depósito público, bem como qualquer distribuição de titulo para

protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer ação possessória

distribuído, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 1° de julho de 1.970 até

a presente data.-
CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.-

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, (Bruno) Auxiliar de Cartório

a digitei, subscrevi, e Eu, (Joâocimar) Distribuidor, conferi, dato e assino.-

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do

Paraná, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (18/03/2021).-

Gustas:

Tab. XVI, Item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 33,66 + Selo = R$
2,63 = TOTAL = R$ 36,29
Guia busca e selo n® 8263365-2

Guia taxa Fundep n® 511471-9
Pagamento em 17/03/2021

JOAONCIMAR

MAGNAB0SC0;2

8402650953

Assinado de forma digital
por JOAONCIMAR

MAGNABOSCO:28402650953

Dados: 2021.03.18 13:38:10

-03'00'

FUNARKN

TJPR

0184232CNAA0000000109021P

aafi



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

41204072933

CNPJ

03.040.285/0001-82

NOME EMPRESARIAL

LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ^ERfODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário pi/01/2019 a 31/12/2019
MATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Livro Diário I20
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

AB.E3.92.05.77.93.24.G4.FD.FD.16.56.DB.EO.F0.51.2A.2F.E3.1B

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
SÉRIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL
LEGAL

contador 40895211904

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Contador/Contabilista Responsável
pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

RENATO PAULO

BAGATTINI:

40895211904

LIMPEZA E

03040285000182 CONSERVACAO PEMA

LTDA:03040285000182

RENATO PAULO

40895211904 BAGATTINI:

40895211904

298704001805803616

4

06/12/2019 a

05/12/2020
Nao

298703997988940855 24/09/2019 a

23/09/2020
Sim

298704001805803616
4

06/12/2019 a

05/12/2020

NUMERO DO RECIBO:

A8.E3.92.05.77.93.24.C4.FD.FD.16.56.

DB.E0.F0.51.2A.2F.E3.1B-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 25/06/2020 às 17:49:28

58.68.1 G.E0.EA.C4.43.C8

95.2B.EG.G3.3D.EB.B4.3D

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.

o6f?a.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ^ Sped

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresaria! LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

NIRE 41204072933

CNPJ 03.040.285/0001-62

Número de Ordem 20

Natureza do Livro Livro Diário

Município DOIS VIZINHOS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/03/1999

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício sociai 31/12/2019

Quantidade totai de iinhas do arquivo
digital

Nome Empresariai

34598

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 20

Quantidade total de linhas do arquivo

digitai
34598

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1C.F8.A0.2D.C4.02.90.14.02.3E.A5.E1.1D.D2.E2.BA.AB.88.31-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL 'Soíxí
ÍCmAím

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Descrição Nota Saldo Inicia! Saldo Final

ATIVO R$9.194.088,51 R$10.427.811,24

ATIVO CIRCULANTE R$3.039.101,76 R$ 3.656.341,59

DISPONÍVEL R$ 345.878,85 R$ 377.261,65

CAIXA R$ 214.587,36 R$ 93.580,52

CAIXA GERAL R$214.587.36 R$ 93.580.52

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 67.257,00 R$ 92.249,92

BANCO DO BRASIL R$ 52.278.35 R$ 81.239,83

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 14.978,65 R$11.010,09

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 64.034.49 R$ 191.431,21

BB RENDA FIXA 500 R$ 11.500,00 R$ 0,00

APLICAÇÃO - C.E.F R$10,01 R$ 42.935,87

BB RF SIMPLES RS 52.524,48 R$ 148.495.34

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$1.959.323,24 R$ 2.197.950,77

NOTAS A RECEBER R$ 1.959.323,24 R$ 2.197.950,77

NOTAS A RECEBER R$ 1.959.323,24 R$ 2.197.950,77

CRÉDITOS R$ 733.899,67 R$1.081.129,17

TÍTULOS A RECEBER R$ 0,00 R$ 128.398,56

CONSEG ADM CONSORCIO - GRUPO

5021 COTA 377
RS 0,00 R$ 128.398,56

QUOTAS DE CONSORCIO R$ 389.738,83 RS 571.991.01

MAGGI ADM. CONSORC - GRUPO 0720

COTA 300
R$ 79.721,15 R$108.829,45

VOLVOADM. CONSORC.-GRUPO 0149

COTA 090
R$212.067.01 R$ 282.686,44

REDE OESTE CONSORCIO GRUPO 104

COTA 177.1
R$ 36.363,56 R$ 80.912,44

CONS. CEF - GRUPO 2058 COTA 25-00 R$ 24.938,04 R$ 42.986,29

CONSORCIO BB - GRUPO 1183 COTA
512

R$12.216,32 R$ 15.684,99

CONSORCIO BB - GRUPO 1183 COTA

860
R$ 12.216,26 R$ 15.684,93

CONSORCIO BB-GRUPO 1183 COTA
991

R$ 12.216,29 RS 15.684,96

CONS. CEF-GRUPO 2115 COTA 478-0 R$ 0,00 R$ 9.521,51

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 272.699,00 R$ 288.570,76

PAULO CÉSAR Ml R$ 197.700,00 R$ 197.700,00

VALTER MAZETTO E CLEONíCE DOS

SANTOS-TERRENO
R$ 74.999,00 RS 90.870,76

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 71.462,04 R$ 92.168,84

INSS RETIDO A COMPENSAR ANTERIOR R$ 0,00 R$ 76.967,07
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

A DCTFWEB

INSS A COMPENSAR R$ 71.462,04 R$15.201,77

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$6.154.986,75 R$ 6.771.469,65

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 479.520,98 R$ 372.462,06

QUOTAS DE CONSORCIO R$ 355.520,98 R$ 355.520,98

CONS. UNILANCE GR-1115 COTA 74 R$ 337.616,47 R$ 337.616,47

CONS. UNILANCE GR 4020 COTA R$ 17.904,51 R$ 17.904,51

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 124.000,00 R$ 16.941,08

OUROCAP - BB - TITULO 91602 R$ 124.000,00 R$ 0,00

OUROCAP - BB - TITULO 68576 R$ 0,00 R$ 16.941,08

IMOBILIZADO R$ 5.675.465,77 R$ 6.399.007,59

IMÓVEIS R$ 1.346.041,33 R$ 1.710.335,13

TERRENOS R$ 0,00 R$ 343.243,80

EDIFÍCIOS E CONSTRUÇÕES - MATRIZ

EDIFÍCIOS E CONSTRUÇÕES -
LARANJEIRAS

TERRENOS - LARANJEIRAS

R$ 117.335,23

R$ 928.706,10

R$ 300.000,00

R$ 138.385,23

R$ 928.706,10

R$ 300.000,00

MÓVEIS E UTENSÍLIOS RS 50.714,00 R$ 57.109,00

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 47.214,00 R$ 53.609,00

MOVEIS E UTENSÍLIOS - LARANJEIRAS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

R$ 3.500,00

R$ 3.386.034,00

R$ 2.676.246,00

R$ 3.500,00

R$ 4.155.639.02

R$3.412.246,00

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$11.273,00 R$15.418,00

MAQUINAS EQUIP. - LARANJEIRAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -

RENASCENÇA

VEÍCULOS

R$ 694.315,00

R$ 4.200,00

R$3.444.813,92

R$ 723.775,02

R$ 4.200,00

R$ 3.751.413,92

VEÍCULOS R$3.444.813,92 R$ 3.751.413,92

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 343.263,80 R$ 0,00

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

(-) {-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS.
EQUIP. FER

R$ 343.263,80

R$ {2.895.401,28)

R$ (20.215,88)

R$ (8.139,32)

R$ (894.995,79)

R$ 0,00

R$ (3.275.489,48)

R$ (62.150,21)

R$ (13.417.06)

R$ (1.035.867,85)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (1.967.246,55) R$ (2.156.746,27)

(-) (-)DEPRECIAÇÔES DE
COMPUTADORES

R$ (4.803,74) RS (7.308,09)

PASSIVO R$9.194.088.51 R$10.427.811,24

PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.886.687,73 R$ 2.843.060.26

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 307.531,33 R$ 692.826,93

FINANCIAMENTO CAPITAL FIXO R$ 285.697,25 R$ 372,712,98

BB BRASIL - CONT. 4005358 R$ 29.587,20 R$ 64.736,50

BCO VOLKSWAGEN - CON T. 40918-4 R$ 5.430,00 RS 0,00

BCO ITAU - CONT: 20148853700 R$ 34.265.30 R$ 0,00

REDE OESTE CONSORCIO - GRUPO 93

COTA 143-3
R$ 38.471,85 R$ 11.449,09

MAGGI ADMIN. CONSORC. GRUPO 4002

COTA 4
RS 14.465,41 RS 82.518,50

BCO TOYOTA - CONTR: 1664667 RS 46.666,66 RS 46.666,88

BCO CNH INDUSTRIAL - CONTR:

2017015798
R$ 48.583,50 R$ 9.083,48

REDE OESTE ADM.CONSORCIO GRUPO

89 GOTA 84
R$11.327,33 R$ 0,00

CARTAO BNDES - CONTR: 53897846045 R$ 56.900.00 RS 0,00

BCO MERCEDEZ BENZ - CONTR:

1590203011
R$ 0,00 R$ 87.687,99

BCO VOLKSWAGEN - CONTR: 42511282 R$ 0,00 R$ 70.570,56

FINANCIAMENTO CAPITAL GIRO R$ 21.834,08 R$ 320.113,95

GIROCAIXAFACIL - CONTR: 11146.06 R$ 21.834,08 R$ 33.530.61

BB GIRO EMPRESA - CONTR: 91921766 R$ 0,00 R$ 108.333,34

BB GIRO EMPRESA - CONTR: 91921934 R$ 0,00 R$ 80.750,00

BB CAPITAL GIRO MIX - CONTR:

91922489
R$ 0,00 RS 97.500,00

FORNECEDORES R$ 279.230,43 R$ 804.841,87

FORNECEDORES NO PAIS R$ 279.230,43 R$ 804.841,87

FORNECEDOR NO PAIS LETRA A R$ 16.336,82 RS 69.960,01

FORNECEDOR NO PAIS LETRA B R$ 7.272,89 R$ 508,00

FORNECEDOR NO PAIS LETRA C R$ 7.106,03 RS 33.953,01

FORNECEDOR NO PAIS LETRA D R$ 4.659,90 R$141.295,14

FORNECEDOR NO PAIS LETRA E R$ 1.435,00 R$ 542,00

FORNECEDOR NO PAIS LETRA F R$ 3.175,58 R$ 0,00

FORNECEDOR NO PAIS LETRA G R$ 72.700,00 R$ 436.873,53

FORNECEDOR NO PAIS LETRA 1 R$ 22.156,95 R$ 24.304,03

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

-82

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

FORNECEDOR NO PAIS LETRA J R$9.145,00 R$ 50.851,51

FORNECEDOR NO PAIS LETRA K R$ 57.285,68 R$ 0,00

FORNECEDOR NO PAIS LETRA L R$ 9.149,00 R$ 3.043,53

FORNECEDOR NO PAIS LETRA M RS 992,50 R$ 8.531,50

FORNECEDOR NO PAIS LETRA N RS 345,00 RS 0,00

FORNECEDOR NO PAIS LETRA 0 RS 600,00 R$ 0,00

FORNECEDOR NO PAIS LETRA P R$ 38.433,57 R$ 23.301.26

FORNECEDOR NO PAIS LETRA R RS 17.113,53 R$ 5.588,49

FORNECEDOR NO PAIS LETRA S R$ 6.330,03 RS 3.229,36

FORNECEDOR NO PAIS LETRA T R$ 4.992,95 RS 2.080,50

FORNECEDOR NO PAIS LETRA U R$ 0,00 R$ 780,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 213.953,63 R$ 249.262,22

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$213.953.63 R$ 249.262,22

ISS A PAGAR RS 10.172,29 RS 2.658,66

IRPJ A PAGAR R$ 136.797,45 RS 159.628,20

CSLL A PAGAR RS 50.983,70 RS 64.595,51

IRRF A RECOLHER RS 20,07 R$211,60

PIS A PAGAR RS 2.772,82 RS 3.779,25

COFINSA PAGAR RS 12.797,68 R$ 17.442,63

IMPOSTO RETIDO EM NOTAS DE

TERCEIROS
RS 409,62 R$ 946,37

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
RS 58.268,47 RS 90.798.24PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL RS 43.525,31 RS 64.967,88

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR RS 43.358,00 RS 64.815,66

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR R$ 167,31 R$ 152,22

OBRIGAÇÕES SOCIAIS RS 13.894,10 R$24.942,14

INSS A PAGAR RS 8.227,95 RS 16.795,24

FGTS A PAGAR RS 5.666,15 RS 8.146,90

OBRIGAÇÕES DE ADMINSTRADORES RS 849,06 R$ 888,22

PROLABORE A PAGAR RS 849,06 R$ 888,22

CONTAS A PAGAR RS 27.703,87 R$ 5.331,00

CONTAS A PAGAR C/ CHEQUES RS 27.703,87 R$ 5.331,00

CONTAS A PAGAR C/ CHEQUES RS 27.703,87 R$ 5.331,00

LUCROS E DIVIDENDOS R$1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Descrição Nota Saldo Inicia! Saldo Final

LUCROS A PAGAR R$1.000.000,00 RS 1.000.000,00

LUCROS A PAGAR R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 652.929.19 RS 651.978,67

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 652.929,19 RS 651.978,67

FINANCIAMENTO P/CAPITAL DE GIRO E

FIXO
R$ 56.728,30 R$ 0,00

BCO BRASIL - CONT. 4005358 R$ 56.728,30 RS 0,00

FINANCIAMENTO P/GAPITAL FIXO R$ 596.200,89 RS 651.978,67

PROGER URBANO EMP. - BB - CONT

91920881
R$ 549.534,11 RS 412.946,89

BCO TOYOTA - CONTR: 1664667 RS 46.666,78 RS 0,00

BCO MERCEDEZ BENZ - CONTR:

1590203011
RS 0,00 RS 121.414,10

BCO VOLKSWAGEN - CONTR: 42511282 RS 0,00 RS 117.617,68

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 6.654.471,59 RS 6.932.772,31

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 RS 1.000.000,00

CAPITAL SUBSCRITO RS 1.000.000,00 RS 1.000.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

RESULTADO ACUMULADO R$ 5.654.471.59 RS 5.932.772,31

LUCROS ACUMULADOS R$ 5.654.471.59 RS 5.932.772,31

LUCROS ACUMULADOS RS 5.654.471,59 RS 5.932.772,31

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIOSped
CCvíü:-*

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

DescriçãoNotaSaldo anteriorSaldo atual

RECEITA BRUTAR$ 7.094.487,18R$ 8.256.488,05

VENDA SERVIÇOS
PRESTADOS - MATRIZ

R$ 7.094.487,18R$ 7.827.058,99

VENDA SERVIÇOS
PRESTADOS - LARANJEIRAS

R$ (0,00)R$ 429.429,06

(-) DEDUÇÕESR$ (495.613,85)RS (580.094,72)

(-) (-} issR$ (236.665,07)R$ (278.732,61)

{-) (-) COFINSR$ (212.834,63)R$ (228.159,28)

(-) (-) PISR$ (46.114,15)R$ (73.202,83)

{-) CPVR$ (3.034.210,93)R$ (4.314.092,99)

SERVIÇOS - MATRIZ
(-) CUSTO PREST.

R$ (2.539.271.24)R$ (3.704.100,46)

C/PESSOAL

{-) UNIF. E EQUIP.
R$ (28.524,24)R$ (21.962,84)

E MANUTENÇÃO
(-) CONSERVAÇÃO

R$ (69.899,58)R$ (255.459,93)

E LUBRIFICANTES

(-) COMBUSTÍVEIS
R$ (456.487,86)R$ (610.487,63)

VEÍCULOS

(■) DESPESAS DER$ (452.776,02)R$ (601.177,81)

PREST. SERVIÇOS
(-) MAT. AUX.

R$ (101.118,21)R$ (219.103,85)

CARRETOS
(-) FRETES ER$ (730,45)R$ (979,81)

ELETRICA
{-) ENERGIAR$ (21.961,25)R$ (42.923,09)

DESPESADOS
(-) BENSR$ (4.906,98)R$ (11.225,00)

PESSOA JURÍDICA
(-) SERVIÇO DE 3"R$ (637.159.20)RS (841.541,69)

BRINDES
(-) DOAÇÕES ER$ (350,00)R$ (1.300,00)

EQUIPAMENTOS
(-) LOCAÇÃO DER$ (0,00)R$ (3.570,00)

ALIMENTAÇÃO
{-) CARTÃOR$ (28.380.40)R$ (34.735,00)

REFEIÇÕES
{-) LANCHES E

R$ (1.060,67)RS (3.030,13)

{-} HOSPEDAGENSR$ (329,05)R$ (0,00)

(•) TREINAMENTOSR$ (0,00)R$ (800,00)

SALARIOS
(-) ORDENADOS ER$ (398.432,75)R$ (617.151,99)

(-)13° SALAR 10R$ (34.551,40)R$ (51.978,07)

SOCIAL
(-) PREVIDÊNCIAR$ (128.862,96)R$ (190.346,16)

(-) FGTSR$ (62.333,34)R$ (80.928,28)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1C.F8.A0.2D.C4.02.90.14.02.3E.A5.E1.1D.D2.E2.BA.AB.88.31-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016. / .
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

DescriçãoNotaSaldo anteriorSaído atual

PROVISIONADAS

(-) FERIAS
R$ (52.829,67)R$ (59.632,49)

-) AVISO PRÉVIOR$ (4.647,60)R$ (0,00)

GERAL

-) SEGUROS EM
R$ (5.333,19)R$ (8.105,09)

E SOCIAL

-) ASSIST. MEDICA
R$ (20.556,35)R$ (19.029,80)

TRATAMENTO

-) AGUA E
R$ (0,00)R$ (452,78)

G/FARMACIA

-) DESPESAS
R$ (1.016,11)R$ (2.673,56)

-) COMUNICAÇÃOR$ (14.719,31)R$ (22.343.99)

TRABALHISTAS

-) DESPESAS
R$ (13.513,16)R$ (2.675,00)

DESINTETIZAÇÃO
-) LIMPEZA E

R$ (467,70)R$ (0,00)

CARRETOS

-) FRETES E
R$ (343,79)R$ (486,47)

E MANUTENÇÃO
-) CONSERVAÇÃO

R$ (1.449,98)R$ (631,50)

VEÍCULOS

-) DESPESAS C/
R$ (8.728,50)R$ (10.841,00)

E LUBRIFICANTES

-) COMBUSTÍVEIS
R$ (24.849,44)R$ (41.262,40)

TERCEIROS PESSOA JUR
-) SERVIÇOS DE
DICAR$ (1.066,00)R$ (0,00)

SALARIOS
-) ORDENADOS E

R$ (180.253,99)R$ (163.046,85)

-) 13" SALARIOR$ (16.318,26)R$ (14.475.57)

PROVISIONADAS

-) FERIAS
R$ (42.681,09)R$ (13.639,99)

SOCIAL

-) PREVIDÊNCIA
R$ (47.496,94)R$ (52.856,46)

-) FGTSR$ (26.949.10)R$ (15.003,81)

-) AVISO PRÉVIOR$ (1.346,69)R$ (0,00)

GERAL

-) SEGURO EM
R$ (2.011,61)R$ (2.843,18)

MEDICA E SOCIAL

-) ASSISTÊNCIA
R$ (4.490,00)R$ (4.928,39)

TRANSPORTES

-) VALE
R$ (100,00)R$ (0,00)

EQUIPAMENTOS

-) UNIFORMES E
R$ (2.064,68)R$ (9.200,47)

REFEIÇÕES
-) LANCHES E

R$ (4.321,96)R$ (829,32)

CARRETOS

-) FRETES E
R$ (33,86)RS (0,00)

ALIMENTAÇÃO
-) CARTÃO

R$ (0,00)R$ (15.524,69)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1C.F8.A0.2D.C4.02.90.14.02.3E.A5.E1.1D.D2.E2.BA.AB.88.31-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/OI/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Desc.nçãoNotaSaldo anteriorSaldo atua!

EQUIPAMENTOS

{-) UNIFORMES ER$ (2.289,54)R$ (9.854,90)

SALARIOS

{-) ORDENADOS E
R$ (3.077,95)R$ (10.803,23)

SOCIAL

(-) PREVIDÊNCIA
R$ (759,49)R$ (3.238,84)

(-) 13' SALAR 10R$ (201,19)R$ (745,10)

PROVÍSIONADAS

(-) FERIAS
R$ (3.299,79)R$ (200,39)

{-) FGTSR$ (1.482,99)R$ (895,99)

H AVISO PRÉVIOR$ (80,75)R$ (0,00)

E LUBRIFICANTES

{-) COMBUSTÍVEIS
R$ (28.257,42)R$ (35.259.12)

AUXILIAR SERVIÇOS
(-) MATERIAL.

R$ (8.011,45)R$ (6.585,75)

VEÍCULOS

(-) DESPESA
R$ (53.512,27)R$ (56.612,97)

MEDICA E SOCIAL

(-) ASSISTÊNCIA
R$ (5.780,00)R$ (4.167,00)

GERAL

(-) SEGUROS
R$ (88,08)R$ (0,00)

PESSOA JURÍDICA

(-) SERVIÇOS DE 3=
R$ (5.814,43)R$ (50.066,13)

CARRETOS

(-) FRETES E
R$ (440.68)R$ (760,32)

DESINTETI2AÇÃ0
(-) LIMPEZA E

R$ (17.557,00)R$ (25.632,05)

E MANUTENÇÃO
(-) CONSERVAÇÃO

R$ (124,56)R$ (57.537,00)

ALIMENTAÇÃO
(-) CARTÃO

R$ (0,00)R$ (2.051,95)

FARMACIA

(-) DESPESA C/
R$ (0,00)R$ (168,16)

(-) HOSPEDAGEMR$ (0,00)R$ (220,00)

DESPESADOS

(-) BENS
R$ (0,00)R$ (310,00)

(-) DESPESAS
OPERACIONAIS

R$ (1.268.206,33)R$ (1.510.481,54)

DE ADMINISTRADORES

(-) HONORÁRIOS
R$ (11.448,00)R$ (11.976,00)

CONTÁBEIS

(-) SERVIÇOS
R$ (25.895,00)R$ (41.175,00)

(-) CONTRIB.
P/ASSOCIAÇÂO DE CLASSE

R$ (28.321,65)R$ (33.626,31)

LEGAIS E JURÍDICAS
(-) DESPESAS

R$ (58.014,95)R$ (111.926,87)

EXPEDIENTE

{-) MATERIAL DE
R$ (4.059,95)R$ (8.468.73)

(-) MATERIAL DER$ (4.042,55)R$ (2.475,49)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1C.F8.A0.2D.C4.02.90.14.02.3E.A5.E1.1D.D2.E2.BA.AB.88.31-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016. yí ^

T Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador

é
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

DescriçãoNotaSaldo anteriorSaldo atuai

uso E CONSUMO

C/INFORMATICA

(-) DESPESAS
R$ (793,00)R$ (3.005,00)

C/SOFTWARE

(-) DESPESAS
R$ (9.346,00)R$ (8.096,00)

(■) COMUNICAÇÃOR$ (11.907,16)R$ (3.040,74)

PUBLICIDADE
{-) PROPAGANDA ER$ (1.414,00)R$ (2.780,00)

PATRIMÔNIO
(-) SEGURANÇA DOR$ (672,00)R$ (12.140,90)

(-) INTERNETR$ (4.374,60)R$ (8.178,20)

TRATAMENTO
(-) AGUA ER$ (422,75)R$ (692,40)

PRESTAMISTA
(-) SEGUROSR$ (17.571,02)R$ (17.424,93)

DOAÇOES
(-) BRINDES E

R$ (10.364,00)R$ (0,00)

FROTA
(-) SEGURO DA

R$ (50.829,30)R$ (41.441,40)

SALARiOS
(-) ORDENADOS E

R$ (0,00)R$ (81,00)

TELÉGRAFOS
(-) CORREIOS ER$ (103,66)R$ (0,00)

ELETRtCA
(-) ENERGIAR$ (3.357,91)R$ (15.733,82)

AMBIENTAL
(-) SEGURO

R$ (0,00)R$ (12.837,87)

(-) ANTI VÍRUSR$ (0,00)R$ (279,00)

DESPESADOS
(-} BENS

R$ (0,00)R$ (4.660,00)

(-) CARTAO PONTOR$ (0,00)R$ (5.272,18)

ELETRICA
{-) ENERGIA

R$ (5.823,13)R$ (4.844,59)

{-} INTERNETR$ (836,00)R$ (912,00)
{-) DESPESAS

C/PROCESSAMENTO DE DADOSR$ (2.200.00)R$ (300,00)

USO E CONSUMO
(-) MATERIAL DE

R$ (187,67)R$ (771,57)

(-) DESPESA
C/PROCESSAMENTO DE DADOSR$ (200,00)R$ (0,00)

LEGAIS E JURÍDICAS
(-) DESPESASR$ (4.500,00)R$ (242,80)

EXPEDIENTE
(-) MATERIAL

R$(101,23)R$ (584,66)

USO E CONSUMO
(-) MATERIAL DE

R$ (1.860,97)R$ (1.115,76)

ELETRICA
(-) ENERGIA

R$ (37.393,27)R$ (36.529,49)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1 C.F8.A0.2D.C4.02.90.14.02.3E.A5.E1.1 D.D2.E2.BA.AB.88.31 -O, nos termos do Decreto n® 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do VisualizadorPágina 4 de 6 y
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

DescriçãoNotaSaldo anteriorSaldo atual

(-) INTERNETR$ (750,00)R$ (1.500,00)

PUBLICIDADE

{-) PROPAGANDA E
R$ (0,00)R$ (45,00)

SOFTWARE

(-) DESPESA a
R$ (0,00)RS (900,00)

(-) lOFR$ (129,12)R$ (10.724,63)

(-) IPTÜR$ (948,81)R$ (249,27)

(-) IPVAR$ (27.131,20)R$ (41.346,54)

MUNICIPAIS

(-) TAXAS
R$ (27.474,34)R$ (5.040,00)

ESTADUAIS

{-) TAXAS
R$ (28.538,98)R$ (130.853,60)

FEDERAIS

{-) IMPOSTOS
R$ (5.290,53)R$ (1.071,16)

MÜNÍCIPAL7 ITBI

(-) IMPOSTO
R$ (0,00)R$ (4.688,16)

(-) VARIAÇÕES
MONETÁRIAS PASSIVAS

R$ (185.437,56)R$ (154.541.72)

BANCARIAS

(-) DESPESAS
R$ (16.516,81)R$ (33.030,95)

E CORREÇÕES
{-) JUROS MULTAS

R$ (1.323,58)R$ (5.337,71)

(-) JUROS SOBRE
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOSR$ (40.660,05)R$ (50.093,81)

DO período

(•) DEPRECIAÇÃO
R$ (637.965,58)RS (680.446,28)

RECEITAS FINANCEIRASR$ 10.127,30RS 8.803,85

APLICAÇÕES
RENDIMENTO DE

R$ (0,00)RS 6.433,43

OBTIDOS

DESCONTOS
R$ 5.713,58R$ 2.370,42

S/APLICAÇÕES
(-) RENDIMENTOS

R$4.413,72RS (0,00)

OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS
R$ (0,00)R$ 33.579,33

VENDA SUCATAR$ (0,00)RS 33.579,33

OPERACIONAIS

{-) DESPESAS NÃO
R$ (8.034,37)R$ (86.641,92)

IMOBILIZADO

(-) BAIXAS DE
R$ (8.034,37)R$ (86.641,92)

OPERACIONAIS

RECEITAS NÃO
R$ 66.353,00RS 148.700,00

PATRIMONIAIS

VENDA DE BENS
R$ 66.353,00RS 148.700,00

CSL

(-) PROVISÕES PARA IRE
R$ (747.880,20)RS (877.959,34)

IR

(-) PROVISÃO PARA
R$ (543.558,97)RS (639.205,40)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1G.F8.A0.2D.C4.02.90.14.G2.3E.A5.E1.1D.D2.E2.BA.AB.88.31-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.3 do VisualizadorPágina 5 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 03.040.285/0001-82

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(-) PROVISÃO P/ R$ (204.321,23) R$ (238.753,94)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (922.249,44) R$ 1.078.300,72

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.1C.F8.A0.2D.C4.02.90.14.02.3E.A5.E1.1D.D2.E2.BA.AB.88.31-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped i ̂

Versão 7.0.3 do Visualizador Página 6 de 6



DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS íSped
•' ti.-.:/?»!.

Entidade: LIMPEZA E CONSERVACAO REMA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 03.040.285/0001-82

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Numero de Ordem do Livro: 20

Histórico

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido

LUCROS ACUMULADOS (R$)

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 5.654.471,59

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores 0,00

Reversão de Reservas 0,00

Outros Recursos 0,00

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00

Transferènciéis para Reservas 0,00

Lucro Líquido do Ano 1.078.300,72

TOTAL 6.732.772,31

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (-)800.000,00

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00

Outras Desiinações 0,00

TOTAL (-)800.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.932,772,31

Notas



■C.N.P.J. :

Período:
03.040.285/0001-82

01/01/2019 - 31/12/2019 Insc. Junta Comercial: 41204072933 Data:
Número livro:

17/03/1999
20

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2019

ATIVID.^^DES OPERACIONAIS
Lucro/Prejuizo do Exercido
Depreciação e amortização
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO
(Aumento) Redução em contas a receber

em fornecedores
em impostos a recuperar
em obrigações trabalhistas
em obrigações tributarias
em cheques a pagar
em Adianta.mento a Clientes

DAS OPERAÇÕES
e Contribuição Social pagos

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Aumento
Aumento

Aumento

Aumento

Aumento

Aumento

(Redução)
(Redução)
(Redução)
(Redução)
(Redução)
(Redução)

CAIXA PROVENIENTE

Impostos de Renda

1.078
380

1.458
(357
525
(20
32

(1
(22
(15

1.589
36

1.625
1.625

.300,72

.088,20

.388,92

.026,09)

.511,44

.706,80)

.529,77

.133,97)

.372,87)

.871,76)

.418,54

.442,56

.861,20

.861,20

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de imobilizado
Aumento (Redução) das cotas de consorcio
Aumento (Redução) em Aplicação Financeira
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(1.103.630,02)
(182.252,38)
107.058,92

(1.178.823,48)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Pagamentos de lucros e dividendos
Aumento (Redução) em financiamentos
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(800.000,00)
384.345,08

(415.654,92)

Aumento nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

31.382,80
345.878,85
377.261,65

ADELTDES MARIA PERIN

SÓCIA ADMINISTRADOR

CPF: 741.477.819-34
Reg.

RENATO PAULO BAGATTINT

no CRC - PR sob o No. 030164/O-0
CPF: 408.952.119-04

Sistema licenciado para ESCRITÓRIO CONT.ABIL BAGATTINI LTDA

OS96



Oi???



Empresa: UMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA
CNPJ: 03.040.285/0001-82

Insc. Junta Comercial: 41204072933 Data: 17/03/1999

Página;
Número livro:

0479

0020

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, é uma sociedade empresária limitada, com
sede e foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná tendo como objeto social CNAE 3811-4/00 - Coleta
de resíduos não-perigosos, com início de atividades em 17/03/1999.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1- Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;
3.2 - Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3 - Determinação do Resultado

O resultado é apurado obedecendo ao regime de competência;
3.4 - Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método
linear.

3.5 - Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.6 - Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.7 - Impostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 quotas de R$ 1,00, totalmente
integralizado. apresentando a seguinte composição:
ADELIDES MARIA PERIN - 99,00%
THALITA MARIA PERIN - 1,00%

5. LUCROS distribuídos

Foi distribuído R$ 800.000,00(oitocento mil reais) de lucro entre as sócias, sendo R$ 792.000,00(setecentos e
noventa e dois mil reais) para o sócio ADELIDES MARIA PERIN, e RS 8.000,00(oito mil reais) para a sócia
THALITA MARIA PERIN.

6. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Dois Vizinhos, 31 de Dezembro de 2019.

RENATO PALTLO BAGATTINI

CPF: 408.952.119-04

CRC 030.164/0-0 PR

CONTADOR

ADELIDES MARIA PERIN

CPF 741.477.819-34

SÓCIA ADMINISTRADORA

069Í



Empresa: LIMPEZA E C0N5ERVACA0 PENA LTDA
CNP]: 03.M0.285/0001-82
Insc Junta Comercial: 41204072933 Data: 17/03/1999

Página:
Número livro;
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0020
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.040.285/0001-82

Certidão n°: 781820/2021

Expedição: 13/01/2021, às 18:42:50

Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.040.285/0001-82, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e üuyestoes: cndtij-st. jus . n

o6oo



Certidão de Acervo Técnico - CAI^«:.«uauucMc.e.yu D C A DD Certldão de Acefvo
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CKt A" PK Técnico com

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atestado

7049/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CASSIO FERNANDO FOQUESATTO
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo dlscrlminada(s):

RNP: 1712091549Profissional; CASSIO FERNANDO FOQUESATTO

Registro: PR-132078/D

Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 20173686682 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 24/08/2017 Baixada em: 02/02/2018 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Corresponsável

Empresa contratada: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LIDA ERR

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS CNPJ: 76.205.640/0001-06

Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL N°: 130

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000

Contrato: 107/2016 celebrado em 14/06/2017 Vinculado a ART: 20170149783

Valor do contrato: R$ 2.694.081,60 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 7.560,00 Unidade de Medida: TON

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: PERÍMETRO URBANO. CIRCUVIZINHOS E RURAL N": S/N

Bairro: DIVERSOS

Cidade: DOIS VIZINHOS

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 14/06/2017 Conclusão efetiva: 25/12/2017

Finalidade: Outro

Proprietário:

UF: PR CEP: 85660-000

CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contraio: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipo de
Obra/Serviço: OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA SELETIVA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO
SANITÁRIO DE 7.560,00 TONELADAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS, ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS
GERADOS NO PERÍMETRO URBANO, CiRCUNVIZINHOS E RURAL DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS.

Informações complementares:
O VÍNCULO DO(A) PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA INICIOU EM 14/06/2017.

Observações da certidão:
Não consta no atestado o RNP do Responsável Técnico;

Não consta o RNP do profissional que assina o atestado;

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAI o
atestado contendo 1 foiha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 7049/2019

26/10/202014:46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

SEo'

COAMiho RCQtoAAl «v

AgfOfMmi» éo Paniné
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 7049/2019

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https;//www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 399422/2019.

A CAT é válida em todo território nacional.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
C04n«<h9 Res)9i>»l
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MUNICÍPIO DE

DOIS VIZINHOS
ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa jurídica de direito privado:
RAZAO SOCIAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃ:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO;

CIDADE-UF:

CEP:

O REMA LTDA.
03.040.285/0001-82

ISENTA

ESTRADA RURAL S/N

LINHA SÃO ROQUE
DOIS VIZINHOS-PR

85.660-000

Executou totalmente de forma satisfatória cumprindo com suas
responsabilidades, não restando nada que a desabone, 100% dos serviços de:
"EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA SELETIVA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DE
7.560,00 TONELADAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS,
ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS GERADOS NO PERÍMETRO URBANO.
CIRCUNVIZINHOS E RURAL DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS."

Através do profissional:
NOME:

TÍTULO:
N° CREA:

EMPRESA:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL;
ENDEREÇO:
BAIRRO:

CIDADE-UF:

CEP:

CASSIO FERNANDO FOQÜESATTO

ENGENHEIRO AMBIENTAL
CREA PR-PR132078/D

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
03.040.285/0001-82

ISENTA

ESTRADA RURAL S/N

LINHA SÃO ROQUE
DOIS VIZINHOS-PR

85.660-000

Endereço da obra/serviço técnico:
ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE-UF;

CEP;

PERÍMETRO URBANO, LOCAIS
CIRCUNVIZINHOS E RURAL S/N

DIVERSOS

DOIS VIZINHOS-PR

85.6Ô0-000

Conforme ART n° 20173686682 com datas de início em 14/06/2017 e conclusão em
25/12/2017, referente ao contrato n° 107/2016. com dimensão total de 7.560,00
toneladas.

Dois Vizinhos - PR, 01 de Fevereiro de 2018. v.-.

fcíb
Srrftsohôsro Agrônomo
CW-.A • PH 25.^02 • O

MÁRCIO SHÍKASHO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
CREA PR-PR2d.892/D

Ne ART CARGO/FUNÇÃO 20135172715
GPF:612.452.839-87

Administração Municipal de Pois Vizinhos

Av. Rio Grande do Sul, 130 • Fone: 46. 3536-8800

Cx. Postai 291 - CEP 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná

CNPJ 76.205.640/0001-08

O  03

gabinete@doÍ5vizinhos.pr.gov.br
www.doisvizinhos.pr.gav.br q



PARAI4A
GOVERNO DO ESTADO

, INSTITUTO
Aguabtbrra

SECRÇTARU OO DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL E DO TURISMO

Secretaria da Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST

Instituto Agua e Terra

OO F»rb*0C040

17.293.517-S

NúiTWOdo DocumantO

22B240-R1

RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
ValMda da Ucança

12/04/2027

O Instituto Agua e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob on" 17.293.517-6, concede LAS - Licença Ambiental
Simplificada nas condiçdes e restrições abaixo aspecificadas.

1. IDEKTinCAÇAO DO EMPREENDEDOR
CPF/CNPJ

03.040.285/0001-S2

RG/InscriçSo Estadual

NoinarRaTio Social

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
Logradouro • Númaro

Estrada Rural. S/N
BaIrra

Linha São Roque
WunicIple/UF

Dois VizInhos/PR

CEP

85.660-000

2. IDENTinCAçAO DO EMPREENDIMENTO
Allvidada

Transportadora de cargas em geral e de resíduos
Atividade Espaciflca
Traniportaddra da resíduos nSe perlgoses (dasaa II), Tranaporiadera da mlduoa parigotos (clasM 1)

Porta

Pequeno

Dotalhaa da Atividade

coleta, Inna. a dasL flnal a>n atar. san. da ras. urbanoa (elaaaa II) gar. em mun. do eaL do parani

Coordonadai UTM (E-N)

296713.0-7145351.4
Bacia Hltfrogriflca

Iguaçu

Logradouro a Número

Estrada Rural, S/N
Bairro Mumdple IUF

Dois Vizinhos/PR

CEP

85.660-000

3. características do empreenomento

3.2 ÁGUA UTILIZADA

Origem Agua

Poço Raso
TipodaUie

Humano

Vduma (nP/tiora)

0,08

H*Ourtorga Coordanadas irtM (E40

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

Origem Efluanla

Efluente de esgoto sanitário
Forma Tntamafrto

Fossa

Oaatino Final

Sumidouro

Vazio (nPlhota)

0,08

N* Outorga Coordenadas UTM (E-N)

3.7 RESÍDUOS SOUDOS

CMIgoo Daseriçio

200301 • Outros resíduos urbanos e equiparados, incluindo misturas de resíduos
QuBiiL/Dla

5,00 kg
Daateto Final

Aterro Sanitário

Obs.: As infomiaçdas das sas&tes 1.2e3 sdoderasponsabHidade doraquerenta.

4. CONOICIONAHTES

1. A presente Renovação de Licença Ambiental Simplificada foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 12, § 1° da Resolução N° 237/97 - CONAMA, e 3°. Inciso
IV da Resolução N° 107/2020 - CEMA, 09 de Setembro de 2020, e aprova a localização e a concepção do empreendimento e, autoriza sua instalação e operação devendo ser
observados rigorosamente, durante sua operação, seus condicíonantes.

2. Deverá, obrigatoriamente, ser consultado o município com relação à exigência do licenciamento ambiental a niveí municipal, de acordo com a Lei Complementar n°
140/2011.

3. A presente Licença Ambiental Simplificada foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 12, § 1® da Resolução N® 237/97 - CONAMA. e 3®, Inciso IV da
Resolução N° 107/2020 - CEMA, 09 de Setembro de 2020 e tem validade acima indicada para a atividade de Transportadora de Resíduos Sólidos Perigosos e Não Perigosos,
devendo ser observados rigorosamente, durante a operação da atividade os requisitos abaixo.

4. O transporte de cargas em geral, notadamente das perigosas, objeto do presente licenciamento ambiental, deverá ser realizado em total conformidade com o que
estabelecem a Portaria 204/97 e o Decreto Federal N® 96.044/88 do Ministério dos Transportes, bem como as NBRs 7500, 7501,7504. 9734, 8285, e 9735

5. A manutenção e lavagem do caminhão deverá ser obrigatoriamente realizada em prestador de serviço devidamente licenciado para tal finalidade para os casos em que a
manutenção e a lavagem dos veículos serão executados fora do empreendimento.

6. Os condutores dos veículos deverão ser adequadamente treinados para a atividade e conhecer, detalhadamente, todos os itens de segurança e sinalização que,
obrigatoriamente, deverão estar disponíveis em todos os veículos

7. Na eventualidade de acidentes com as referidas cargas, notadamente nos casos em que devido a vazamentos advenham riscos de poluição ambiental, dentre outras
autoridades envolvidas, de imediato, este Instituto Água e Terra deverá ser também informado.

8. No caso de destínação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria lAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 76/2009, observando a necessidade de
Autorização Ambiental.

9. As ampliações ou alterações na atividade ora licenciada, de conformidade com o estabelecido no Artigo 88 da RESOLUÇÃO CEMA N.° 107/2020, ensejará novo
licenciamento para a parte ampliada ou alterada.

10. A presente Licença Ambiental Simplificada, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na
ocorrência de violação ou Inadequação de quaisquer condicíonantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão,
bem como na superveniêncía de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicíonantes acima
estabelecidos, caso contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

11. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7®, § 2°.

12. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

13. O veiculo em hipótese alguma poderá permanecer estacionados quando carregados com resíduos independente da sua classe.

14. Esta Licença Ambiental Simplificada foi concedida com base nas informações constantes do requerimento e projetos apresentado pela requerente e não dispensa, t
pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou munii

15. Trata-se da Renovação da Licença Ambiental Simplificada (RLAS) para a atividade de transportadora de resíduos não perigosos (classe II) e transportadora de resid
perigosos (classe I), pertencente á Limpeza e Conservação PEMA, CNPJ: 03.040.285/0001-82, Instalada sobre o Imóvel Rural, Lote n® 38 da Gleba n* 14-DV com Matricula n®
34.358 situado na Colônia Missões, com área total de 130.050 m». A área total construída é de 180 m», localizado na Estrada Rural S/N, Município de Dois Vizinhos - PR com
coordenadas (UTM) 296713.00 - 7145351.40.

16. Esta licença será emitida com base no Plano de Emergêntía e Contingência apresentado, que é de responsabilidade do empreendedor e do profissional

PMI» t/3
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elatforador, conforme ART - Anotação de Responsabilidade técnica n" 1720211454692 da Engenheira Química Qisiaíne Fátima Perin com registro CREA-PR 182026/D, que ó
também responsávei técnico do empreendimento em sua aplicação que é parte integrante do procedimento, ficando o órgão ambiental com prerrogativa de solicitar
compiementações ou até efetuar a suspensão da presente licença.

17. A Licença foi concedida com base nas Informações constantes nos documentos apresentados pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros
Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

18. Para destinaçâo final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria lAP n" 212/2019 e/ou a Resolução GEMA n" 076/2009, observando a
necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental,
através do sistema de movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr), sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo
sistema de movimentação, não serão emitidos o Certificado de Aprovação e Destinaçâo Finai (CAOEF) e a nova Autorização Ambiental.

19. A presente licença tem validade para Coleta e Transporte de Resíduos Ciasse I e II, referente à seguinte frota:
AVB-5985:
AWH-5491

AUU-g929

AXY-6334

BDG-8A75

20. É ônus do projetista e da contratante o cumprimento na integra dos projetos apresentados e a perfeita instalação e operação do empreendimento.

21. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

22. Os serviços de manutenção, higienização, limpeza e at>astecimento dos veículos deverão ser obrigatoriamente realizados em prestador de serviço devidamente licenciado
para tal finalidade.

23. No local não poderá ocorrer transbordo, estacionamento de veículos e contôineres, tanques, ou ser utilizado para armazenamento temporário de resíduos ou depósito de
combustíveis.

24. Não poderá ocorrer o armazenamento de resíduos dentro dos veículos.

25. Os veículos só poderão estacionar para descanso ou pernoite em áreas devidamente licenciadas para tal fim.

26.0 transporte de resíduos deverá seguir as exigências das Resoluções ANTT n". 5.848/19 e 5.232/16, e demais pertinentes.

27.0 transporte de resíduos deve ser feito por meio de veículo e/ou equipamentos de transporte adequado de acordo com as regulamentações pertinentes, observando as
normas NBR 7500, 9735,14619,13221, bem como legislação vigente.

28.0 estado de conservação dos veículos e/ou equipamentos de transporte deve ser tal qual que, durante o transporte, não permita vazamento ou derramamento do resíduo.

29. Os veículos e equipamentos de transporte deverão estar em boas condições técnicas e operacionais.

30. Os resíduos, durante o transporte, devem estar protegidos de intempéries, assim como devem estar devidamente acondidonados para evitar o seu espalhamento.

31. Durante o transporte os resíduos deverão estar devidamente acondidonados, conforme estatrelece legislação vigente

32. Os resíduos perigosos devem ser transportados de acordo com os critérios de compatibilidade, conforme /\BNT NBR 14619.

FnRcln»BetMe,1Z<i«Abtflcto2021 AMlwrtw» do Reprwontanto
Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação locai ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA /
n® 006/86. - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, tem a validade acima mencionada, devendo Digiially slgned by —
e. ser s...ee se A,ee e Terre eo. ae,ec.ee™. de ,ce„. e
vinte) dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos
pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo instituto 08:4á;30 BRt'
Agua e Terra. Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA deverá ser afixada em local visível. dirceuabatti

E8crit6ilo RoglonsI da Francisco Beltrão

ltUSN>228240«l.12n<a(l2108:M;29 tntnu»Aei»«T«m
RuoEneonMniiHabaucBi, l20e.e02tS.t0O.Cu<tb»4>R



PARANA
GOVERNO 00 ESTADO

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos • SEMA
Instituto Ambiental do Paraná - IAP

Niitmere do Protocolo

14.483.725-8

Niiimiro do Documinlo

125171-R1

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
V>IU*d> da Ue*>>«4

25/05/2021

O Instituto Ambiental do Paraná - iAP, com base na legislado ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o conUdo no expediente protocolado sob O n® 14.483.725-8. concede RLO •
Rervovação de Licença de Operação nas condiçMs e restrições abaixo especiltcadas.

I.IDJrfnFjCAÇi^irpeMPREENDEPOR.' " ■' ~ - ...
CPF/CNPJ * iNome/Razio Soelíl
03.040.285/0001-82 LIMPEZT^ E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
Rennsêrü^ÕEíüdúãí ' ; Loaraiíouro e Número
_  . Estrada Rural, S/N
Bairro

Linha São Roque _

2. ID^"n^ÃO do"EMPFtEENDWE^ ■ :
AttWdade

Tratamento e/ou disposigáo final de resíduos sólidos
Állvidsde Espoelfice
Aterro de resíduos desse I). Aterro sanitéilo

Detalhes da Atividade
coleta, transporle, armazenamenloedeaünaçiorinat da resíduos urbanos

CoordenadasTnTã'(E4Í) Logradouro e Número
296712.4_-7145350-4 _ .Estrada Rural, S/N_
Bacia Ktdrogriflca ' Bairro
Iguaçu .

3. CARAbTWiSTiCÃS DÓ"M^RE^piMÈNT.Cl."IX'3

I Município I UF
Dois Vi2Ínhos/PR

■CEP
. 85.660-000

; Porte

'Grande

;Munldple/UF
Dois Vizinhos/PR

3.1 ÁGU^imt^DA

Poço Pj'ofundo_

3.2 EFLUENTES LIQUIDOS
: Origem ^uen^

üTlpodeUao'^ "•■T^rVólunMÍ'(i^brál^ Juftoma

CEP

85.660-000

.Coordenada» um (E-W).. j

Humano e Empreendimento 0.25

. Líquido percolado (chorume)
'■ÍFerma.Tra^rrwnto' 'fOesUno finai

I AT Reuso no Processo
t^tth>^.pVaàIofih'ffierig~p

rso r
.-M*OulorM-. C^rd^ftpdad^trhii (gW.

a) pH entre 5 a 9

b) temperatura: inferior a 40*C, sendo que a variação de temperatura do co^ receptor não deverá exceder a 3*C no limite da zona de mistura

c) materiais sedimentáveis: até 1 mUL em teste de 1 hora em txme Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula. os
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do periodo de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos pemiitidos pela autoridade

".QuinUDi».' ■|D»iBhoF1n«l'

65.000,00 kg j Aterro Industrial

3.S RESÍDUOS SÓLIDOS
■Código a De»etieSo - ' '
200301 - Outros resíduos urbanos e equ|paiaclos, incluindo misturas de resíduos

Ob».; As intemaçô»» das »«s46» 1, 2 e 3 tio da iwponísBilidad» do ríQuerent». _

V*o''nâTcun^imento"à'te^^^^ ambiental vÍgentê7u[eitãrralimpresá"V/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98. e seus decretos
reguladores.

2. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N." 001/90.

3. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do" avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7®, § 2®.

4. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de cpnformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n® 65, 01 de julho de 2008, ensejarão novos
licenciamentos, prévio de instalação e de ofteraçào, para a parle ampliada ou alterada.

5 A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N* 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou Inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emis^o, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

: 6. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

7. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer üpo de material.

8. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente eu sazonâSawnie ijo local, deverão ser
' objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos.

9 Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustlvei^^raLóleelubrificam hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção a;la«Kfioá,..-«ffftal^^^ nos locais onde a retendes
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vapffn^idíí^tes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais,

10. O esgoto sanitário, deverá ser encaminhado para tratamento na ETE. e para o seu lançamento em corpo hídrico d^erá atender a Legislação vigente, com uma DBO
inferior ou igual a 90 mg/l e DQO inferior ou igual a 225 mg/l.

11. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade...
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BRANCC
SRANCC
BRANCO
íBRANCO

BRívNCn
BRANCO
SRANCO
SRaNGD

BRANCO
BHANCC
BRANCO
BRcXNCC
BRÂNCO

BRANCO

,0>va:sC .';

t A

A A

BRANCO
KAf^CO

BKA.NCC
BRANCO
BRANCO
ARA CO

; C. BR -..í

..:A 0^^. ArVCO
CO BRANCO

OiiT AARACC

CA- branco
■\Á BRA^^CO
C. ■■ OAANC'í
:r'0 'ÇRA.f.£'..NC
C--\'' "r"R>^NOO
v.^V- 3R-AC0

CR BRA^<CC

BRANCO
ECi B-RANCO
Píiâ BRANCO

HrC BRANCO
EM BRâNCO
EC; BRANCO
EU BRAí^AOO
OM BRANCO
£-Vr BRanCO
CO BRANCO

.7. 77. KA t''7 _ '_>

CO ORÁOCO

v BkâNCO

CP'' nRaNCC
b:p s ranço
EM ORANCC
BU 6RANCO

BRANCO
Epí BRANCO

BRANCO
EM branco
Oíc BRANCO
OV BRANCO
■f'i"?. BR.ANOC-

3RÂNCÍO
EM BRANCO
Bn BRANCO
£Á ORaNCO
Bm BP.AHCC
H.^il SRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
es:. ERANCC
EM SRANCC
Ei3 BRANCO

EA3R.' .

RANÇO
RANCC

RÁNCO
RA.NCQ

EM GkANCO
SRANCC

Eií^ SRANCC
BRANCO

EM 3RANCC
EM BRANCO
EM BRANCO
SM BRANCO
EM BRANCO

3R.&NCC
H iVt' B R A ":"'í C O
SV BRANCO
EUi BRANCO
EM BRANCO
e;ví branco
sa BRANCO
£M BRANCO
BU BRANCO
EM BRANCO
Ehi BRANC-O
EM BRANCO
HM BRANCC
EM BRANCO
SM BRANCO

cR

Er-'-
EM

•EM-

sa

b:u,
EU
EM

SPi

BRAN-'^'"-
A.N<_-

5RANC0
R AN GC

I  IV «VT
d®v«r(J»<tç SHANGO31§ume!Tteapí^w^I^EmtWWnuntw».

\^%t I il K

SRaNCC

— :• E . . . a;

':Z' .<

'-R,.Afv

•RANCC

• FwRiÍwB9ÍMo:»"ai''Hltedr2Tl7~ •

EM

EM
EM

SM
EM

SM
HM

6M'
EU
SM

EM

EM
S-V

SM
H ivl
EM
■'."; :¥í

EÍVI
EM

EM
EM
EiVÍ
HM

EM

SM

EM

í3í^.A'NCC
BRANCO
BRANCO
'C»i7í í"-; V

5RANCC
BRMhQ-Q
SRaNCC

SRáNCC
BRANCO
£>« ANCG

&r-:A..NCO
SRAKCO
BRANCO
■BRANCD
SRí^.âCC

BRANCO
BRANCO
BRANC'D
E^RANgO
branco
BRANCO
SRÂNCO

BRANCO
brancc
BRANCO
BRANCO
bránco

BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO

BRANCO
BRANCO
SRANCO
BRANCO
BRANCO
ERÂNCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BFiÂNCO

BRANCO
BRáNCC
BRANCO
BRANCO

BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCC:

SíR. SR.A.NCC
EM BRANCO
SiV: BRí-NOEi
EM 5RÁNC0
EA SPPAvCC
EM BR^NEO

SM SRANCO
SM SRANCv
SM SRANCC
■£;0 BPjkMEC
S''^ SRANCü
Ef^S branco
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EU SRSiNCO
EM BRANCO
SM 0'k.ANC'k

EU SK^^NCC
EM BR/-.NC-0
EU BRANCO
Sm BRanCO
HM branco
EU 5RPNCC
HM BSiÁNCC
EU BRANC-

HM BRANCC
EU BRANCO
EU &RA.NCO
Em BRANCO
SM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
£M SRANCG
EM BRANCO
SM SRàNCC

SRANCO
SM BRANCO
SOí BRACCC
BU. BRANCO

EM BAC^NCO
SM BRANCO

SM BRANCO
SM SRAnCC
EU BRANCO
EM SRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO

FM BRANCO
Eív! 3RANCO
S vt SRArAj C

'-ÍG j G GC

Hm S-"g- .-C.
E'/ S:r.;-A;-: ^..
EA e.:i;,-;.NÇ
'CL'\n

SV C/^A - • ' *•

3RAN- O,

SM SRa PP^E:

CÃ 3RA.-C C
S- -I .; -- , ; ." .
ír *s?- r^í"»/-

E.v- BR P V'.
EA 8H^'A; E'
SM BKAnCC^
EM EiR A:-C:C'
HM BRAlf-P N-
EM SRA"-'C-P;

EM
EM B-PN :. "■
em -■■E ^
HN' SN -■ >■'! .
SN; S P

SM StCPiG;: '
EM3RA :-
SÃ BRM-:0~

EM S^í-NCE.
Ek C'PA:CC
CA BA-PNE
S-M AP gnCC-
CA GRAóCC:
EM Sp^a.AOO'
EM BRANEC.

EMBRAKCOi
SM branco;
EMBRANCCI
EM >íR.--.çCC';
VÃ •..:-;C0'

SM 3RnNCO.
emsr.í;nco,
EM ARNVPC^

SM SOA
EM -

£?ji BRAA-; 7E

SM SRANCO:
EM SRANC:".
EUí BRS'.:'P":0;
SÃ BRA\C\M
SM SRÂNCC:

BRANCOi
EM 0RA--CO:
EM BR AN'AN
EM SrCPvCC:

EM Cí-'^-"-E :;• .

Súmula dessa líçenca deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande:
circulação locai ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA'
n" 006/86. Esta RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada,
devendo em sua renovação ser solicitada ao lAP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela:
indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo ÍAP. Esta
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO
5FCRFTARIA DO DFSFNVOl ViMfiNro

Suit-MAVSL t ÜO tÜí<ISMO

AGUAETIiRRA

Secratarta de Estado do Desenvolvimento Sustentâveí e do Turismo • SEDEST

instituto Agua e Terra

Requerimento de Licença: Disposição Final de Resi-duos

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

N* RiquarlnMnto

140.171

O^td CadAstfo

13/01/2021

N' Protocolo

17.277.006-1

OaU Protocolo

22/01/2021

Modalldads

RLO - Renovação de Licença de Operação

SItuaçSo

Em Análise

Retpeniival péiss Informações

ADELIDES MARIA PERIN

Ttlalone

46991151417

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Razão Social

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LIDA.

CNPJ

03.040.285/0001-82

Allvidada

Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos

Atividade Eapeciftca

Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos da construção civil
Aterro de resíduos classe II

Detalhas da Atividade

coleta, transporte, armazenamento e destinação final de resíduos classe II e RCC

Coordenadas UTU (E-N) LogitlPtirP ' Número

296712.40 - 7145350.40 Estrada Rural, S/N

Bacia Hidrográfica Bairro

Iguaçu —

Porta

Grande

MunIciplo/UF

Dois Vizinhos/PR

CEP

85.660-000

3. caractereaçAo ücenciamento

CaiBctarlzação do Empraendlmettfo

Área Construída

Invesüinento

Número de Funcionários

Valor Informado

40.000,00 m'

RS 7.924.698.75

27

Queatlontrlo de Caractarfzação do Licenciamento

Quantidade de resíduo diária

Qual é o número de funcionários?

O tralemento e/ou disposição Tinal será de resíduos Classe D?

Qual é a áree construída dou impermeabilizada no empreendimento?

Valor Informado

120,00 t

27 uníd

Não

71.095,70 m2

4. AOUA irriUZADA

Origem Agua

Poço Profundo
T^e de Uao

Humano e Empreendimento
Volume (m*/hora)

0,25

H°Ourtorga Ceordenades UTM(E>N) Nome do Cerdpo Hídrico

S. EFLUENTE ÜatflDO

Origem Efft-,«. «••'"«Fin-

Llquido percolado (chorume) AT Reuso no Processo

Forma de Tratamento: ETDI - Estação de Tratamento de Dotpe|oslnduevlal«: ETE-T- Eiiação de Tratamento de Esgoto (Taroalrlzada): AT -ArmazertamontoTemporãrio: ETE-P • Estação de Tratamento de Esgoto (Prõpda).

Vasio
(mVbora)

1,80

N Coordenadas

UTM(E-N)
*

Outorga
Noma do Corpo Hídrico

6. EHISSAO ATMOSFÉRICA

-NADA CONSTA-

ImCkjla AçLLea lane
• RaNuiee. IW-aniSUM-CurteaPR



7.RES!DU08âUDO

Cád.(BAMA

2Ò0301
Resíduo Bipsclflco

Resíduos diversos não contaminados para
disposição final em aterro industriai classe II

QuanUOIa Ortgetn ̂ iduo

120.000,00 kg Coleta pútilica de resíduos
DaslínoRnal

Aterro Industrial Próprio
iVaismnto

Triagem/segregação dos resíduos c

a. responsável técnico

CPF

048.423.609-17

044.298.499-51

Netno

CASSIO

GISLAINE FÁTIMA PERIN

Profissão

Engenheiro ambiental
Engenheiro químico

N* Registro

PR132078/D

PR182026/D

Telelone

(46)99109-5640
(46)3536-2829

Cdutor

(46)98407-2636
(46)99103-6041

8GA • SlstAtnftde Gettflo Arrbientsl- Otts/Kora: 2ft-'01>'2021 • 17:1245
litaiirio^ELlOES UA^A PERM

InstltutDAguAoTerfa
Rid Engtnhttro» R«t>ouvas. 1206 • 0O215>1O9 • CurKb»PR



REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR

CNPJ 76.103.454/0001-85

domingos tendes JBuôfoôã
Titular ■ CPF113.073.589-34

LIVRO N3 2

REGISTRO GERAL
^  y

'' FICHA ^

1

f  N

MATRÍCULA N» 34.358
^  J

f  RUBRICA ^

l  &
Data; 19/04/2010. . . v,. , •
IMÓVEL: O lote de terras rural, sob o n.® 38 (trinta e oito), da Gleba n.° 14-DV, do Núcleo Dois
Vizinhos, Colônia Missões, do município e Comarca de Dois Vizinhos-PR, com a área de
13,0050ha ou I30.050m2 (cento e trinta mil, cinqüenta metros quadrados), com os limites e
co^ontações seguintes: NORTE: Pela Sanga da Cascata, confronta com os lotes n°s 40 e 41 ambos
da mesma gleba. SUDESTE: Por linhas secas confronta com os lotes n°s 37 e 39 da mesma gleba.
SUDOESTE; Por uma estrada, confronta com a gleba n° 22-DV, e por linha seca confronta com o
lote n® 38-A. NOROESTE: Por linha seca, confronta com o lote n® 38-A, e por Imhas sec^,
confronta com o lote n® 63 da mesma gleba. Descricao de Perímetro: conforme memonal
descritivo arquivado em Cartório. PROPRIETÁRIA: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA
LTDA. firma inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, com sede em Dois Vizinhos-PR.
Registro Antermr: R-2-M- n." 7.266, deste Ofício. Custas: Isento. Dou fé. Oficial Substituto.

.+

AV.l-M- 34JS8 - (Data: 19/04/2010) - TERMO DE COMPROMISSO - Termo de
Compromisso de Proteção de Reserva i.egal n.° 1,100.302-2, firmado pela representante lega! da
proprietária e autoridade florestal, em 24 de junho de 2.009. Área: 2,6010ha, do imóvel gravada
como restrição de Reserva Legal. Custas: RS 15,00 - Isento. Protocolo n
80.857 de 19-04-2.010. Dou fé. Oficial Substituto ■+

AV-2-M- 34.358 - (Data: 19/04/2010) - TF.RMO DE COMPROMISSO - Termo de
Compromisso de Proteção de Reserva Legal n.° 1.100.302-2, fipado pela representante legal da
proprietária e autoridade florestal, em 24 de junho de 2.009. Area de Reserva Legal: 0,0990 ^a.
OBS: a presente área foi cedida ao lote rural n® 38-A da gleba n® 14-DV, conforme Averbação
AV-l-M- 34.359, deste Oficio. Custas: R$ 15,00 - (14a^RC). Funrejus: Isento. Protocolo n
80.857 de 19-04-2.010. Dou fé. Oficial Substituto .+

' SEGUE NO VERSO-

CO
CJl
cx>

visualização disponibilizada pela Central Registradoras de lmóveis(www.registradores.org.br)-Vlsuaiizado ern:06/04/2021 17:32:01 o6pQ



íéPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

mats o(</aJl:>ar<i o //osso/)/a/(eta.'

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ; 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP; 85.660-000

Estrada Rural S/N®- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comercial@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 01 S/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO - Item 9.2.4.5

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n®, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675,287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n°

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA que atende a com todas as exigências dos órgãos ftscalizadores

e que o aterro cumpre com todas as exigências ambientais, recebendo somente a quantidade de resíduos autorizada,

conforme disposto na Licença de Operação (LO) n° 125171-R1 - Protocolo n® 14.483.725-8 e Protocolo de Renovação

7.277.006-1.

Dois VizInhos/PR, 13 de abril de 2021

ABEUBES MARIA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.

r



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento a LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA., pessoa
jurídica estabelecida na Estrada Rural, s/n°, Linha São Roque, Dois Vizinhos, PR, CEP 85.660-
000, Inscrita no CNPJ n** 03.040.285/0001-82, aqui representada por Adelides Maria Perin,
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Amazonas 509, Centro Sul, na cidade de
Dois Vizinhos - PR portadora do CPF; 741.477.819-34, RG: 5.675.287-0 SSP, denominado
CONTRATANTE, e de outro lado CASSIO FERNANDO FOQUESATTO, brasileiro, solteiro.
Engenheiro Ambientai e Engenheiro de Segurança do Trabalho, residente e domiciliado na Rua
Princesa Izabel, N® 45, Apartamento 404, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, PR CEP 85.660-
000, portador do CPF n® 048.423.609-17, RG 8.279.694-0 SESP- PR, registrado no CREA PR
sob n° PR-132078/D doravante denominado CONTRATADO, tem justo e contratado o que
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento particular de contrato, o CONTRATANTE
acima qualificado, contrata os serviços profissionais do CONTRATADO, para exercer junto à
empresa LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA. a função de responsável técnico pelas
atividades desenvolvidas e serviços efetuados pela empresa, bem como na função de
Engenheiro Ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO deverá trabalhar cinco horas semanais
(5H/Semanais), para isso receberá o equivalente a 3,006 salários mínimos comum vigente no
Pais, atualmente R$ 998,00 (Novecentos e Noventa e Oito reais) totalizando mensalmente o
valor de R$ 3.000,00 (Três Mil reais), conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de 1966
e Resolução 397/95 do CONFEA.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contrato terá inicio no dia 30 de Outubro de 2019 e será pelo prazo
de 1 ano.

CLÁUSULA QUARTA: No caso de uma das partes desejarem rescindir o presente contrato,
deverá notificar á outra parte por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA: Correrão por conta do CONTRATANTE as despesas de locação e outras
necessárias a permitir ao CONTRATADO realizar o seu trabalho, bem como, despesas com
documentos, reconhecimento dè firma, telefonemas, selos, taxas, impostos e emolumentos.

CLÁUSULA SEXTA: As partes em comum acordo elegem o foro da Comarca de Dois Vizinhos
- PR, para qualquer dúvida que possa advir do presente instrumento.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor,
na presença de duas testemunha^

m
mm

Dois Vizinhos PR, 30 de Outubro de 2019.

Adelidès Manã^ Períh - Sócia Gerente
Limpeza e Conservação Pema Ltda.

CONTRATANTE

Cassio Fernando Foquesatto
>R N® PR -132078/D

CONTRATADO

Testemunhas:

íme: Nome:

CPF: oòe/s^

Oòii
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1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ENTRE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA E CASSIO FERNANDO
FOQUESATTO

Termo Aditivo de Prazo e Valor, celebrado entre a LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO PEMA LTDA. e o profissional CASSIO FERNANDO
FOQUESATTO na data de 30/10/2019.

Pelo presente instrumento a LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA., pessoa
jurídica estabelecida na Estrada Rural, s/n°, Linha São Roque, Dois Vizinhos, PR, CEP 85.660-
000, Inscrita no CNPJ n° 03.040.285/0001-82, aqui representada por Adelides Maria Perln,
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Amazonas 509, Centro Sul, na cidade de
Dois Vizinhos - PR portadora do CPF; 741.477.819-34, RG: 5.675.287-0 SSP, denominado
CONTRATANTE, e de outro lado CASSIÒ FERNANDO FOQUESATTO, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Ambiental e Engenheiro de Segurança do Trabalho, residente e domiciliado na Rua
Princesa Izabel, N° 45, Apartamento 404, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, PR CEP 85.660-
000, portador do CPF n" 048.423.609-17, RG 8.279.694-0 SESP- PR, registrado no CREA PR
sob n° PR-132078/D doravante denominado CONTRATADO, tem, entre si, ajustado o 1°
TERMO ADITIVO, que se regera, pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA REMUNERAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato, conforme lei federal
4950-A/66 e Resolução 397/95 do CONFEA, receberá mensalmente o equivalente a 03 (Três)
salários mínimos comum vigente no País, atualmente R$ 1045,00 (Mil e quarenta e cinco reais)
totalizando mensalmente o valor de R$ 3.135,00 (Três mil cento e trinta e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido passando o mesmo a ter sua vigência por
mais 4 anos, dentro do seguinte novo período: de 30/10/2020 até 30/10/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em
02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

Dois Vizinhos PR, 06 de outubro de 2020.
0

Adelíttes Mapa Perb - Sócia Gerente Cassio Femando Foquesatto
Limpeza e Conservação Perna Ltda. CREÁ-PR N° PR -132078/D

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF:q^q^^ 54 CPRofeS. êítc^Oícâ-^i

obb
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ; 03.040.285/0001-82
DOIS VIZINHOS-PR

limpez,\ec:c)nserva(.:à() CEP; 85.660-000

.  . / , ,, , Estrada Rural S/N°- São Roquemau au/afiaj^, a aasé-o fr/a,ie/a! Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comercial@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte
e destinaçâo final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - Item 9.2.4.8

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n°, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n®

509, Centro Sul ~ Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA que dispõe de responsável técnico em seu quadro de

funcionários, sendo o responsável técnico o Engenheiro Ambiental, Sr. Cassio Fernando Foquesatto, conforme dados

abaixo:

CASSIO FERNANDO FOQUESATTO

Engenheiro Ambiental
Responsável Técnico

RG: 8.279.694-0

CPF: 048,423.609-17

CREA n® PR-132078/D

Data de Registro 03/06/2013

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais
permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

Dois Vizinhos/PR, 13 de abril de 2021.

AD^DES^RÍATERIN
Sobra-A^ 1 nistradora
RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nv>
Lei n° 6.496, de? de dezembro de 1977 Ix

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1

ART de Cargo ou Função

1720195282748

1. Responsável Técnico

CASSIO FERNANDO FOQUESATTO

Título profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

2. Contratante

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP

ST. ESTRADA RURAL. S/N

LINHA SÃO ROQUE - DOIS VIZINHOS/PR 85660-000

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

3. Vínculo contratual

Unidade administrativâ; MATRIZ

ST. ESTRADA RURAL, S/N

LINHA SÃO ROQUE ■ DOIS VIZINHOS/PR 85660-000

Data de Início; 30/10/2019 Previsão de témnino:

Tipo de vínculo: Prestador de serviço

Identificação do cargo/função: Engenheiro Ambiental Responsável Técnico

4. Atividade Técnica

Desempenho de cargo, Desempenho de função técnica

RNP: 1712091549

Carteira; PR-132078ÍD

Registro: 40502

Quantidade

05:00

Unidade

H/S

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

■ de. .de.
Local data

CASSIO FERNANDO FOQUESATTO - CPF: 048.423.609-17

8. informações

- A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP - CPF:

Valor da ART: R$ 85,96 Registrada em : 13/11/2019

Acesso nosso site wwíw.crea-pr.org.br

Central de atendimento; 0800 041 0067

CREA-PR

Valor Pago: R$ 85,96

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://serviCQS.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em: 05/10/2020 16:24:37

www.crea-pr.org.br GREA-PR
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LIMPEZA E conservação REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N®- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-mail - comerclal@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte
e destinaçâo final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II. produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte
e destinaçâo final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE VEÍCULOS - Item 9.2.4.9

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n®, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n®

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA, conforme o disposto no presente edital e para os devidos fins e

efeitos legais, que possuímos os veículos necessários para execução dos serviços constantes no Edital de Pregão

Presencial n® 015/2021 e seu termo de referência.

ITENS VEÍCULO PLACA

1 VW/17.190 CRM 4X2 4P AYQ-3354

2 VW/17.190 CRM 4X2 4P AYX-7344

3 Wy/17.230 CRM 4X2 BDK-7H39

Dois Vizinhos/PR, 13 de abril de 2021.

CàQELtâs MATílA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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OETOAN PR -tCOASSinXl

CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMaJTO DE VEÍCULO - ELETRÔNICO

goubr

CÓDIGO RENAVAM

01175176050

PLACA EXERtíOO

AYQ3354 2020

ANO FABRICAÇAO

2014

ANO MODELO

2014

ESPÉCIE/TIPO

CARGA. CAMIMHAO

MAfiCA / MODELO /VERSÍO

VW/17,190 CRM 4X2 4P

PLAaANTERIOR/UF CHASSI LOCAL DATA

9536EB241ER429852 DOIS VIZINHOS PR 27/02/2020

COR PREDOMINANTE ajMBusrfva

BRANCA DIESEL

CATEGORIA CAPACIDADE

PARTICULAR 5.33

POTÉNQA/QLINDRADA PESO BRUTO TOTAL

ia6CV/45B0 16.0

MOTOR CMT EIXOS LCFTAÇÃO

0153768A74376S 29.0 2 03P

CAHROCrniA

MECANISMO OPERACIONAL

LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

CPF/CNPJ

03.040.285/0001-82

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

r OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

MOTOR 0153768A743765

AL.FID./BANCO VOLKSHAGEN S.A

MENSAGENS DENATRAN

Para fazer a validação deste documento,

procure por "Vio" nas lojas Googie Play
ou App Store, instale o app em seu celular
e faça a leitura do QR code localizado ao

lado do código Renavam de seu veículo.

Fazendo isto, você será capaz de verificar

a autenticidade de seu documento de

forma simples e segura, garantindo a

fidelidade desta impressão.

U10
^ MSroríV- nr,

Googie Play

Para saber mais sobre o VIo, acesse:

Kttps://servlcos.serpro.sov.br/vio



: : REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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goubr

OETKAN-PR Q6<I(BS6602}

CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENQAMENTO DE VEÍCULO - ELETRÔNICO

OãDtGO RENAVAM

01206200933

PIACA EXERCiaO

BDK7H39 2020

ANO KBRICAÇAO

2019

ANO MODELO

2020 S

CATIGORIA CARAaOADE

ALUGUEL 10.85

o

5 POTtNCIA/CIUNORADA PESO BRUTO TOTAL

o.
o.
a

226CV/4580 16.0

ESPEOE/TiPC

CARG2L CAMINHAO

marca/modélo/versAo

VH/17.230 CBM 4X2

PIACA ANTERIOR/UF CHASSI

9536G8242LR022596

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

BRANCA DIESBfa

MOTOR CMT EUQ% ujtaçAo

0155484A315474 27.0 2 03P

CARROCERIA

MECANISMO OPERACIONAL

NOME

LIMPEZA E CONSERVACAO PENA LTDA •> EPP

a»r/cNPj

03.040.285/0001-82

LOCAL

DOIS VIZINHOS PR

DATA

27/02/2020

ASSINADO OIGITALMEI^ PELO DETRAN

OBSERVAÇÕES DO VEÍOJLO

KOTOR 01554S4A315474

AL.FID./BANCO VOLKSWAGEN S.A

MB4SAGENS DENATRAN

Para fazer a validação deste documento,

procure por "VIo" nas tojas Googie Play
ou App Store, instale o.app em seu celular

e faça a leitura do QR code localizado ao

lado do código Renavam de seu veículo.

Fazendo Isto, você será capaz de verificar

a autenticidade de seu documento de

forma simples e segura, garantindo a

fidelidade desta impressão.

Kjm
^ CH:i=0'.r.riNn

Googie Play

Para saber mais sobre o Vio. acesse;

https://servicos.serpro.gov.br/vio

§



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE"nÁNSITO • DENATBAN
goubr

DETKAM- PR

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

CÓDIGO REMAVAM

01023295013

PUCA EXERCÍCIO

AyX7344 2021

ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

2014 2014

NUMERO 00 CRV

***

cr

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

45378882585 ***

MARCA / MODELO / VERSÃO

VW/17.190 CRM 4X2 4P

ESPÉCIE/TIPO

CARGA CAMINHAO

PLACA ANTERIOR/UF CHASSI

*******/** 9536E824XER429638

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

BRANCA DIESEL

CATEGORIA

PARTICULAR

CAPACIDADE

10.85

POTÉNCIA/CILINDRAOA

186CV/4580

PESO BRUTO TOTAL

16.0

MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO

0153780A543773 29.0 2 03P

CARROCERIA

MECANISMO OPERACIONAL

LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

CPF/CNP]

03.040.285/0001>82

LOCAL DATA

DOIS VIZINHOS PR 20/01/2021

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT. TAfilF

*

DATA DE QUITAÇÃO

*

PAGAMENTO

QcOTAÚNICA Q PARCELADO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

*

CUSTO DO

BILHETE (Rí)

*

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (RS]

*

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF(R$) VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO {R$>

^ OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

MOTOR 0153780A543773

AL.FID./BANCO VOLKSHAGEN S.A

CMT=029,00T PBT=016,00T

f INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

r MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA

DKÍITALde
TRANSITO

Pari sua comodldaBe, voc6 pode acessar este

documento Oireiamenre pelo seu celular. Balie o

aplicativo Carteira Digitei deTrSnsito.CDTe tenna

acesso ao licericiamenio de seu veiculo além dc

muitas outras funciunalidades.

Com a Carteira Digital de TrSrtsilo - CDT você pude:

• CortsútarsuasinFrafSesepagarmutsccmdesconio
• Acessar a versio digital dl CNH raum cnh> r-n-nani

ocei avíeiti

• AcessaraversAod>gi(aldesteUcef<ciamerKO(raivoii*oa
• ComparieurokcnuamentoiximaiéSpessaas

» IrvtcaruiiHricIpjjciviclutnr

• Rcceberaasosderccafl

Mlxe agora a Carteira Digital de TrgnsIto-CDt nas lojas GooglePlay ou An>Store

e tenha na palma de sua mSo todos os documentos para vecA conduzir seu

veiculo com tranqüilidade e tcgurançal

1

lí App Storf"
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ; 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS - PR

CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N°- São Roque
Telefone: {46} 3536-2829
E-mail - comerclal@limpezapema.coni.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N« 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe 11, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO OBSTINAÇÃO FINAL - Item 9.2.4.10

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n°, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n°

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA-SE integralmente responsável pelo depósito,

armazenamento e destinaçâo final dos resíduos de acordo com as legislações vigentes.

Dois Vizinhos/PR, 13 de abril de 2021.

ADEUDES MARIA PERIN
Sócia Administradora

RG: 5,675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Perna Ltda.
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N°- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-maii - comercial@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE DISTÂNCIA ATERRO - Item 9.2.4.11

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n°, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n°

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA que o aterro localizado na cidade de Dois Vizinhos, Estado do

Paraná, fica a uma distância rodoviária inferior a 200 (duzentos) km da sede do Município de Planalto, Estado do

Paraná.

Dois Vizinhos/PR, 13 de abril de 2021.

ADHrIBES TílARlA PERIN

Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741,477.819-34

Limpeza e Conservação Perna Ltda.

doí^



07/04/2021 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Certidão n»: 43424/2021 Validade: 04/10/2021

Razão Social: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP
CNPJ: 03040285000182

Num. Registro: 40502 Registrada desde ; 21/02/2003

Capital Social: R$ 1.000.000,00

Endereço: ST. ESTRADA RURAL, S/N LINHA SÃO ROQUE
Município/Estado: DOIS VIZINHOS-PR CEP: 85660000

Objetivo Social:

Serviços de coleta (3811-4/00) e transporte de lixo e entulhos (4930-2/03), corte de
grama (8130-3/00), limpeza de ruas,prédios, jardins e calçadas ( 8129-0/00), pintura em
casas e edifícios, projetos e execução de edificações ( 7112-0/00), acabamento na
construção civil (4330-4/99), execução de galerias pluvial e saneamento básico ( 4222-
7/01), coleta seletiva, aterro sanitário, destinaçao final de resíduos urbanos e da
construção civil (3811/4-00), destinação final de resíduos Indústrials classe II, coleta,
transporte, armazenamento temporário e transbordo de resíduos industriais classe I e II (
3812-2/00), triagem de resíduos recicláveis (3811-4/00), projetos ambientais e projetos
para sisleg, elaboração de planos de gerenciamento de resíduos, consultoria e
licenciamento ambiental ( 7112-0/00), destocagem e terraplanagem (4313-4/00),
pavimentação de estradas rurais e urbanas com pedras irregulares (4213-8/00) e
transporte rodoviário de cargas (4930-2/02).
Restrição de Atividade : Ramo de atividades circunscritas às atribuições de seus
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Filial(ais):
1 - CNPJ:03040285000344

Endereço: RODOVIA PR 280, SN LOTE RURAL N^ 12
Bairro: ZONA RURAL

Cidade: RENASCENCA-PR CEP: 85610000

Situação: Restrição
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de sua
responsável técnica.
2 - CNPJ:03040285000425

Endereço: LINHA NOSSA SRA APARECIDA,
Bairro: CENTRO

Cidade: LARANJEIRAS DO SUL-PR CEP: 85301970

Situação: Restrição

https;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp7SESSAO=cba62abOddd046558aedfbf433dc1fcd&CODREGTO=619297&DEPTO=5330&... 1

n6So



07/04/2021 CREA

Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seus
responsáveis técnicos.
3 - CNPJ:03040285000263

Endereço: AV IGUAÇU, 223
Bairro: CENTRO

Cidade: MANGUEIRINHA-PR CEP: 85540000

Situação: Bioqueada por Faita de Responsável Técnico

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - CASSIO FERNANDO FOQUESATTO

Carteira: PR-132078/D Data de Expedição: 03/06/2013
Desde: 14/06/2017 Carga Horária: 5: H/S Até: 20/05/2019
Desde: 18/11/2019 Carga Horária: 5:0 H/S
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7o

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4o do CONFEA

2 - GISLAINE FATIMA PERIN

Carteira: PR-182026/D Data de Expedição: 18/09/2019
Desde: 07/10/2019 Carga Horária: 3:0 H/D
Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17o do CONFEA
Observações: Atribuições concedidas de acordo com o CREA-SC.

3 - CASSIO FERNANDO FOQUESATTO
Carteira: PR-132078/D Data de Expedição: 03/06/2013
CNPJ Filial: 03040285000425

Desde: 28/11/2019 Carga Horária: 4:0 H/S
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7o

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 do CONFEA

4 - GISLAINE FATIMA PERIN

Carteira: PR-182026/D Data de Expedição: 18/09/2019
CNPJ Filial: 03040285000425

Desde: 08/10/2019 Carga Horária: 10:0 H/S
Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17o do CONFEA

Observações: Atribuições concedidas de acordo com o CREA-SC.

5 - GISLAINE FATIMA PERIN

Carteira: PR-182026/D Data de Expedição: 18/09/2019
CNPJ Filiai: 03040285000344

Desde: 08/10/2019 Carga Horária: 5:0 H/S
Título: ENGENHEIRA QUÍMICA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17o do CONFEA
Observações: Atribuições concedidas de acordo com o CREA-SC.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=cba62abOddd046558aedfbf433dc1fcd&CODREGTO=619297&DEPTO=5330&... Z
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Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 111246/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsáve!(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 07/04/2021 12:57:49

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consültas/certidaojuridica.asp?SESSAO=cba62abOddd046558aedfbf433dc1fcd&CODREGTO=619297&DEPTO=5330&... 3/

rhSál



1)7/04/2021 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 43422/2021 Validade: 04/10/2021

Nome Civil: CASSIO FERNANDO FOQUESATTO
Carteira - CREA-PR :PR-132078/D
Registro Nacional ; 1712091549
Registrado(a) desde : 03/06/2013

Filiação : EDERSON LUIZ FOQUESATTO
ADRIANE CRISTINA WINK FOQUESATTO

Data de Nascimento : 10/05/1989

Carteira de Identidade : 8279694-0 CPF : 04842360917

Naturalidade : SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL

FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS

Data da Colação de Grau : 10/08/2012 Diplomação : 21/08/2012
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° de 22/09/2000 do CONFEA.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 13/03/2015 Diplomação : 30/11/2015
Situação : Reguiar
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
54440 - AMBIENTAL CAMPOS GERAIS GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

Desde: 13/09/2017 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

40502 - UMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP
Desde: 18/11/2019 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

40502 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP
Desde: 28/11/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cer1idao.asp?SESSAO=cba62abOddd046558aedfbf433dc1fcd&CODREGTO=619297&rtqtcertidao=1&FINALI... 1
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Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGAOS PÚBLICOS

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 111225/2021.

Emitida via Internet em 07/04/2021 12:56:48

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=cba62abOddd046558aedfbf433dc1fcd&CODREGTO=619297&rtqtcertidao=1&FINALI... 2»
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Certidão de A^rvo Técnico'CAT
Resolução n*» 2.025, de 30 de outubro de 2009 C R E A ■» P i? Certidão de Acervo

Técnico com
Atestado

Conselho Re®ona! de Engenharia e Agronomia do Paraná 7049/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Parana - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CASSIO FERNANDO FOQUESATTO
referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrimlnada{s)-
PfOfesíonaJ; CASSIO FERNANDO FOQUESATTO rnp; 171209154S
Registro; PR-132078/D
Título profissional: ENGENHHRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. ENGENHBRO AMBIENTAL

Número da ART: 20173686682 Situação da ART: BAIXA TOR CÒNCLUSÃÒ DÍ'ÕbRA/SERVICO " '
-">^24/08/2017 Baixada em: 02/02/2018 Foaaa da mgisto: Inicia.

Empresa contratada: UMPE2A E CONSERVAÇÃO REMA LTDA EPP

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS CNPJ: 76.205.640/0001-08
Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL N"; 130

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: DOIS VIZINHOS URPR CEP: 85360-000
Contrato: 107/2016 celebrado em 14/06/2017 Vinculado a ART: 20170149783
Valor do contrato: RS 2.694.081.80 Tipo de contratante: Não informado
Dimensão: 7560,00 Unidade de Medida: TON
A^ Institecionai:

Endereço da obra/serviço: PERÍMETRO URBANO. CIRCUVIZINHOS E RURAL N"; S/N
Bairro; DIVERSOS

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000
Data de início: 14/06/2017 Conclusão efelh/a: 25/12/2017 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Outro

Proprietário: ^pp.
Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERWCO

nhSÜ; ■ TÉC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE Tioo deObra/Serviço; OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO '
Observações:

SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA SELETIVA. TRANSPORTE E DESTTNACÃO FiNAL EM ATERRO^?.^SÍpUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS ORGÂNICoTe Re5ic1^^^^^GERADOS NO PERÍMETRO URBANO. CiRCUNVlZINHOS E RURArío
Informações complementares:
O VÍNCULO DO(A) PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA INICIOU EM 14/06/2017.
Observações da certidão:
Não consta no atestedo o RNP do Responsável Técnico;

Não consta o RNP do profissional que assina o atestado;

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado Mntendo 1 folha{s), expedido pelo conlratente da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 7049/2019
19/11/2019 17:31

Conseltio Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ■■IB V
08D0 041 0067 CREAi"r;

www.cFea-pr.oi^Jir rmi»ihu RimuiuiMaigwM»• AvreoMla PsanS
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MUNICÍPIO DE

DOIS VIZINHOS
E S A D O DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa jurídica de direito privado;
RAZÃO SOCIAL: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA
CNPJ: 03.040.285/0001-82
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA
ENDEREÇO: ESTRADA RURAL S/N
BAIRRO: LINHA SÃO ROQUE
CIDADE-UF: DOIS VIZINHOS - PR
CEP: 85.660-000

Executou totalmente de forma satisfatória cumprindo com suas
responsabilidades, não restando nada que a desabone, 100% dos serviços de:
"EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA SELETIVA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DE
7.560,00 TONELADAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS,
ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS GERADOS NO PERÍMETRO URBANO,
CIRCUNVIZÍNHOS E RURAL DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS."

Através do profissional:
NOME:

TÍTULO:
N° CREA:

EMPRESA:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:

CIDADE-UF:

CEP:

Endereço da obra/serviço técnico:
ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE-UF:

CEP:

CASSIO FERNANDO FOQUESATTO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

CREA PR - PR132078/D

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
03.040.285/0001-82

ISENTA

ESTRADA RURAL S/N

LINHA SÃO ROQUE
DOIS VIZINHOS-PR
85.660-000

PERÍMETRO URBANO, LOCAIS
CIRCUNVIZÍNHOS E RURAL S/N
DIVERSOS

DOIS VIZINHOS-PR

85.660-000

Conforme ART n° 20173686682 com datas de início em 14/06/2017 e conclusão em
25/12/2017, refei-ente ao contrato n° 107/2016. com dimensão total de 7.560,00
toneladas.

Dois Vizinhos— PR, 01 de Fevereiro de 2018.

Snjsnheiro Agrônomo
Cfe-A - 25.FC2 - D

MÁRCIO SHIKASHO
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
CREA PR - PR 26.892/D

Ne ART CARGO/FUNÇÃO 20135172715
CPF:612.452.839-87

Administração Municipal de Dois Vizinhos

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fone: 46. 3536-8800

CXi Postai 291 - CEP 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná

CNPJ 76.205.640/0001-08

gabinete@doisviz1nhos.pr.gov.br
vwvw.doisvizlnhos.pr.gov.br

cò3b



19/03/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.040.285/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/03/1999

NOME EMPRESARIAL

LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
39.00-5-00 - Descontamínação e outros serviços de gestão de resíduos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipai.
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST RURAL

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO
AAAAâ tá A

CEP

85.660-000

BAIRRO/DISTRITO

LINHA SAO ROQUE

MUNICÍPIO

DOIS VIZINHOS

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3536-5078

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTTIAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO C/VDASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÃO E^ECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 08:55:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
GNPJ/MF No 03.040.285/0001-82 NIRE: 41204072933

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL01

ADELIDES MARIA PERÍN, brasileira, empresaria, maior, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, nascida aos 11 de Fevereiro de
1968, residente e domiciliada à Rua Amazonas. 509, Centro, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da Cédula de Identidade
n* 5.675.287-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF n* 741.477.819-34 e THALITA MARIA
PERIN, brasileira, estudante, solteira, menor púbere, nascida aos 21 de
Novembro de 1997, residente e domiciliada a Rua Amazonas, 509,
Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da cédula
de identidade numero 10.584.169-8, expedida pela secretaria de
segurança publica do estado do Paraná e do CPF número 044.298.589-
42, aqui assistida por sua mãe ADELIDES MARIA PERIN, brasileira,
empresaria, maior, casada sob o regime de comunhão universal de
bens, nascida aos 11 de Fevereiro de 1968, residente e domiciliada á
Rua Amazonas, 509, Centro. Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000,
portadora da Cédula de jdentidade n* 5.675.287-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná e do CPF n*
741.477.819-34, Sócios componentes na Sociedade Mercantil que gira
sob o Nome Empresarial de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
com sede e foro á St. Estrada Rural, S/N, Linha São Roque. Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número
03.040.285/0001-82, com contrato sociai arquivado na Junta Comerciai
do Paraná sob número 41204072933, por despacho em sessão de 17
de Marco de 1.999 e última alteração contratual arquivada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 20150619685, por despacho em sessão de
23 de Janeiro de 2.015, resolvem alterar o Contrato Social e posteriores
alterações, conforme cláusulas e condições seguintes!

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social da sociedade na quantia de 1.000.000 (um
milhão de quotas), no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), fica elevado
para 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1.500,000,00 (um
milhão 0 quinhentos mil reais), sendo um aumento de 500.000 (quinhentas mi!)
quotas, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizados da seguinte
forma:

a) 495.000 (quatrocentas e noventa e cinco mil) quotas, no valor de RS 495.000,00
(quatrocentos e noventa e cinco mi! reais), integralizados no presente ato com
aproveitamento da conta Lucros Acumulados pela sócia Adelides Maria Perin.

b) 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais, integralizados no
presente ato com aproveitamento da conta Lucros Acumulados pela sócia Thalita
Maria Perin.



LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
CNPJ/MF No,03.040.285/0001-82 NIRE: 41204072933

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 02

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Nona Alteração
Contratual onde menciona a distribuição do capital:

APELIDES MARIA PERIN 990.000 QUOTAS - R$ 990.000.00 e THALITA MARIA
PERIN 10-000 QUOTAS - R$ 10.000,00, passando a ser: ADELIDES MARIA PERIN
1.485.000 QUOTAS - RS 1.485.000,00 e THALITA MARIA PERIN 15.000 QUOTAS
-RS 15.000,00.

Parágrafo Primeiro; Em virtude da modificação da Cláusula Sétima da Nona Alteração
Contratual, a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação;

O Capital Social será de RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mill reais) divididos
em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um
real) cada uma. integralizadas em moeda corrente do pais pelo Titular, constituindo
desta data em diante o acervo da EIRELI.

'0-

TITULAR

ADELIDES MARIA PERIN

THALITA MARIA PERIN

TOTAL

QUOTAS

1.485.000

15.000

1.500.000

VALOR RS

1.485.000,00

15.000,00

1.500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A Sócia Thalita Maria Perin que era assistida por sua mãe
Adelides Maria Perin, a partir da data de 21 de Novembro de 2015 passou a ser de
maior idade, não sendo mais assistida por sua mãe.

CLAUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem por
este instrumento, consolidar o Contrato Social:

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
CNPJ/MF Ncl03.040.285/0001-82 NIRE: 41204072933
CONSOLIDAÇÃO DO CONTPxATO SOCIAL

ADELIDES MARIA PERIN, brasileira, empresaria, maior, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, nascida aos 11 de Fevereiro de
1968, residente e domiciliada à Rua Amazonas, 509. Centro, Dois
Vizinhos. Paraná, CEP. 85.560.000, portadora da Cédula de Identidade
n' 5.675.287-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF n* 741.477.819-34 e THALITA MARIA
PERIN, brasileira, estudante, solteira, maior, nascida aos 21 de



LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA
CNPJ/MF No_03.040.285/0001-82 NIRE; 41204072933
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 03

Novembro de 1997, residente e domiciliada a Rua Amazonas, 509,
Centro, Dois Vizinhos, Paraná. CEP. 85.660.000, portadora da cédula
de identidade numero 10.584.169-8, expedida pela secretaria de
segurança publica do estado do Paraná e do CPF número 044.298.589-
42, Sócios componentes na Sociedade Mercantil que gira sob o Nome
Empresarial de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA. com sede e
foro à St. Estrada Rural, S/N, Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná,
CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 03.040.285/0001-
82, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob
número 41204072933, por despacho em sessão de 17 de Marco de
1.999 e úitima alteração coníratuai arquivada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 20150619685, por despacho em sessão de 23 de Janeiro
de 2.015, resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações,
conforme cláusulas e condições seguintes:

r-i A
oLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de LIMPEZA E
CONSERVACAO PEMA LTDA.

CLÃUSÜLA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro à St. Estrada Rural, S/N,
Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000.

,  CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filiai com sede á Av. Iguaçu, 223,
\  Centro, Mangueirinha, Paraná, CEP. 85.540.000, com contrato social arquivado na
\-— Junta Comercial do Paraná sob n* 41901307908, por despacho em sessão de 21 de
Y  Novembro de 2012, com início das atividades em 26 de Novembro de 2012, e seu

prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais o capital
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da matriz.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial com sede à Rodovia PR 280,
S/N, Lote rural n' 12, Zona Rural, Renascença, Paraná, CEP. 85.610.000, com
contrato social arquivado na Junta Comerciai do Paraná sob n* 41901402692, por
despacho em sessão de 22 de Outubro de 2014, com inicio das atividades em 25 de
Outubro de 2014, e seu prazo de duração è indeterminado, para a qual se destaca
para efeitos fiscais o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da matriz.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Rodovia PR 565, S/N,
Km 8. Linha Nossa Senhora Aparecida, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301.970,
com inicio de suas atividades em 01 de Fevereiro de 2015, e seu prazo de duração é
indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais o capitai de R$ 100.000,00
(cem mil reais), da matriz.

'P' ^ o63d
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA
CNPJ/MF Ne.03.040.285/0001-82 NIRE: 41204072933
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 04

CLÁUSULA SEXTA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de SERVIÇOS DE
COLETA E TRANSPORTE DE LIXO E ENTULHOS, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA
DE RUAS, PRÉDIOS, JARDINS E CALÇADAS, PINTURA EM CASAS E EDIFÍCIOS,
PROJETOS E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO
CIVIL, EXECUÇÃOJ3E GALERIAS PLUVIAL E SANEAMENTO BÃSICO, COLETA
SELETIVA, Al ERRu sANiTÁRIO, DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS URBANOS
E DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS
CLASSE II, COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E
TRANSBORDO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS CLASSE I e II, TRIAGEM DE
RESÍDUOS RECICLÁVEIS, PROJETOS AMBIENTAIS E PROJETOS PARA SiSLEG,
ELABORAÇAO DE PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS,
CONSULTORIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DESTOCAGEM E
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E URBANAS COM
PEDRAS IRREGULARES E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

GLÁ.ÜSULA SÉTIMA: O Capita! Social é de RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil quotas) de valor nominal
RS 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, assim
subscritas:

SÓCIOS QUOTAS VALOR RS
ADELIDES MARIA PERIN 1.485.000 1.485.000,00
THALITA MARIA PERIN 15.000 15.00o!oO

T O TAL 1.500.000 1.500.000,00

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade iniciou suas atividades em 20 de Marco de 1.999
e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administração da sociedade caberá a Sócia
ADELIDES MARIA PERIN. com poderes e atribuições de Sócia Administradora,
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA
CNPJ/MF No.03.040.285/b001-82 NIRE: 41204072933
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ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es)
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
V  retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
U-N pertinentes.

J CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Unico: C mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar; de prex/aricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os Contratantes elegem o Fórum da comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente instrumento
do contrato social.
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E, por assim terem justos e contratados, datam e
assinam o presente instrumento, em três vias de igual forma e teor, obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Dois Vizinhos, Pr, 06 de Abril de 2.020

m

ADELIDES MARTA PERIN
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THALITA MARIA PERIN
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CSRTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2020 14:53 SOB N° 20201657550.
PROTOCOLO: 201667S50 DE 13/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001512439. NIRE: 41204072933.
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 13/04/2020

www.âi^reâafacil.pr.gov.br
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èSPEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

I  L.J T 1/ % DOIS VIZINHOS-PR
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO cEP; 85.660-000

.  . / , , / , Estrada Rural S/N°- São Roquem<„<, u,</afi<wa o / Telefone; (46) 3536-2829
E-mail - comercial@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2021
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte
e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de residuos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos residuos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural. Linha São Roque s/n®, na cidade de Dois Vizinhos,

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria Perin,

sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n° 509,

Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar.ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos, 13 de abril de 2021

ADEHBES MARIA PERIN
Sócia Administradora

RG; 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Perna Ltda.

do3\



^PEMA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03,040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO cEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N

Telefone: (46) 353
E-mail - comercial@limpezapema.com.br

,  , , Estrada Rural S/N°- São Roquemais o nosso/y/anefa/ Telefone: (46) 3536-2829

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO - Item 9.2.5.4

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Unha São Roque s/n^, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n®

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, DECLARA possuir junto à empresa no ato da assinatura do contrato, pessoal

treinado e com registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, e possuir dentro do prazo de validade o PPRA

- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho e

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.

Dois Vizinhos/PR, 13 de abril de 2021

ADÉDDES Mm\A PERIN
Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Perna Ltda.

c636
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
CNPJ: 03.040.285/0001-82

DOIS VIZINHOS-PR

CEP: 85.660-000

Estrada Rural S/N®- São Roque
Telefone: (46) 3536-2829
E-maii - comercial@limpezapema.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no

Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO - Item 9.2.5.5

Limpeza e Conservação PEMA Ltda. estabelecida na Estrada Rural, Linha São Roque s/n®, na cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n® 03.040.285/0001-82, neste ato representada por Adelides Maria

Perin, sócia administradora, RG 5.675.287-0, CPF 741.477.819-34, brasileira, casada, residente da rua Amazona n®

509, Centro Sul - Dois Vizinhos - Paraná, COMPROMETE-SE a apresentar no ato da assinatura do contrato, Apólice

de Seguro de Transporte e de Armazenamento de Resíduos, contra eventuais danos ambientais decorrentes destas

atividades.

Dois Vizinhos/PR, 13 de abril de 2021.

ADEtfDES MARIA PERIN

Sócia Administradora

RG: 5.675.287-0

CPF: 741.477.819-34

Limpeza e Conservação Pema Ltda.
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: estr estrada principal sn / linha sao roque / dois

07.075.504/0001-10

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

VIZINHOS / PR / 85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2021 a 22/04/2021

Certificação Número: 2021032402024849809781

Informação obtida em 30/03/2021 07:23:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

&

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 30/03/202, ^
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MiNiSTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:14 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/05/2021.

Código de controle da certidão: 411A.FE94,F8E7.6DD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertida... 09/11/2020 '^6^5'



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

023550640-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.075.504/0001-10
Nome: ATITUDE AMBIENTAL LIDA

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do iCMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/06/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pútilica (24/02/2021 17:29:4S)

o6':tQ



Certidão Page 1 of

Município de Dois Vizinhos
Estado do Paraná

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro

Secretaria de Administração Finanças
Departamento de Tributação e Receita

NEGATIVA
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, TAMPOUCO DÉBITOS EM
EXECUÇÃO FISCAL

Dois Vizinhos, 01 de Abril de 2021 - Valida até:30/06/2021

NEGATIVA N": 39021/2021

CÓDIGO DE

AUTENTICAÇÃO:
9ZTMJG20EMZ24XH4ESX

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

INSCRIÇÃO
EMPRESA

33553

CNPJ/CPF

07.075.504/0001-10

INSCRIÇÃO
ESTADUAL

ISENTA

ALVARÁ

38

ENDEREÇO EST PRINCIPAL, S/N - LINHA SAO ROQUE CEP: 85660000 Dois ̂
PR

Vizinhos -

CNAE/ATIVIDADES

Tratamento e disposição de resíduos perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Tratamento e disposição de
resíduos não-perígosos, Recuperação de sucatas de alumínio. Atividades paisagísticas. Obras de
íerraplenagem, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos, Limpeza em prédios e em
domicílios. Coleta de resíduos não-perigosos. Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO S\'\P.ht^://www.daisvÍzinhos.pr.^v.br/}iTE^ PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA. OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO"

Emitido por « Equ^lsoo PúMico Web»

http://doisvizínhospr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertid... 01/04/2021 Ife,



Estado do Paraná

PODER JUDICIÁRIO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929

distribuidordv@hotmail.com
Av. Dedi Barrichello Montagner. 680 - Dois Vizinhos - PR

Joãoncimar Magnabosco - Distribuidor

Liv FIs Data CartórioAlpo do Feito N° Autor/Credor/Vítima/Apresentante

6 128 06/04/2011 Cível - Ação Civil Pública 0.214/11 Ministério Público do Estado do Paran

CERTIDÃO

(Para Efeitos Civis)

N''1.157/2021

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste

cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a empresa ATITUDE

AMBIENTAL LTDA., estabelecida na Estrada Principal, Linha São Roque, interior, zona rural, neste

município e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 07.075.504/0001-

10:

CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não

encontrei quaiquer outra distribuição de ações cíveis, criminais, ação fiscal, pedido de Recuperação

Judicial, falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de

penhoras arrestes, seqüestro de bens, ou bens em depósito público, bem como qualquer distribuição

de título para protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer ação

possessóha distribuído, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 1° de julho

de 1.970 até a presente data.-
CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte Interessada, que

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação

Extrajudicial que seja parte a empresa acima menclonada.-

O REFERiDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, (Bruno) Auxiliar de Cartório

a digitei, subscrevi, e Eu, (Joãocimar) Distribuidor, conferi, dato e assino.-

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do

Paraná, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (16/03/2021).-

Cust3S*

Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 33,66 + Selo =
R$ 2,63 = TOTAL = R$ 36,29

Guia busca e seio n° 8240065-8

Guia taxa Fundep n° 510267-2
Pagamento em 15/03/2021

JOAONCIMAR Assinado de forma digital por
JOAONCIMAR

MAGNABOSCO: MAGNABOSCO:28402650953
Dados: 2021.03.16 10:35:47

28402650953 -0300'

SEIO OIGtTAL

FUNARPEN

o 184232C E A AOOG0000060Ó21G



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 7.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ j

41205353375 07.075.504/0001-10 j

NOME EMPRESARIAL

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-Ivro Diário

3ERÍ0D0 DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2019 a 31/12/2019

NATUREZA DO UVRO

Livro Diário

NÚMERO DO LIVRO

19

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

31.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

contador

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)
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Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO .;5ped
CWi&l

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Nome Empresarial

NiRE

TERMO DE ABERTURA

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

41205353375

CNPJ 07.075.504/0001-10

Número de Ordem 19

Natureza do Livro

Município

Livro Diárío

DOIS VIZINHOS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

11/11/2004

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Nome Empresarial

Natureza do Livro

76108

TERMO DE ENCERRAMENTO

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Livro Diário

Número de ordem 19

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

76108

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL é '5pco

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01 /oi /2019 a 31 /12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: oi de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATiVO R$ 17.103.178,29 RS 14.004.528,68

ATIVO CIRCULANTE R$ 10.474.530,18 R$ 10.309.768,59

DISPONÍVEL R$ 3.585.002,07 R$ 4.363.937,37

CAIXA R$ 209.928,24 R$ 255.633,81

CAIXA GERAL R$ 209.928.24 R$ 255.633,81

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$178.408,14 RS 174.457,10

BANCO DO BRASIL C/C 29322-9 RS 173.738,66 RS 163.846,88

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/C 1865-
8

RS 4.485,21 RS 5.433,39

ITAÚ C/C 10825-2 R$ 10,00 R$10.00

BRADESCO - CONTA 12907-0 RS 1,00 R$ 0,00

UNICRED C/C 633658 R$ 173,27 RS 5.045,83

BRADESCO C/C 42907-4 RS 0,00 R$121,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 3.196.665,69 R$ 3.933.846,46

APLICAÇÃO CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

RS 560.981,96 RS 590.346.09

APLICAÇÃO BANCO UNICRED ERECHIM RS 320.778,52 R$ 755.538,89

APLICAÇÃO AUT MAIS ITAU RS 142.715,56 RS 240.945,97

APLICAÇÃO RENDA FIXA 500 BANCO
DO BRASIL

RS 979.084,80 RS 679.627,09

INVESTIMENTO PLUS/ FÁCIL

BRADESCO
R$21.554,59 R$ 12.373,42

CDB E RENDA FIXA ITAU RS 1.171.550,26 RS 1.655.015,00

DIREITOS REALIZADOS A CURTO PRAZO R$ 6.127.892,15 R$ 4.792.753,42

NOTAS A RECEBER RS 6.127.892,15 RS 4.792.753.42

NOTAS A RECEBER RS 6.127.892,15 RS 4.792.753,42

CRÉDITOS R$ 761.635,96 R$1.153.077,80

CONSORCIOS R$516.185,72 R$ 859.633,31

CONSORCIO BB-GRUPO 848 COTA 0 R$41.644.19 R$ 51.359,55

CONSORCIO C.E.F. - GRUPO 491 COTA

264
R$210.804,92 R$ 243.034,30

HS ADM DE CONSÓRCIOS GRUPO 1029
COTA 644

RS 83.368,48 RS 98.988,13

PORTOBENS CONSORCIOS - GRUPO;

18004 COTA: 0077
R$180.368.13 R$ 268.792,92

CONSORCIO FIPAL GRUPO 01003 COTA

0478.00
R$ 0,00 R$ 197.458,41

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n^ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital ~ Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 1 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de De2enibro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição Nota Saído Inicia} Saldo Final

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 22.622,77 R$ 24.107,57

ADIANTAMENTO P/ QUITACAO FERIAS R$21.173,86 RS 24.107,57

ADIANTAMENTO P/ QUITACAO GERAL R$ 1.448,91 R$ 0,00

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 222.827,47 R$ 269.336,92

IRRF A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 1.899,35

INSS A RECUPARAR - MATRIZ R$ 0,00 R$ 243.819,52

INSS A RECUPERAR - CAMPO GRANDE R$ 0.00 R$ 9.952,04

CSLL A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 8,16

COFINS RETIDO A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 24,47

PIS RETIDO A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 5,31

INSS A RECUPERAR - MATRIZ R$214.567.44 R$ 13.628,07

INSS A RECUPERAR - CAMPO GRANDE R$ 8.260,03 R$ 0,00

ATIVO NÃO-CIRCÜLANTE R$6.628.648,11 R$ 3.694.760,09

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 134.324,49 R$ 175.880,49

DUPLICATAS A RECEBER R$ 48.165,00 R$ 89.721,00

LUIZ HENRIQUE ALBERTI ME R$ 48.165.00 R$17.721.00

METALÚRGICA E CONSTRUTORA

MACELINENSE LTDA
R$ 0,00 R$ 72.000,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 86.159,49 R$ 86.159,49

OUROCAP R$ 86.159,49 R$ 86.159,49

INVESTIMENTOS R$ 3.022.671,00 R$ 0,00

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV.

PATRIM.
R$ 3.022.671,00 RS 0,00

EFICIÊNCIA AMBIENTAL - VALOR
PATRIMONIAL

R$ 2.769.750,00 R$ 0,00

ATITUDE PARTIC E INVEST- VALOR

PATRIMONIAL
R$ 50.405,00 R$ 0,00

CGH FARTURA ENERGÉTICA LTDA R$ 202.516,00 R$ 0,00

IMOBILIZADO R$ 3.471.652.62 R$ 3.518.879,60

IMÓVEIS R$ 100.226,38 R$ 100.226,38

TERRENOS R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

EDIFÍCIOS E CONSTRUÇÕES R$ 39.838,10 R$ 39.838,10

EDIFÍCIOS E CONSTRUÇÕES ■ CAMPO
GRANDE

R$ 50.388,28 R$ 50.388,28

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 25.992,00 R$ 25.992,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do VIsualízador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MOVEIS E utensílios - CAMPO

GRANDE

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

R$ 21.792,00

R$ 4.200,00

R$ 1.167.741,19

R$1.141.637.14

R$ 21.792,00

RS 4.200,00

R$ 1.171.231,19

R$ 1.141.637,14

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - CAMPO

GRANDE

VEÍCULOS

R$19.663.00

R$ 6.441,05

R$ 5.402.710,87

R$21.653,00

R$ 7.941,05

R$ 5.594.318,17

VEÍCULOS R$ 5.282.707,07 R$ 5.474.314,37

VEÍCULOS • CAMPO GRANDE R$ 120.003,80 R$ 120.003,80

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

ADIANTAMENTO P/ AQUISIÇÃO DE
TERRENOS

{-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

(-) {-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS
{-) (-}DÉPRECIAÇÕES COMPUTADORES

E PERIFÉRICOS

PASSIVO

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (3.225.017.82)

R$ (9.732,98)

R$ (268.281,96)

R$ (2.931.848,58)

R$ (15.154,30)

R$ 17.103.178,29

R$ 257.286,47

R$ 257.286,47

R$ (3.630.174,61)

R$ (10.152,98)

R$ (296.663,16)

R$ (3.302.846,55)

R$ (20.511,92)

R$ 14.004.528,68

PASSIVO CIRCUUNTE R$ 1.035.764,46 R$ 1.019.043,35

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 376.363,37 R$ 246.782,57

FINANCIAMENTO P/ CAPITAL FIXO R$ 376.363,37 RS 246.782,57

BCO ITAU - CONT. 201484586 R$ 44.032,36 R$ 0,00

BCO ITAU -CONTR; 201493898 R$21.630,53 RS 0,00

BCO ITAU - CONTR: 201482887 R$ 79.931,91 R$ 0,00

BCO ITAU - CONTR: 201482888 R$ 36.264,80 RS 0,00

MERCEDE2 BENZ - CONTR: 9590275796 R$ 52.453,45 RS 47.923,06

BCO MERCEDEZ - CONT. 9590303617 R$ 43.375,15 R$41.858,64

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 40060276 R$ 50.892,01 RS 39.217,69

UNICRED ERECHIM 2018000003 R$47.783,16 RS 47.783.16

UNICRED ERECHIM 2019000751 R$ 0,00 RS 70.000,02

FORNECEDORES R$ 133.462,52 R$ 178.500,06

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n^ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 3 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

FORNECEDORES R$ 133.462,52 R$178.500,06

FORNECEDORES NO PAIS LETRA A R$ 9.018,55 R$21.855,67

FORNECEDORES NO PAIS LETRA B R$ 3.964,78 R$ 9.897,11

FORNECEDORES NO PAIS LETRA C R$ 21.338,82 R$ 24.193,16

FORNECEDORES NO PAIS LETRA D R$ 3.396,48 R$ 1.484,33

FORNECEDORES NO PAIS LETRA E R$ 5.915,10 RS 4.655,58

FORNECEDORES NO PAIS LETRA F R$ 4.887,43 R$ 4.049,93

FORNECEDORES NO PAIS LETRA G R$ 190,00 RS 3.717,23

FORNECEDORES NO PAIS LETRA H R$ 0,00 RS 140,00

FORNECEDORES NO PAIS LETRA 1 R$ 4.273,28 RS 5.956,42

FORNECEDORES NO PAIS LETRA J R$ 3.572,30 RS 4.505,91

FORNECEDORES NO PAIS LETRA K R$ 2.186,66 R$1.746,66

FORNECEDORES NO PAIS LETRA L R$ 482.70 RS 841,09

FORNECEDORES NO PAIS LETRA M R$ 1.562,80 RS 9.315,67

FORNECEDORES NO PAIS LETRA N R$ 4.833,12 RS 3.541,02

FORNECEDORES NO PAIS LETRA 0 R$ 380,00 RS 206,00

FORNECEDORES NO PAIS LETRA P R$ 19.991,78 RS 11.172,76

FORNECEDORES NO PAIS LETRA R R$ 9.862,79 RS 27.688,38

FORNECEDORES NO PAIS LETRA S R$ 2.124,52 RS 6.597,94

FORNECEDORES NO PAIS LETRA T R$ 23.919,42 RS 12.379,21

FORNECEDORES NO PAIS LETRA U R$ 0,00 R$1.969,24

FORNECEDORES NO PAIS LETRA V R$ 1.130,00 RS 2.857,00

FORNECEDORES NO PAIS LETRA W R$10.431,99 R$ 19.729.75

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 402.690,31 RS 444.800.62

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 402.690,31 RS 444.800,62

ISS A RECOLHER R$ 11.876,90 RS 14.246,92

IRPJ A PAGAR R$ 252.940.49 RS 281.643,16

CSLL A PAGAR R$ 91.736,13 R$104.375.58

IRRF A RECOLHER RS 3.182,13 RS 1.609,26

PIS A RECOLHER RS 6.999,84 RS 6.835,18

COFINS A RECOLHER RS 32.314.19 RS 31.544,82

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 4 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

IMPOSTO 8/ NOTAS DE TERCEIROS A

RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

FOLHA DE PAGAMENTO DE

EMPREGADOS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

R$ 3.109,20

R$ 531,43

R$ 123.248,26

R$ 77.188,59

R$ 77.188,59

RS 2.622,79

R$1.922,91

RS 144.402,60

RS 79.909,39

RS 79.909,39

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 45.210,61 RS 63.604,99

INSS A PAGAR R$ 29.633,60 RS 48.279,23

FGTS A PAGAR R$ 15.577.01 R$ 15.325,76

OBRIGAÇÕES COM ADMINISTRADORES R$ 849,06 RS 888,22

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 849,06 RS 888,22

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00 RS 4.557,50

ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00 R$ 4.557,50

ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00 R$ 4.557,50

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 296.431,69 RS 3.778.436,88

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 296.431,69 RS 3.778.436,88

FINANCIAMENTO PI CAPITAL FIXO R$ 296.431,69 R$ 383.464,23

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 40060276 R$128.643,47 RS 97.748,79

MERCEDEZ BENZ - CONTR: 9590275796 R$ 49.384,02 R$ 0,00

BCO MERCEDEZ - CONT 3617 R$ 73.404.20 RS 34.882,11

UNICRED ERECHIM 2018000003 R$ 45.000,00 R$ 0,00

UNICRED ERECHIM 2019000751 RS 0,00 RS 250.833,33

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00 RS 3.200.000,00

LUCROS A DISTRIBUIR RS 0,00 R$ 3.200.000.00

CONTAS A PAGAR R$ 0,00 RS 194.972,65

VALDEMAR JOSE SPIELMANN RS 0.00 RS 194.972,65

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 15.770.982,14 RS 9.207.048,45

CAPITAL SOCIAL RS 5.000.000,00 RS 3.661.250,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 5.000.000,00 RS 3.661.250,00

CAPITAL SOCIAL RS 5.000.000,00 RS 3.661.250,00

RESULTADOS ACUMULADOS RS 10.770.982,14 RS 5.545.798,45

LUCROS ACUMULADOS RS 10.770.982.14 R$ 5.545.798,45

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n^ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 5 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/20l9a31/12/2019 CNPJ; 07.075.504/0001-10

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

LUCROS ACUMULADOS R$ 10.770.982,14 R$ 5.545.798,45

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIOé: }Speà WV frjkT ft6M

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição NotaSaldo anteriorSaldo atual

RECEITA BRUTAR$13.076.252.53R$ 13.767.942,41

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

VENDA DE PRESTAÇÃO DE
SERVÍÇQS-MATRIZ

VENDA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS-CAMPO GRANDE

R$ 13.076.252,53

R$ 11.701.971,83

R$ 1.374.280,70

R$ 13.767.942,41

R$12.478.404,94

R$ 1.289.537,47

(-) DEDUÇÕESR$ (951.464,39)R$ (992.782,21)

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
BRUTA

R$ (951.464,39)RS (992.782,21)

{-) (-) issR$ (474.177,09)R$ (490.246,63)

(-) (-) COFiNSR$ (392.286,53)R$ (413.039,14)

(-) (-) PISRS (85.000,77)R$ (89.496,44)

RECEITA LÍQUIDAR$ 12.124.788,14R$ 12.775.160,20

{-) CPVR$ (4.306.282,57)R$ (4.747.968,94)

(-) CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS -
DOIS VIZINHOS

RS (3.068.583.68)R$ (3.409.012,31)

(-) ORDENADOS E SALARIOSR$ (699.975,95)R$ (649.596,82)

(-) 13» SALARIOR$ (62.403,97)R$ (56.448,37)

H PREVIDÊNCIA SOCIALR$ (247.689,59)R$ (224.125,39)

(-) FGTSR$ (73.643,07)R$ (98.158,65)

(-} ASSISTÊNCIA MEDICA E
SOCIAL

R$ (25.500,80)R$ (7.323,06)

(■) VALE TRANSPORTER$ 499.00R$ (0,00)
(-) UNIF. E EQUIPAMENTOS

C/PESSOALR$ (33.410,10)R$ (29.516,57)

(-) CONVÊNIOS E EMPRÉSTIMOSR$ 973,00R$ (0,00)

(-) MAT. AUX. PREST. SERVIÇOSR$ (21.581,51)R$ (39.792,74)

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMOR$ (3.595,26)R$ (19.954,80)
(-) SERVIÇO DE TERC. PESSOA

JURÍDICAR$ (274.343,59)RS (266.532,19)

(-) LANCHES E REFEIÇÕESR$ (55.871,65)RS (106.132,75)
(-) COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTESR$ (860.397,13)RS (939.607,67)

(-) FRETES E CARRETOSR$ (450,08)RS (1.720,57)

{-) ENERGIA ELETRICAR$ (20.910,63)RS (36.936,23)

(-)
HOSPÊDAGENS/ESTADIAS/DIARIASR$ (33.529,76)RS (47.468,82)

(-) FERIAS PROVISIONADASR$ (74.994,39)RS (96.892.48)

(-) SEGUROS EM GERALR$ (29.234,64)RS (57.929,55)

(-) DESPESAS C/ VEÍCULOSR$ (370.531,43)RS (408.705,83)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Spedw
Versão 7.0.5 do VisuatizadorPágina 1 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: oi de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercido

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição NotaSaldo anteriorSaldo atual

(-) TELEFONE E INTERNETR$ (36.517,07)R$ (30.436,04)

(-) CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO

(-) DESPESAS COM
PNEüS/CAMARAS/BALANCEAMENTO E

ALINHAMENTO

R$ (57.536.97)

R$ (54.082.60)

R$ (131.205,61)

R$ (108.575,70)

(-) MONITORAMENTO E
SEGURANÇA

R$ (2.414,64)R$ (1.806,01)

(-) CORREIOS E TELÉGRAFOSR$ (2.389,68)R$ (0,00)

(-) ALUGUEISR$ (14.100,00)R$ (10.800,00)

(-) DESPESAS C/ VIAGENSR$ (0,00)R$ (306,28)

(-) PEDÁGIOR$ (14.971.17)R$ (32.127,18)

(-} DESPESAS C/ PEÇAS E
ACESSÓRIOS

R$ (0,00)R$ (6.913,00)

{•) CUSTOS SERV. PRESTADOS-
CAMPO GRANDE

R$ (695.456,74)R$ (699.287,29)

{-) ORDENADOS E SALARÍOSR$ (332.578,42)R$ (275.077,98)

(-) PREVIDÊNCIA SOCIALR$ (92.308,62)R$ (86.520,10)

(-) FGTSR$ (40.224,69)R$ (40.406,32)

(-)13' SALARIOR$ (24.666,34)R$ (23.690,24)

(-) UNIF. E EQUIPAMENTOSR$ (39,00)R$ (0,00)

(-) VALE TRANSPORTER$ (12.102,61)R$ (12.066,48)

{-) FERIAS PROVISIONADASR$ (0,00)R$ (22.833,80)

{-) ASSISTÊNCIA MEDICAR$ (2.399,00)R$ (6.535,00)

(-} AVISO PRÉVIOR$ (0,00)R$ (3.299,96)

(■) MAT. AUX. PRET. SERVIÇOR$ (18.220,00)R$ (32.186,34)
(-) COMBUSTÍVEL E

LUBRIFICANTES
R$ (24.807.44)R$ (54.976,44)

(-) HOSPEDAGEM/ ESTADIASR$ (1.690,90)R$ (8.734,40)

(-) SERVIÇO DE TERC. PESSOA
JURÍDICA

R$ (23.755,25)R$ (8.750,00)

{-) LANCHES E REFEIÇÕESR$ (23.542,35)R$ (21.764,10)

(-) CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃOR$ (11.941,92)R$ (40.713,03)

(-) BENS DE PEQUENO VALORR$ (0,00)R$ (1.215,50)

(■} FRETES E CARRETOSR$ (0,00)R$ (60,00)

(-) DESPESAS E MANUTENÇÃO C/
VEÍCULOS

R$ (54.334,23)R$ (34.764,94)

(-) SEGUROS EM GERALR$ (6.966,70)R$ (3.145,32)

(-) DESPESA C/GASR$ (7.254,35)R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do VisualizadorPágina 2 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição NotaSaldo anteriorSaldo atual

{■) DESPESAS COM
PNEUS/CAMARAS/BALANGEAMÊNTO E
ALINHAMENTO

R$ (5.310,41)R$ (11.174,00)

{-) MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOSR$ (3.938,75)R$ (25,00)

(-) AGUA E TRATAMENTOSR$ (1.592,47)R$ (7.175,04)

{-) PEDÁGIOR$ (7.783,29)R$ (4.173,30)
(-) CUSTOS SERV. PRESTADOS-

CASCAVELR$ (290.668,87)R$ (339.231,95)

(-) ORDENADOS E SALARiOSR$ (158.141,79)R$ (181.134,00)

(-) 13° SALARIOR$ (13.564,12)R$ (16.308,67)

(-) FGTSR$ (15.450.71)R$ (17.754,62)

(-) FERIAS PROVISIONADASR$ (13.982,00)R$ (21.703.67)

(-) PREVIDÊNCIA SOCIALR$ (54.461,07)R$ (61.324,78)

(-) VALE TRANSPORTER$ (0,00)R$ (2.227,52)

{-) CONVÊNIO EMPRÉSTIMOR$ 3.815,57R$ (0,00)

(-) SEGUROS EM GERALR$ (1.556,42)R$ (1,458,37)

(-) ENERGIA ELETRICAR$ (1.500,88)R$ (8.273,12)

(-) ALUGUEISR$ (35.827,45)R$ (29.047,20)
{-) CUSTOS SERV. PRESTADOS -

GUARAPUAVAR$ (251.573,28)R$ (300.437,39)

(-) ORDENADOS E SALARIOSR$ (133.503,30)R$ (161.533,47)

(■)13° SALARIOSR$ (11.484,45)R$ (13.897,68)

(-) FGTSR$ (12.989,07)R$ (14.973.63)

(-) FERIAS PROVISIONADASR$ (19.413,85)R$ (14.230,83)

(-) PREVIDÊNCIA SOCIALR$ (47.561,96)R$ (49.549.65)

(-) VALE TRANSPORTER$ (0,00)R$ (2.148.00)

(-) CONVÊNIO EMPRÉSTIMOR$ 623,90R$ (0,00)

(-) ALUGUÉISR$ (25.400,00)R$ (42.500,00)

(-) COMUNICAÇÃOR$ (139,91)R$ (0,00)

(-) SEGUROS EM GERALR$ (1.704,64)R$ (1.604,13)

LUCRO BRUTOR$ 7.818.505,57R$ 8.027.191,26

(-) DESPESAS OPERACIONAISR$ (1.721.855,56)R$ (1.803.724,44)

{-) DESPESAS ADMINISTRATIVASR$ (855.208,73)R$ (891.730,55)

(■) ORDENADOS E SALARIOSR$ (195.700,38)R$ (197.345.71)

(-) FERIAS PROVISIONADASR$ (46.286,71)R$ (19.329,04)

(■) 13' SALARIOR$ (18.825,40)R$ (17.962,25)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 3 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição NotaSaldo anteriorSaldo atual

(-) FGTSR$ (29.671,20)R$ (18.626,36)

(-) PREVIDÊNCIA SOCIALR$ (75.977,47)R$ (67.865.26)

(-) PRÓ - LABORER$ (11.448,00)R$ (11.976,00)

{-} ASSUENCIA MEDICA E SOCIALR$ (7.846,68)R$ (20.622,10)

(-) ENERGIA ELETRICA - CAMPO
GRANDER$ (28.532,17)R$ (34.118,89)

(-) PROPAGANDA
PUBLICIDADE/EDITAISR$ (1.055,60)R$ (80,00)

(-} AGUA E TRATAMENTOR$ (2.202,27)R$ (823,14)

{-} ENERGIA ELETRICA-
ESCRITÓRIOR$ (12.120,79)R$ (10.063,22)

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE -
CAMPO GRANDER$ (16.669,03)R$ (0,00)

(-) COMUNIÇÃO E INTERNET -
ESCRITÓRIOR$ (29.218.08)R$ (15.041,89)

{-) COMUNICAÇÃO E INTERNET-
CAMPO GRANDER$ (3.012,56)R$ (3.494,86)

(-) MATERIAL EXPEDIENTE -
CAMPO GRANDER$ (1.498,83)R$ (2.118,62)

(.) HONORÁRIOS CONTÁBEIS -
CAMPO GRANDER$ (4.400,00)R$ (4.800,00)

(-) SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE
INFORMÁTICA - CAMPO GRANDER$ (395,00)R$ (0,00)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS -
DOIS VIZINHOSR$ (25.880,00)R$ (30.715,00)

{-) SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
PEÇAS DE INFORMÁTICA - DVR$ (5.551,00)R$ (10.274,00)

{-) BENS DE PEQUENO VALORR$ (1.374,09)R$ (5.485,00)

(-) SEGUROS EM GERALR$ (181.156,16)R$ (209.891,15)

{-) SERVIÇOS TERCEIROS
PESSOA JURÍDICAR$ (7.175,75)R$ (6.440,50)

(-) DESPESAS LEGAIS JURIDICASR$ (7.873,66)R$ (9.071,51)

(-) MATERIAL DE EXPEDIENTE ■ DVR$ (10.983,44)R$ (16.227,46)

(-) CONTRIB. P/ ASSOCIACAO DE
CLASSER$ (18.809,59)R$ (10.295,17)

(-) PROCESSAMENTO DE DADOS/
LICENÇA PTRP•R$ (14.149,18)R$ (10.487,00)

(-) CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃOR$ (13.964,50)R$ (50,00)

(-) COMISSÕES
REPRESENTANTESR$ (66.004,18)R$ (111.809,11)

(-) PATROCÍNIOR$ (2.000,00)R$ (0,00)

{-) CORREIOS E TELÉGRAFOSR$ (3.700,41)R$ (6.106,55)

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMOR$ (380,19)R$ (9.086,28)

{-) MATERIAL DE CONSUMOR$ (203,91)R$ (0,00)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D8.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do VisualizadorPágina 4 de 6



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição NotaSaldo anteriorSaldo atual

(-) SGURANÇA E
MONITORAMENTO - CAMPO GRANDE

R$ (8.997,50)R$ (535,00)

(-) HONORÁRIOS DE ADVOGADOSR$ (2.145,00)R$ (3.079,52)

(-) BRINDES E DOAÇÕESR$ (0,00)R$ (23.319,36)

(-} ALUGUIESR$ (0,00)R$ (4.590,60)

{-) IMPOSTOS, TAXAS E
GONTRÍBUIÇÕES

R$ (120.289,57)R$ (124.421,56)

(-} TAXAS ESTADUAISR$ (5.382,65)R$ (5.226,21)

(-) TAXAS FEDERAISR$ (9.389,00)R$ (9.669,77)

(-) IPVA / SEGURO OBRIGATÓRIO
E EMPLAGAMENTO

R$ (63.652,56)R$ (57.775,31)

(-) TAXAS MUNICIPAISR$ (7.256,74)R$ (3.210,77)

{-) IPTÜ - MATRIZR$ (516,21)R$ (0,00)

(-) IPTÜ - CAMPO GRANDER$ (3.366,40)R$ (2.781,28)

(■) MULTAS DE TRANSITOR$ (5.714,67)R$ (18.291,11)

(-) TAXAS IBAMAR$ (9.274,80)R$ (9.274,80)

(-)CREA -SCR$ (2.971,92)R$ (2.913,14)

(-) CREA - RSR$ (2.566,76)R$ (1.684,78)
(-) TAXAS lAP - INSTITUTO

AMBIENTAL DO PARANÁR$ (2.052,40)R$ (956,59)

(-)CREA-MSR$ (3.226,08)R$ (3.702,66)
(-) DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA -

DIFALR$ (211,20)R$ (0,00)

(-) CREA - PRR$ (1.454,74)R$ (7.184,38)

{-) TAXAS DIVERSASR$ (3.253,44)R$ (583,13)

{-) IPTU DVZR$ (0,00)R$ (501,12)

(-) IPTU CASCAVELR$ (0,00)R$ (666,51)

{-) DESPESAS FINANCEIRASR$ (160.163,45)R$ (178.526,94)

{-) DESPESAS BANCARIASR$ (63.012.52)R$ (72.339,22)
(-) JUROS MULTAS E CORRECAO

MONETÁRIAR$ (14.496,90)R$ (11.988,27)

(-) JUROS E COMISSÕES
BANCÁRIASR$ (563,68)R$ (20,91)

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS
E FINANCIAMENTOSR$ (62.788,21)R$ (76.758,80)

{-) IRRF SOBRE APLICAÇÃO
FINANCEIRAR$ (16.735,05)R$ (11.207,70)

{-) lOFR$ (2.567,09)R$ (6.212,04)
{-) DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E

EXAUSTÃOR$ (586.193,81)R$ (609.045,39)

(-) DEPRECIAÇÃO DO PERÍODOR$ (586.193,81)R$ (609.045,39)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do VisualizadorPágina 5 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Descrição Nota Saldo anterior S^do atual

(') DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (24.348,39) R$ (48.234,39)

(-) BAIXAS DE BENS PATRIMONIAIS R$ (24.348,39) R$ (48.234,39)

{-) BAIXAS DE IMOBILIZADO R$ (24.348,39) R$ (48.234,39)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 130.163,18 R$ 211.741.65

JUROS E DESCONTOS R$130.163,18 R$211.741,65

RENDIMENTOS Ê JUROS DE

APLICAÇÕES R$ 129.194,88 R$ 207.234,18

JUROS R$ 0,00 R$ 1.218,75

DESCONTOS OBTIDOS R$ 968,30 R$ 3.288,72

RESULTADO OPERACIONAL R$ 6.202.464,80 R$ 6.386.974,08

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 249.983,69 R$ 201.529,00

IMOBILIZADO R$ 245.935,09 R$ 201.529,00

VENDA DE BENS PATRIMONIAIS R$ 245.935,09 R$ 201.529,00

SINISTROS COM IMOBILIZADO R$ 4.048,50 R$ 0.00

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 6.452.448,39 R$ 6.588.503,08

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (1.399.294,86) R$ (1.474.234,07)

(-) PROVISÕES P/ IMPOSTO S/
LUCRO

R$ (1.022.697,02) R$ (1.077.717,34)

(-) PROVISÃO P/ IRPJ R$ (1.022.697,02) R$ (1.077.717,34)

(-) PROVISÕES P/ CONTRIBUIÇÕES
S/O LUCRO

R$ (376.597,84) R$ (396.516,73)

(-) PROVISÃO P/GSLL R$ (376.597,84) R$ (396.516,73)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.053.153,53 R$ 5.114.259,01

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador Página 6 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019a31/12/2019 CNP 07.075.504/0001-10

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 19

Hsiórico

Dòriigo da AgMinatSo das Contas da Palrsndnio Liquido

LUCROS ACUMULADOS (RS)

Saldo Antenor de Lucro» Acumulados

Ajustes Credores da Periodos-taase Anterioras
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados
(•jAjusies Devedores de Periodos-base Anteriores
l-jPrejuizo Liquido do Ano
{-jTransIcrèncias para Resotvas
(-jDhridsrKtos ou Lucros Otãiibuídos. Pagos ou Creditados

(-IDtviderrdos ou Lucros Olsli^idos. Pagos ou Creditados

(-jParcela dos Lucros Incorporados ao Capüat
TOTAL

Outras Destlnaçdas

TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
Notas

10.770.982.14

0,00

0,00

0,00

S.114,269,01

0,00

0,00

0,00

0,00

(•)6439.452,70

0,00

(-H,000.000.(X)
5.545,798,45

0,00

0,00

5.545.798,45

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recitx) de número
61.66.D6.B9.EC.69.F6.2E.42.4F.38.9B.A4.0C.68.12.BB.05.83.57-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 7.0.5 do Visualizador Página 1 de 1
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Empresa: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
C.N.P.J.: 07.075.504/0001-10

Período: 01/01/2019 - 31/12/2019 Insc. Junta Comercial: 41205353375

Página:
Número livro:

Data: 11/11/2004

1075

19

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2019

ATIVIDADES OPERACIONAIS

LUCRO/PREjuízo

Depreciação e amortização
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO
(Aumento) Redução em contas a receber
(Aumento) Redução em adiantamentos a empregados
Aumento (Redução) em adiantamentos de clientes
(Aumento) Redução em impostos a recuperar

(Aumento) Redução em outros créditos
Aumento (Redução) em fornecedores

em obrigações trabalhistas
era obrigações tributarias
em outras obrigações

Aumento (Redução)
Aumento (Redução)

Aumento (Redução)

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES

Aumento (Redução) Impostos de Renda e Contribuição Social a pagar
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

5.114

405

5.519

1.335

(1

4

(46

(41

45

21

194

7.031

41

7.072

7.072

.269,01

.156,79

.425,80

.138,73

.484,80)

.557,50

.509,45)

.556,00)

.037,54

.154,34

768,19

.972,65

.504,50

.342,12

.846,62

.846,62

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

(Aumento) Redução dos Imobilizados

(Aumento) Redução em Consorcios

(Aumento) Redução Controladas e Coligadas - Equivalência Patrimonial
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(452.383,77)

(343.447,59)

3.022.671,00

2.226.839,64

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Pagamentos de lucros e dividendos

Pagamentos de empréstimos

Redução de Capital
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(3.139.452,70)

(42.548,26)

(5.338.750,00)

(8.520.750, 96)

Aumento nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 65625190900

778.935,30

3.585.002,07

4.363.937,37

RENATO PAULO BAGATTINl

CRC; 030164/0-0 - PR

CPF: 40895211904



Empresa: ATITUDE AMBIENTAL LTDA Wa:
CNPJ: 07.075.504/0001-10 Numero livro: 0019
Insc. Junta Comercial: 41205353375 Data: 11/11/2004

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nS 07.075.504/0001-10, constituída em
11/11/2004, tributada pelo regime tributário do Lucro Presumido, exerce a atividade CNAE: 38.22-

00-00 ~ Tratamento e disposição de resíduos perigosos, como atividade principal, com sede no
município de Dois Vizinhos, estado do Paraná, situada na Estrada Principal, S/N, Linha São Roque.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As Demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2019, compreendem o Balanço
Patrimonial (BR), a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), Demonstração de Lucros e

Prejuízos Acumulados (DLPA) e a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), que foram elaborados a
partir das diretrizes contábeis e preceitos da Lei ns 10.406/202 e demais legislações e normas

contábeis aplicáveis.

3. REGIME CONTÁBIL APLICADO

A escrituração contábil foi realizada com base no § 4® do art. 176 da Lei n® 6.404/1976 (Lei das S/A),
e nas disposições contidas na ITG 2000- Escrituração Contábil. O resultado do exercício foi apurado

de acordo como regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser

incluídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente do recebimento ou pagamento.

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1- Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;

3,2 - Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias

e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.4 - Imobilizado

Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação

acumulada. A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo, utilizado o método

linear com base na vida útil estimada dos itens;

3.5 - Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.6 - Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa participava das empresas Atitude Participações e Investimentos Ltda, Eficiência
Ambiental Coleta de Resíduos Ltda e PCH Fartura Energética Ltda, e conforme Ata de Reunião dos

Sócios de 05 de junho de 2019 retirou a totalidade das quotas de sua participação, bem como os

direitos relativos a estas quotas, reduzindo o Capital de Atitude Ambiental Ltda, de forma

proporcional a participação de seus sócios;

3.7 - Impostos Federais
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A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

5. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A Empresa conta um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$
630.246,80 {seiscentos e trinta mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos), sendo R$

246.782,75 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco

centavos) classificados no passivo circulante e R$ 383.464,23 (trezentos e oitenta e três mil,

quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos) no passivo não circulante, junto a

instituições financeiras nacionais.

6. RESPONSABILIDADE E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabllmente, tendo em vista que os administradores da

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de

qualquer natureza.

7. CAPITAL SOCIAL

Durante o ano de 2019 a Atitude Ambiental teve duas Alterações Contratuais à Décima Sétima

Alteração Contratual e à Décima Oitava Alteração Contratual, as duas devidamente registradas na

Junta comercial do Paraná, sendo que na Décima Sétima Alteração Contratual, datada de 29 de

Outubro de 2019, o Capital da sociedade deve um aumento de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de

reais), ficando elevado para R$ 9,000.000,00 (nove milhões de reais) aproveitando a conta de Lucros

Acumulados e dividido na proporcionalidade da participação de cada sócio.

Na Décima Oitava Alteração Contratual, datada de 11 de Dezembro de 2019, o Capital Social é

reduzido para R$ 3.661.250,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e um mil e duzentos e cinqüenta

reais) Capital atual, cuja redução no valor de R$ 5.338.750,00 (cinco milhões, trezentos e trinta e

oito mil e setecentos e cinqüenta reais) foi motivada pelo cancelamento de R$ 5.338.750,00 (cinco

milhões, trezentos e trinta e oito mil e setecentos e cinqüenta reais) quotas de capital, com redução

proporcional da participação no capital dos sócios: Valdemar José Spielmann, Heriberto Paulo

Spielmann, Gilmar Spielmann e Sidiane Perin com a retirada da totalidade das quotas das empresas:

Atitude Participações e Investimentos Ltda e Eficiência Ambienta! Coleta de Resíduos Ltda, conforme

deliberado por unanimidade na Ata de reunião dos Sócios de 05 junho de 2019, devidamente

publicada. A redução do capital é realizada com a entrega dos seguinte bens: Os Sócios Valdemar

José Spielmann, Heriberto Paulo Spielmann e Gilmar Spielmann recebem R$ 1.483.105,00 (um

milhão, quatrocentos e oitenta e três mil, cento e cinco reais) cada, que correspondem a 27,78% do

capital social reduzido, Sidiane Perin recebe R$ 889.435,00 (oitocentos e oitenta e nove mil,

quatrocentos e trinta e cinco reais), que corresponde a 16,66% do capital social reduzido, pagos com

quotas de capital das Empresas Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos Ltda e Atitude Participações

e Investimentos Ltda.

Em virtude das alterações o Capital Social em 31/12/2019 é de RS 3.661.250,00, dividido em

3.661.250 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, apresentando a seguinte

composição:
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SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$

Valdemar José Spielmann 1.017.095 27,78% 1.017.095,00

Heriberto Paulo Spielmann 1.017.095 27,78% 1.017.095,00

Gilmar Spielmann 1.017.095 27,78% 1.017.095,00

Sidiane Perin 609.965 16,66% 609.965,00

TOTAL 3.661.250 100,00% 3.661.250,00

8. LUCROS distribuídos

Foi distribuído R$ 3.139.452,70 (três milhões, cento e trinta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e

dois reais e setenta centavos) de lucro entre os sócios proporcional a sua participação na sociedade,

sendo R$ 872.139,96 (oitocentos e setenta e dois mil, cento e trinta e nove reais e noventa e seis

centavos) para o sócio VALDEMAR JOSE SPIELMANN, RS 872.139,96 {oitocentos e setenta e dois

mil, cento e trinta e nove reais e noventa e seis centavos) para o sócio HERIBERTO PAULO

SPIELMANN, R$ 872.139,96 (oitocentos e setenta e dois míl, cento e trinta e nove reais e noventa e

seis centavos) para o sócio GILMAR SPIELMANN e R$ 523.032,82 (quinhentos e vinte e três mil,

trinta e dois reais e oitenta e dois centavos) para a sócia SIDIANE PERIN.

Foi destacado da conta Lucros Acumulados o valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil

reais) para conta Lucros a Distribuir na proporcionalidade da participação de cada sócio na

sociedade, lucros a serem distribuídos nos exercícios seguintes.

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Dois Vizinhos, 31 de dezembro de 2019.

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

CPF: 666.251.909-00

SÓCIO ADMINISTRADOR

Renato paulo bagattini

CPF: 408.952.119-04

CRC: 030.164/O-0PR

CONTADOR

O(o(oo
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Certidão n°: 7133955/2021

Expedição: 24/02/2021, às 17:33:58
Validade: 22/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 07.075.504/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

oébj



unioeste PARANA
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANA

Av. Tancredo Neves, 3224 - Fone: (45)3321-5151
Bairro Santo Onofre - C.E.P: 85.806-470 - Cascavel - Paraná

GOVERNO
DO ESTADO

Cascavel, 05 de novembro de 2020

Ref.: Atestado de Capacidade Técnica

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de licitação que a empresa ATITUDE AMBIENTAL
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.075.504/0001-10,
estabelecida na Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, no município de Dois Vizinhos -
PR, presta os serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, dos grupos "A", "B" e "E", sendo estes
realizados de forma satisfatória, pois em nossos registros inexistem fatos que desabonem a
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data, por meio do
Profissional.

Dados do Responsável Técnico
Nome: Camila Fredo

Título: Engenheira Química
Número do CREA-PR; 187616/D

RNP: 1719396701

Dados da Contratante:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Número da ARI:

Período de realização:

Período executado:

Dimensionamento (kg):

Número do Contrato:

Referente:

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Hospital

Universitário do Oeste do Paraná

78.680.337/0007-70

Av. Tancredo Neves, 3224, Bairro Santa Cruz, Cascavel - PR,

CEP 85806-470

1720202429931

De 09/06/2020 à 03/02/2021

De 09/06/2020 à 31/10/2020

Durante o período executado, o dimensionamento foi de

aproximadamente de 108.452,00 kg, sendo que, até a data final

do contrato, será realizada uma estimativa de 180.000,00 kg.

039/2018

Pregão Presencial 005/2018

Rodrkíó^Ap^^rcelía

Dipétoj5<wninistrativo

íítal Uáfversitárlo do Oeste do

Paraná - HUGP

CPF: 04Í 0.22

VictwS'

Victor

ranDio
_ 198300®
rayama Hori

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Hospital Universitário do Oeste do

Paraná - HUOP

CPF: S l^7É>i>ííê'0.^

céhô
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO - PR,
com inscrição no CNPJ n° 77.816.510/0001-66, eu VANIOS CARLOS BIEHL,
CPF n° 554.417.509-87, atesto para os devidos fins que a empresa ATITUDE
AMBIENTAL LTDA com inscrição no CNPJ n® 07.075.504/0001-10, situada na
Estrada Principal, s/n° - CEP 85660000 - localidade de Linha São Roque, no
Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, representada por SAMARA
DRIELI PAGLIARINI MASSOCHiN (Engenheira Química - CREA/PR 167.908-D)
prestou trabalhos para execução de coleta, transporte, tratamento e destinação
final dos resíduos dos serviços de saúde, tendo atendido de maneira satisfatória e
entregue os serviços dentro das características técnicas e nos prazos
contratados.

ART DE CARGO E FUNÇÃO n® 1702600610040.

CONTRATO DE EMPREITADA N® 368/2018/PMFB.

ART n®; 20191339478

Serviços: Prestação de serviços na execução da coleta, transporte, tratamento e
destinação final aos resíduos dos serviços de saúde, provenientes das unidades
da rede municipal de assistência à saúde, com quantitativo aproximado de até
120 bombonas de 200 litros/mês, sendo:

- recolher no mínimo 2 (duas) vezes por semana (Centro de Saúde do Bairro da
Cango, Centro de Saúde da Cidade Norte, Pronto Atendimento 24 Horas);
• recolher no mínimo 1 (uma) vez por semana (demais unidades de saúde).

Dimensão: 36.000,00 kg.

Local da Obra: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n® 1000, centro - Francisco
Beltrão - PR - CEP 85.601-030.

Período: Início 29/05/2018 - Conclusão 29/05/2019.

Francisco Beltrão, 05 de julho de 2019.

Vanios"CrBiehl
Eng*» Civil - CREA/PR 26,006-D
Decreto n® 202/2011

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão - PR
Atutsdo
vfnculaclQ à

CREA.PR

Rua Octaviano T. dosSantos,1000-CP 51 - Fone; (0**46) 3520-2121 - Fax (0**46) 3523-1847 - CNPJ 77,816.510/0001.66 - CEP 85601-030

e-maiI: fbeitrao@franciscobeitrao.com.br - Web Page: WWW.franciscobeitrao.pr.gov.br



/;f'ãSis •»„ ísáí

ã
Q
s

/J



»

Autenticar ^'  REGISTRO DE EMPREGADO Y' 000683
'Empregada- CNPJ

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 07.075.504/0001-10

Eiidemço

Estrada ESTRADA PRINCIPAL, UNHASAO ROQUE. DOIS VIZINHOS. PR,

Empregado

CAMILA FREDO

Beneficiários

4

Residência

Rua COLOMBO, 2323. CENTRO. MARECHAL CÂNDIDO RONDON. PR. -
CEPr 85960-000

15/01/1995

RUAÇÃO

Local do nascimento

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
Pai

Paia da nedonaMade

BRASIL
Estado civi

Solteiro

RONALDO FREDO
MSa

UZETE MARIA ECKS7EN FREDO
CMula da Mantídade

110423012
Data de emissão õrgBaAJF emíasor Tildo Eleitotal Zona Seção
18/05/2007 SSP/PR 105387830655 121 009

Sérta

40
Doa mister

Oata de axpedçSo da CTPS
21/10/2013

Categoria

UFCTPS

PR
Cor

Não Informada

CPF

077.103.859-31
Sexo

Feminino

Inser.OigaodeCtassê'

Cart Naa HaNtaçAo

Tc4etono Re^dendsl

Grau de inslnjcia - r

Ensino Máío Cwnpteto

Categoria

. ENGENHEIRO QUÍMICO

Tetafone CeUar

Funçfio C.8.0.

214505

/uBta de Admissão

l01/06g020 JC
/Salário Por Horário de Trabalho IHoráfio de Intervalo

. RS 1.800,00 Mês das 07:45 as 18:00 das 11:45 as 13:30

FGTS
OpçSoem

01/06fl2020
Conta vinoriada no banco Data da Re&flcaçâo

•

PROGRAIMDE INTEGRAÇAOSOCtAL-PIS
" '■ 'S

Cadastradoem ^
01/06/2020

Sobrf
206.77474.90-8

Domicflio bancário

N"ttanco Agáncia códgo End. daagánda

ALTERAÇÕES DE SALARK). CARGO E/OÜ FUNÇAO

FÉRIAS - PERlODO AQUSmvO FÉRIAS-PERtoOO DE GOZO | FÉRtAS-PERÍODO ABONO PECUNlÃwO Ot».: (Anotar advertências. suspensOes, transfareftdas, Ac.)

V  A

ACIDEMTES DE TRABALHO. DOEN<;as ou doenças profissionais RESCISAO OE CONTRATO DE trabalho

.

Data da saída:

Tipo do desUgamento:

• CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

-

CAMILA FREDO

OBSERVAÇÕES
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Atitude

PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILiDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pelo
serviço, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

NOME ESPECIALIDADE CREA DATA DO REGISTRO

CAMILA FREDO ENG. QUÍMICA PR-187616/D 02/06/2020

Dois Vizinhos, 17 de Março de 2021.

£3

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
RG: 5,014,044-0 - CPF: 666,251,909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 37674/2021 Validade: 25/09/2021

Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Registrada desde : 10/10/2005

CEP: 85660000

CNPJ: 07075504000110

Num. Registro: 43445

Capital Social: R$ 3.661.250,00

Endereço: ESTRADA PRINCIPAL, S/N UNHA SÃO ROQUE
Município/Estado: DOIS VIZINHOS-PR

Objetivo Social:
Coleta (38.12-2-00), transporte rodoviário (49.30-2-03), transbordo, armazenamento
temporário de resíduos de saúde e resíduos perigosos classe I (38.12-2-00), tratamento e
destinação final de resíduos de serviços de saúde, resíduos perigosos (38.22-0-00) e de
resíduos industriais metálicos e não metálicos (38.21-1-00), reciclagem de produtos
metálicos(38.31-9-99) e não metálicos (38.31-9-01), operação e manutenção de aterro
sanitário para resíduos urbanos domiciliares (38.21-1-00), operação e manutenção de
aterro industrial de resíduos classes I, II-A e II-B, operação e manutenção de aterro de
resíduos classes II-A e II-B (38.22-0-00), operação e manutenção de aterro para resíduos
da construção civil classes A, B e C (38.21-1-00), coleta (38.11-4-00), transporte
rodoviário (49.30-2-02) e destinação de resíduos classe I, II-A, II-B, resíduos domiciliares,
recicláveis e eletrônicos (38.21-1-00), poda de árvores, jardinagem (81.30-3-00), limpeza
em prédios, varrição de ruas e limpeza e conservação de logradouros (81.21-4-00),
prestação de serviços de terraplanagem (43.13-4-00) e transporte rodoviário de cargas em
geral (49.30-2-02).
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de sua
responsável técnica.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Fínai(aís):
1 - CNPJ:07075504000381

Endereço: RODOVIA BR 277, S/N KM 351,4
Bairro: ACCI INDUSTRIAL

Cidade: GUARAPUAVA-PR CEP: 85010970

Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico
2 - CNPJ:07075504000209

Endereço: RODOVIA BR 467, KM 107
Bairro: ZONA SUBURBANA

9/03/2021 07:56
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Cidade: CASCAVEL-PR CEP: 85800000

Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico
3 - CNPJ:07075504000624

Endereço: AV. MÉXICO, 832 SALA 02
Bairro: CENTRO

Cidade: DOIS VIZINHOS-PR CEP: 85660000
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico
4 - CNPJ:07075504000462

Endereço: AV 04, S/N LOTE 16 QUADRA 04-B
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: DOURADOS-MS CEP: 79840030

Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico
5 - CNPJ:07075504000543

Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO ANNES SAUM SAAD, 479
Bairro: POLO EMPRESARIAL OESTE

Cidade: CAMPO GRANDE-MS CEP: 79108670

Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico

Responsável(eís) Técníco(s):

1 - SAMARA DRIEU PAGLIARINI MASSOCHIN

Carteira: PR-167908/D Data de Expedição: 01/03/2018
Desde: 08/03/2018 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA química Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17° do CONFEA

2 - CAMILA FREDO

Carteira: PR-187616/D Data de Expedição: 02/06/2020
Desde: 09/06/2020 Carga Horária: 10:0 H/S
Título: ENGENHEIRA química Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17© do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 99481/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 29/03/2021 07:52:40

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penai.

2of2 fx . M' 29/03/2021 07:56



Certidão de Acervo Téaiico - CAT ^nEA nn ̂
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 ^ £A' r K. È

i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico Parcial com
Atestado

' 8269/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CAMILA FREDO referente à(s)
Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CAMILA FREDO

Registro: PR-187616/D

Titulo profissional: ENGENHEIRA QUÍMICA

RNP: 1719396701

Número da ART: 1720202429931 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em; 10/06/2020 Forma de registro: Iniciai Participação técnica:
Individual

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNPJ: 78.680.337/0007-70

Rua: AV TANCREDO NEVES W: 3224

Complemento: Bairro: SANTA CRUZ

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85806-470

Contrato: 39/2018 celebrado em 09/06/2020

Valor do contrato: R$ 689.400,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV TANCREDO NEVES N": 3224

Bairro: SANTA CRUZ

Cidade: CASCAVEL UF; PR CEP: 85806-470

Coordenadas Geográficas:

Data de inido: 09/06/2020 Previsão de término: 02/02/2021

Finalidade:

Proprietário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNPJ: 78.680.337/0007-70

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço téaiico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 180000
KG; 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde, 180000 KG; 3-
Execução Execução de serviço técnico TRATAMENTO EM AUTOCLAVE , 180000 KG

Observações:
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DOS GRUPOS A.B E E

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acen/o Técnico - CAI o
atestado contendo 2 fo!ha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 8269/2020

10/11/2020 13:28

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnlco-profissionai da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autenddade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR. no endereço
https://www.crea-pr.otg.br, informando o númeio do
protocolo: 317900/2020.

A falsificação deste documento consfitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regioniri de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org J>r

CREA-P
• AfenwiiU de Fiwié



Anotado de Responsabindade Técnica - ART
Lei n° 6^96, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
1720202429931

— L Responsável Técnico

CAMILA FREDO

Título profissional:

ENGENHEIRA química

Empresa Contatada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

RNP:1719396701

Carteira; PR-187616/D

Registro/Visto: 43445

~ L Dados do Contrato —

Contr^nte: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP

AV TANCREDO NEVES, 3224

SANTA CRUZ- CASCAVEL/PR 85806-470

Contrato: 39/2018 Celebrado em: 09/06/2020

Vales: R$ 689.400,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

CNPJ: 78.680.337/0007-70

— W

o*é

1

3. Dados da Obra^ert^

AV TANCREDO NEVES, 3224

SANTA CRUZ- CASCAVEL/PR 85806-470

Data de Início: 09/06/2020 PrevísSo de término: 02/02/2021

Proprietário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DOOESTE DO PARAító HUOP

— 4. Atividade Técnica

Execução

[Execução de serviço técnico] de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde
[Execução de serviço técnico] de transporte de resfduos sólidos de serviços de saúde
(Execução de senriço tócnico] TRATAMENTO EMAUTOCLAVE

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

CNPJ: 78.680.337/0007-70

Quantidade

180.000,00

180.000,00

180.000.00

Unidade

KG

KG

KG

5. Observações
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÜDE DOS GRUPOS A,B E E

-7./Assinaturas - —

Declaro serem verdadeiras as infòrmaçSes acima

'^Q)sca'Vi'i "7^

;—8. Informações

local

!  I

^QfrcvíÉa ihJSdfy

UNIVERSIDADE EÇfADUMDOOÊCT

Valor d«^RT: RS Z33s

data

Camila Vredo
Engenheira Quimtea

-A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no
rodapé deste formulário ou conferência no ̂te wwwxre»^r.orgJ>r.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.orB.brou www.confea.org.br

-Aguarda da via asinada da ART será de responsabilidade do profissional

e da contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

187616/D

NA HUOP'- CNPi; 78.660 J37/0007-70

Acesso nosso site www.crea-pr.orgJ)r

Central de atendimento: 0800 0410O67

CREA-PR

trada am: 10/06/202D

Rodr^AIlan Barcella
Dirai^dminlstrativo-HUOP

RG: 12J50.130-8

Valor Paeo:R$ 233,94 Nosso número: 241010172(a0242993i

o
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividadeCs) condizente(s) com o registro e a{s)
atribuição(ões) profíssional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRA QUÍMICA
SAMARA DRIELI PAGLIARINI MASSOCHIN

Carteira Profissional:PR-167908/D RNP NO:l717259936
Acervo Técnico No.:3575/2019 Protocolo No.;2019/00257147
Selos de autenticidadeiA 060826

5/07/2019 07:43
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

SAMARA DRIELI PAGLIARINI MASSOCHIN

Carteira Profissional:PR-157908/D
Acervo Técnico N°.:3575/2019
Selos de autenticidade:A 060826

RNP NO.:1717259936

Protocolo No.:2019/00257147

ART N °

Empresa Executora...

Contratante(s)

20191339476 O Registrada:27/03/2019
ATITUDE AMBIENTAL LIDA

:MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - CNPJ/CPF:

77.816.510/0001-66

Tipo de Contrato tPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ENG QUÍMICA
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS
Serviço Contratado OUTROS

Dimensão :36.000, 0C KG Área Existente:O, 00 KG
Área Ampliada :0,00 KG Área de Reforma:0,00 KG
Dados Complementares:O, 00

Local da Obra :R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1000 CENTRO

Municipio/Estado :FRANCISCO BELTRAO/PR
Data de Inicio :29/05/2018 Data de Conclusão:29/05/2019

:DECLARAÇÁO PROFISSIONAL
:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TRANSPORTE, TRATAMENTO

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv. NA EXECUÇÃO DA COLETA,

E  OBSTINAÇÃO FINAL AOS
SAÚDE PROVENIENTES DAS

Observação.

2of3 15/07/2019 07:43
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA QUÍMICA
SAMARA DRIELI PAGLIARINI MASSOCHIN

Carteira Profissional;PR-167908/D
Acervo Técnico No.:3575/2019
Selos de autenticidade:A 060826

RNP No.:1717259936

Protocolo NO. 12019/00257147

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(https://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2019/00257147,

Emitida via Internet em 15/07/2019 07:43:10 horas.

Díspensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço N"
002/2014.
A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

3of3 15/07/2019 07:43
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 37676/2021 Validade: 25/09/2021

Nome Civil: CAMILA FREDO

Carteira - CREA-PR No :PR-187616/D
Registro Nacional : 1719396701
Registrado(a) desde : 02/06/2020

Filiação : RONALDO FREDO
LEETE MARIA ECKSTEIN FREDO

Data de Nascimento : 15/01/1995
Carteira de Identidade : 11042301-2 CPF : 0771038S931
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Título: ENGENHEIRA química
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA

Data da Colação de Grau : 09/03/2018 Diplomação : 12/03/2018
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17® de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
43445 - atitude AMBIENTAL LTDA

Desde: 09/06/2020 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possuí débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 99486/2021.

Bim1 of2 \^ jj/29m/202l 07:57
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Emitida via Internet em 29/03/2021 07:54:42

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N» 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

2 of2 29/03/2021 07:57



DZIPANÁ X INSTITUTO
AfuiAUTraDA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo • SEDEST
Instituto Água e Terra

N<imef0 de Pietecolo

15.841.676-2

N i^nere de Ooctmnto

182639-R1

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO OESENVOLVWe^TO

SUSTENTÁVEL E DO TURISMO
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

ViMada da LJmik*

01/08/2024

o Instituto Água e Tarra, com base na legisleçflo ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em visla o contido no expedisnto protocolado soC o n" 15.841.876-2, concede LO - Itcença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

1. IDEHnnCAçAO 00 EMPREENDEDOR
CPf/CNPJ

07.07S.504/0001-10

ROrinscrlçSa Estadual

Balm

LINHA SÂO ROQUE

NemtfRazao Social

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Loaradoure « Númaro

ESTRADA PRINCIPAL S/N, S/N, ZONA RURAL
Município fUF

Dois Vi2inho3/PR

2. IDENmCAÇ&O DO EMPREENCUMENTO
Advldadt

Transportadora de cargas em geral e de resíduos
Attvidada Especlflca
Transpoitadon da resíduos nlo perigosos (elassa II), TranspoiUdoni de realduoa perigosos (claasa l|

Detalhes da Alividada

coleta e transporte da rnidues classe I, lhe a ll-b

CEP

85.660-000

Porta

Médio

Coordenadas UTM (E-N|

297048.8-7153835.6
Bacia HidrogrAfka

Iguaçu

3. características 00 EMPREENDIMENTO

3.2AaUAimUZADA

OrtgamAgua

Poço Profundo

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS
Ortgsm Efluents

Efluente de esgoto sanitário

Logradouro a Número

ESTRADA PRINCIPAL, S/N, ZONA RURAL
Bairro

UNHA SÃO ROQUE

Munkipio IUF

Dois Vlzinhos/PR

T^ds Use

Humano e Empreendimento

Forma Tratamento

ETE-P

Destine Final

ETE-T

VolufTn|m*niora) (FOuiterga

0,46

Vazio |m*niori) N* Outorga

0,10

CEP

85.660-000

Coordanadas UTM (E-N)

296575.27 - 7145187.87

Coordenadas UTM |E-N)

3.7 RESiNJOS SÓUDOS

Código e Descriçlo '

180103 - Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por
180114 - Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós transfusão
180113 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não
180105 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais
160101 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos
180203 - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)
180204 • Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clinicas
160108 - Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada membrana filtrante de
180107 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e diallsadores, quando descartados
180401 - Materiais perfurocortantes ou escaríficantes, tais como lâminas de barbear, agulhas,
180115 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escaríficantes e
180205 - Outros produtos considerados perigosos
160106 - Peças anatômicas (membros) do ser humano produto de fecundação sem sinais vitais,
180112 • Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos
180201 - Produtos hormonais e produtos antimicrobianos citostáticos antineopiásicos
180111 - Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência á saúde, que não
180202 • Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes resíduos contendo metais
180110- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, iipoescuitura ou outro
180102- Resíduos resultantes da atenção á saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou
180104 - Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpôreos.
180109 - Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e

QuantlDti

330,14 kg

282,98 kg

282,98 kg
18,49 kg

330.14 kg

87,25 I

87,251

282,98 kg

282,94 kg

272,73 kg

0,38 kg

87,25 kg

169,79 kg

262,98 kg

87,25 kg

262,98 kg

67,25 kg

262,98 kg

330,14 kg

330,13 kg

282,98 kg

Dnttaio Fbtal

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Aterro Industrial

Aterro Sanitário

Aterro Industriai

Aterro Industriai

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Aterro Industrial

Aterro Industriai

Aterro Industrial

Aterro Sanitário

Aterro Industriai

Aterro Sanitário

Aterro Industrial

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Aterro Sanitário

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Terceiros

Obs.: AsInfonnaçóMdasMssóes 1,2 e 3 sSo ds responseUídade do requaisnte.

C CONDiaONANTES.

1. A presente licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8®. Inciso lil da Resolução N® 237/97 - CONAMA, e 3®, Inciso VI da Resolução N° 105/2019 -
CEMA, 17 de dezembro de 2019. e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambientai.

2. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7®, § 2®.

3. O não cumprimento á legislação ambientai vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

4. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

5. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas
Normas: NBR 5628 e NBR 10.844.

6. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estatselecem os Artigos 8®, Inciso lil da Resolução N® 237/97 - CONAMA, e 3®, Indso VI da Resolução N* 105/2019 -
CEMA, 17 de dezembro de 2019, e 3°, Inciso iVda Resolução n° 003/2020 - SEDEST e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser
observados rigorosamente, durante sua operação, os Itens abaixo listados, t>em como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambientai.

7. Ficam obrigadas as empresas potencialmente poluidoras manterem pelo menos um responsável técnico ambientai durante a validade da respectiva licença, conforme lei
estadual 16.346/2009, para emissão da Licença de Operação.

8. Caso esteja prevista a captação de água subterrânea e/ou água superficial deverá ser apresentada Outorga de Direito, e mantê-la atualizada, conforme legisl
ambientais vigentes.

9. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

10. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedénda mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, ficando

RLO N* 16209^1 • 01«672020 06 SB 48 imtut» Agwt« Tem
fim Vçmtmn* RMou^ t206 • 807YS-100 •

PágMl/2



este prazo de validade automaticamente prorrogado atè a manifestação do Instituto Agua e Terra.

11. Quando do encerramento da atividade esse órgão ambiental deverá ser informado por meio de procedimento próprio, protocolado e dirigido ao Diretor de Presidente,
Instruído conforme estabelecido do Art. 78 da Resolução 105/2019 - CEMA, de 17 de Dezembro de 2019.

12. Trata-se de RENOVAÇÃO de licença ambiental de operação para transportadora. Transportadora de cargas em geral e de resíduos,Transportadora de resíduos não
perigosos (classe II),Transportadora de resíduos perigosos (classe I).
Empresa; ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Endereço: estrada principal, S/N - Linha São Roque, zona rural, lote njral 38-A, da gleba n" 14-DV.
Município; Dois Vizinhos/PR - Pr. 85.660-000
coordenadas geográficas em UTM: 297048.80 - 7153835.60
Foram apresentados a este órgão ambiental, documentos estabelecidos pela Resolução SEMA 031/98, ARTS 139 E 140, necessários para emitir esta modalidade de licença.

13. Não sffl-á permitido, no endereço acima descrito, de coordenadas geográficas, 295045 e 7112817, ocorrer transbordo, estacionamento de conteiners, tanques, tampouco
ser utilizado para depósito de combustíveis. Não deverá ocorrer no local, lavagem de veículos ou qualquer atividade geradora de resíduos, sem que haja licenciamento
especifico para as atividades desenvolvidas.

14.1. Deverão ser implantadas as medidas propostas no Projeto de Controle Ambiental e no Plano de contingência e emergência ambiental.
2. No caso de destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria lAP 224/2007 e/ou Resolução CEMA 076/2009, observando a necessidade
de solicitação de Autorização Ambiental.

tamente apreséntáffi'"?!
f f Em íesíemunho

:^<f| -fa verdade.
oou.r. / Dois29 202í

FUNARPE.i

< Tatidonato de I
Exdusivoi

FTM15376Píâ

CiSWUNA MANFROl
aei USANF FACH-N e<qi-venl»|nflk.y>,l

^•'«VMtíNKfcCaOal
P«»»v«rieinAc*ial

FranciAco SaBrilo, 01 d* Junho dt 2020

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. nos termos da resolução CONAMA
n'* 006/e6.Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua
renovação ser solicitada ao Instituto Ãgua e Teira com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias. Quaisquer alteraçóes ou expansóes nos processos de produção ou volumes produzidos pela
indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo instituto Ãgua
e Terra. Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.

AMlMtun do RiproMittoMo

Dlgltaüy signed by
DIRCEU
ABATTI:94393303920
Date: 2020.06.01

08:59:46 BRT

ORCEU ABAm

Esoitdíto Regional da Franosco BeltiSo

RMoucn. 12QS- acaiS-100 -
RLON-iaiCMU ■0I'W2020 0eS»49



PARANÁ
GOVERNO DO BTAOO iM^nrvroüMUMTAi

MPAXMi

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA

Instituto Ambiental do Paraná - lAP

Ntântr»

15.074.870-4

Nrimwó 4% Ooeumant»

149004-R1

RENOVAÇÃO DE UCENÇA DE OPERAÇÃO
V.VOM. 4. LiCMIça

18/10/2022

O Instituto Ambiental do F^raná- lAP, com t>3se na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e lendo em vista o contido no expediente protocolado sob o rfi 15.074.870-4, concede LO - Licença da
Operação rtas condições e rasiriçòes abaixo especíRcadas.

1. lOEKTIFiCAÇAO DO EMPREENDEDOR
CPFÍCNPJ

07.075.504/0001*10

RCnnscrlçlo Etlsdual

Bairro

UNHA SÃO ROQUE

Nome/RaiSo Social

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

' Logradouro o Númoro

ESTRADA PRINCIPAL S/N, S/N, ZONA RURAL
' Município/UF
Dois Vizlnhos/PR

CEP

S5.660-000

ZIDEKT1FICAÇÁÓ DO EMPREENDIMENTO -
Alividad* .. .. . . ... . .

Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos Médio
AUvIdado EtpoclEca ^
Unklsdo da racabimanlo, triagem, cagreçaçio, e acondldonamento do roslduoa adlidot parigetos para tine do trotamonto In loco o envio para desilnacão final, Rocictsgem de reaidues não perigoao*. Unidade de recebimento,
trligam, sogragagio, a acondlcionamanto derailduos sdlldos não parigoaos para fins da tratamanto a dattinaçio finai In loco, Unldada de recebimento, triagem, segragaçle, a acendlelonamantodaretlduos t6lldea nio
perigosos parafina de tratamenloln iocee envio para destInafSe final, Unldada da raeebimento, Irtegam. sapregsção.saeertdlelenamente da resíduos tdlldos perigdsoi para flna de tratamanto a destlnaçBoflniIin loco,
BIsndagem de rosidues sóOdos. Auteclave
DetaltiesdiAtlvldada

trai, atrav. de euloelavagam deti final de ras. dt serv de saúda

Coordenadas UTM (E-N)

297048.8 - 7153835.6
Bacia Hldrogriflca

Iguaçu

3. características DÒ eiAPREENDIMÉNTO

3.1 Aoua utilizada

Orlgatíi Agua _
Poço Profundo

3 J EFLUENTES LiOUCOS

Origem Efluanta

Efluente de esgoto sanitário
Efluente do processo
Lavagem das instalações

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO OE EFLUENTES
a) pH entre 5 a 9

Legradeure a Númaro

Linha Benetti, S/N
Bairro Munldplo/UF

Dois Vizinhos/PR

T1pc|de Úie v
Humano e Êmpreendirnento

Forma TraUtnento

"ete-p
' ete-p
ETE-P

OesUnoFlnal

ETE-f "
ETE-T

ETE-T

VoIURiD (m*/hora)

0,46

Vazão (mfhora)

0,10

0.16

0.20

CEP

65.660-000

^'buitorga Coordenadas UTM (E-N)
296575.27-7145187.87

N* Outorga Coordenadas UTM (E4<)

296589.3 - 7145153.25

b) temperatura: inferior a 40''C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3*C no limite da zona de mistura

c) materiais sedimentáveis; até 1 mL/L em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas. cu}3 velocidade de circulação seja praticamente nula, os
materiais sedimentáveis deverão estar \àrtuaimente ausentes

d} regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos peia autoridade
. competente

3.S Emlufto AlmesfirlH

'Ponto do Emlsslo CeordonadM UTM (E-N)
Umltos dl Emissão

Chaminé 1 296575.2-7145187.8 itü»(7) - - - - - - - - - - •
Fregutnda dt AutortMníotamsrno' 1 -Conllnuo; 2 -Mcrtssl: 3-Bltncslral:4.TrimulratS-Qu*drlrnosiriCB-SmnKtral:7-AfKBi: 8 ■ fliitxjit: 9 • Trtsnusl: 1t)*Ousdrlimial;88-Apolirtlr pele IAP:M-Esporãdiee

3.6 RESÍDUOS SOUOOS

CMlgo • Oes^çáo __
15Ò202 • Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente
161001 • Resíduos líquidos aquosos contendo substâncias perigosas

QuanL/DU DesUno Fbisl

2,00 kg Aterro industrial Terceiros
1,00 I ! Aterro Industrial Terceiros

Obs,: Al infonnaçSes dasssssbss 1,2e 3 tão de responsablfidads do toQUorsnts.

4. CÒNDICI0NAOT6S _ _ I. _ - T .
1. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores,

2. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados peta
Resolução CONAMA N.® 001/90.

3. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modíricação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 ■ Artigo 7®. § 2®.

4. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N* 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniència de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes adma estabeieddos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

5. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

6. O esgoto sanitário, deverá ser encaminhado para tratamento na ETE, e para o seu lançamento em corpo hídrico deverá atender a Legislação vigente, com uma DBO
inferior ou igual a 90 mg/l e DQO inferior ou igual a 225 mg/l.

7. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade da preservação ambiental.

8. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu iançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.

9. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser soticitada Autorização Ambiental especifica, conforme estabelecido na Portaria lAP N. ® 224/2007.

10. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração da seu prazo de validade,

11. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n® 65, 01 de julho de 2008, ensejarã^ovoslicenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada. 1 //»' ^C)
RioN* II i«si



12. É lerminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

Pd-dd-te 0" sazonalmen.e no looal, doverâo

a utilizaçáo de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,

^oerSíò^m eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados. Instalados nos locais onde a referidas
?espSosíoSs mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
15.0 empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos no Sistema para Declaração de Emissões Atmosféricas (DEA) através do caminho www.dea.iap.pr.gov.br.

í^rrrcertiTicol'dou íé qu^ a presente íotocopia
II® S é reprodução fiel do
' gf g tamente aprésentaflSBeáe Cartório.
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Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado ê inrj'biTrãÍ~de grándi
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. nos termos da resolução CONAMA
n® 006/86.Esta LICENÇA DE OPERAÇAO. tem a validade acima mencionada, devendo em sua
renovação ser solicitada ao lAP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
altera^es ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo lAP. Esta LICENÇA DE
OPE^ÇÃO deverá ser aãxada em local visível.
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1MA
Instituto do Meio Ambiente
de Santa Catarina

GOVBtNO
DESAN1A
CATARINA

LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

N"* 4885/2018

O Instituto do Melo Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas peio inciso I do artigo T
da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n°_RSI/00001/CRO e
parecer técnico n** 5697/2018, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO á :

Empreendedor

NOME; CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE

ENDEREÇO: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05. S/N, LINHA ÁGUA AMARELA

CEP: 89801-970 MUNICÍPIO: CHAPECÒ ESTADO: SC

C PF/CN PJ: 04.647.090/0001 -68

Para Atividade de

ATIVIDADE: 71.60.03 - DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS INDUSTRIAIS CLASSE I, EM ATERROS
ATIVIDADE SECUNDARIA: Nenhuma.
EMPREENDIMENTO: CETRIC - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DAS
CLASSES 1, IIAEIIB

Localizada em

ENDEREÇO: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05. S/N, LINHA ÁGUA AMARELA,

CEP; 89801-970 MUNICÍPIO: CHAPECÓ ESTADO: SC

COORDENADA PLANA: UTM X 343362 - UTM Y 6994195

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
M. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
■ A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
■ Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais,

tll. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados à FATMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form

FCEI: 478223 CÓDIGO: 219982



Documentos em anexo

Nada consta.

Condições de validade

Descrição do Empreendimento:
Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO, para autorizar o funcionamento de tratamento e disposição
final de resíduos sólidos das Classes I, MA e MB (ABNT NBR 10004/2004), com capacidade de beneficiamento
para 2.000 toneladas/dia, localizado no Acesso Ângelo Baldissera, Rodovia CH 20, Km 05, s/n, Linha Água
Amarela, município de Chapecó.
O empreendimento é constituído das seguintes unidades/equipamentos: escritórios, depósitos, vestiários,
sanitários, acessos principais, galpão para triagem de resíduos, depósito provisório de resíduos potencialmente
recicláveis, armazenamento temporário de containeres com resíduos, descontaminação de lâmpadas
fluorescentes, geração de energia elétrica para consumo próprio com utilização de biogás provenientes das valas
de disposição final de resíduos, unidade de reciclagem de isopor, processamento térmico de resíduos industriais
(lodo de ETE, papel melaminico, papel, papelão e outros), descontaminação de tanques, reparação e manutenção
de equipamentos e veículos, montagem de equipamentos e containeres, secagem de lodo, postos de lavagem de
containeres e de veículos, tratamento e disposição final de resíduos Classe I, tratamento e disposição final de
resíduos Classe MA e MB, tratamento e disposição final de resíduos domiciliares, neutralização e tratamento de
resíduos químicos, laboratório para análises internas, sistema de tratamento de efluentes líquidos constituído de
tratamento biológico (biodigestores, lagoa aerada de mistura completa, decantador secundário, lagoa de
maturação e lagoa de polimento) , de tratamento físico-químico (neutralização, floculação, precipitação,
centrifugação e decantação) e de tratamento terciário com terciário por processo de eletrofioculação, sistema de
filtragem (zeoiita, carvão ativado e areia) com a desinfecção dos efluentes tratados, almoxarifado, auditório para
visitantes e treinamento de colaboradores, tratamento de resíduos de serviços de saúde por autoclave
(RSLI/10307/CRO) e posto de abastecimento (PAB/11318/CPS).
Controles Ambientais (Âmbito Geral):
O tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos de qualquer natureza, gerenciados pelo empreendimento,
são de responsabilidade e á custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça
risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis
podem ser destinados a terceiros para reaproveitamento devidamente licenciado; As emissões atmosféricas
devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o dispoto em Lei; As emissões de ruídos devem
obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes,
estabelecidas em Lei; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora
da área do empreendimento e/ou dos sistemas de controle ambiental do mesmo, devem atender aos padrões de
emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei.
Controles Ambientais (Âmbito Específico):
Manutenção do sistema de drenagem pluvial durante operação do aterro, de forma a afastar as águas de chuva
das áreas de aterramento; Manutenção do sistema de drenagem dos líquidos percolados de forma que sejam
devidamente tratados; Tratamento dos efluentes líquidos constituído de tratamento biológico (biodigestores, lagoa
aerada de mistura completa, decantador secundário, lagoa de maturação), de tratamento físico-químico
(neutralização, floculação, precipitação, centrifugação e decantação) e de tratamento terciário com a desinfecção
dos efluentes tratados, contendo tratamento por processo oxidativo avançado mais oxicoagulação e processo
ultravioleta;

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
Mi. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a
FATMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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1MA GOVERNO
Instituto do Meio Ambiente DESANIA
de Santa Catarina CATARINA

LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

N" 4885/2018

O instituto do Meio Ambiente < IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo T
da Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n°_RSI/00001/CRO e
parecer técnico n** 5697/2018, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à ;

Empreendedor

NOME; CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE

ENDEREÇO: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05, S/N, LINHA ÁGUA AMARELA

CEP: 89801-970 MUNICÍPIO; CHAPECÒ ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 04.647.090/0001-68

'ara Atividade de

ATIVIDADE: 71.60.03 - DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS INDUSTRIAIS CLASSE 1, EM ATERROS
ATIVIDADE SECUNDÁRIA; Nenhuma.

EMPREENDIMENTO: CETRIC - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DAS
CLASSES I, IIAE MB

Localizada em

ENDEREÇO: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05. S/N, LINHA ÁGUA AMARELA.

CEP: 89801-970 MUNICÍPIO: CHAPECÓ ESTADO: SC

COORDENADA PLANA: UTM X 343362 - UTM Y 6994195

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação
do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federai, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão
ser precedidas de anuência da FATMA.
II. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

■ Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveníència de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
■ Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42,
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados á FATMA no prazo de 20 (vinte)
dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form

FCEI: 478223 CÓDIGO: 219982



Documentos em anexo

Nada consta.

Condições de validade

Manutenção do sistema de drenagem dos gases através de drenos verticlais preechidos com brita;
Impermeabilização da base das células com argila compactada, seguido de manta PEAD, acrescida de camada
de argila e com uma sobre camada de material drenante; implantação de cortina vegetal no entorno do aterro;
Implantação das medidas de controle de erosão, destacando-se enleivamento de todos os taludes durante a
operação do aterro; Deve ser o monitoramento do sistema de tratamento de efluentes e dos poços piezométricos
mediante entrega de relatório técnico, analítico e conclusivo, com registro fotográfico e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ARI, em freqüência trimestral, acompanhado dos laudos laboratoriais das análises,
oriundos de laboratórios reconhecidos pelo presente órgão ambiental, com realização em freqüência mensal,
considerando amostragens de efluente bruto (entrada) e tratado (salda) para o sistema de tratamento de efluentes
e uma amostragem para cada poço piezométrico, para os seguintes parâmetros: DBO, DQO, pH, fósforo total,
cloretos, nitrogênio, óleos e graxas, sulfetos, cianetos, sólidos (todos os tipos), coliformes totais e termotoierantes,
chumbo, cromo, ferro, mercúrio, níquel e zinco; Deve ser realizado do monitoramento da qualidade da água do
corpo hídrico receptor (Rio Monte Alegre) nos 03 pontos (lançamento, montante e jusante), nas mesmas
características da condicionante anterior; Fica proibido a recepção de resíduos de serviço de saúde das Classes A
e 0, conforme RDC Anvisa 306/04, a não ser que estejam autoclavados; Deverá ser atendida a Resolução
CONAMA 283/01, na necessidade de prévio tratamento dos resíduos antes da disposição final; Todos os
elementos implantados e a serem implantados deverão observar os projetos apresentados, assim como a
legislação ambiental e normas técnicas pertinentes.
Condições Específicas:
Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento;
Deverão ser observadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os
equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a
conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual
projeto deverão ser precedidas de Licenças, observando o disposto em Lei.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambientai em
vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAG deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a
FATMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado por este documento.
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Contrato n' 579

Contratante: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, estabelecida na ESTRADA PRICIPAL S/N, 1-, LINHA SAO ROQUE , no

município de DOIS VIZINHOS, Estado de PR, inscrita no CNPJ n» 07.075.504/0001-10, através de seu

representante legal, abaixo assinado.

Contratada; CETRIC CENTRAL DE TRAT.DE RES. SOL.IND. E COM. DE CCO. LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ/MF sob o n5 04.647.090/0001-68, e na Inscrição Estadual sob o ns 254302971, com sede ACESSO

ÂNGELO BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA AGUA AMARELA INTERIOR, em CHAPECÓ/ SC. através de
seu representante legal, abaixo assinado.

Através deste Contrato Particular de Prestação de Serviços, as partes assumem as obrigações representadas

pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestação pela CONTRATADA de serviços de
coleta, tratamento e disposição final de Resíduos de acordo com a classificação definida pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, na sua norma NBR -10.004.

Parágrafo Único: A CONTRATADA resguarda o direito de que quando julgar necessário poderá enviar os
resíduos gerados pela CONTRATANTE, para tratamento e disposição final em terceiros, desde que estes

estejam licenciados e em conformidade com as legislações vigentes.

CÁUSULA SEGUNDA: Serão classificados os resíduos através de análise preliminar conforme NBRs 10004,
10005 e 10006, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE o envio da amostra a laboratório externo e o

pagamento de todas as custas deste envio e da cobrança dos serviços prestados.

Parágrafo Único: A análise de classificação deverá ser realizada para cada tipo ou mistura de resíduos
preliminarmente antes da primeira coleta e seqüencialmente quando houver alteração da composição do

mesmo ou quando a CONTRATADA julgar necessário para fins de comprovação dos resíduos recebidos.

CÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA transportará os resíduos através de frota própria {resguardando o
direito de contratação de terceiros), conforme Licenças Ambientais de Operação, expedidas pela FATMA -

Fundação de Amparo Tecnológico do Meio Ambiente, e ou lAP - Instituto Ambiental do Paraná, e ou FEPAM -

Fundação Estadual de Proteção ao Meio Ambiente, conforme o caso.

CÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos necessários para que a CONTRATANTE
proceda ao correto acondidonamento dos resíduos gerados, sendo, portanto, de única e exclusiva

responsabilidade da CONTRATANTE a correta segregação dos resíduos conforme sua Classe de Risco. Caso

ocorra mistura de resíduos entre as Classes i e Classe IIA ou IIB de risco estes serão considerados e classificados

como Classe I (resíduos contaminados).

Parágrafo Único: A coleta, o transporte e o destino final dos resíduos acondicionados pela CONTRATANTE são
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o MTR \Manifesto de Transporte de Resíduos,
especificando a tipologia dos resíduos coletados, aplicando-se este

efetuadas.

procedimento para todas as coletas
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CETRIC
Parágrafo Primeiro: A gestão e controle das coletas é realizada através de um sistema informatizado de

preenchimento de ordem de serviços, mediante aplicativo chamado CETRIMOB, com o qual o cliente confere
junto com o motorista no ato da coleta toda as informações sobre a mesma (como a descrição dos resíduos,
classe, unidade, quantidade, valor unitário e totai), e assina digitalmente a ordem de serviço. Após esse
procedimento, o cliente recebe automaticamente por e-mail cópia da ordem de serviço e, posteriormente, a
Nota Fiscal respectiva referente àquela Ordem de Serviço. Também por força disso, compromete-se a
CONTRATANTE a manter atualizado seu endereço de e-mail perante a CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: Tão logo realizado o pagamento pela coleta dos resíduos é disponibilizado à
CONTRATANTE o competente Certificado de Destinação Final dos resíduos coletados, que estará disponível
para retirada pelo cliente mediante sua senha de acesso pessoal no link CDFs no site www.cetrlc.com.br.

Parágrafo Terceiro: As partes reconhecem expressamente o presente Contrato, acompanhado do (s) MTR -
Manifesto (s) de Transporte (s) de Resíduos e da Nota Fiscal de Prestação de Serviços respectiva, como título
executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, também podendo ser
promovida a emissão de Duplicatas físicas ou virtuais, inclusive para cobrança bancária, que igualmente
poderão ser submetidas a protesto, cobrança bancária e execução Judicial.

CLÁUSULA SEXTA: Fica ao encargo da CONTRATADA a obtenção de licenciamento junto aos órgãos públicos
para efeito de tratamento ou outro destino final que for dado aos resíduos sólidos oriundos da atividade da
CONTRATANTE e que envolva a presente contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CONTRATADA disponibilizará nas dependências da CONTRATANTE, 1 UN CONTAINER,

Parágrafo Primeiro: Caso não ocorra coleta ou geração que complete a capacidade de embalagem de
armazenamento dos resíduos no mês será cobrado valor mínimo de R$ 3.381,00 referente a 1 CONTAINER de
resíduo OUTROS RESÍDUOS PERIGOSOS - SOLIDO.

Parágrafo segundo: Quando a quantidade coletada for superior ao valor mínimo, será cobrado valor
proporcional as quantidades coletadas, sendo utilizados para fins de cálculo os valores contidos na cláusula
oitava.

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância descriminada na tabela abaixo com
a respectiva descrição do serviço contratado.

Descrição do Serviço Contratado/Valor Unitário:

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE MA - SÓLIDO | RS 334,95 por M3;
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE I - SÓLIDO \ R$ 483,00 por M3;
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE I - LIQUIDO | R$ 483,00 por M3;

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão realizados com prazo de pagamento 15 DIAS após a emissão da Nota
Fiscal.

Parágrafo Segundo: Os valores de contraprestaçâo acima Indicados serão objeto de correção monetária
anualmente, a partir do mês imediatamente seguinte aquele da assinatura do Contrato, através da variação do
I6P-M/FGV - índice Geral de Preços-Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas dos últimos 12 (doze)
meses anteriores.

Parágrafo Terceiro: No caso de não pagamento, será devida a multa de 2% (dois por cento), aplicando-se ainda
correção monetária e juros legais de 2% (dois por cento) ao mês.

A

rilover a Inscrição da CONTRATANTEParágrafo Quarto: No caso de não pagamento, a CONTRATADA poderá prc
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CETRIC
em cadastros de devedores, como SPC/SERASA, bem como o protesto em cartório.

Parágrafo Quinto: As partes têm claro e contratado que o próprio sistema da contratante já impede a
realização de novas coletas quando há registro de Inadimplemento. Assim, ficam cientes e de acordo que no
caso de qualquer atraso no pagamento serão automaticamente suspensas as coletas e para os fins legais
poderá ser realizada a comunicação da suspensão das coletas ao órgão ambiental competente.

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro das exigências dos órgãos ambientais
federais, estaduais e municipais, com mão de obra especializada e qualificada, equipamentos, utensílios,
contêineres, veículos, entre outros, para a competente execução dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente
uniformizados e protegidos por EPIs (equipamentos de proteção individual) necessários ao trabalho e aos
riscos existentes, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho, conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA é responsável civil, administrativa e criminalmente, por
eventuais danos causados ao meio ambiente e a qualquer pessoa em razão de contaminação, acidentes ou
qualquer outro fato decorrente da execução da prestação de serviços, desde o momento da coleta, durante o
transporte e, inclusive, quanto ao destino final que for dado aos resíduos sólidos que constituem o objeto
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por todos os impostos que

recaem ou venham a recair sobre os equipamentos utilizados bem como aqueles decorrentes da atividade e
dos serviços prestados, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: São de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados aos bens móveis e
imóveis, que integrem a estrutura física da CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, ocasionados pelo
veículo coletor, por seus empregados ou prepostos, que ocorrerem dentro das instalações da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: São de responsabilidade da CONTRATANTE os danos causados por esta aos
equipamentos da CONTRATADA enquanto estes estiverem nas dependências da CONTRATANTE, exemplo:
veículos, contêineres e outros utensílios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A CONTRATADA é a única responsável pela manutenção preventiva e/ou corretiva
dos equipamentos, salvo nos casos previstos no caput desta cláusula, em que a manutenção corretiva ocorrerá
por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Declaram as partes que as disposições do presente contrato de prestação de
serviços não serão constitutivos de relação empregatícia da CONTRATANTE com a CONTRATADA, e vice-versa,
ou terceiros que a mesma utilizar para a execução dos serviços, objeto deste contrato, sendo de inteira
responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações legais de qualquer natureza, respondendo a mesma,
por qualquer responsabilidade civii, criminal, trabalhista ou tributária em relação aos serviços e a quem
executar os mesmos, cabendo a qualquer tempo, pela CONTRATANTE, ação regressiva contra a CONTRATADA
bem como, chamamento ao processo ou denunciação a lide no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A CONTRATADA responderá de forma exclusiva pelos salários de seus empregados
e/ou prepostos e terceiros contratados para execução deste, acidente de trabalho, prêmios de seguros, PIS,
FGTS, INSS, etc., e quaisquer outros encargos de natureza trabalhista e previdenciária, assumindo, de forma
exclusiva, a responsabilidade por qualquer demanda judicial por ventura proposta por seus empregados e/ou
prepostos e terceiros, comprometendo-se, ainda, a ressarcir qualquer importância que a CONTRATANTE
porventura venha a desembolsar em decorrência destas ações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O presente contrato de prestação de serviço tem
prazo de duração de 12 meses, a contar de 24 DE outubro DE 201jlj sendo que após o vencimento passará a
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CETRIC
ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser rescindido mesmo antes do prazo determinado acima, desde que de
comum acordo. No caso de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE antes deste prazo determinado
de 12 meses, deverá conceder primeiramente aviso prévio de 30 (trinta) dias, bem como será devida
indenização equivalente ao número de meses restantes para o encerramento do prazo contratual multiplicado
pelo valor mínimo mensal devido previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima.

Parágrafo Segundo: Havendo atraso de qualquer pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo
da suspensão das coletas prevista no Parágrafo Quarto da Cláusula Oitava, poderá a CONTRATADA buscar a
rescisão do contrato por Justa causa, mediante comunicado para a CONTRATANTE, aplicando-se a penalidade
de rescisão prevista no Parágrafo Primeiro desta Cláusula Décima Oitava.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: No caso de rescisão contratual ou mesmo de suspensão das coletas, a
CONTRATADA reserva-se o direito de comunicar a ocorrência desta rescisão aos órgãos ambientais
competentes, visando dar ciência a estes do término deste contrato e não mais se responsabilizando pelos
resíduos gerados pela CONTRATANTE a partir da data de rescisão deste.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: as partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, Santa Catarina, para dirimir as dúvidas
do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de prestação de
serviço, elaborado em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais e Jurídicos
Chapeco, SC, 24 DE outubro DE 2018.

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Contratante

laar

CETRIC CENT

Contratada

CENTRAI DE TRATAMENTO OE RlilOU
Evandro R. Rossr t

ES. SOL.IND. E COM.

Testemunha: WILLIAN MARIANI
CPF: 070.872.269-59

Testemunha:

CPF:

— a. a.

e,. Msi

Certiíico e tíou íé que a presente fotocópia
é reprodução fiel do seu original conjun
tamente apresento neste Cartório.
Em testemunho \ ^da verdade.

^  Dois

29 MAR. 2021 l

□ BRUMA MANFROl
□eusane fachin
□FRAKCIELE TAOlOnO TEOESCO
f—lAMtCll FERNANOABAÇWI
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CETRIC

Ao,

Carta de Aceite de resíduos

Chapecó, SC, 08 de junho de 2020.

Gerente do Instituto Ambiental do Paraná - lAP

Informamos para interesse de retirada da Autorização Ambientai para remessa de resíduos
para fora do estado do Paraná, junto a lAP, que concordamos em receber os resíduos
gerados pela;

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ sob o número 07.075.504/0001-10,
localizada na Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois Vizinhos/PR, CEP: 85660-000.
Conforme citados abaixo no Plano de Remessa, segundo às condições e restrições da
Licença de Operação, emitida pelo respeitoso Órgão Ambiental lAP.

Atendendo à solicitação, comunicamos que temos condições operacionais de processar os
resíduos industriais descritos abaixo. Desta forma, concordamos em receber os materiais a
seguir, gerados pela empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA.

Resíduos a serem destinados para a empresa CETRIC.

Tipos de Resíduos Classe Composição
Previsão de

Quantidade (m^)
Periodicidade

Medicamentos em geral

Classe 1

Sólidos e líquidos 3.4

Mensal
Reagentes e produtos químicos Líquidos 3,0

Produtos de higiene (shampoos,
condicionadores, pomadas,

cremes)
Semi-sòlidos 0.1

Os resíduos serão destinados na empresa CETRIC - Central de Tratamento e Resíduos
Sólidos Industriais e Comerciais de Chapecó Ltda, devidamente Inscrita no CNPJ sob n.®
04.647.090/0001-68, estabelecida no Acesso Ângelo Baldíssera, CH 20, Km 05, linha
Água Amarela - Cx. Postal 588; Fone: (49) 3905-3100; Chapecó/SC.

Salientamos que a destinação final dos resíduos será de acordo com a Legislação Ambiental,
Licença Ambiental de Operação - LAG n° 4885/2018 - IMA - INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE-SC.

Sem mais, atenciosamente.

pjocQXb J&tôi
CETRIC - Central de Trat. de Res. Ind. e Com. Ltda

Loana Defaverí Fortes

ENGENHEIRA QUÍMICA

49 2049.6111 I cetric^cetric.com.br | www.cetriccom.br Acesso Ângelo Baldíssera CH 20 Km 05 s/n« I Cx. Postal 588 | CEP 85 1-970 1 Chapecó • SC

río^o
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PARANA
GOVERNO 00 ESTADO

Secretaria do Melo Ambiente e Recursos Hídricos • SEMA
Instituto Ambiental do Paraná • tAP

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Í4.4d3.725^

HObw« D0t«m«nt»

12S171-Rt

VMM» d» Uoaça

25/0S/2021

O inslituto Ambiental do Paraná • lAP, com Oase na legislação ambiental o demais normas psflinenies, e lendo em vista o conWo no ejpedienle protoccíado sob o n" 14.483.725^, concede RLO -
Renovação de ücença de Operação nas condiçfies e restrições abaixo espedficsdas.

1. lOEMTlFICAÇÀO t» EMPREÊNOEOOR
CPP^PJ
03.040.285/0001-82

Rcrbucrlfie EsUduil

Name/Raxlo Social

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
t Númvfo

Estrada Rural, S/N

Bairro

Unha São Roque

Hunidpfo/UF '

Dois Vizinhos/PR

CEP

85.660-000

Z. tt/EMTIFICAÇiO 00 EMPREEROUIENTO
Atividade

Tr«tamento e/ou dieposlçSo final de raaiduoa sótldoe
AtMdada Eapaelfica
Atarro da mtIduM elaiaa 0. Alarro aanIUrle

[Porta
[Grande

DataUiaa da Aiivldeda
colcla. iranajMiia. armazanamanto a daatInaçSo final da caaIdiMt urtranoi

Coerdanadsa UTM [EVfl Loflfedoum e Númafo

296712.4 • 7145350.4 Estrada Rural, S/N
Bacia HWrogreriea Bairro

Iguaçu

Mimidplollff

Dois Vizinhos/PR

CEP

65.660-O(ra

3. características dó empreendimento

3.1 Acua utiuzaoa

Orlgam Asua

Poço Profundo

'^□1 te.Uae..
Humano e Empreendimento

__Velunie ^e^n)_ M^Ourtoge
"""0725

Coordtnadac irru (EJI]

3.: EFLUENTES iJOUtOOS
Orietm Efluente
Líquido percolado (chorume)

jWnn»fraiam#itfo_ _pe»Ono Fl5al_ _
ÃT Reuso no Processo

Vazão (Wftoiit

1.8Õ "
W^ÓtllerBà CBÕldaredaaUTMI&^

3.4 CONDIÇÕES PARA lANÇAMENTO DE EFLgENTfS
a) pti entre 5 a 9

b) temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3'C no limite da zona de mistura
c) materiais sedimentàveis: até 1 mlA em leste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento ©in lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os
materiais sedimentàveis deverão estar virtualmente ausentes ^

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1.5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poiuidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade
competente

Qu«n^is_ DczlInoFInn! .
65.bbÒ,ÓÓ kg Aterro Industrial Próprio

3.5 resíduos SÓLIDOS
CA(figo«0«ierl;ãa -

200301 - Outros resíduos uri/anos e equiparados, incluindo misturas da resíduos
Otn.' Az inbrms^s daz leuics t. Z z 3 *4d de respomebdidede do rtqueranie

^""nàícumprimBnto à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

2. Os niveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no iocal do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N." 001/90.

3. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79-Artigo 7®, §2®.

4. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução C6MA n® 65, 01 de julho de 2008. ensejarão novos
licenciamentos, prévio de instalação e da operação, para a parte ampliada ou alterada.

5 A presente ücença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N* 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniéncia de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os cpndidonantes aama estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença ds Operação será cancelada.

6. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

7. É teimínantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

8. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permayénte^u sagnj
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos.

I local, deverão ser

9. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a uülização de produtos liquides poluentes, tais como t»mbustlveisfóiírMraLó|B01ubrificante, hidráulico, de corte,produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção aíí|ftíw^,-iiTRalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de va^afri^^pr^es líquidos pemianeçam confinados nos
respectivos locais.

10. O esgoto sanitário, deverá ser encaminhado para tratamento na ETE, e para o seu lançamento em corpo hídrico d«erá atender a Legislação vigente, com uma DBO
inferior ou igual a 90 mg/l e DQO inferior ou Igual a 225 mg/i.

11. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

:aí-
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Contrato N° 127/2020

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
Estrada Rural S/N, Loc. São Roque
CNPJ: 03.040.285/0001-82

Dois Vizinhos - PR

Telefone: (46) 3536-28: oSã Certifico e dou fé que a presente fotocópia
o  é reprodução fiel do seu original conjun-
§ 1«tamente apresent
o  Em testemunho

- .vBste Cartório.
// da verdade.

= o

<5i
pcc oo

2 9 MAR. 2021
Dois

Vizinhos

Paraná

□ 6HUNA MANFROl , ÊSCfevW»MCMa
(_jELISANE FACHiN m Esoeveni*inMJU
□ FRANCIEie TAOIOTTOTEDESCO • EsaCMemc McKU
□anieufernanoabachi . Esoeveole

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, de um lado a empresa
ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o numero 07.075.504/0001-10 com sede administrativa na Estrada
Principal sem numero - Linha São Roque na cidade de Dois Vizinhos - Pr. neste ato
representada peto seu sócio gerente Sr. Valdemar José Spielmann, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado em Dois Vizinhos - Pr. portador do GPF
numero 666.251.909-00, de ora em diante denominada simplesmente
CONTRATANTE: e, de outro lado a empresa LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 03.040.285/0001-82,
com sede administrativa na rua Tiradentes numero 445, Centro, na Cidade de Dois
Vizinhos - Pr. neste ato representada pela sua sócia gerente Sra. Adelides Maria
Perln, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada em Dois Vizinhos -
Pr. portadora do CPF rf 741.477.819-34, adiante denominada simplesmente de
CONTRATADA; o qual reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA é legitima proprietária do Lbte de Terra
Rural numero 38, da Gleba n° 14 - DV, do Núcleo Dois Vizinhos, Colônia Missões
deste município; onde se localiza o aterro sanitário destinado a receber e proceder
à destinação final dei) lixo domiciliar e resíduos de serviços de saúde conforme
Licença Operacional n° 125171 - RI, expedida pelo lAP - Instituto Ambiental do
Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo presente instrumento particular de contrato de
prestação de serviços terceirizados e no que preceitua o Código Civil Brasileiro, a
CONTRATANTE efetua o transporte e a descarga dos Resíduos dos Serviços de
Saúde, tratados e descaracterizados em local indicado por funcionário do Aterro
Sanitário da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deve fornecer mensalmente LAUDO
TÉCNICO DE TRATAMENTO dos RSS entrédues. Bem como a CONTRATADA



deve proceder da mesma forma referente à DESTINAÇÃO FINAL dos RSS
recebidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todo o resíduo enviado ao aterro sanitário deverá ser
acompanhado de MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS, que será
devidamente assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelo
TRANPORTADOR. conforme legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se compromete a proceder a
disposição final adequada dos mesmos em Aterro Sanitário conforme definido na
Licença de Operação Ambiental n° 125171 -R1 da CONTRATADA emitida pelo lAP.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$
5,00 (cinco reais) por pesagem (ticket) de pesagem.
CLÁUSULA QUINTA-O prazo do presente contrato é de (12) doze meses a contar
do dia 01 de maio 2020 e a findar no dia 30 de abril de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo que consta nesta cláusula poderá ser prorrogado,
caso haja interesse e acordo entre as contratantes, entre tanto as condições poderão
ser mantidas ou alteradas.

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$
242,00 (duzentos e quarenta e dois reais) por Tonelada de material entregue
mensalmente, com o pagamento ate o dia 20 de cada mês subsequente ao da
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor final a ser pago será definido mensalmente
através dos Controles de pesos dos resíduos, que serão fornecidos a cada entrega.

CLÁUSULA SEXTA - A entrega dos resíduos devera ser feita de segunda a sábado
nos seguintes horários: das 08:00 ás 12:00 e das 14:00 ás 18:00 horas, na sede do
aterro sanitário.

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte que infringir qualquer dispositivo contratual ficará
sujeita á multa contratual, a título de clausula penal correspondente a 20 (vinte)
salários mínimos vigente na época, assegurando-se á outra parte o direito de
considerar automaticamente rescindindo o contrato e, bem assim, de pleitear em
juízo a indenização dos prejuízos acasos sofridos e lucros cessantes.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro do comarca de Dois Vinhos - Pr, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer
dúvida que surja na execução do presente contrato.

E por estarem as partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na
presença das duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma,
destinando-se uma via para cada partejinteressada.



Dois Vizinhos - Pr. 30 de abri! de 2020.

ATITUDE AMBIEI^TAL LTDA
VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN - GERENTE
CONTRATANTE

LIMPEZAJE^ÓNSERVAÇÃO PEMA LTDA
ADELIDES MARIA PERIN - GERENTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF: C6?5c€)bí>4 ob2> CPF: pí/3-.gi

5 2 s Certifico e dou fé que a presente fotocópia
^"s f '■epfoduçáo fiel do seu original conjun-Is! tamente aDresaftifl^ neste Cartório.

_da verdade.
Dois

Vizinhos
iraná

2 9 MAR, 2021
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^ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

mais iHí/a.^ra tr-nftssa-^anetaf

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.
Estrada Rural S/N°, Linha São Roque
CNPJ: 03^40.285/0001-82

Dois VÍ2Ínhos - PR

CEP: 85.660-000

Telefone: (46) 3536-2829

CARTA DE ANUÊNCIA

A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, conforme licença de operação n'^7432

(Protocolo de renovação 16.532.179-0) do Aterro Classe II, fornecida pelo lAP - Instituto Ambiental

do Paraná, situada na Estrada Rural S/N - Linha São Roque - Cidade de Dois Vizinhos - PR - CEP

85.660-000 - CNPJ - 03.040285/0001-32 - Fone (46) 3536-2829, DECLARA estar recebendo os

resíduos de serviço de saúde dos Grupos A (Al e A4) e E devidamente pré-tratados por autoclavagem

provenientes da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. , CNPJ 07.075.504/0001-10, Dois

Vizinhos - PR (Matriz) portadora da Licença de Operação n° 149004-Rl fornecida pelo lAP para

resíduos de serviços de saúde, conforme Contrato N® 127/2020. A matriz da empresa ATITUDE

AMBIENTAL está localizada na Estrada Principal S/N - Linha São Roque - Dois Vizinhos - PR,

CEP 85.660-000, Fone (46) 3536-5078, ora representada pelo Sr. Valdemar José Spielmann, CPF

666.251.909-00.

Trabalho este sendo realizado com responsabilidade e segurança, conforme o que

determinam as Resoluções N°3 5 8/05 do CONAMA e 222/2018 da RDC protegendo o meio ambiente

e a saúde pública

Dois Vizinhos - PR, 25 de maio 2020.

daine Fátima Perín

Engenheira Química

CreaPR-182026/D
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p Licença de Operação
■

Processo N° 71/400543/2018 RLO N»: 55 Ano 2019 N»Ucença Anteri<ir; ;• IjÒ 378
patadeExpo<^çâò:,' 02/1^2016

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL-IMASÜUMS, autarquia vinculadâ à^SECRETARIÀ DE
ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, nó uso das
atribuições que lhes sâo conferidas pela Lei n" 4.640, de 24 do dezembro do 2014, EXPEDE a presente RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO, de acordo com a Lei n® 2.257, de 09/07/2001 e suas alterações posteriores, e normatizada
através da Resolução SEMADE n® 09 de 13/05/2015..

Requerente: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BURITI
S.A

CPF/CNPJ: 19037333000113

UF: MS

Endereço do Empreendimento: BR 262 - KM 93.

Complemento: XXXXXXXXXXXXX

Bairro: ZONA RURAL Município Três Lagoas CEP: 79600-000 UF: MS

Bacia Hidrográfica: Paraná/Rio Verde Corpo Receptor: CORREGO DO POMBO

Área Ocupada Prevista: 173,25 hectares Área Total: 454,0259 hectares
Atividade: 7.8.4-ATERRO SANITÁRIO para Resíduos Sólidos Urbanos e Domiciliares - Classe II-A

(não perigosos e não inertes) com capacidade de recebimento adma de 80 ton/día;7.10.2-

capacidade: VAUDADE UCENÇA: 04 Ano(s)

coordenada S: 20O34'59.557" coordenada W: 5202778.348"

Condícionantes Especificas:

l.Esta Licença autoriza a operação das atividades: 7.8.4-ATERRO SANITÁRIO para Resíduos Sólidos Urbanos e
Domiciliares - Classe II-A (não perigosos e não Inertes) com capacidade de recebimento acima de 80 ton/dia e da
atividade 7.10.2-ATERRO para Resíduos Industriais - Classe II-A e II-B (não perigosos) - Com capacidade de
Recebimento superior a 20 TON/DIA com as seguintes estruturas:
•01 (uma) Célula com área de 10.980,03 e capacidade de 191.504,42 m^ para disposição exclusivas de
Resíduos Classe II-A e II-B (não perigosos) de origem: industrial, sanitário urbanos e domiciliares e de servig) de
saúde desde de que estejam autoclavados e descaracterizados;
•Estruturas de apoio como: portaria e balança, escritório administrativo) laboi^tório de análises químicas, refeitório
e vestiário, auditório, pátio de estacionamento, oficina mecânidá, tanque aé^ de armazenamento de combustível
(óleo diesel) com capacidade para 15 m^ e lagoas de acúmulo dê percoladó) ' <^1
Z.Deverá reinstalar novos pontos de monitoramento em substituição ao^a^os Se monitoramentos - PM's de águas
subterrâneas que se apresentaram secos em duas campanhas ̂ uid^sí^presenlar relatório técnico e fotográfico
da instalação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data d^.^sinat^ Licença;
3.A empresa deverá manter a disposição do IMASUIV MS o cohWeÁqiTObkJiento e classificação dos resíduos
sólidos recebidos pelo empreendimento; U /;,, o
4.0 avanço da frente de serviço de cada célula devera ocorrer ordenadamente, de forma que não provoque danos
ao sistema de impermeabilização das mesmas;
5.AS operações de disposição, espalhamento, compactação e recobrimento de resíduos sólidos domiciliares deverã)
ser executadas imediatamente após a recepção, de forma a não permanecer resíduos descobertos no final de cada
jornada de trabalho, executadas em uma única frente de trabalho, com compactação mecânica ascendente e
recobrimento com adequada camada de solo. , , ^ ^ ^
e.Instalar os seguintes instrumentos para inicio do Monitoramento Geotécnico do maciço de resíduos no prazo de
90 (noventa) dias a contar da data de assinatura desta licença, contemplarido;
A.Placas de superfície nas bermas de plataformas já concluídas destinadas à medição periódica de coordenadas
cartesianas X, Y, Z do centro das placas; . .. . - ^ ^
B.Poços piezômetros para aferição do nível de manta liquida e das pressões de gases ud
CPIuviômetro.COhJnNUAÇÃO DAS CONDiaONANTES ESPEaPICAS FLS 02/04 LXI. ./

Etlsdo de Mato Grosso do Sul
Instituto da Me» AmWenia de Mato Gft»» do Sul
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ESPECÍFICAS DA RLOVi® 55/2019.

>ROGRAMAS DE >
monitoramento

CAMPANHAS RELATÓRIOS ! METODOLOGIAS E/OU

PARÂMETROS

pÀm^ no.nraín Í IMASUL/MS, Relatório Técnico de execução do Plano de Automonitoramento
■'data<leáMnatttra I - dias após término da última campanha do período, contados a partir da
''iTnfu-rrnuiir . ■ conforme monttorampninge periodlddades descritas na Tabela 01:

■fâ

POl -RUÍDOS
Semestral Semestral

TriiSiiSS—SÜSi^

P03 - GEOTECNICO

P04- SOLOS E EROSÕES

Bimestral Semestral

Contínuo Anual

Leituras em 06 pontos

representativos

Parâmetros: vazão de entrada e

saída, temperatura do ar e da

amostra, pH, DBO e DQO;

Avaliação de recalques e

deslocamentos (verticais e
horizontais), observados nos

marcos superficiais instalados;

leituras dos poços píezômetros e

ptuviômetros.

Inspeção visual.

' Uv-'.i

P06 - FAUNA E VETORES

P07 - QUALIDADE DAS

ÁGUAS SUPERFICUIS

Semestral | Anual

oSk
Qotí:
9CD 3 ro

O" —
0 58 ^1  TO i.
5 Q-a,
5iS.i

P08 - QUALIDADE DAS AGUAS
SUBTERRÂNEAS (NOS 05 POÇOS

DE MONITORAMENTO DA

CÉLULA CLASSE U)

Certifico e dou fé que a presente fotocópia
é reprodução fie! do seu original conjun
tamente apreseqmdo neste Cartório.
Em testemunho da verdade.

^  Bois—

2 9 MAR. 2021 ,

Trimestral Semestral

Ações de monitoramento e

controle de vetores e fauna.

Parâmetros: temperatura do ar e
da amostra, pH, Nitrogênio
amoniacal, Nitrogênio orgânico.
Nitrogênio Kjeldahl, Nitríto,
Nitrato, Condutívidade Elétrica,

Sólidos Dissolvidos Totais,
Coliformes Termotolerantes, |
DBO, DQO, OD, Fósforo Total,

Fósforo Orgânico, Fósforo

Inorgânico, Óleos e Graxas,
Turbidez, Sulfato e Cloreto.

Parâmetros: nivei estático do poço;

volume liquido da purga;

temperatura do ar e da amostra, pH,
DBO, DQO, NHrogénlo amoniacal,

Nitrogênio KJeldahl, Nltrtto, Nitrato,
Coítformes Termotolerantes, Sulfato,

Cloreto, Fóafbro Total, Chumbo, Zinco

eCromo.

CÚ RJ >0
^ (C eo

CON^NÜAÇAO DAS íôHMlÒHMmS ESPECIFICAS FLS 03/04.
C]OHUNA MANíROl
CPELISAVE FACHlN
CI3FRANCIEUE TAOlOTTO TBOESCO
□ ANiFl < FERNANDA BACHI
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8.AS amostras deverão DA RLON» 55/2019. , , ,
Cadeia de Custódia. Os boteF ^ profissional devidamente habilitado e estarem aconipanhadgs
a este IMASUI7MS-' analíticos deverão ser emitidos por laboratório devidamente credenciado'junto

respectivas monitoramento realizado, tipo e local de amostragem" com as
interpretação e anáiico ̂  ^ relatório técnico deverá conter avaliação cntíca através da
proposição de mediriac dos resultados obtidos; atendimento à legislação aplicável; conclusões e
demais conslriprar^e remediadoras caso sejam constatadas desconformidades, bem como todas as
lo!o ̂ a?ó t decorrentes dos resultados obtidos;
acomoanharin d» ^ecução do PAM deverá ser protocolizado em formato digital e arquivo PDF,
nome do emnrppnHí^ »- ^^^nça. O CD deverá estar contido em embalagem resistente, identificada com
11 O p° numero do processo e da Ucença;
Estadual deverá ser desenvolvido conforme aprovação no Sistema
Informacõpc ^ Educação Ambientai - SisEA/MS, integrante do Sistema IMASUL de Registros e
promovprá n arn ®9iras do Meio Ambiente - SIRIEMA. A unidade de Educação Ambientai deste IMASULpromovera o acompanhamento e monitoramento das ações;

resídmTrtf'!í!^'f^^ emissões de substâncias odoríferas, material particulado e queima ao ar livre der^iduos de qualquer natureza, em qualquer estado;
sólirirw^roS-^Mhf deverá assegurar condições que permitam a disposição adequada dos resíduos
seiam ci irvarfi • • d® e^^entes, de maneira a não contaminar a atmosfera, o solo e os corpos hídricos, quersejam superficiais ou subterrâneos;

chorume deverá garantir a umidade adequada da massa de resíduos de forma
a nao prejudicar a estabilidade geotécnica da célula;

evitar o acúmulo de chorume no topo de célula. A aspersão deverá ocorrer uniformemente;
•  icença aprova a viabilidade ambiental do empreendimento e não dispensa nem substituí a obtenção,

®  anuências, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pelalegislação^Federal, Estadual, municipal ou de particulares;
17.A efidêricía do Sistema de Controle Ambiental - SCA é de responsabilidade exclusiva do empreendedor e do
responsável técnico pelo projeto / execução / operação do empreendimento;
18.0 empreendimento deverá operar em conformidade com os Planos e Projetos Técnicos e Sistema de
Controte Ambiental - (S.C.A.) apresentados e aprovados por este Instituto e todas as medidas mitigadoras
propostas deverão ser adotadas;
19.0 empreendimento deverá permanecer em condições adequadas de organização e limpeza;
20.Deverá manter a cortina arbórea no entorno do empreendimento;
21.Fica proibido o lançamento de chorume "In natura" diretamente no solo;
22.Deverá manter as vias de acesso ao empreendimento em boas condígpes de tráfego;
23.Deverá atender as disposições das Espeaficações de Proteção contra Incêndios aprovadas pelo Decreto n®
5.672, de 22 de outubro de 1990 e suas alterações, e Lei Estadual ro 4.335, :dé' íjp de abril de 2013.
24.Deverá adotar medidas preventivas de maneira aicvitar ptpcessos erosivos;
25.Esta Ucença é válida por 04 (quatro) anos e substitui a \p, NO'378/ZQÍÇj >' j
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CONDICIONANTES GERAIS DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO N® 55/2019^^^
V ̂ { A .

osuSu^a^úG ° ®fTipreendedor de cumprir as formalidades legais junto aos órgãos federal 2. A^ncienc^a do Sistema de Controle Ambiental - SOA ó de responsabilidade exclusiva do empreend)
3 O P®'° Projeto/execução:
lea • • j reserva-se o direito de a qualquer momento e de acordo com as normas
4 Oif 1**'^ ^elhorias e/ou alterações na operacionalizaçâo do Sistema de Controle Ambiental; alteração na Titularidade e/ou Razão social da empresa deverá ser comunicada
imediatamente ao IMASUUSEMAGRO/MS;

alteração, ampliação e/ou diversificação da atividade deverá ser previamente licenciada por
este IMASUUSEMAGRO/MS;

7 deverá permanecer em lugar visível do empreendimento, para efeito de fiscalização; f . Mediante decisão motivada esta Licença poderá ser suspensa e/ou cancelada, sem prejuízo da adoção
aas outras medidas punitivas administrativas e Judiciais, quando ocorrer:

I n • - inadequação de quaisquer das condlcionantes acima descritas ou normas legais;
i i~ talsa descrição das Informações relevantes que subsidiaram a expedição desta Licença; 111 - Supervenlência de graves riscos ambientais e à saúde.

VALIDADE DA PRESENTE LICENÇA: 04 Ano(s) da data da assinatura.

A renovação desta Licença deverá ser solicitada num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias anterior
ao seu vencimento

• f

.. Mlí.
Campo Grande,0 5ABR 2019

> *'•. Ricardo Ebo

INSTITgTQ<IífiSíé6 Â|«BIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

CetWi«i'êdS:Té ciue ®
gS 5 é cartório.

lamente apresenda verdade.
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QBHÜNA MANFRO'

PEstada de Meto Grosso do Sul
í trsiiiuto de P^ro ̂Wnbteoíe de Mato Grosso do Si^ _
beswntwgada Leão Neto do Cenr». S/N - Ouadn 03, Setor 03, Parque dos Podere», CEP; 79031-00^ Fone. (67)3318460(V(67)3318-S700

Scanned by CamScànner



SCnínH ̂ ^ PresentóTotocóplT
o^js ?-!lfProduçao fiel do seu orininai rnr,;..^CTR BURITI
P i2 g gm testemunho íi:^^^«>artono.

da verdad

CONTRATO OERReSMCÂOiÜI^
I

• 3- oj

■s s
e.

Dois29 MAR. 2021 ^^inhos^  ̂araná

Contrato n. ° 0014/2020

Pelo presente Instrumento, as partes abaixo nomeadas;

 BC

V ^3SRUNA MANFROl
□eusane FACHin
aFRAWCIEie TAO.OTIO TEOESCO

I feruanra bach

A) ATITUDE AMBIENTAL inscrito no CNPJ sob o n. "07.075.504/0005-43, com sede à Av.
Engenheiro Annes Salim Saad, Quadra 12. Lote 17. Polo Empresarial Oeste - Campo Grande
- MS Mato Grosso do Sul. CEP 79.108-670, representado neste ato na forma de seu Estatuto
Social/Contrato Social, doravante denominada CONTRATANTE e,

8) CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BURITI SA, inscrita no CNPJ sob o n."
19.037.333/0001-13, com sede a Rodovia BR-262, km 93, s/n.", Zona Rural, no Município de
Três Lagoas - MS. CEP 79.601-970, representada neste ato na forma de se Estatuto Social,
pelo Sr. Marceiio Almeida de Oliveira e/ou seus procuradores, doravante denominada
CONTRATADA

Firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços que se subordinará às cláusulas e
condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 - Tem por objeto o presente contrato a Coleta, Recebimento e Disposição Final, pela
CONTRATADA, de resíduos sólidos Classe II, de acordo com a classificação preconizada pela
NBR 10.004/2004 da ABNT.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reserva-se o direito de nác receber resíduos que
prejudiquem ou danifiquem seus equipamentos, ou que coloquem em risco a integridade física
de seus colaboradores. Contudo, caso o ingresso de materiais e/ou substâncias proibidas venha
a ocorrer, a CONTRATADA poderá, a seu critério, suspender a continuidade do seu recebimento
no aterro e providenciar, às custas integrais e exclusivas da CONTRATANTE, a sua devolução,
caso esta não realize, espontaneamente, a sua imediata retirada.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se resen/a no direito de. mediante prévia comunicação
junto ã CONTRATANTE, realizar amostragens de cada tipo ou mistura de resíduos recebidos no
aterro e encaminhar as mesmas para análise de classificação junto a órgãos credenciados,
conforme o caso e a necessidade; sendo os ônus da análise de responsabilidade da
CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro - Este contrato não se aplica para recebimento de resíduos sólidos
urbanos/domiciliares, os quais, se houverem, deverão ser objeto de contratação própria e de
carta de anuência individualizada da Contratada, autorizando o recebimento dos resíduos e do
município em específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA:

2.1 - A vigência do presente contrato será enquanto durar a operação descrita no Anexo I. sendo
que qualquer prorrogação ou alteração de quantidades ou valores prescindirão obrigatoriamente
de novo pacto contratual expresso.

."1 '

CLÁUSULA TERCEIRA- PREGO:

3.1 - O preço estabelecido para prestação de serviço contratado ímcbntra - se previsto no itern
"TERCEIRO" do Anexo Único. \ ^

- Eicrevenie ln(kc.»tio
Escre»enie viflcada
Esoewni# inacaoa

mo» .V1.1



CTR BURITI S.A

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES:

4.1. - As PARTES deste contrato acordam que os preços ora vigentes estarão sujeitos a
reajustes anuais, conforme variação positiva do INPC-IBGE, aplicando-se o índice acumulado
dos últimos 12 meses, sendo como base o mês antecedente aquele em que começar a viger a
sua prorrogação.

Parágrafo Único - Fica estabelecido que quaisquer tributos ou encargos legais criados,
alterados ou extintos, bem como a supervenlência de disposições legais ocorridas após a data
de assinatura deste contrato, que repercutem nos preços ajustados inicialmente, implicará na
revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso, mediante prévia negociação entre
38 partes, formalizado pôr termo de aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

5.1 • Os pagamentos deverão ser realizados através de boleto bancário.

5.2 - As medições dos serviços compreenderão à mensuração de cada operação realizada,
ficando a critério da CONTRATADA realiza-la fracionadamente ou de forma aglutinada, devendo
a CONTRATADA, ao encerramento das medições emitir e enviar a CONTRATANTE a Nota
Fiscal dos serviços prestados e respectivo Boleto Bancário, com vencimento todo dia 10 (dez)
do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

5.3 - No caso de vencimento do boleto, será devida a multa de 2% (dois por cento), aplicando-
se ainda juros de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, além de correção monetária
de acordo com o INPC/IBGE, ficando facultado â CONTRATADA o protesto de títulos e a
cobrança judicial dos valores devidos, acrescidos dos encargos contratuais e legais devidos.

Parágrafo Primeiro - Para efetuar o pagamento por qualquer outra forma, a CONTRATANTE
deverá obter a necessária anuência da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso na quitação do respectivo boleto bancário em prazo
superior a 05 (cinco) dias da data de seu vencimento. Independentemente de qualquer
notiftcação, poderá a CONTRATADA, a seu exclusivo critério, suspender a execução dos
serviços até a devida regularização do pagamento, protestar o correspondente titulo de crédito
a ser emitido além de rescindir o presente contrato.

5.4 - Os documentos de cobrança, bem como os certificados de disposição final, deverão ser
encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE no seguinte endereço: à Av. Engenheiro
Annes Salim Saad, Quadra 12, Lote 17, Polo Empresarial Oeste - Campo Grande - MS Mato
Grosso do Sul. CEP 79.108-670.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Fazer em suas dependências a triagem dos resíduos, de forma a garantir que sejam
dispostos no aterro da CONTRATADA os resíduos em conformidade com sua classe e local de
destinação apropriado, bem como em compatibilidade com as licenças concedidas à contratante.
Em caso de contaminação de resíduos de classes distintas, fica facultado à CONTRATADA
cobrar o volume total pelo valor de disposição dos resíduos com exigência mais rigorosa, ou se

possível, os custos decorrentes da operação de segregação eventualmente realizado, bem como
poderá ser-lhe atribuída à responsabilidade por eventuais infrações às normas ambientais e/ou
de saúde pública, arcando ainda com o ressarcimento de prejuízos decorrentes de sanções e/ou
danos de qualquer natureza.

6.2 - Os resíduos a serem entregues pela CONTRATANTE â CONTRATADA deverão estar
devidamente acondicionados de acordo com suas características físico-q^tmicas, observados os
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Parágrafo Primeiro - Os tambores vazios, eventualmente utilizados no acondicionamento e
transporte dos resíduos, serão considerados como resíduo.
Parágrafo Segundo • A CONTRATADA reserva-se o direito de indicar os tipos de recipientes a
serem utilizados para acondicionamento, coleta e transporte dos resíduos que constituem o
objeto do presente instrumento, visando, com Isso, obter maior segurança e a otimização dos
processos de manipulação dos resíduos.

Parágrafo Terceiro - Os resíduos que apresentem líquidos livres deverão ser acondicionados
em contêineres, tambores ou "big bag's" de forma que não resultem em derramamentos.

Parágrafo Quarto - Os resíduos líquidos serão coletados e transportados à granel em caminhão-
tanque dotado de bomba auto-vácuo, ou na Impossibilidade disso, deverão sofrer
acondicionamento em embalagens devidamente vedadas de forma que não resultem em
derramamentos (p. ex.: tambores metálicos).

6.3 - Respeitar a todas as normas e orientações da CONTRATADA.

6.4 - Responsabilizar-se integralmente por danos eventualmente praticados por si, por seus
empregados/prepostos ou outros a seus empregados e/ou a terceiros, nas dependências da
CONTRATADA.

6.5 - Cumprir e fazer cumprir as normas reguiamentares de Segurança, H/ledicina e Higiene do
Trabalho, fornecendo a seus empregados os EPrS (Equipamentos de Proteção Individual)
necessários às atividades de transporte e descarregamento dos resíduos, respondendo
integralmente por quaisquer violações das normas ora existentes.

6.6 - Efetuar a quitação das faturas nos prazos estabelecidos para o perfeito equilibrío econômico
e financeiro do contrato.

6.7 - Transportar os seus resíduos através de frota própria ou de terceiros conforme
Autorizações e Licenças Ambientais de Operação expedidas pelos órgãos competentes.

6.8 - O descumprimento de quaisquer dos itens acima poderá implicar na suspensão dos serviços
até a perfeita regularização.

CLÁUSUUV SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 - Obríga-se a CONTRATADA ao recebimento e disposição final dos resíduos objeto deste
Instrumento e em conformidade com a programação previamente estak>elecida.

7.2 - A CONlt^TADA deverá promover a correta disposição ambiental dos resíduos,
executando os serviços contratados com a melhor técnica e segundo as instruções e exigências
dos órgãos ambientais competentes.

7.3 - Conduzir os serviços em estrita observância ás normas da legislação Federal, Estadual e
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os locais dos serviços
nas melhores condições de segurança.

7.4 - Emitir nota fiscal dos serviços realizados e após o pagamento emitir o certificado de
destinaçâo finai dos resíduos aqui estat>elecidos.

7.5 - A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou propostos trabalhem devidamente
uniformizados e protegidos por EPrs (Equipamentos de Proteção Indjvidual) necessários ao
trabalho e ao risco existente, obedecendo as normas de segurança 4 medicina do trabalh
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CTR BURITI S.A

conforme legislação em vigor, eximindo, desde logo, toda e qualquer responsabilidade que possa
recair sobre a CONTRATANTE.

7.6 - A CONTRATADA deverá emitir em favor da CONTRATANTE a respectiva certificação
ambiental que comprove o efetivo recebimento dos resíduos destinados, a qual somente será
emitida após a conclusão da medição e da quitação pela CONTRATANTE da respectiva fatura.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS:

8.1 - Declaram as PARTES que as disposições do presente contrato de prestaçSo de serviços
não serão constitutivas de relação empregaticia entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

8.2 - As PARTES concordam que, para executar as obrigações deste contrato, podem receber
uma da outra informação confidencial, as quais devem ser mantidas sob sigilo e para uso
exclusivo confomie requerido por este acordo, até que se tomem públicas, sem a culpa da parte
que recebeu dita Informação.

Parágrafo Único - Em caso de divulgação de informações confidenciais nâo autorizadas pela
parte proprietária da informação, sujeitará à parte que liberou estas informações a
responsabilidade pelo reembolso de todos os prejuízos decorrentes desta liberação nâo
autorizada.

8.3 - Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, pelas
PARTES, de quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistam pelo presente instrumento ou a
tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações, nâo caracterizarão novaçâo ou afetarão
aqueles direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo e, tampouco
alterarão as condições convencionadas neste instrumento.

Parágrafo Único - O presente instrumento obriga as PARTES, seus herdeiros e sucessores a
qualquer titulo.

8.4 - Em caso de inadimplemento pela CONTRATANTE de quaisquer obrigações pecuniárias
decorrente deste conüBto será cobrada por via executiva ou ação apropriada, respondendo a
parte devedora, além do principal e multa, por todas as despesas judiciais, extrajudiciais e
honorários advocatícios ora fixados em 20% {vinte por cento) sobre o valor cobrado.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO:

9.1 - O presente contrato de prestação de serviços poderá ser rescindido Imotivadamente, a
qualquer tempo, de comum acordo, ou, unilateralmente, por qualquer das partes, desde que
comunicado por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - O presente contrato resclndir-se-á de pleno direito, independentemente de comunicação
prévia, mediante os motivos seguintes;

a) Infração contratual de qualquer das partes;
b) Na hipótese de sucessão da CONTRATANTE, o presente contrato poderá prosseguir ou

ser rescindido, a critério exclusivo da CONTRATADA
c) Nos casos de liquidação judicial ou extrajudicial, ciência ou concordata de qualquer uma

das partes.

Parágrafo Único - A rescisão deste contrato nâo extingue eventuais débitos da
CONTRATANTE, os quais serão cobrados acrescidos dos encáàgos previstos^
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CTR BURITI S.A

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:

10.1 - Para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o foro central da Comarca
de Três Lagoas - MS.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor,
junto às testemunhas que também assinam, para que produza os devidos fins jurídicos.

Três Lagoas-MS, 13 de março de 2020.

ATITUDE AMBIELTAL
Contratante

João Antonio A^eío
— — Gerente

ÍURITI S.A.
Contratada

Testemunhas:

Nome: ciGudío'5a "íva uuarie
CPF: Procurador

CPF 3ü-.9qO.0-49-01

Nome:

CPF:

, Ceríí/ícü e dou íéoi« a; —
ffo/ do /otocópía j

^3hiente apreseiítarfíV ® ' con/un-'
Em testemunho w Cartório

3 ̂ idmente apres

IJ Em tesfemnnho ,/, /
^ ̂ da verdade

23 MAS. 2021 ■

OftRUNA

_  maças, i

oé>á'9



CTR BURITI S.A

ANEXO ÚNICO -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Este anexo faz parte integrante do contrato de prestação de serviço de recebimento e destinaçâo
final de resíduos sólidos firmado nesta data. contém as condições básicas que nortearam o
ajuste, que são as seguintes:

PRIMEIRO - RESÍDUOS:

CLASSE CARACTERÍSTICA QUANTIDADE

II RESÍDUOS SOLIDOS (CINZAS) POR TONELADA

DESTINADA

SEGUNDO - RECEBIMENTO: O recebimento será realizado, entre segunda - feira e sexta ~
feira, das 08:00 as 17:00 horas, exceto aos feriados, conforme for programado.

TERCEIRO - PREÇO: Pela execução dos serviços, objeto do presente instrumento, fica fixado
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores conforme tabela abaixo:

a) RESÍDUOS CLASSE 11 (cinzas): R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por tonelada de
resíduos sólidos Classe H recebido;

QUARTO - PRAZO DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE terá o prazo de 48 horas para
conferência, questionamento e solicitações de esclarecimentos a partir da data do recebimento
da medição, caso em 48 horas não seja manifestado nenhum sinal de confronto perante o
relatório, este será entendido como APROVADO e a CONTRATADA encaminhará para
faturamento, emissão de nota fiscal e boleto bancário com vencimento para o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao da prestação dos serviços , certificado é liberado após 3( três ) dias após
pagamento efetuado.

QUINTO - PRAZO DO CONTRATO: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses,
contados a partir da data de assinatura do mesmo, renovando-se automaticamente, por igual
período, caso quaíquer das partes não manifeste intenção contrária no prazo mínimo de 30
(trinta) dias anteriores ao seu término.

Três Lagoas-MS, 13 d^arço de 2020.

ATITUDE AMBIENTAL

Contratante

Testemunhas:
Nome:

LIflddíd du Wvq uuorw
Procurador

CPF 308.960.049-91

Nome:

CPF;



CTR BURITI S.A

NS 0007/2020.

Três Lagoas, 14 de abril de 2020.

Befii Carta de Anuência para Gerenciamento de Resíduos
(Disposição Final em Aterro Industrial)

Prezados Senhores:

A CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BURITI S.A., pessoa jurídica de direito
pnvado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ns 19.037.333/0001-13, com sede e foro no
Município de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Licença Ambiental de
OperaçSo nS. 209/2019, emitida na data de 05/04/2019, e Licença Ambiental de Operaça-o n9
55/2019. emitida na data de 05/04/2019 peio Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do
Sul - IMASUL; DECURA, para todos os fins de direito, que o aterro industriai por si operado
encontra-se devidamente capacitado e habilitado para receber e dispor os residuos destinados
pela empresa ATITUDE AMBIENTAL, Inscrita no CNPJ sob o N-07.075.504/0005-43 com sede à
ANNES SALIM SAAD, N.769 LOTEAMENTO polo EMPRESARIAL OESTE no município de
CAMPO GRANDE MS

Outrossim, fica manifestada nossa ANUÊNCIA quanto ao recebimento, para fins de
disposição final. Classe II (resíduos na-o contaminados), coletados e transportados pela
supracitada empresa, devidamente desde que observadas os instrumentos legais e normativos
aplicáveis, pelo prazo de 12 meses.

IDENTIFICAÇÃO RESÍDUOS

Classe IIA — (outros resíduos não perigosos)

Obs.:

ptlic^,^?qraif srh'™'deTel'^ urbanos/domiciliares oriundos de contratos
indívídualízadl da contratada,
Atenciosamente.

João Antonio Afei"# buriti s.a
Gerente

CREAN®8884/TD
** CPF 204.597.878-88
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
'  LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 03.400/2016

VALIDADE 08/09/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEMADUR no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei N° 3612/99, que
instituiu o Sistema Municipal de Licenciamento e Controle Ambiental - SILAM e de acordo com o
Decreto N° 7884/99 e demais normas pertinentes, nos Termos do Processo U°.GZZB7I200^-BS
expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO à:
NOME/ RAZÃO SOCIAL

Atitude Ambiental Ltda

NOME FANTASIA;

CNPJ-MF/CNPF:

07.075.504/0005-43

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
1163014779-6

N»

479

INSCRIÇÃO MUNICIPAL;

0016805900-0

LOCALIZAÇÃO: Rua/Av,:

Avenida Engenheiro Annes Salim Saad, Quadra 12, Lote 17
BAIRRO/OISTRITO:

Pólo Empresarial Oeste
PRINCIPAIS ATIVIDADES DA EMPRESA

Coleta, transporte, tratamento por incineração e disposição final de resíduos de serviço
de saúde e resíduos classe I e II - capacidade de queima 4.800 kg/dia.
ATÍVIDADE/EMPREENDIMENTO LICENCIADO:

Coleta, transporte, tratamento por incineração e disposição final de resíduos de serviço
de saúde e resíduos classe I e II - capacidade de queima 4.800 kg/dia.

CONDIÇÕES GERAIS;
1  Esta Licença está condicionada à regularização ambiental do Polo Empresarial Oeste;
2. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo

interessado, não dispensa, não Isenta e não substitui quaisquer Alvarás e Certidões de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal;

3. A concessão desta Licença deverá ser publicada no Diário Oficial de Campo Grande e em jornal
local, de circulação diária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e subseqüentes à data de sua
concessão;

4. Esta Licença Renova a Licença de Operação n. 03.412/2015 de 18/12/2015;
5. Esta Licença deverá permanecer em local visível do empreendimento;
6. Alteração na Razão Social da empresa deverá ser comunicada à SEMADUR;
7. Qualquer ampliação e/ou diversificação da atividade, deverá ser autorizada por esta SEMADUR;
8. A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)

dias;

9. A SEMADUR é reservada o direito de, a qualquer momento e de acordo com a legislação vigente,
exigir melhorias e/ou alterações nas instalações do empreendimento;

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:
Deverão ser cumpridas Integralmente as condiclonantes descritas na folha 1/4, 2/4, 3/4 e 4/4
desta Licença.

Campo Grande, 08 de setembro de 2016.

JEANN PI^RE DE FREITAS CITADIM
■V ; Chefe oa Divisão de Fiscalização 6

Licenciamento Ambiental

www.pmcg.ms.gov.br • Fone: (67) 3314-3513 • Fax: (67) 3314-3516
Rua Marechal Rondon, 2655 • CEP: 79002-204 • Campo Grande - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 03.400/2016

VALIDADE 08/09/2020

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

1. Capacidade de incineração: 200 Kg/h ou 4.800 Kg/dia;

2. É proibido dispor no Aterro Dom Antônio Barbosa II os resíduos de serviço de saúde
tratados que sejam provenientes de fora do município de Campo Grande/MS;

3. Conforme o Art. 1 da Lei Estadual n° 3.367 de 10 de abril de 2007, "Fica proibido, em todo
o território do Estado de Mato Grosso do Sul, a instalação e funcionamento de
incineradores de lixo, de origem doméstica ou industrial, ou de resíduos de qualquer
natureza, bem como qualquer processo de tratamento de lixo, que implicar em
incineração.
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição do caput deste artigo os resíduos
comerciais, industriais e hospitalares, de Ciasse I, bem como a combustão de lixo
destinada à produção de energia."(Alterado pela Lei Estadual n° 4.727 de 29 de
setembro de 2015).

4. Apresentar, trimestralmente, Relatório Técnico de Monitoramento do Processo de
Incineração, contemplando: ,
4.1 Origem dos resíduos recebidos, volume, data do recebimento, classificação dos

resíduos quanto ao grupo a que pertencem;
Comprovantes de destinação final dos resíduos tratados (cinzas e escórias do
incinerador). contendo a classificação destes resíduos, acompanhado de Carta de
Aceite da empresa recebedora para o tratamento e disposição final;
Declaração do responsável legal atestando se houve ou não ocorrências de
anormalidades envolvendo derramamento/vazamento de produtos perigosos e, no
caso de danos ambientais, fornecer estudo de avaliação e propostas para sanar
eventuais irregularidades;
Apresentar Licença Ambiental e contrato firmado com Aterro Industrial classe I que
fará a destinação final das cinzas e escórias (resíduos da incineração).

5. Apresentar, anualmente, Laudo Técnico de Inspeção e Manutenção do Sistema de
Tratamento de Emissões Atmosféricas para verificação da conformidade e integridade dos
equipamentos e Laudo Técnico de Inspeção e Manutenção dos pisos das áreas
operacionais para verificação de sua estanqueidade e integridade;

6 Apresentar, anualmente. Laudo Técnico de Avaliação de Emissões Atmosféricas de Fonte
Fixa, conforme Resoluções CONAMA 382/2006 e CONAMA 316/2002, contemplando:
6.1 Monitoramento Contínuo: p:-- . ,

■  Temperatura dos gases na saída da câmajèêS^tfecee m ítiteeMmocóDia
combustão- conjun-

•  Pressão na câmara primária de combustão;'|^^Ê^t^j®^^P^^^^
■  Dois ^29 MAÍ. 2021/ vizi^J

Pârflná/^

4.2

4.3

4.4

ww\w.pmcg.ms.gov.br • Fone: (67) 3314-351
Rua Marechal Rondon, 2655 • CEP: 79002-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
'  LICENÇA DE OPERAçAo N" 03.4UU/:íUH> "

VALIDADE 08/09/2020

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

■  Oxigênio na saída da última câmara;
■  Opacidade.

6.2 Monitoramento especial: ,4 ^
■  Dioxinas e Furanos expressos em concentração nos termos de loxiciaaae

Equivalente (TEQ) ao 2. 3, 7, 8 e tetraclorodibenzodioxina (TCDD).
7, Os Manifestos de Transporte (MTR's) dos resíduos recebidos deverão ser mantidos no

estabeiecimento para fins de fiscaiizaçâo;

8. Os resíduos sólidos gerados (cinzas, escórias e iodo do ieito de secagem) devem ser
dispostos em aterros devidamente iicenciados;

9. Os laudos e reiatórios técnicos apresentados devem vir, necessariamente, acompanhados
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento similar,

10, A operação da usina de incineração deverá criterlosarnente funcionar ado^^^^ todos os
critérios preconizados na Resolução CONAMA 382/2006 e CONAMA 316/2002,

11.0 Equipamento de incineração deverá garantir uma temperatura minima de 800°C e o
tempo de residência em seu interior não poderá ser inferior a um segundo,

12 As emissões gasosas devem ser lançadas para a atmosfera liwe de modo a
boa dispersão e não poderão alterar os padrões de qualidade do ar conforme a Resolução
CONAMA n° 003/1990;

13 O Empreendimento não está autorizado a armazenar resíduos sóiidos, seja qual for sua
classificação em ambiente aberto, desprovido de cobertura e piso pavimentado,

14.A eficiência do Sistema de Tratamento de Efluentes é de responsabilidade do
empreendedor e do Técnico Responsável peio seu projeto e acompanhamento.

15.0 acompanhamento operacional do Sistema de Tratamento de Efluentes deverá ser
realizado por técnico habilitado;

IR O emoreendimento deverá disponibilizar uma pessoa responsável pela operação eIntenção dorsistemas de controle ambiental, para atendimento durante a fiscalizaçao
ambiental;

17 Caso ocorra a detecção de vazamento e/ou de situações de
saúde humana e o meio ambiente, deverá ser acionada, imediatamente, a Equipe
Pronto Atendimento de Emergência:

^  www.pmc9.ms.g0v.br • Fone: (67) 3314-3513 • Fax: (67) 3314-3516
0^ Rua Marechal Rondon, 2655 • CEP: 79002-204 • Campo Grande - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA DE OPERAÇÃO N" 03.400/ZÜ1b

VALIDADE 08/09/2020

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

18.A atividade deverá ser desenvolvida nos horários estabelecidos por Lei Municipal e a
intensidade dos sons e dos ruídos produzidos, deverá estar abaixo dos limites
estabelecidos pela Lei Complementar N°. 008/96;

19. Eliminar ambientes propícios á proliferação de vetores (insetos e roedores nocivos)
principalmente todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação
do mosquito Aedes aegypt transmissor da dengue;

20. Fica terminantemente proibida a queima de quaisquer resíduos/materiais à céu aberto,
conforme determina a Lei Municipal 2909/92, bem como o depósito de resíduos da
atividade à céu aberto e/ou sem controle;

21. As emissões de substâncias odoríferas não poderão ser perceptiveis fora dos limites da
propriedade do empreendimento;

22.A SEMADUR, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a Licença, quando ocorrer:
22.1 Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
22.2 Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedii

desta Licença;
22.3 Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Campo Grande, 08 de setembro de 2016.

JEANN PIBRRE DE FREITAS CITADIM
Chefe Ma Divisão de Fiscalização e

Licenciamento Ambiental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

GESTÃO URBANA
Estado de Maio Grosso do Sul

DECLARAÇÃO DE TRÂMITE
N° 094/2020

Declaramos para os devidos fins que a empresa denominada
ATITUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 07.075.504/0005-43, localizada na
Avenida Eng. Annes Sallm Saad n° 479 - Polo Empresarial Oeste, possui
em tramitação nesta Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão
Urbana, o Processo de Renovação de Licenciamento Ambiental n°
63397/2009-99 para a atividade de "Coleta, transporte, tratamento por
incineração e disposição finai de resíduos de serviço e saúde e resíduos
ciasse i e li - capacidade de queima 4.800 kg/dia", cujo requerimento de
renovação da licença ambientai foi requerido dentro da antecedência minima
de 120 dias da expiração de seu prazo de validade, ficando assim na forma
da legislação vigente (Artigo 18, parágrafo 4° da Resolução CONAMA n" 237
de 19/12/2007) prorrogado tal prazo até a manifestação definitiva desta
Secretaria.

Campo Grande. MS. 11 de dezembro de 2020.

Gissjãli RamalHo^GíWldSÍii dos Santos
^ Superintendente de Fiscalização e
Gestão Ambiental/SUFGA/SEMADUR

Digitalizado com CamScanner
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08/04/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.075.504/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

11/11/2004

NOME EMPRESARIAL

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATITUDE

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perlgosos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, Interestadual e
internacional

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST PRINCIPAL

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

85.660-000

BAIRROÍDISTRITO

UNHA SAO ROQUE

MUNICÍPIO

DOIS VIZINHOS

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRW.

11/11/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO C/MDASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2021 às 10:50:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF No.07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 01

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior,
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois
Vizinhos, Paraná. CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade
n* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF n* 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF ns 609.862.639-
15 8 Cédula de Identidade no. 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, maior,
empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969, residente e
domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos,
Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade n*
5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná e do CPF n* 000.322.729-44 e SIDIANE PERIN, brasileira,
empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de Outubro de 1976,
residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, Bairro Jardim
Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da
cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n* 894.136.019-68,
Sócios componentes na Sociedade Empresarial Limitada que gira sob o
Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à
Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP.
85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 07.075.504/0001-10, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob número
41205353375, por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e
última alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob
n° 20197780326, por despacho em sessão de 12 de Fevereiro de 2020,
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações, conforme
cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma Filial com sede e foro à Rodovia RS 129, Km
70, n* 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP.
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu
prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais
o capital social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) da matriz.
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ/MFNQ.07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL02

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem por
este instrumento, consolidar o Contrato Social:

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ/MF No 07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior,
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade
n* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF n* 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF ne 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade no 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens.
maior, empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte,
Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de
identidade n* 5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná e do CPF n* 000.322.729-44 e SIDIANE

PERIN, brasileira, empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de
Outubro de 1976, residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10,
Bairro Jardim Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000,
portadora da cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n*
894.136.019-68, Sócios componentes na Sociedade Empresarial
Limitada que gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL
LTDA, com sede e foro à Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número
07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob número 41205353375, por despacho em sessão de 11
de Novembro de 2.004 e última alteração contratual arquivada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 20197780326, por despacho em sessão de
12 de Fevereiro de 2020, resolvem consolidar o Contrato Social e
posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:



ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MFNO07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 03

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE
AMBIENTAL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro à Estrada Principal S/N,
Linha São Roque, Dois Vizinhos. Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0001-10.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Rodovia BR
277, S/N. Km 351,4, Bairro ACCI Industrial, Guarapuava, Paraná, CEP. 85.010.970,
inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0003-81, com o ramo de TRANSPORTE
RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE
RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE I.

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Rodovia BR 467, Km
107, Zona Suburbana, Cascavel, Paraná, CEP. 85.800.000, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0002-09. com o ramo de TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COLETA,
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E
resíduos PERIGOSOS-CLASSE t.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sede á Av. 04, S/N, Lote 16,
Quadra 04-B, Distrito industrial, Dourados. Mato Grosso do Sul, CEP. 79.840.030,
inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0004-62, com o ramo de COLETA,
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E
RESÍDUOS PERIGOSOS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS
PERIGOSOS.

CLÁUSULA SEXTA; A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenheiro
Annes Salin Saad, n° 479, lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo
Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0005-43. com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS E TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro á Av. México,
832, Sala 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob
n* 07.075.504/0006-24, que funciona de escritório administrativo da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Rodovia RS
129, Km 70, n* 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP.
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu
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DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL04

prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais
o capital social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) da matriz.

CLÁUSULA NONA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de COLETA,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE I, TRATAMENTO
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS
PERIGOSOS E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS,
RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS(3831999) E NÃO METÁLICOS,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO PARA RESÍDUOS
URBANOS-DOMICILIARES, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO
INDUSTRIAL DE RESÍDUOS CLASSES I, ll-A e ll-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ATERRO DE RESÍDUOS CLASSES ll-A e ll-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ATERRO PARA RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B e
C(3821100), COLETA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS CLASSE I, ll-A, ll-B, RESÍDUOS DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E
ELETRÔNICOS, PODA DE ÁRVORES, JARDINAGEM, LIMPEZA EM PREDIOS,
VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL.

CLÁUSULA DÉCIMA; O Capital Social é de R$ 3.661.250 (três milhões, seiscentos e
sessenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais), divididos em 3.661.250 (três
milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e cinqüenta) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integraíizadas em moeda corrente do País,
assim subscritas;

SÓCIOS

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

HERIBERTO PAULO SPIELMANN

GILMAR SPIELMANN

SIDIANE PERIN

TOTAL

QUOTAS

1.017.095

1.017.095

1.017.095

609.966

VALOR R$

1.017.095,00

1.017.095,00

1.017.095,00
609.965,00

3.661.250 3.661.250,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de
Dezembro de 2.004 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua



ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF NO 07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 05

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solldariamente pela integrallzação do capital
social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Administração da sociedade caberá aos Sócios
VALDEMAR JOSE SPIELMANN e HERIBERTO PAULO SPIELMANN, isoladamente,
com poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão admlnistrador(es) quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

'''^^ÍI^CLÂUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente{s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

oòQJ



ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ/MF No 07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL06

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os contratantes elegem o Fórum da comarca de
Dois Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente
instrumento do contrato social.

E, por assim terem justos e contratados, datam e
assinam o presente instrumento, em uma via de igual forma e teor, obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

VALD

Dois Vizinhos, Pr, 04 de Setembro de 2.020

JOSESPIELMANN

'' HERIBERTÔ FPAULO SPIELMANN

GILMAR^^PIELMANN

£i

SIDIANE PERIN
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Atitude

PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.

CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado
pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos - PR, 17 de Março de 2021

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
RG: 5.014.044-0 - CPF; 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Do/s Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO CONFORME ITEM 9.2.5.4

A empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ n° 07.075.504/0001-10, sediada em
Estrada Principal S/N - Linha São Roque Dois Vizinhos - Paraná, pela presente
DECLARA, para todos os fins de direito que possui pessoal treinado e com registro
de acordo com a legislação trabalhista vigente, e que possui dentro do prazo de
validade o PPRA o LTCATe o PCMSO.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos 17 de Março de 2021.

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

RG: 5.014.044-0-CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

(yfoo



Atitude

PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Fone Fax: 46-3536-5078

Dois Vizinhos - PR

À

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

DECLARAÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO CONFORME ITEM 9.2.5.5

A empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ n° 07.075.504/0001-10, sediada em
Estrada Principal S/N - Linha São Roque Dois Vizinhos - Paraná, pela presente
DECLARA, para todos os fins de direito que apresentará, no ato da assinatura do
Contrato, a Apólice de Seguro de Transporte e de Armazenamento de resíduos
contra eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de transporte e de
armazenamento, garantindo assim a segurança ao Erário".

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Dois Vizinhos 17 de Março de 2021.

<=>

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

RG: 5.014.044-0-CPF: 666.251.909-00

SÒCIO-ADMINISTRADOR

-r
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Prefeitura Municipal de Planalto -2021

Clasaficação por Fornecedor

Pregão 15/2021

Página 1

liem Produio/Scrviço UN. Quantidade Slatus Modelo Preço Unltáiio Preço Total Sei

Fornecedor 2849-2 ATITUDE AMBIENTAL LTOA

Emall: comerdai@atttudeambIentat.com

Representante; 3593-9 VALDEMAR JOSÉSWaMANN

Lote 001-Lote 001

003 24032 E>Ecuçâo de Serviços üecdeta. tfansccfie, arrreaenamerto

CNPJ: 07.075.50410001-10 TeMone: (46)95965078 Ststus: Classfftado

ME 12.00 Classificado ATITUDE SERVIÇO

33.600,00

33.60000

2.800,00 33600.00 *

Fornecedor 17008-9 LiMPATURUMPEZAURBANALTDA í;

Emall: comerdat@llmpalur.com.br %

Repr»«rtante; 17010-1 LítlZ FERNANDO BONtN -Lf.

LoteOOl-LoteOOl

001 24627 Eiecuçào de preslaçéo de serviços de cdetadáriae transporte

CNPJ: 04.338.10IV0001-44 Telefone: 4296223077 ^^ ̂ sttis: Clas^cado

MÉ 12.00 Classificado

.47Z8CH0d!=

472.800.00

39.400,00 472.800,00

Fornecedor: 14220-4 UI4PEZA E CONSERVAÇÃO PEMALTtó lsPi
Emall; fablom@equiplano.com.br

Representante; 17011-9 ADEUDES MARIA PERÍN

LoteOOl-LoleOOl

002 24829 Contratação de errpresa especializada para etecuçâo de serviços

ÜCNPJ: 03.04a28Sf0001.a2 Telefdhê: iijStatus: Cla^mcBdo

1.170,00 Classificado Perna 204,00

238£GÜCI(>:

238.660,00

238680,00

VALOR TOTAL: 745.080,00

Erritidopor: Cezar Augusto Soares, na versão. 5526z
15rt>V2021 10 21-32



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Mapa da Licitação

Pregão 15/2021

Páninal

Data abertura: 15/04/2021 Data julgamento: 15/04/2021 Data homologação.

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 07.075.5044X01-10

Preço Marca
CNPJ: 03.040.2854X01-82

Preço Marca

CNPJ: 04.336.1000001-44

Preço Marca
CNPJ; 35431 4584X01-80

Preço Marca

001 Becução de prestação de serviços d uês

002 Contratação de ernpresaespecializad T

C03 Eiecuçâode Serviços decdeta, tra méS

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

1ZOO

1.170,00

12,00

0,00

0,00

2.800,00 *

33.60000

ATITUDE

40.000,00

204,00-

23a680,00

Perna

Perna

39.400,00

472.800,00

43.960,68 criative

CNPJ 07 075.504/0001-10 - ATITUDEAMBIENTALLTDA

CNPJ 04336IOO1OOOI-44 - LIMPATUR UMPEZAURBANALTDA

Errindo per. Cezar Augusto Soa-es, na versão: 5626 z

CNPJ 030402aaD001-82 - LIMPEZAECONSERVAÇÃOPEMALTDA
CNPJ. 35.431.4564X01-80 - CRIATIVA CGLFTAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS EIREü • ME FRU - Frustrado DES-Oeserto EMP-Empate EME-EmpasME

ILs>

15/04/2021 1021:20



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às 09:00hs, na sala

de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES, e equipe de apoio a

Senhora ANA SARA WELTER, designados conforme Portaria if 014/2021 de 05 de

janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL

N° 015/2021, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de

empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta,

transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de

reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de

Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e

destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde

do Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade

desta Municipalidade, tendo como valor máximo a importância de R$802.662,00

(oitocentos e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais) do presente ato convocatório.

Abertos os trabalhos, foram credenciadas as representantes das empresas:

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, a Sra. CLAUDIA ANDRESSA DE SOUZA,

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, o Sr. EMANUEL JOSÉ MEZZOMO,

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, o Sr. NATALICIO FARIAS e CRIATIVA COLETA

E TRANSPORTES DE RESÍDUOS EIRELI, o Sr. ADRIANO MEURER. Dando

continuidade, o Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao

final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão

ao disposto na mesma. Na sequencia, foi aberto o envelope contendo a proposta e,

com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente

examinados, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de

execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em

seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram consideradas como

propostas válidas, consagrando-se vencedoras as empresas subsequentes:

ATA PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 Página 1
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant. Preço Preço total

Execução de
Serviços de
coleta,

transporte,
armazenamento

tratamento e

destinaçâo final
dos resíduos

hospitalares,
gerados pelos
serviços de
saúde do

ATITUDE SERVIÇO MES 12 2.800,00 33.600,00

município,

compreendendo
os grupos "A",
"B" e "E". Coleta

com

periodicidade de
02 (duas) vezes
por mês.

TOTAL 33.600,00

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

Lote item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant. Preço Preço total

Execução de
prestação de
serviços de
coleta diária e

transporte dos
resíduos sólidos

orgânicos e de
resíduos rejeitos
de reciclagem,
de classe II,
produzido no
Perímetro

Urbano e Rural

do Município de
Planalto.

Limpatur Serviço MES 12 39.400,00 472.800,00

TOTAL 472.800,00

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant. Preço Preço total

Contratação de
empresa

especializada
para execução
de serviços de
disposição final
dos resíduos

sólidos

orgânicos e de
resíduos rejeitos
de reciclagem,
de classe II,

produzido no
Perímetro

Urbano e Rural

do Município de

Rema Serviço T 1.170 204,00 238.680,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 Página 2



Planalto, em
aterro sanitário

devidamente
licenciado.

Quantidade

aproximada para
12 (doze)
meses.

TOTA 238.680,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta

com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e

considerada vencedora: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO PEMA LTDA e ATITUDE AMBIENTAL LTDA em

conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para

apresentar o envelope de n" 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Logo

após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante,

foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital

deste procedimento licitatório e por conseqüência, as referidas empresas foram

consideradas HABILITADAS. No curso do Presente procedimento licitatório não foi

apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia

expressa de prazo por parte das licitantes participantes. O Pregoeiro em decorrência

do resultado, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor das

empresas LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, pessoa jurídica, com inscrição

no CNPJ n" 04.336.100/0001-44, situada na Rua Desembargador Costa Carvalho, n*^

1395, B. São Bernardo, CEP 84.600-392, Município de União da Vitória, estado do

Paraná, ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"

07.075.504/0001-10, situada na Estrada Principal, SN, Linha São Roque, CEP 85.660-

000, município de Dois Vizinhos, estado do Paraná, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PEMA LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 03.040.285/0001-82, situada

na Estrada Rural, sn. Linha São Roque, CEP 85.660-000, município de Dois Vizinhos,

estado do Paraná, classificadas em 1*^ lugar para o fornecimento do objeto em sua

totalidade, conforme classificação acima, pertinente a contratação de empresa

especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e

destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 Página 3
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de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR,

para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos

resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do Município de

Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta

Municipalidade, conforme edital de licitação e proposta de preço das licitantes. Pelo

pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado

ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta

licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada

pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas

licitantes.

EMANUEL JOSE

MEZZOMO

Limpeza e Conservação

PEMA Ltda

NAXAIMCIO FAJRIAS^

Atitude Ambiental Ltda

CE^AR AUGUSTO

SOARES

Pregoeiro

066.452.549-03

CÍ)(Xkx
CLAUDIA ANDRESSA DE

SOUZA

Limpatur Limpeza Urbana

Ltda

SARA

WELTER

Equipe de Apoio

072.454.189-69

ADRIANO

MEURER

Criativa Coleta e

Transporte de

Resíduos Eireli
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